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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E ABAS-

TECIMENTO

Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, faz-se 
público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agri-
cultura e Abastecimento – SMMA, analisou e julgou o (os) Auto (s) de Infração abaixo especificado 
(s), proferindo a seguinte decisão:

AUTUAÇÃO INFRAÇÃO AMBIEN-
TAL AUTUADO DECISÃO DE 1ª INS-

TÂNCIA

Auto de Infração 
nº: 0064/2025.

 

Supressão de 01 (um) 
indivíduo sem destoca 

em área comum.

Embasamento Le-
gal  Art. 5º, Anexo 
II, Código 032 do 

Decreto Municipal nº 
4.195/2023.

Gisele do Djalma 
Rodrigues Soares. 
CPF: XXX.542.

556-XX

PROCEDENTE

 

50 (cinquenta) UFM’s

(Decisão administrati-
va 032/2025)

 

Observação: Do julgamento do (s) Auto (s) de Infração fica o Autuado (a) intimado (a) para 
efetuar o pagamento da (s) multa (s) cominada (s), no prazo de 20 (vinte) dias, sem possibilidade 
de interposição de Recurso Administrativo, tendo em vista a consumação do trânsito em julgado 
administrativo, nos termos do parágrafo único do art. 108 do Decreto Municipal nº 4.195/2023.

 

Santa Luzia, 10 de julho de 2025.

 

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
SEGURANÇA PÚBLICA, 

TRÂNSITO E TRANSPORTES

PORTARIA nº 032/2025

O Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribuições 
legais nos termos do Art.1°,§ 6° da lei 3.778 DE 06 DE JULHO DE 2016 que cria a Corregedoria 
da GCM/SL, e observado o disposto no artigo art.3º do Regulamento Interno da Corregedoria Geral 
da Guarda Civil Municipal de Santa Luzia, instituído pelo Decreto no 3.206, DE 02 DE MAIO DE 
2017 que regulamenta a lei 3.778/16,

RESOLVE:

Art.1º - Instaurar portaria de procedimento apuratório, nos termos do Decreto 3394/2018, con-
forme denúncia exposta no ofício 07/2025 e seus anexos. Neste diapasão, nomeia-se o servidor 
efetivo: Igor Luiz de Oliveira Silva,  MASP: 25373, Assessor Técnico da Corregedoria da Guarda 
Civil Municipal, para proceder à apuração.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, em 09 de julho de 2025.

 

Pedro Henrique Souza Reis

CORREGEDOR GERAL

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Santa Luzia/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para co-
nhecimento dos interessados, que a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Santa 
Luzia/MG, quando da sessão realizada no dia 10/07/2025, julgou os recursos abaixo especificados, 
com as decisões:

1ª JARI

Sessão Ordinária Nº 01-028/2025

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado

10/07/2025 5155020240906610 AG07151265 SIR4J17 Deferido

10/07/2025 5155020240906673 AG07150115 RNO6B59 Indeferido

10/07/2025 5155020240906682 AG07151916 RFH8G15 Indeferido

10/07/2025 5155020240906676 AG07152661 PYD3E00 Indeferido

10/07/2025 5155020240001136 AG07154052 RUG8J95 Indeferido

10/07/2025 5155020240906681 AG07149595 GEL9F30 Indeferido

10/07/2025 5155020240906674 AG06663005 SHG9C02 Indeferido

10/07/2025 5155020240906679 AG07153303 SHG9C02 Indeferido

10/07/2025 5155020240906680 AG07150748 SHG9C02 Indeferido

10/07/2025 5155020240906293 AG07148946 HJL3157 Indeferido

10/07/2025 5155020240001146 AG07140266 GZG0651 Indeferido

10/07/2025 5155020240001433 AG07167280 RFU4B37 Indeferido

10/07/2025 5155020240906678 AG06681959 OLZ2D23 Indeferido

10/07/2025 5155020240001133 AG06690863 FRP9H77 Indeferido

10/07/2025 5155020240001134 AG06690861 FRP9H77 Indeferido

10/07/2025 5155020240001138 AG06690862 FRP9H77 Indeferido

10/07/2025 5155020240906627 AG07151462 HCN3266 Indeferido

10/07/2025 5155020240906630 AG07150746 HCN3266 Indeferido

10/07/2025 5155020240906581 AG07147893 OXH1667 Indeferido

10/07/2025 5155020240906638 AG06691662 OQS0790 Indeferido

10/07/2025 5155020240906643 AG07152461 PXG7D99 Indeferido

10/07/2025 5155020240001432 AG07151164 SIA3D03 Indeferido

10/07/2025 5155020240001141 AG07134782 QQC4031 Indeferido

10/07/2025 5155020240001142 AG07140794 QQC4031 Indeferido

10/07/2025 5155020240001431 AG07150647 QXZ9B89 Indeferido

10/07/2025 5155020240906639 AG07149919 QXH5J45 Indeferido

10/07/2025 5155020240001139 AG07145855 QNY5C41 Indeferido

10/07/2025 5155020240001135 AG07149947 SHC4I28 Indeferido

10/07/2025 5155020240906629 AG06689480 QUM7H67 Indeferido

10/07/2025 5155020240906118 AG07163063 PWH2G41 Indeferido

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação, ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais – CETRAN/MG, em 
conformidade com o disposto no art. 288 do CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Santa 
Luzia através do seguinte endereço:

Praça Acácia Nunes da Costa, 62 – Frimisa – Santa Luzia/MG, CEP 33045-090

Coordenadoria da JARI - Santa Luzia, 10 de Julho de 2025

ANTÔNIO HENRIQUE DA SILVA MAIA

Presidente da 1ª JARI / Santa Luzia - MG

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO

NOTIFICAÇÕES DE IMÓVEL IRREGULAR

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, através da Gerência de Fiscalização de Obras e Postu-
ras, vem por meio deste aviso, dar ciência ao responsável pelo imóvel discriminado na notificação 
em anexo, sobre a obrigatoriedade de regularização da(s) irregularidade(s) abaixo identificada(s).  

De acordo com a Lei 1545/1992 (Código de Posturas do Município de Santa Luzia) - Lei 
3615/2014 (Código de Edificações do Município de Santa Luzia – Decreto 4.295/2024).

Enquadrados nos seguintes artigos:

Art. 18 - Lei 1545/1992

É obrigado ao munícipe a construção e manutenção de passeio lindeiro à sua propriedade, às 
suas expensas, desde que o logradouro seja dotado de pavimentação e meio-fio.

Art. 244 - Lei 1545/1992

O lote vago, com frente para via ou logradouro público aberto, será obrigatoriamente limpo e 
fechado no respectivo alinhamento, com muro resistente de altura mínima de 1,80m assim como 
terá, ao longo de sua testada, calçada construída de acordo com as normas estabelecidas na seção II 
do Capítulo VI da Lei 1545/92.

Art. 10 - Lei 3615/2014

É obrigatório manter limpo, fechado, drenado e roçado lotes, conjunto de lotes ou terrenos 
lindeiros a logradouros públicos.
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Art. 294 – Lei 1545/1992

Todo proprietário de terreno não edificado é obrigado:

I – a mantê-lo capinado, drenado e em perfeito estado de limpeza;

II – a guardá-lo, fiscalizá-lo evitando que o mesmo seja usado como depósito de lixo, de detritos 
e resíduos de qualquer natureza.

Art. 252 – Lei 1545/1992

É proibida a obstrução de qualquer parte da via pública com material ou seu uso como canteiro 
de obras, salvo aquém do alinhamento do tapume.

Art. 50 e 51 - Lei 1545/1992 

A implantação nos passeios públicos de trilhos ou defensas de proteção contra veículos depende 
de autorização da Prefeitura Municipal. (art. 50 – Lei 1545/1992)

O trilho deverá ser padronizado e instalado, respeitadas as normas de segurança, observando-se: 
(art. 51 – Lei 1545/1992)

I - altura uniforme de 1,0m (um metro);

II - não prejudicar arborização e iluminação pública;

III - não ocultar equipamentos de sinalização, placas de nomenclatura de logradouro e numera-
ção de edificação;

IV - deixar livre, no mínimo, 2,20m (dois metros e vinte centímetros) entre o nível do passeio 
e o toldo.

 

Notificação Notificado(a) Inscrição Municipal 
do Imóvel

Irregularidades 
identificadas

Prazo para 
cumprimento

221/2025 Conselho Part Soc 
São Vicente 2.4.084.001.0444

Lei 1545/1992

Art. 244
30 dias

237/2025 Sarlei Castro Da-
masceno 2.2.089.398.0980

Lei 1545/1992

Art.244 e 252
30 dias

238/2025 Daniela de Souza 2.2.089.406.0485 Lei 1545/1992 
Art.244 30 dias

222/2025 Josué Elias da Silva 2.2.089.402.1039 Lei1545/1992 
Art.244 30 dias

220/2025 Wilson Lourenço 
Barbosa 2.4.084.027.0206

Lei 3615/2014 
Art.8

Lei3615/2014

Art.10

30 dias

 

O não cumprimento dessas obrigatoriedades sujeita o infrator ao pagamento de MULTA confor-
me lei, além de outras sanções cabíveis.

Caso não seja o atual proprietário do imóvel ou o imóvel esteja edificado, é de extrema neces-
sidade que sejam atualizados os dados cadastrais junto ao setor de tributos da Prefeitura Municipal 
e demais órgãos competentes, caso ainda não o tenha feito. Em caso de dúvidas, favor entrar em 
contato pelo o telefone 3641-5276 (Gerência de Fiscalização de Obras e Posturas).

 

Santa Luzia, 10 de Julho de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO

A Gerência de Fiscalização de Obras e Posturas, com fulcro no art.40 §4º da Lei 4055/2019, 
notifica o infrator da Infração cometida, considerando caso queira, o prazo de 20 (vinte) dias, con-
tados a partir desta publicação ou do recebimento do AR, para interpor recurso junto a Secretaria  
Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Auto de 
Infração Infrator Infração UFM

1699 Maria do Carmo de Jesus
Lei Ordinária 1545/1992

Art. 294-I
244

1695 Eduardo Magela Ferreira 
Pinto

Lei Ordinária 1545/1992

Art. 244
240

1697 Paulo Mendes da Silva
Lei Ordinária 1545/1992

Art. 294-I
244

1696 Jaime dos Santos
Lei Ordinária 1545/1992

Art. 252
1140

 

Santa Luzia, 10 de Julho de 2025

AUTO DE INFRAÇÃO

A Gerência de Fiscalização de Obras e Posturas, com fulcro no art.40 §4º da Lei 4055/2019, 
notifica o infrator da Infração cometida, considerando caso queira, o prazo de 15 (quinze) dias, se-
gundo a Lei 3.615/2014, contados a partir desta publicação ou do recebimento do AR, para interpor 
recurso junto a Secretaria  Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Auto de 
Infração Infrator Infração UFM

1708 Joaquim Anacleto  dos 
Santos

Lei Ordinária 3615/2014

Art. 10
120

1698 Valério Felix Meira
Lei Ordinária 3615/2014

Art. 10
120

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO

PORTARIA SMCT Nº35/2025, DE 2 DE JULHO DE 2025- CONCEDE AU-
TORIZAÇÃO DE USO DO TEATRO MUNICIPAL ANTÔNIO ROBERTO 

DE ALMEIDA

A Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo de Santa Luzia torna pública a Portaria SMCT 
Nº35/2025, de 02 de julho de 2025, que concede autorização de uso do bem público denominado 
“Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida”, a título precário, para atividades específicas e 
transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal. Esta Portaria concede 
autorização do referido bem para a autorizatária Bella Academia Mineira de Arte LTDA, repre-
sentada pela Sra. Izabella Lorene Murta Ribeiro, a título unilateral, precário e discricionário, para 
a realização do evento denominado “Mostra Cultural”, a ser realizado nos dias 11 de julho de 2025 
(sexta-feira) de 19:30 Às 22:00 horas, 12 de julho de 2025 (sábado) de 19:30 às 22:00 horas e 13 de 
julho de 2025 (domingo) das 18:00 às 22:00 horas.

Portaria SMCT Nº 35 DE 11 à 13 DE JULHO DE 2025

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

PORTARIA SMSA Nº 019/2025

 
Institui a Comissão Especial de Termo de Ajuste de Contas no âmbito da Secretaria Municipal 

de Saúde de Santa Luzia, designa seus membros e dá outras providências.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚ-
DE DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 4.466/2025, 
do art. 81 da Lei Orgânica do Município, e do art. 32 da Lei Complementar nº 4.570, de 30 de março 
de 2023, que estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre a 
estrutura organizacional do Poder Executivo e alterações posteriores, com amparo na Lei Federal no 

14.133, de 01 de abril de 2021, e

CONSIDERANDO que o Termo de Ajuste de Contas possui caráter excepcional e não pode sua 
utilização ser banalizada, sendo dever do Administrador Público evitar que essa exceção se transfor-
me em regra nas execuções de contratos administrativos;

CONSIDERANDO que o Termo de Ajuste de Contas é o instrumento adequado para promover 
a indenização pela prestação do serviço ou o fornecimento de um bem sem cobertura contratual 
válida, evitando, com isso, o enriquecimento sem causa da Administração (art. 59, parágrafo único, 
da Lei n° 8.666/1993 e 149 da Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril de 2021);

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa CGM nº 001/2021 aprovada pelo De-
creto Municipal nº 3.765, de 25 de março de 2021 e da Instrução Normativa CGM nº 003/2021 
aprovada pelo Decreto Municipal nº 3.797, de 11 de maio de 2021; e

CONSIDERANDO os princípios da administração pública, estatuídos no art. 37 da Constitui-
ção Federal do Brasil, bem como aqueles previstos na legislação infraconstitucional,

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, a presente Comissão 
Especial de Termo de Ajuste de Contas.

Art. 2º. Esta Comissão tem por atribuições coordenar, acompanhar e praticar todos os atos ne-
cessários à tramitação do Processo Administrativo para apurar eventual débito com o contratado 
TEM SOLUÇÕES & TECNOLOGIA LTDA. – ME, através do contrato n° 094/2019, encerrado em 
07/03/2025 e que manteve sua prestação de serviço em continuidade após cessação de sua vigência.

Art. 3º.  Designo os seguintes servidores para constituir a presente Comissão:

– Yasmim Caroline Pessoa Totte, matrícula nº 38840;

– Evandro Freitas Bouzada, matrícula nº 9262; e

– Paulo Antônio Pereira Júnior, matrícula  nº39061,

Parágrafo único. O membro designado no inciso I do caput deste artigo exercerá a função de 
Presidente da comissão especial ora designada.

Art. 4º. A Comissão designada nos termos do caput do art. 3.º desta Portaria terá o prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico de Santa Luzia, para 
finalizar as averiguações e formalizar relatório final, salvo por imposição de circunstâncias excep-
cionais, razão pela qual o prazo para a sua conclusão poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias.

Art. 5º. Para a completa execução de suas atribuições, a Comissão poderá solicitar assessoria 
técnica, fiscal, contábil e ou jurídica à Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia, que as provi-
denciará.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 



Poder Executivo
3Quinta- feira, 10 de julho de 2025 Diário Oficial do Município

SANTA LUZIA
Santa Luzia, 09 de julho de 2025.

 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto

Secretário Municipal de Saúde

Santa Luzia – MG

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

Extrato de Termo Aditivo ao Termo de Colaboração 02/2024

Extrato de Publicação da SMDSC referente ao 3º Termo Aditivo ao Termo De Colabora-
ção n°02/2024, concernente à parceria celebrada entre a OSC   Asilo Cantinho da Paz, CNPJ 
22.997.041/0001-37 e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

Objeto: O presente Instrumento tem por objetivo alterar a   clausula 3ª da Movimentação dos 
recursos financeiros do Termo de Colaboração n°02/2024 em decorrência da ocupação da vaga do 
idoso Sr. A. P. de And

Fundamentação Legal: Decreto Municipal nº 3.315/2018, Art. 32-I.

Data da Assinatura: 03/07/2025

Subscritores: Leticia Luisa Bras Bragança (Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania), Matheus Ferreira Soares (Presidente do Conselho Municipal do Direito do Idoso) e 
Micheline Gonçalves de Souza (Presidente da OSC)

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

ATO DE NOMEAÇÃO E POSSE – CONCURSO PARA PROVIMENTO 
DE CARGO PÚBLICO EFETIVO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO 

QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MG EDITAL Nº 01/2022

O Prefeito Municipal de Santa Luzia/MG, Sr. Paulo Henrique Paulino e Silva, no uso de suas 
atribuições legais, após apreciação do resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, realizado em conformidade com a legis-
lação municipal vigente, bem como com o Edital nº 01/2022, homologado em 01/07/2025, resolve 
NOMEAR e convida para POSSE IMEDIATA, os candidatos relacionados abaixo:

IMPORTANTE: Os candidatos deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
na Gerência de Recursos Humanos, situada na Av. VIII, 50 - Carreira Comprida, em Santa Luzia, 
dentro do prazo legal a contar da publicação deste Edital, para a entrega da documentação conforme 
previsto no Edital nº 01/2022.

Santa Luzia, 10 de julho de 2025.

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

Prefeito do Município de Santa Luzia/MG

GUARDA CIVIL MUNICIPAL I – MASCULINO

CLAS. ID NOME

54º 5009992 DOUGLAS CARDOSO ELPÍDIO

55º 5014360 EVERTON SEBASTIAO DA SILVA SIMAO

56º 5013981 BRUNO DIAS MARQUES

57º 5019532 THALLES EDUARDO DOS SANTOS

58º 5007687 EDUARDO CASSIANO FREITAS

59º 5019261 WELLINGTON SILVA PEREIRA

60º 5014939 MATEUS DE ARAUJO E SILVA

61º 5013099 DIEGO NUNES DA SILVA

62º 5017703 BRIAN GARCIA ROCHA

63º 5016580 ANTÔNIO ALVES COSTA JÚNIOR

64º 5014046 MARCELO PINTO PEREIRA

65º 5007463 VANDERSON WALLACE RIBEIRO

66º 5007230 GEORGE ALVES DOS SANTOS

GUARDA CIVIL MUNICIPAL I – FEMININO

CLAS. ID NOME

12º 5011626 VALMERIA ARAUJO DE OLIVEIRA

13º 5007343 POLYANA RIBEIRO DA SILVA MORAES

14º 5008360 CAROLINA MERCÊS LEOCADIO

15º 5011181 ROBERTA PEREIRA MENDES (PCD)

16º 5012299 WANI DE PAULO GUEDES ALMEIDA

17º 5011975 JÉSSICA VIEIRA ANDRADE

18º 5016557 AMANDA GUILHERME DA SILVA

PORTARIA Nº 26.025, DE 10 DE JULHO DE 2025.  

Nomeia e designa Agentes de Contratação, Pregoeiros, Equipe de Apoio e membros da Comis-
são de Contratação, consolidando os integrantes que compõem a Gerência de Licitações e Contratos 
e alterando as portarias publicadas no ano de 2025.

O Gerente de Licitações e Contratos, no uso de suas atribuições legais, nos termos do §15, Arti-
go 24 da Lei Complementar Municipal 4.570, de 30 de março de 2023;

CONSIDERANDO as demandas da Gerência de Licitações e Contratos, área subordinada à 
Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas, e a necessidade de atuali-
zação/compatibilização dos atos ordinatórios referentes à nomeação de agentes públicos em face da 
reformulação do quadro de pessoal da pasta;

CONSIDERANDO os requisitos e disposições acerca do Agente de Contratação, Comissão de 
Contratação e Equipe de Apoio elencados nos artigos 10 e 11 do Decreto Municipal 4.145, de 10 de 
Março de 2023; dos artigos 7º e 8º da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO a estrutura administrativa atual da Administração Direta do Executivo Mu-
nicipal, com fulcro na Lei Complementar 4.570, de 30 de Março de 2023 e as necessárias adequa-
ções decorrentes desta; e

RESOLVE:

Art.1º. Nomear e designar os seguintes Agentes de Contratação,  Equipe de Apoio e membros 
para atuar em Comissão de Contratação:

I - Comissão de Contratação:

a) Sílvia Ângela da Conceição, servidora efetiva, matrícula nº 2.209, Presidente;

b) Charles Franz de Oliveira López, servidor comissionado, Gerente I, matrícula nº 38.762, 
Vice-Presidente, nomeado pela Portaria nº 25.045, de 08 de janeiro de 2025, com efeitos retroagidos 
a 07 de janeiro de 2025;

c) Karin Gracielle Rogério Santos, servidora efetiva, matrícula nº 33.347, membro titular;

d) Felipe Augusto Arruda Barreto, servidor efetivo, matrícula nº 33.636, membro titular;

e) Vonicléia Pereira Santos, servidora comissionada, Supervisora I, matrícula nº 38.913, mem-
bro titular, nomeada pela Portaria nº 25.145, de 15 de janeiro de 2025;

f) Felipe Nicolai Maroni Mendes, servidor comissionado, Supervisor I, matrícula nº 38.860, 
nomeado pela Portaria nº 25.185, de 17 de janeiro de 2025;

g) Luciano Amaral Rocha, servidor efetivo, matrícula nº 37.165, membro titular;

h) Claudinei Ricardo Rocha, servidor efetivo, matrícula nº. 33.682, membro titular;

 

II – Agentes de Contratação e Equipe de Apoio, regidos pela Lei 14.133/2021:

a) Karin Gracielle Rogério Silva, servidora efetiva, matrícula nº 33.347, Agente de Contratação;

b) Felipe Augusto Arruda Barreto, servidor efetivo, matrícula nº 33.636, Agente de Contratação;

c) Sílvia Ângela da Conceição, servidora efetiva, matrícula nº 2.209, Agente de Contratação;

d) Kátia Cilene de Oliveira, servidora efetiva, matrícula nº 33.346, Agente de Contratação/Pre-
goeira;

e) Vonicléia Pereira Santos, servidora comissionada, matrícula nº. 38.913, Supervisora I, Equipe 
de Apoio, nomeada pela Portaria nº 25.145, de 15 de janeiro de 2025;

f) Felipe Nicolai Maroni Mendes, servidor comissionado, matrícula nº 38.860, Supervisor I, 
Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria nº 25.185, de 17 de janeiro de 2025;

g) Fábio Antônio Ferreira dos Santos, servidor comissionado, matricula nº 38.910, Supervisor I, 
Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria nº 25.145, de 15 de janeiro de 2025;

h) Roberto Silva de Oliveira Abras, servidor comissionado, matrícula nº. 37.170, Supervisor I , 
Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria nº. 25.295, de 04 de fevereiro de 2025;

i) Mayaran Máximo Pereira, servidora efetiva, matrícula nº. 36.051, Agente de Contratação;

j) Thales de Morais Marcelino, servidor efetivo, matricula nº 36.034, Agente de Contratação;

k) Marina Lopes Dias, servidora efetiva, matricula nº 19.264, Agente de Contratação;

l) Luciano Amaral Rocha, servidor efetivo, matrícula nº 37.165, Agente de Contratação;

m) Luciano de Paula Assis, servidor efetivo, matricula nº 37.165, Equipe de Apoio;

n) Wagner do Rosário Santos, servidor efetivo, matrícula nº 1.770, Equipe de Apoio;

o) Cezarina Izabel Andrade, servidora efetiva, matrícula nº 18.106, Equipe de Apoio;

p) Leandro de Paula Azevedo, servidor efetivo, matricula nº 35.402, Equipe de Apoio;

q) Elisa Ione de Freitas, servidora efetiva, matrícula nº 10.333, Equipe de Apoio.
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r) Rosimeire Conceição Pessoa Rinaldi, servidora comissionada, matricula nº 38.788, Gerente I, 
Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria de nº 25.106, de 09 de janeiro de 2025.

s) Débora Rezende Fagundes Netto, servidora efetiva, Coordenadora I, matricula nº 34.696, 
Equipe de Apoio;

t) Eurípedes dos Santos, matrícula nº 13657, servidor efetivo, Agente de Contratação.

u) Claudinei Ricardo Rocha, servidor efetivo, matrícula nº. 33.682, Agente de Contratação.

Art. 2º. Os Agentes de Contratação nomeados nos termos desta Portaria, conforme necessidade 
da Administração, poderão atuar como Equipe de Apoio nos processos licitatórios em que não esti-
verem operando como Agente de Contratação.

Art. 3º. Todos os agentes públicos citados no Artigo 1º desta Portaria farão jus ao percentual de 
30% (trinta por cento) de gratificação, acrescida aos vencimentos mensais dos servidores públicos. A 
gratificação fica condicionada ao efetivo exercício e dedicação ao respectivo encargo ou comissão, 
nos termos do artigo 51, da Lei Complementar Municipal 4.570, de 30 de março de 2023.

Art. 4º. O servidor Thiago Pereira de Carvalho, matrícula nº 33.252, Agente de Contratação/
Pregoeiro, será excluído da composição desta Gerência em razão da vacância do seu cargo por no-
meação em outro cargo púbico conforme Portaria nº. 26.006 de 27 de junho de 2025.

Art. 5º. A consolidação de membros realizada nesta Portaria não invalida qualquer ato praticado 
em razão da vigência das demais Portarias publicadas no ano de 2025.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 10 de julho de 2025.

 

Charles Franz de Oliveira López

Gerente de Licitações e Contratos

 

Adriano Roberto Paulino e Silva

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Carlos Aparecido 
da Lomba 
Pedro:047913256
99

Assinado de forma digital 
por Carlos Aparecido da 
Lomba Pedro:04791325699 
Dados: 2025.07.10 17:18:07 
-03'00'
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NOTA OFICIAL

O Município de Santa Luzia informa que, devido a problemas técnicos, não foi possível realizar 
a publicação do Diário Oficial do Município (DOM) referente ao dia 22 de julho de 2025.

Esclarecemos que as edições correspondentes aos dias 22/07/2025 e 23/07/2025 estão sendo 
publicadas na data de hoje, de forma conjunta, assegurando a publicidade dos atos administrativos 
previstos.

A Administração Municipal reforça seu compromisso com a transparência, a regularidade 
institucional e a confiabilidade da informação pública, agradecendo a compreensão de todos. 

Santa Luzia, 23 de julho de 2025. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia

SECRETARIA MUNICIPAL  
SEGURANÇA PÚBLICA, 

TRÂNSITO E TRANSPORTES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO Nº 023/2025

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281 e 282 do Código de Trânsito 
Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 126/2019 do CETRAN/MG, e consi-
derando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou Sistema de 
Notificação Eletrônica - SNE, ficam os proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados 
das respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o 
prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Defesa/Indicação do Condutor 
Infrator (FICI) junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Santa Luzia, através de via postal para 
o endereço: Praça Acácia Nunes da Costa, nº 62, Frimisa, Santa Luzia/MG, CEP 33045-090.

Período de Postagem: 16/07/2025 a 18/07/2025

Cód. AIT Placa Data Cód. 
Infração Cód. AIT Placa Data Cód. 

Infração

AG06552471 GRV7781 06/07/2025 518-51 AG06552472 HMZ7797 08/07/2025 518-51

AG06552473 GKZ0187 08/07/2025 518-51 AG06552475 FCD7A12 08/07/2025 602-50

AG06552481 GPR2400 09/07/2025 545-27 AG06552483 HJX0128 09/07/2025 554-11

AG08641464 OPN7J00 04/07/2025 555-00 AG08641465 TDF6A76 04/07/2025 555-00

AG08641466 HKP8F94 04/07/2025 555-00 AG08641467 HBH3468 04/07/2025 555-00

AG08641468 HKM3933 04/07/2025 715-32 AG08641469 OMG0D99 04/07/2025 763-32

AG08641471 QPW5206 05/07/2025 554-11 AG08641472 GWN1456 05/07/2025 762-51

AG08641474 PWP9074 06/07/2025 736-62 AG08641480 PVX9287 10/07/2025 554-11

AG08643842 OLW3G06 04/07/2025 518-51 AG08643843 OPH2240 10/07/2025 605-01

AG08648563 GAQ3E09 07/07/2025 556-80 AG08652764 TCP6G77 04/07/2025 520-70

AG08652765 TCP6G77 04/07/2025 763-32 AG08652766 EVD5425 04/07/2025 653-00

AG08652767 MQY8850 04/07/2025 518-51 AG08652769 RNS4F50 07/07/2025 763-32

AG08653759 OFO1F73 09/07/2025 541-00 AG08653762 EXI6G36 09/07/2025 763-32

AG08653763 JSH4C29 09/07/2025 605-02 AG08653764 JSH4C29 09/07/2025 518-51

AG08653765 JSH4C29 09/07/2025 763-32 AG08654189 SIV2A08 06/07/2025 548-70

AG09676400 HMF6495 08/07/2025 736-62 AG09677045 HEN9775 04/07/2025 572-00

AG09677046 HEN9775 04/07/2025 771-42 AG09677953 HNN8820 04/07/2025 581-94

AG09677966 RKP1I53 06/07/2025 703-01 AG09677968 RKP1I53 06/07/2025 627-00

AG09677969 RKP1I53 06/07/2025 626-20 AG09677973 RKP1I53 06/07/2025 703-01

AG09677976 RKP1I53 06/07/2025 521-52 AG09677977 RKP1I53 06/07/2025 579-70

AG09677978 RKP1I53 06/07/2025 580-00 AG09678029 RTJ3C10 10/07/2025 554-14

AG09678030 OQD9F46 10/07/2025 545-21 AG09678031 HEF9626 10/07/2025 554-14

AG09678032 NNA7659 10/07/2025 538-00 AG09678033 FNI9895 10/07/2025 554-14

AG09678034 HML7G27 10/07/2025 763-31 AG09678039 GVV3092 10/07/2025 518-51

AG09678040 PVW1I78 10/07/2025 518-51 AG09678043 APR7J56 10/07/2025 518-51

AG09678045 GNP7727 10/07/2025 518-51 AG09678048 HJE1867 10/07/2025 518-51

AG09678049 TEA6C98 10/07/2025 703-01 AG09678051 HFF0162 10/07/2025 518-51

AG09678052 HMZ4546 10/07/2025 518-51 AG09678054 HBG2748 10/07/2025 518-51

AG09678058 PVI7A64 10/07/2025 518-51 AG09678059 SDY7H16 10/07/2025 518-51

AG09678060 SDY7H16 10/07/2025 653-00 AG09678062 HEF9551 10/07/2025 762-51

AG09678221 PZL8H10 06/07/2025 763-31 AG09678222 HNX6223 10/07/2025 736-62

AG09678223 RFO7C97 10/07/2025 763-31 AG09678336 PUP6967 08/07/2025 518-52

AG09678337 JSO7D19 08/07/2025 583-50 AG09678338 JSO7D19 08/07/2025 519-30

AG09678339 JSO7D19 08/07/2025 518-51 AG09678340 OPX0G88 09/07/2025 606-81

AG09678497 PVY7232 06/07/2025 555-00 AG09678498 ORA2G50 06/07/2025 653-00

AG09678890 EYH9938 10/07/2025 592-42 AG09678891 HMY5F91 10/07/2025 556-80

AG09678892 HFK3C94 10/07/2025 554-14 AG09678893 RUP3H05 10/07/2025 556-80

AG09678894 HHR1I41 10/07/2025 554-14 AG09678895 GYZ2920 10/07/2025 554-14

AG09679496 HJA9303 07/07/2025 545-21 AG09679497 OZE1G10 07/07/2025 545-21

AG09679498 HEL0331 07/07/2025 554-14 AG09679499 HAE8E14 07/07/2025 554-14

AG09679500 QUK3F64 07/07/2025 554-14 AG09679984 GWK8J05 09/07/2025 555-00

AG09679985 HFG8171 09/07/2025 763-32 AG09680060 EOV6B82 06/07/2025 545-21

AG09680061 GVX6733 08/07/2025 554-14 AG09680062 HAG9886 08/07/2025 763-31

AG09680066 PZP1979 08/07/2025 599-10 AG09680067 OW-
W4G61 08/07/2025 762-52

AG09680068 OWX3855 08/07/2025 554-14 AG09680069 SHG8F67 08/07/2025 763-31

AG09680071 GYC4606 08/07/2025 763-31 AG09680074 QNS5521 08/07/2025 555-00

AG09680075 OQR0235 08/07/2025 518-51 AG09680079 HAO4J63 10/07/2025 554-11

AG09680080 QGE9A05 10/07/2025 763-32 AG09680164 PZO3533 04/07/2025 761-71

AG09680165 PWG1B14 04/07/2025 545-21 AG09680167 GYG6333 04/07/2025 554-14

AG09680168 RNV3E89 04/07/2025 554-14 AG09680169 HHX2209 05/07/2025 763-32

AG09680171 LTV8F12 06/07/2025 653-00 AG09680279 PXF5C43 06/07/2025 545-21

AG09680280 SHE9D13 09/07/2025 523-12 AG09680281 HEF5178 09/07/2025 554-11

AG09680282 HJI6493 10/07/2025 545-21 AG09680283 HAY5H17 10/07/2025 554-11

AG09680284 HEN7A92 10/07/2025 554-11 AG09680454 HIY9250 07/07/2025 520-70

AG09680456 ORC9I16 07/07/2025 581-96 AG09680457 QUN2494 07/07/2025 581-96

AG09680458 HJX0145 07/07/2025 581-96 AG09680459 PVT1639 08/07/2025 556-80

AG09680461 FHW2534 08/07/2025 545-21 AG09680462 EBR0B21 09/07/2025 584-34

AG09680463 HNZ4011 09/07/2025 763-32 AG09680464 TEH3A00 09/07/2025 604-12

AG09680465 QNN7654 09/07/2025 556-80 AG09680466 RFP3B58 09/07/2025 556-80

AG09680467 SJD7D69 09/07/2025 556-80 AG09680468 QPT3904 09/07/2025 556-80

AG09680469 TDT4D89 09/07/2025 556-80 AG09680470 QOR0266 09/07/2025 763-32

AG09680620 HEU7566 06/07/2025 763-32 AG09680621 HHX5A13 02/07/2025 518-51

AG09680799 SJH9G67 02/07/2025 768-42 AG09680890 SHM9F57 03/07/2025 573-80

AG09680891 PAI1A51 03/07/2025 763-32 AG09680892 HBB8J79 03/07/2025 587-80

AG09680893 GXZ7266 03/07/2025 554-14 AG09680894 PYY0320 03/07/2025 554-14

AG09680895 RUT7C03 03/07/2025 573-80 AG09680896 HDN6990 03/07/2025 556-80

AG09681075 QND0653 03/07/2025 604-12 AG09681076 PWM1J04 03/07/2025 604-12

AG09681077 PUD2375 03/07/2025 604-12 AG09681078 DFY2B57 03/07/2025 604-12

AG09681079 GXZ4D50 03/07/2025 604-12 AG09681080 GVW5E60 03/07/2025 604-12

AG09681081 GNT9431 03/07/2025 604-12 AG09681082 QUZ4F64 03/07/2025 604-12

AG09681084 TEJ7C30 03/07/2025 595-92 AG09681086 SYA4B73 07/07/2025 604-12

AG09681087 SJD8E03 07/07/2025 604-12 AG09681088 SJG1A37 07/07/2025 604-12

AG09681089 RFU0G69 07/07/2025 604-12 AG09681090 TDR7A78 07/07/2025 604-12

AG09681091 OQJ3B31 07/07/2025 604-12 AG09681092 HIT7C72 07/07/2025 604-12

AG09681093 OPC2E79 07/07/2025 604-12 AG09681094 RTO0D00 07/07/2025 604-12

AG09681095 OIT6F79 07/07/2025 604-12 AG09681098 QWU0B29 09/07/2025 604-12

AG09681099 RFU0G69 09/07/2025 604-12 AG09681100 PUD2375 09/07/2025 604-12

AG09681125 QPY8128 02/07/2025 601-71 AG09681130 SYS8I99 06/07/2025 573-80

AG09681137 MMX0905 06/07/2025 554-11 AG09681220 SYT2F16 02/07/2025 705-61

AG09681227 QPP6J46 06/07/2025 520-70 AG09681228 RTH6I36 06/07/2025 561-43

AG09681229 PZL1B08 06/07/2025 561-43 AG09681242 HFU0415 07/07/2025 573-80

AG09681398 ETV4D51 06/07/2025 552-50 AG09681399 SYD9A60 06/07/2025 545-21

AG09681400 RTR5D40 06/07/2025 539-80 AG09681441 HFE0D15 03/07/2025 573-80

AG09681443 PXN7A58 05/07/2025 581-96 AG09681456 MRG2048 10/07/2025 518-51

AG09681457 HNX6D57 10/07/2025 519-30 AG09681518 OCZ3E33 03/07/2025 601-74

AG09681519 SIY8C61 03/07/2025 761-73 AG09681520 OPN1587 03/07/2025 554-14

AG09681522 SYJ0G54 03/07/2025 554-14 AG09681523 PWP6373 03/07/2025 605-01

AG09681524 HJX0J18 03/07/2025 763-32 AG09681525 HJX0J18 03/07/2025 703-01

AG09681526 RMZ3I80 03/07/2025 554-14 AG09681527 GLB1J18 03/07/2025 554-14

AG09681528 NAL8025 03/07/2025 762-52 AG09681529 HEJ6A84 03/07/2025 554-14

AG09681531 TCI6I00 04/07/2025 545-21 AG09681534 HJR5105 06/07/2025 545-21

AG09681535 KHJ8H93 06/07/2025 545-21 AG09681536 TDH6A99 06/07/2025 761-73

AG09681539 GTP1941 08/07/2025 518-51 AG09681545 HGZ2G51 08/07/2025 554-13

AG09681546 AXN0715 08/07/2025 554-11 AG09681547 HAS6B87 08/07/2025 605-01

AG09681619 TDT6I87 02/07/2025 736-62 AG09681806 FIS5A01 03/07/2025 605-01

AG09681808 HJR7I28 03/07/2025 763-32 AG09681815 PVO8947 10/07/2025 554-14

AG09681816 GRB5C24 10/07/2025 554-14 AG09681817 GKJ5I00 10/07/2025 554-14
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AG09681818 HGX5214 10/07/2025 554-14 AG09681820 MQT6391 10/07/2025 555-00

AG09681821 HIO8464 10/07/2025 555-00 AG09681822 TCT2C95 10/07/2025 554-14

AG09681823 SHB0H05 10/07/2025 554-14 AG09681824 QXU0B15 10/07/2025 554-14

AG09681825 HDD8693 10/07/2025 554-14 AG09681826 TCM2B37 10/07/2025 554-14

AG09681827 PYQ8G43 10/07/2025 555-00 AG09681828 NKP6D84 10/07/2025 556-80

AG09681829 ENE0F82 10/07/2025 555-00 AG09681830 HFB5113 10/07/2025 555-00

AG09682204 HLU1C22 02/07/2025 653-00 AG09682205 HLU1C22 02/07/2025 518-51

AG09682206 HLU1C22 02/07/2025 763-32 AG09682207 HLU1C22 02/07/2025 523-11

AG09682208 HLU1C22 02/07/2025 581-96 AG09682348 GVU7631 02/07/2025 763-31

AG09682349 OCK1F92 02/07/2025 763-31 AG09682350 RTT4J36 02/07/2025 736-61

AG09682351 OXK7A58 02/07/2025 555-00 AG09682352 TEQ7H35 03/07/2025 768-42

AG09682353 HLU5H65 04/07/2025 639-44 AG09682354 HLU5H65 04/07/2025 612-20

AG09682355 PZC2J69 04/07/2025 736-62 AG09682357 TCQ9B31 06/07/2025 768-42

AG09682359 HCE3E06 06/07/2025 768-42 AG09682361 TCI2H35 06/07/2025 768-42

AG09682364 PEJ7543 06/07/2025 768-42 AG09682365 HDV3H34 06/07/2025 653-00

AG09682367 OPC2G32 06/07/2025 768-42 AG09682368 GZT1754 06/07/2025 653-00

AG09682369 GZT1754 06/07/2025 518-51 AG09682370 HMR7E21 06/07/2025 518-51

AG09682371 HMR7E21 06/07/2025 653-00 AG09682372 QNV6J50 06/07/2025 768-42

AG09682373 TDO3B02 06/07/2025 768-42 AG09682375 HLA0965 06/07/2025 518-51

AG09682376 HJE5D12 06/07/2025 518-51 AG09682377 HIX2497 06/07/2025 518-51

AG09682378 HJJ8100 10/07/2025 736-62 AG09682379 FSX2H73 10/07/2025 703-01

AG09682409 TJW4H38 04/07/2025 573-80 AG09682502 GWK8979 08/07/2025 596-70

AG09682503 GWK8979 08/07/2025 596-70 AG09683202 SHI8H44 02/07/2025 768-42

AG09683206 HJO9A02 02/07/2025 768-42 AG09683207 HEC3911 02/07/2025 768-42

AG09683209 RUX2A38 03/07/2025 768-42 AG09683210 RUX2A38 03/07/2025 763-32

AG09683212 HBX4B01 03/07/2025 768-42 AG09683213 HAQ7C57 03/07/2025 703-01

AG09683217 QPK4C40 07/07/2025 763-32 AG09683218 QPK4C40 07/07/2025 768-42

AG09683301 OVF4A03 02/07/2025 552-50 AG09683302 OVF4A03 02/07/2025 518-51

AG09683303 OVF4A03 02/07/2025 538-00 AG09683304 OVF4A03 02/07/2025 539-80

AG09683307 HHT5A83 05/07/2025 579-70 AG09683308 OMH7076 06/07/2025 581-97

AG09683309 QPG7B51 06/07/2025 581-97 AG09683310 GSJ1332 06/07/2025 582-70

AG09683311 OOY1J82 10/07/2025 653-00 AG09683314 OOY1J82 10/07/2025 518-51

AG09683415 QLH5J58 04/07/2025 763-32 AG09683505 DOA4E07 06/07/2025 573-80

AG09683513 HBB4783 06/07/2025 736-62 AG09683535 GPZ3748 10/07/2025 545-21

AG09683538 HEG3B98 10/07/2025 579-70 AG09683601 PZS7J73 07/07/2025 545-21

AG09683602 HEH6069 07/07/2025 545-21 AG09683603 FJK5I18 07/07/2025 548-70

AG09683604 DFV4E76 07/07/2025 545-21 AG09683606 SIM9J70 07/07/2025 556-80

AG09683607 HGH1826 07/07/2025 556-80 AG09683608 PPO9I65 07/07/2025 556-80

AG09683609 HGJ5611 07/07/2025 599-10 AG09683611 SJI3E62 09/07/2025 548-70

AG09683612 QUY4B60 09/07/2025 548-70 AG09683613 FEF3H63 09/07/2025 548-70

AG09683614 GZH4683 09/07/2025 653-00 AG09683615 ORA2G50 09/07/2025 653-00

AG09683624 PAO2G72 09/07/2025 572-00 AG09683625 TCV5D02 09/07/2025 581-96

AG09683626 PID4D05 09/07/2025 581-96 AG09683701 QXQ2B41 09/07/2025 604-12

AG09683702 HKJ4J82 09/07/2025 604-12 AG09683703 HEF6372 09/07/2025 604-12

AG09683704 HNQ2241 09/07/2025 604-12 AG09683705 HAM0G46 10/07/2025 604-12

AG09706116 NVM8A18 27/06/2025 605-03 AG09706117 RVB7H20 27/06/2025 605-03

AG09706118 TBL2E57 27/06/2025 605-03 AG09706119 SUH6B32 27/06/2025 605-03

AG09706120 SYJ7I10 27/06/2025 746-30 AG09706121 PXL8G40 27/06/2025 747-10

AG09706122 QOG4276 27/06/2025 746-30 AG09706123 HJQ7D40 27/06/2025 747-10

AG09706124 OQP6F73 28/06/2025 745-50 AG09706125 OWH8J70 28/06/2025 747-10

AG09706126 LCZ0143 28/06/2025 746-30 AG09706127 HHN9A19 28/06/2025 745-50

AG09706128 SJH9J27 28/06/2025 605-03 AG09706129 KGR3E97 28/06/2025 605-03

AG09706130 HEU2F58 28/06/2025 605-03 AG09706131 SIU9J37 28/06/2025 605-03

AG09706132 GZI1136 28/06/2025 605-03 AG09706133 SHQ3E47 28/06/2025 605-03

AG09706134 QXN4C17 28/06/2025 605-03 AG09706135 QQO4C88 28/06/2025 605-03

AG09706136 PZW0A82 28/06/2025 605-03 AG09706137 SMU7H83 28/06/2025 745-50

AG09706138 HIV0J24 28/06/2025 746-30 AG09706139 RMJ0I92 28/06/2025 746-30

AG09706140 HNR4J83 28/06/2025 746-30 AG09706141 FNV7G96 28/06/2025 605-03

AG09706142 QQP9843 28/06/2025 605-03 AG09706143 PZL5G89 28/06/2025 605-03

AG09706144 QUL8H23 28/06/2025 746-30 AG09706145 RMI1D81 28/06/2025 746-30

AG09706146 TDS9D67 28/06/2025 746-30 AG09706147 HGZ7A28 28/06/2025 745-50

AG09706148 PZL9500 28/06/2025 745-50 AG09706149 HHS1944 28/06/2025 745-50

AG09706150 QQD1C26 28/06/2025 745-50 AG09706151 RND3G85 28/06/2025 746-30

AG09706152 HDC1G31 28/06/2025 745-50 AG09706153 HIQ9J92 28/06/2025 745-50

AG09706154 SIE8B90 28/06/2025 745-50 AG09706155 OER9A00 29/06/2025 605-03

AG09706156 HKC5115 29/06/2025 605-03 AG09706157 QUO7F32 29/06/2025 605-03

AG09706158 TCO2D00 29/06/2025 605-03 AG09706159 SYS2F39 29/06/2025 605-03

AG09706160 SII7B86 29/06/2025 605-03 AG09706161 QQB8B69 29/06/2025 605-03

AG09706162 TEA6E36 29/06/2025 605-03 AG09706163 KHZ1596 29/06/2025 605-03

AG09706164 TCB7G93 29/06/2025 605-03 AG09706165 SSL3E75 29/06/2025 605-03

AG09706166 QPL5713 29/06/2025 605-03 AG09706167 OPS1E35 29/06/2025 605-03

AG09706168 GSZ0A33 29/06/2025 745-50 AG09706169 OUJ6J98 29/06/2025 745-50

AG09706170 HCK8G59 29/06/2025 745-50 AG09706171 HJG1F70 29/06/2025 745-50

AG09706172 SYF1C63 29/06/2025 745-50 AG09706173 HFS8833 29/06/2025 745-50

AG09706174 QOR1D09 29/06/2025 745-50 AG09706175 RUS6G38 29/06/2025 746-30

AG09706176 OJP6254 29/06/2025 745-50 AG09706177 RNT9C78 29/06/2025 745-50

AG09706178 LMB5H94 29/06/2025 745-50 AG09706179 BDH0J30 29/06/2025 745-50

AG09706180 GTF2H27 29/06/2025 745-50 AG09706181 SID7E78 29/06/2025 745-50

AG09706182 SIK4A71 29/06/2025 745-50 AG09706183 HCN0407 29/06/2025 745-50

AG09706184 QWV4605 29/06/2025 745-50 AG09706185 PXX2H46 29/06/2025 745-50

AG09706186 JQC8530 29/06/2025 746-30 AG09706187 JQC8530 29/06/2025 745-50

AG09706188 QOA7465 29/06/2025 745-50 AG09706189 SED1E64 29/06/2025 745-50

AG09706190 RND3G85 29/06/2025 745-50 AG09706191 QOZ7489 29/06/2025 745-50

AG09706192 PUI3C22 29/06/2025 745-50 AG09706193 QRB8C51 29/06/2025 745-50

AG09706194 LSZ7D12 29/06/2025 745-50 AG09706195 HBB9J44 29/06/2025 745-50

AG09706196 TEJ8H12 29/06/2025 745-50 AG09706197 HIQ9421 29/06/2025 745-50

AG09706198 QWS1838 29/06/2025 745-50 AG09706199 RMD9C63 29/06/2025 745-50

AG09706200 NXY0I26 29/06/2025 745-50 AG09706201 SYW1G61 29/06/2025 745-50

AG09706202 QOA0J11 29/06/2025 745-50 AG09706203 FFK9G48 29/06/2025 745-50

AG09706204 QQQ8B66 29/06/2025 745-50 AG09706205 OQU2725 29/06/2025 745-50

AG09706206 OPQ1F11 29/06/2025 745-50 AG09706207 RFU3D11 29/06/2025 746-30

AG09706208 RFW4I12 29/06/2025 745-50 AG09706209 SYC7I00 29/06/2025 745-50

AG09706210 OXE3C36 29/06/2025 745-50 AG09706211 RFE6C03 29/06/2025 745-50

AG09706212 TEA8H43 29/06/2025 746-30 AG09706213 HLX3705 29/06/2025 745-50

AG09706214 QXI9E01 29/06/2025 745-50 AG09706215 QKK9B89 29/06/2025 745-50

AG09706216 RVY0D39 29/06/2025 745-50 AG09706217 PXN1C85 29/06/2025 745-50

AG09706218 HNY5783 29/06/2025 745-50 AG09706219 EXI0A47 29/06/2025 745-50

AG09706220 TDF1F43 29/06/2025 745-50 AG09706221 SJG9I16 29/06/2025 745-50

AG09706222 KIJ4671 29/06/2025 745-50 AG09706223 HBI7910 29/06/2025 745-50

AG09706224 AHM2436 29/06/2025 745-50 AG09706225 TCX1F66 29/06/2025 745-50

AG09706226 GTJ1J82 29/06/2025 745-50 AG09706227 ERB7F89 29/06/2025 745-50

AG09706228 JUT6I05 29/06/2025 745-50 AG09706229 TEQ6A97 29/06/2025 745-50

AG09706230 SJB4H83 29/06/2025 745-50 AG09706231 HMZ8058 29/06/2025 745-50

AG09706232 SHY7E52 29/06/2025 745-50 AG09706233 HJW3F19 29/06/2025 745-50

AG09706234 GEP1G97 29/06/2025 745-50 AG09706235 RNY2E04 29/06/2025 745-50

AG09706236 HHG5C68 29/06/2025 745-50 AG09706237 HJV3F19 29/06/2025 745-50

AG09706238 HIF4E86 29/06/2025 745-50 AG09706239 JKW2092 29/06/2025 745-50

AG09706240 RVS4H01 29/06/2025 745-50 AG09706241 FTK2A22 29/06/2025 745-50

AG09706242 SHO5E37 29/06/2025 745-50 AG09706243 RKA8C76 29/06/2025 745-50

AG09706244 PVM7773 29/06/2025 745-50 AG09706245 SHX6J98 29/06/2025 745-50

AG09706246 PUS0003 29/06/2025 745-50 AG09706247 RMR0C81 29/06/2025 745-50

AG09706248 HNU3612 29/06/2025 745-50 AG09706249 TDI5D66 29/06/2025 745-50

AG09706250 JVV3G01 29/06/2025 745-50 AG09706251 QXQ6D77 29/06/2025 745-50

AG09706252 RVH8F49 29/06/2025 745-50 AG09706253 SYS0C15 29/06/2025 745-50

AG09706254 PXI3673 29/06/2025 745-50 AG09706255 OPS3D67 29/06/2025 745-50

AG09706256 QUG5193 29/06/2025 745-50 AG09706257 HLB6D11 29/06/2025 745-50

AG09706258 OQQ0A05 29/06/2025 745-50 AG09706259 OQE8817 29/06/2025 745-50

AG09706260 HIR3F31 29/06/2025 745-50 AG09706261 SIX1F17 29/06/2025 745-50

AG09706262 SYI4G16 29/06/2025 745-50 AG09706263 PWD2543 29/06/2025 745-50

AG09706264 HCA2A72 29/06/2025 745-50 AG09706265 PZR2374 29/06/2025 745-50

AG09706266 RFM3D67 29/06/2025 745-50 AG09706267 SHZ3B64 29/06/2025 745-50

AG09706268 JPY1E83 29/06/2025 745-50 AG09706269 TET7G93 29/06/2025 745-50

AG09706270 TEP4B21 29/06/2025 745-50 AG09706271 GSY1J92 29/06/2025 745-50

AG09706272 HAV4545 29/06/2025 745-50 AG09706273 LSV5I68 29/06/2025 745-50

AG09706274 RMG4C79 29/06/2025 745-50 AG09706275 LLY8J08 29/06/2025 745-50

AG09706276 SHI5B04 29/06/2025 745-50 AG09706277 OQZ4690 29/06/2025 745-50

AG09706278 SJF4F72 29/06/2025 745-50 AG09706279 NYF4B33 29/06/2025 745-50

AG09706280 TEN4B66 29/06/2025 745-50 AG09706281 ENX0051 29/06/2025 745-50

AG09706282 HGI5G10 29/06/2025 746-30 AG09706283 TKR0F05 29/06/2025 745-50

AG09706284 HNT9I59 29/06/2025 745-50 AG09706285 PUI6317 29/06/2025 745-50
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AG09706286 LVD1965 29/06/2025 745-50 AG09706287 HHX4504 29/06/2025 745-50

AG09706288 GST3F47 29/06/2025 745-50 AG09706289 PUJ2283 29/06/2025 745-50

AG09706290 PWS0G23 29/06/2025 745-50 AG09706291 HGE8845 29/06/2025 745-50

AG09706292 FEF8648 29/06/2025 745-50 AG09706293 TCL0F36 29/06/2025 745-50

AG09706294 OZD7A00 29/06/2025 745-50 AG09706295 PZQ7A59 29/06/2025 745-50

AG09706296 OOL3G81 29/06/2025 745-50 AG09706297 QOI7J09 29/06/2025 745-50

AG09706298 QPF6G38 29/06/2025 745-50 AG09706299 RVX3D14 29/06/2025 745-50

AG09706300 HAS6I25 29/06/2025 745-50 AG09706301 OXE6450 29/06/2025 745-50

AG09706302 HNY9G13 29/06/2025 745-50 AG09706303 GSB8F28 29/06/2025 745-50

AG09706304 FIO6E99 29/06/2025 745-50 AG09706305 PUF8F74 29/06/2025 745-50

AG09706306 JHT2253 29/06/2025 745-50 AG09706307 HKR9714 29/06/2025 745-50

AG09706308 PYN8668 29/06/2025 745-50 AG09706309 RMT0G75 29/06/2025 745-50

AG09706310 SJA9J86 29/06/2025 745-50 AG09706311 TDC6A95 29/06/2025 745-50

AG09706312 RVR9D69 29/06/2025 745-50 AG09706313 HJR5194 29/06/2025 745-50

AG09706314 PZJ5012 29/06/2025 745-50 AG09706315 PZJ1J96 29/06/2025 745-50

AG09706316 DRP4125 29/06/2025 745-50 AG09706317 HJC7J01 29/06/2025 745-50

AG09706318 TCL1E01 29/06/2025 745-50 AG09706319 SHV4J36 29/06/2025 745-50

AG09706320 CUP0G20 29/06/2025 745-50 AG09706321 OEB8I27 29/06/2025 746-30

AG09706322 MOS1911 29/06/2025 746-30 AG09706323 EUR3H16 29/06/2025 746-30

AG09706324 SIP4E73 29/06/2025 746-30 AG09706325 OPB1F17 29/06/2025 747-10

AG09706326 RVE5B46 29/06/2025 746-30 AG09706327 HEX7764 29/06/2025 747-10

AG09706328 QOE7109 29/06/2025 746-30 AG09706329 QOE7109 29/06/2025 746-30

AG09706330 GXR2C33 29/06/2025 745-50 AG09706331 HBB4720 29/06/2025 746-30

AG09706332 HAS6I25 29/06/2025 746-30 AG09706333 SYL2F09 29/06/2025 746-30

AG09706334 TCG1G42 29/06/2025 745-50 AG09706335 QQU9E08 30/06/2025 605-03

AG09706336 SNY1D15 30/06/2025 605-03 AG09706337 QPM9I69 30/06/2025 605-03

AG09706338 QUN4A48 30/06/2025 605-03 AG09706339 JJZ6I89 30/06/2025 574-61

AG09706340 RDI5C02 30/06/2025 574-61 AG09706341 QUA7456 30/06/2025 745-50

AG09706342 EDS1E31 30/06/2025 745-50 AG09706343 HNI8D90 30/06/2025 745-50

AG09706344 TEC2D34 30/06/2025 745-50 AG09706345 TCH7B38 30/06/2025 745-50

AG09706346 KQV4J95 30/06/2025 745-50 AG09706347 TCH7B38 30/06/2025 745-50

AG09706348 SIO2D62 30/06/2025 745-50 AG09706349 QOT9062 30/06/2025 745-50

AG09706350 ERX4D11 30/06/2025 745-50 AG09706351 HKQ4G69 30/06/2025 745-50

AG09706352 QUB8880 30/06/2025 745-50 AG09706353 SYD1I35 30/06/2025 745-50

AG09706354 MQU5J61 30/06/2025 745-50 AG09706355 STI9B06 30/06/2025 745-50

AG09706356 OPT7689 30/06/2025 745-50 AG09706357 RFA8I97 30/06/2025 745-50

AG09706358 HCL2307 30/06/2025 745-50 AG09706359 HKZ6E34 30/06/2025 745-50

AG09706360 LVB7J66 30/06/2025 745-50 AG09706361 PYZ5F25 30/06/2025 745-50

AG09706362 SHW6E30 30/06/2025 745-50 AG09706363 OPV0806 30/06/2025 745-50

AG09706364 HNG3416 30/06/2025 745-50 AG09706365 SIA8B41 30/06/2025 745-50

AG09706366 RNX6C81 30/06/2025 745-50 AG09706367 HDD1F28 30/06/2025 745-50

AG09706368 TIX1H15 30/06/2025 745-50 AG09706369 PKO9D32 30/06/2025 745-50

AG09706370 PXO5G01 30/06/2025 745-50 AG09706371 PYQ4571 30/06/2025 745-50

AG09706372 OWU7468 30/06/2025 745-50 AG09706373 BCW2I38 30/06/2025 745-50

AG09706374 RFH8I64 30/06/2025 745-50 AG09706375 QNU8410 30/06/2025 746-30

AG09706376 EGA3E37 30/06/2025 745-50 AG09706377 PUR7D16 30/06/2025 745-50

AG09706378 HJJ1032 30/06/2025 745-50 AG09706379 RQO7E46 30/06/2025 745-50

AG09706380 HKL9F08 30/06/2025 745-50 AG09706381 RFL8A80 30/06/2025 745-50

AG09706382 TBI9J12 30/06/2025 745-50 AG09706383 TCN6E78 30/06/2025 745-50

AG09706384 CIT0I25 30/06/2025 745-50 AG09706385 EBI6B86 30/06/2025 745-50

AG09706386 ITG6A58 30/06/2025 745-50 AG09706387 PWA2889 30/06/2025 745-50

AG09706388 MRF4086 30/06/2025 745-50 AG09706389 EZB8A58 30/06/2025 745-50

AG09706390 RNY0F20 30/06/2025 745-50 AG09706391 RNM0F35 30/06/2025 745-50

AG09706392 RVK3A19 30/06/2025 745-50 AG09706393 TES7G54 30/06/2025 745-50

AG09706394 HCH0F76 30/06/2025 745-50 AG09706395 PEC8C56 30/06/2025 745-50

AG09706396 RME3F72 30/06/2025 745-50 AG09706397 ODT2562 30/06/2025 745-50

AG09706398 PWE0E12 30/06/2025 745-50 AG09706399 GXY2E47 30/06/2025 745-50

AG09706400 GUH9236 30/06/2025 745-50 AG09706401 BEN4J78 30/06/2025 745-50

AG09706402 HMH3I64 30/06/2025 745-50 AG09706403 SIG4G05 30/06/2025 745-50

AG09706404 PUJ2768 30/06/2025 605-03 AG09706405 OVL5535 30/06/2025 605-03

AG09706406 QXL9C89 30/06/2025 605-03 AG09706407 HDD6H79 30/06/2025 605-03

AG09706408 RHC5J55 30/06/2025 746-30 AG09706409 GDF9I62 30/06/2025 746-30

AG09706410 HAS6I25 30/06/2025 745-50 AG09706411 SDF1B59 30/06/2025 747-10

AG09706412 QMY4B08 30/06/2025 747-10 AG09706413 SHD3I98 30/06/2025 745-50

AG09706414 QNM1382 30/06/2025 745-50 AG09706415 QMY3C59 30/06/2025 745-50

AG09706416 HLC0J94 30/06/2025 745-50 AG09706417 QPE0I02 30/06/2025 745-50

AG09706418 HBM4353 30/06/2025 745-50 AG09706419 SIL9J03 30/06/2025 745-50

AG09706420 TDY9F01 30/06/2025 745-50 AG09706421 GTM4C63 30/06/2025 745-50

AG09706422 PXS5F88 30/06/2025 745-50 AG09706423 OPR5H30 30/06/2025 745-50

AG09706424 TLO2H19 30/06/2025 745-50 AG09706425 HEJ0399 30/06/2025 745-50

AG09706426 PVD3746 30/06/2025 745-50 AG09706427 QMZ8J85 30/06/2025 745-50

AG09706428 RFZ1F79 30/06/2025 745-50 AG09706429 GUR0501 30/06/2025 745-50

AG09706430 HJO5311 30/06/2025 745-50 AG09706431 TDC0A87 30/06/2025 745-50

AG09706432 SGA5I92 30/06/2025 745-50 AG09706433 PXJ4E79 30/06/2025 745-50

AG09706434 RUI0I16 30/06/2025 745-50 AG09706435 HBE6174 30/06/2025 745-50

AG09706436 QOZ6G91 30/06/2025 745-50 AG09706437 RVK5A82 30/06/2025 745-50

AG09706438 GVN2109 30/06/2025 745-50 AG09706439 HFS4719 30/06/2025 745-50

AG09706440 QOC7383 30/06/2025 745-50 AG09706441 OLO5301 30/06/2025 745-50

AG09706442 PUH6B79 30/06/2025 745-50 AG09706443 TCK9G36 30/06/2025 745-50

AG09706444 SHC4J63 30/06/2025 745-50 AG09706445 QUB0A88 30/06/2025 746-30

AG09706446 QUB0A88 30/06/2025 745-50 AG09706447 NYB4E93 30/06/2025 745-50

AG09706448 RFU3D11 30/06/2025 745-50 AG09706449 SYN2G15 30/06/2025 745-50

AG09706450 QQF5791 30/06/2025 745-50 AG09706451 PAR9A90 30/06/2025 745-50

AG09706452 HAL5I79 30/06/2025 605-03 AG09706453 HLV2A16 30/06/2025 605-03

AG09706454 HLS6C93 30/06/2025 605-03 AG09706455 RKA8C76 30/06/2025 605-03

AG09706456 RMJ2A87 30/06/2025 605-03 AG09706457 HKA6I64 30/06/2025 746-30

AG09706458 SIL9H28 30/06/2025 747-10 AG09706459 FGW5363 30/06/2025 746-30

AG09706460 HOH6D85 01/07/2025 574-61 AG09706461 HOH6D85 01/07/2025 574-61

AG09706462 HOH6D85 01/07/2025 574-61 AG09706463 ODA8J64 01/07/2025 574-61

AG09706464 QPX3E25 01/07/2025 605-03 AG09706465 PXS0E71 01/07/2025 605-03

AG09706466 DER4B99 01/07/2025 605-03 AG09706467 RVB8I05 01/07/2025 605-03

AG09706468 RUN9A36 01/07/2025 605-03 AG09706469 HLB6G30 01/07/2025 605-03

AG09706470 SIK5E31 01/07/2025 605-03 AG09706471 QPY0C22 01/07/2025 605-03

AG09706472 OLR9370 01/07/2025 605-03 AG09706473 RUO8A92 01/07/2025 605-03

AG09706474 OSK0E09 01/07/2025 605-03 AG09706475 GCH6I66 01/07/2025 605-03

AG09706476 QQA7117 01/07/2025 605-03 AG09706477 QNP4C78 01/07/2025 605-03

AG09706478 PAF5B30 01/07/2025 745-50 AG09706479 TDG3F63 01/07/2025 745-50

AG09706480 FHV4E35 01/07/2025 745-50 AG09706481 QUR7H43 01/07/2025 745-50

AG09706482 PVZ9051 01/07/2025 745-50 AG09706483 QXO6G53 01/07/2025 745-50

AG09706484 HDS7859 01/07/2025 745-50 AG09706485 TEL7G88 01/07/2025 745-50

AG09706486 SSR8A96 01/07/2025 745-50 AG09706487 QMX9491 01/07/2025 745-50

AG09706488 RFB7G88 01/07/2025 605-03 AG09706489 JQB5H63 01/07/2025 605-03

AG09706490 QQS6410 01/07/2025 605-03 AG09706491 GCH6I66 01/07/2025 605-03

AG09706492 GWZ9H48 01/07/2025 745-50 AG09706493 QXY3I82 01/07/2025 746-30

AG09706494 MRZ3C13 01/07/2025 745-50 AG09706495 RUP5E50 01/07/2025 745-50

AG09706496 QOX0870 01/07/2025 745-50 AG09706497 QUJ0617 01/07/2025 745-50

AG09706498 QWW1711 01/07/2025 745-50 AG09706499 RFC9B05 01/07/2025 745-50

AG09706500 HJK4962 01/07/2025 745-50 AG09706501 PVF2495 01/07/2025 745-50

AG09706502 PXE9B81 01/07/2025 745-50 AG09706503 OYK6G53 01/07/2025 745-50

AG09706504 SJH6C12 01/07/2025 745-50 AG09706505 GVF9646 01/07/2025 745-50

AG09706506 OME1A92 01/07/2025 745-50 AG09706507 GOL9635 01/07/2025 745-50

AG09706508 HKN2F56 01/07/2025 745-50 AG09706509 PAE0610 01/07/2025 745-50

AG09706510 QPM7788 01/07/2025 745-50 AG09706511 GUP4B11 01/07/2025 745-50

AG09706512 PUR7D16 01/07/2025 745-50 AG09706513 TEJ7C30 01/07/2025 745-50

AG09706514 TKF1C24 01/07/2025 745-50 AG09706515 PYI5C72 01/07/2025 745-50

AG09706516 PXL1291 01/07/2025 745-50 AG09706517 HNE2D92 01/07/2025 745-50

AG09706518 HHO3263 01/07/2025 745-50 AG09706519 HEF6608 01/07/2025 745-50

AG09706520 PXL3392 01/07/2025 745-50 AG09706521 HHH9168 01/07/2025 745-50

AG09706522 SVS8I14 01/07/2025 745-50 AG09706523 RJR6C82 01/07/2025 745-50

AG09706524 HDS7859 01/07/2025 745-50 AG09706525 PUU1278 01/07/2025 745-50

AG09706526 KZN0E54 01/07/2025 745-50 AG09706527 FPF9984 01/07/2025 745-50

AG09706528 SYW3G45 01/07/2025 745-50 AG09706529 QXK0596 01/07/2025 745-50

AG09706530 HKR1H42 01/07/2025 745-50 AG09706531 RTU2A35 01/07/2025 745-50

AG09706532 PZQ2G15 01/07/2025 745-50 AG09706533 TDY1D20 01/07/2025 745-50

AG09706534 NRH6C58 01/07/2025 745-50 AG09706535 QNT5F40 01/07/2025 745-50

AG09706536 GHU7B53 01/07/2025 745-50 AG09706537 PWJ0258 01/07/2025 745-50

AG09706538 NAD6169 01/07/2025 745-50 AG09706539 GOL9635 01/07/2025 745-50

AG09706540 HGU9G37 01/07/2025 745-50 AG09706541 PZA3J39 01/07/2025 745-50

AG09706542 QQE7046 01/07/2025 745-50 AG09706543 QQF8H04 01/07/2025 745-50

AG09706544 SIQ8D34 01/07/2025 745-50 AG09706545 EEX6I94 01/07/2025 745-50
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AG09706546 HNW6I45 01/07/2025 745-50 AG09706547 HNI0665 01/07/2025 745-50

AG09706548 RMP0B84 01/07/2025 745-50 AG09706549 RTO9E88 01/07/2025 745-50

AG09706550 GYG3E32 01/07/2025 745-50 AG09706551 GBH5C87 01/07/2025 745-50

AG09706552 QWW8343 01/07/2025 745-50 AG09706553 ORO1J83 01/07/2025 745-50

AG09706554 SWU6C71 01/07/2025 746-30 AG09706555 HJO6C19 01/07/2025 745-50

AG09706556 HTD2149 01/07/2025 745-50 AG09706557 RMD0H14 01/07/2025 745-50

AG09706558 HFF8H44 01/07/2025 745-50 AG09706559 QON7A56 01/07/2025 745-50

AG09706560 RTF0G70 01/07/2025 745-50 AG09706561 QUX5D59 01/07/2025 745-50

AG09706562 HEI9338 01/07/2025 745-50 AG09706563 TDE1I53 01/07/2025 745-50

AG09706564 QOX7050 01/07/2025 745-50 AG09706565 GUO9829 01/07/2025 745-50

AG09706566 SHC5A12 01/07/2025 745-50 AG09706567 PYZ6C81 01/07/2025 745-50

AG09706568 HDO2F99 01/07/2025 745-50 AG09706569 HJH0G20 01/07/2025 745-50

AG09706570 QUB0F20 01/07/2025 745-50 AG09706571 HBB3E96 01/07/2025 745-50

AG09706572 MTX2I33 01/07/2025 745-50 AG09706573 SHY1B54 01/07/2025 745-50

AG09706574 QQJ7E37 01/07/2025 745-50 AG09706575 SJI4C19 01/07/2025 745-50

AG09706576 HNI7B19 01/07/2025 745-50 AG09706577 GYM4F03 01/07/2025 745-50

AG09706578 RFS4E18 01/07/2025 745-50 AG09706579 HAB1A29 01/07/2025 745-50

AG09706580 QMS1G43 01/07/2025 745-50 AG09706581 GCY0H73 01/07/2025 745-50

AG09706582 HNF7448 01/07/2025 745-50 AG09706583 HGL5295 01/07/2025 745-50

AG09706584 MUV9978 01/07/2025 745-50 AG09706585 RGC1J51 01/07/2025 745-50

AG09706586 TEP1F93 01/07/2025 746-30 AG09706587 RMQ4H16 01/07/2025 745-50

AG09706588 EJU4H37 01/07/2025 745-50 AG09706589 HAI9H10 01/07/2025 745-50

AG09706590 QNE5B86 01/07/2025 745-50 AG09706591 PZR9F04 01/07/2025 745-50

AG09706592 TDI2A20 01/07/2025 745-50 AG09706593 KOF5J95 01/07/2025 745-50

AG09706594 HGU6761 01/07/2025 745-50 AG09706595 HJU0B61 01/07/2025 745-50

AG09706596 TCB5F24 01/07/2025 745-50 AG09706597 TCZ7E94 01/07/2025 746-30

AG09706598 TCZ4B78 01/07/2025 745-50 AG09706599 PXO2F36 01/07/2025 745-50

AG09706600 QPJ3F78 01/07/2025 745-50 AG09706601 HJN5702 01/07/2025 745-50

AG09706602 QNP4C85 01/07/2025 745-50 AG09706603 HDR8014 01/07/2025 745-50

AG09706604 SZI9E47 01/07/2025 745-50 AG09706605 GUP2E94 01/07/2025 745-50

AG09706606 HCL1808 01/07/2025 745-50 AG09706607 OWU3178 01/07/2025 745-50

AG09706608 PZE6G64 01/07/2025 745-50 AG09706609 PAJ3J51 01/07/2025 745-50

AG09706610 HGE5868 01/07/2025 745-50 AG09706611 EPI4F85 01/07/2025 745-50

AG09706612 SHN2D16 01/07/2025 746-30 AG09706613 GUV8209 01/07/2025 746-30

AG09706614 ESV9J28 01/07/2025 745-50 AG09706615 PXM9E43 01/07/2025 746-30

AG09706616 QNS8100 01/07/2025 747-10 AG09706617 DDR1F11 01/07/2025 745-50

AG09706618 SYJ4A93 01/07/2025 746-30 AG09706619 SYK6A14 02/07/2025 574-61

AG09706620 GRP5E06 02/07/2025 574-61 AG09706621 SIY4B78 02/07/2025 605-03

AG09706622 RNH9G69 02/07/2025 605-03 AG09706623 HNW5D87 02/07/2025 605-03

AG09706624 HKT1529 02/07/2025 605-03 AG09706625 TAU1F79 02/07/2025 605-03

AG09706626 GUX0E19 02/07/2025 605-03 AG09706627 TEB0I91 02/07/2025 605-03

AG09706628 TEN5J99 02/07/2025 605-03 AG09706629 TEB0H90 02/07/2025 605-03

AG09706630 RFE5C07 02/07/2025 605-03 AG09706631 TCJ2B37 02/07/2025 605-03

AG09706632 LKY4F05 02/07/2025 605-03 AG09706633 RTA5E73 02/07/2025 605-03

AG09706634 HEO7B24 02/07/2025 605-03 AG09706635 GVS0G41 02/07/2025 605-03

AG09706636 AUY6J69 02/07/2025 745-50 AG09706637 RNS4F84 02/07/2025 745-50

AG09706638 KXC5C14 02/07/2025 745-50 AG09706639 QXN6409 02/07/2025 745-50

AG09706640 OYD8C00 02/07/2025 745-50 AG09706641 HME5D83 02/07/2025 745-50

AG09706642 TDL9E43 02/07/2025 745-50 AG09706643 DBM1I30 02/07/2025 745-50

AG09706644 HHJ5B79 02/07/2025 745-50 AG09706645 RMO8A19 02/07/2025 747-10

AG09706646 SIE5B24 02/07/2025 746-30 AG09706647 HDN9I89 02/07/2025 745-50

AG09706648 HOC4I01 02/07/2025 745-50 AG09706649 RJE9J04 02/07/2025 745-50

AG09706650 PYI5C72 02/07/2025 745-50 AG09706651 TMG0B69 02/07/2025 745-50

AG09706652 SIJ2F93 02/07/2025 745-50 AG09706653 QIK6D82 02/07/2025 745-50

AG09706654 TEE9I84 02/07/2025 745-50 AG09706655 JKM0C17 02/07/2025 745-50

AG09706656 OWI4523 02/07/2025 745-50 AG09706657 SYG7E71 02/07/2025 745-50

AG09706658 QQJ8H70 02/07/2025 745-50 AG09706659 HHW6C72 02/07/2025 745-50

AG09706660 PUY2378 02/07/2025 745-50 AG09706661 RUB6D43 02/07/2025 745-50

AG09706662 HJO6C19 02/07/2025 745-50 AG09706663 QPN8120 02/07/2025 745-50

AG09706664 GOL9635 02/07/2025 745-50 AG09706665 HEF7157 02/07/2025 745-50

AG09706666 OZF3865 02/07/2025 745-50 AG09706667 PZY9C08 02/07/2025 745-50

AG09706668 SIO7F94 02/07/2025 745-50 AG09706669 GWR3E02 02/07/2025 745-50

AG09706670 HGC4809 02/07/2025 745-50 AG09706671 SJC3J10 02/07/2025 745-50

AG09706672 GOL9635 02/07/2025 746-30 AG09706673 GYV5921 02/07/2025 745-50

AG09706674 JSI8120 02/07/2025 745-50 AG09706675 JSI8120 02/07/2025 745-50

AG09706676 OWQ8138 02/07/2025 745-50 AG09706677 OWU7650 02/07/2025 745-50

AG09706678 TDZ0A64 02/07/2025 745-50 AG09706679 GAZ9C04 02/07/2025 745-50

AG09706680 OZF3865 02/07/2025 745-50 AG09706681 FGP7I33 02/07/2025 745-50

AG09706682 HCO2170 02/07/2025 745-50 AG09706683 OZX1J33 02/07/2025 745-50

AG09706684 GYO5357 02/07/2025 745-50 AG09706685 HKR3302 02/07/2025 745-50

AG09706686 HIQ9J92 02/07/2025 745-50 AG09706687 HCK8G59 02/07/2025 745-50

AG09706688 TCD8B54 02/07/2025 745-50 AG09706689 QWW2666 02/07/2025 745-50

AG09706690 OMD9B25 02/07/2025 745-50 AG09706691 HAC0684 02/07/2025 745-50

AG09706692 SHO0C49 02/07/2025 746-30 AG09706693 TEQ2C69 02/07/2025 745-50

AG09706694 RUO8H72 02/07/2025 745-50 AG09706695 HHT5B99 02/07/2025 745-50

AG09706696 GXH2B37 02/07/2025 745-50 AG09706697 FQF5025 02/07/2025 745-50

AG09706698 SIE0I29 02/07/2025 745-50 AG09706699 OQW6F28 02/07/2025 745-50

AG09706700 PVN0019 02/07/2025 745-50 AG09706701 ORC4B57 02/07/2025 745-50

AG09706702 OPP0I11 02/07/2025 745-50 AG09706703 SYI8G11 02/07/2025 745-50

AG09706704 RUL2G55 02/07/2025 745-50 AG09706705 TDQ4J10 02/07/2025 745-50

AG09706706 ODG0G08 02/07/2025 745-50 AG09706707 RFU3D11 02/07/2025 745-50

AG09706708 TEJ7C33 02/07/2025 745-50 AG09706709 JJI0B53 02/07/2025 745-50

AG09706710 QMW0H74 02/07/2025 745-50 AG09706711 TDE4805 02/07/2025 745-50

AG09706712 QUV1429 02/07/2025 745-50 AG09706713 QM-
W0H74 02/07/2025 745-50

AG09706714 HCN1D55 02/07/2025 745-50 AG09706715 TDR6A56 02/07/2025 745-50

AG09706716 IUH7H84 02/07/2025 745-50 AG09706717 RFF0A64 02/07/2025 745-50

AG09706718 TDA6I18 02/07/2025 745-50 AG09706719 RUP8E78 02/07/2025 745-50

AG09706720 QXM5H57 02/07/2025 746-30 AG09706721 QPS1H52 02/07/2025 746-30

AG09706722 PYH8G63 02/07/2025 745-50 AG09706723 HLD9J49 02/07/2025 746-30

AG09706724 QOT0894 02/07/2025 745-50 AG09706725 PWZ6B58 02/07/2025 745-50

AG09706726 QXM5H57 02/07/2025 746-30 AG09706727 QQM2E74 02/07/2025 745-50

AG09706728 TDB8A58 02/07/2025 745-50 AG09706729 GRM3J92 03/07/2025 574-61

AG09706730 KZR1903 03/07/2025 574-61 AG09706731 HGJ6293 03/07/2025 574-61

AG09706732 AEO1J17 03/07/2025 574-61 AG09706733 BYX3D84 03/07/2025 574-61

AG09706734 PVN3F64 03/07/2025 574-61 AG09706735 QXX2C20 03/07/2025 605-03

AG09706736 OOX8J76 03/07/2025 605-03 AG09706737 HMO7035 03/07/2025 605-03

AG09706738 QQB0594 03/07/2025 605-03 AG09706739 TET9F96 03/07/2025 605-03

AG09706740 SYS0F29 03/07/2025 605-03 AG09706741 QUS5I93 03/07/2025 605-03

AG09706742 RTL7D42 03/07/2025 605-03 AG09706743 PYJ7711 03/07/2025 745-50

AG09706744 RVT8D82 03/07/2025 746-30 AG09706745 TEL4A51 03/07/2025 745-50

AG09706746 EMX6C83 03/07/2025 745-50 AG09706747 HHJ4743 03/07/2025 745-50

AG09706748 PGD2D30 03/07/2025 745-50 AG09706749 HJB5D44 03/07/2025 745-50

AG09706750 JXJ3H61 03/07/2025 745-50 AG09706751 NCX8469 03/07/2025 745-50

AG09706752 PWX6429 03/07/2025 745-50 AG09706753 SYN3F82 03/07/2025 745-50

AG09706754 JJZ1651 03/07/2025 745-50 AG09706755 QFM6253 03/07/2025 745-50

AG09706756 SHE5J06 03/07/2025 745-50 AG09706757 PVX0I66 03/07/2025 745-50

AG09706758 KQM1J44 03/07/2025 745-50 AG09706759 OUX0851 03/07/2025 745-50

AG09706760 HCG6824 03/07/2025 745-50 AG09706761 OCB0938 03/07/2025 745-50

AG09706762 HKR8B56 03/07/2025 745-50 AG09706763 QPI4529 03/07/2025 745-50

AG09706764 PWP0I40 03/07/2025 745-50 AG09706765 HNZ2I94 03/07/2025 745-50

AG09706766 MEY7044 03/07/2025 745-50 AG09706767 NYG5I67 03/07/2025 745-50

AG09706768 OWW7C53 03/07/2025 745-50 AG09706769 PVU7759 03/07/2025 745-50

AG09706770 RFN8J92 03/07/2025 745-50 AG09706771 RNJ2J21 03/07/2025 745-50

AG09706772 BTD3838 03/07/2025 745-50 AG09706773 PWT7E42 03/07/2025 745-50

AG09706774 TDM5J52 03/07/2025 745-50 AG09706775 QNJ1E75 03/07/2025 745-50

AG09706776 RUC0D80 03/07/2025 745-50 AG09706777 SJA2C63 03/07/2025 745-50

AG09706778 RFU1D62 03/07/2025 746-30 AG09706779 PYN2746 03/07/2025 745-50

AG09706780 SIR4J86 03/07/2025 745-50 AG09706781 HEF5329 03/07/2025 745-50

AG09706782 QXM7I75 03/07/2025 745-50 AG09706783 HID4E21 03/07/2025 745-50

AG09706784 TDO8J62 03/07/2025 745-50 AG09706785 MPL8D67 03/07/2025 745-50

AG09706786 TEQ7J75 03/07/2025 745-50 AG09706787 QXC8H43 03/07/2025 745-50

AG09706788 HGX6641 03/07/2025 745-50 AG09706789 GZK1419 03/07/2025 745-50

AG09706790 QXF9835 03/07/2025 745-50 AG09706791 OPJ7A84 03/07/2025 745-50

AG09706792 HFC9968 03/07/2025 745-50 AG09706793 TDS6I80 03/07/2025 745-50

AG09706794 OMC3923 03/07/2025 745-50 AG09706795 PDB6A96 03/07/2025 745-50

AG09706796 OQF8I17 03/07/2025 745-50 AG09706797 SJC3J10 03/07/2025 745-50

AG09706798 QWT5D73 03/07/2025 745-50 AG09706799 PWZ6B58 03/07/2025 745-50

AG09706800 SIF2I16 03/07/2025 745-50 AG09706801 HFN5I98 03/07/2025 745-50

AG09706802 QNP5J85 03/07/2025 746-30 AG09706803 PUQ0291 03/07/2025 745-50
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AG09706804 QXQ1A03 03/07/2025 745-50 AG09706805 QNJ6D71 03/07/2025 745-50

AG09706806 HJE8515 03/07/2025 745-50 AG09706807 GWL2053 03/07/2025 745-50

AG09706808 SYB3D34 03/07/2025 745-50 AG09706809 LMN9H43 03/07/2025 745-50

AG09706810 CRL9337 03/07/2025 745-50 AG09706811 HJM3990 03/07/2025 745-50

AG09706812 PYN3E11 03/07/2025 745-50 AG09706813 LUC8H43 03/07/2025 745-50

AG09706814 OWS9B38 03/07/2025 745-50 AG09706815 HEF5547 03/07/2025 745-50

AG09706816 TED5H42 03/07/2025 745-50 AG09706817 RMF5H51 03/07/2025 745-50

AG09706818 SYK0H13 03/07/2025 745-50 AG09706819 QLH1481 03/07/2025 745-50

AG09706820 TDH3C49 03/07/2025 746-30 AG09706821 AUN6C96 03/07/2025 745-50

AG09706822 RFU3D11 03/07/2025 745-50 AG09706823 OLW3A62 03/07/2025 745-50

AG09706824 TDX1E60 03/07/2025 745-50 AG09706825 HIQ9J92 03/07/2025 745-50

AG09706826 PVD9F47 03/07/2025 745-50 AG09706827 RUF2D90 03/07/2025 745-50

AG09706828 RNZ8G57 03/07/2025 745-50 AG09706829 QXH8H27 03/07/2025 745-50

AG09706830 HOI6618 03/07/2025 745-50 AG09706831 QOA0831 03/07/2025 745-50

AG09706832 PYJ7711 03/07/2025 746-30 AG09706833 RNU7I43 03/07/2025 746-30

AG09706834 MVC3H46 03/07/2025 745-50 AG09706835 HKQ7E32 03/07/2025 745-50

AG09706836 QXQ3A74 03/07/2025 745-50 AG09706837 FNI2C44 03/07/2025 746-30

AG09706838 HMV8D47 03/07/2025 746-30 AG09706839 HFC9968 03/07/2025 746-30

AG09706840 OGH7742 03/07/2025 745-50 AG09706841 TDX1E60 03/07/2025 745-50

AG09706842 RTN6D80 03/07/2025 745-50 AG09706843 RNT8E00 03/07/2025 746-30

AG09706844 GDV9J61 03/07/2025 745-50 AG09706845 TED1H43 04/07/2025 745-50

AG09706846 QPH4B92 04/07/2025 745-50 AG09706847 TEI7H73 04/07/2025 745-50

AG09706848 TED5E52 04/07/2025 745-50 AG09706849 PYY8416 04/07/2025 745-50

AG09706850 OPL7097 04/07/2025 745-50 AG09706851 PYG4054 04/07/2025 745-50

AG09706852 TDU2J57 04/07/2025 745-50 AG09706853 PUM6A29 04/07/2025 745-50

AG09706854 RFU3D11 04/07/2025 745-50 AG09706855 RFU3D11 04/07/2025 745-50

AG09706856 PYV1482 04/07/2025 745-50 AG09706857 PZO6A73 04/07/2025 745-50

AG09706858 QXE8H47 04/07/2025 745-50 AG09706859 PWY3679 04/07/2025 745-50

AG09706860 OPX5A53 04/07/2025 745-50 AG09706861 HFY1J63 04/07/2025 745-50

AG09706862 HLS7C63 04/07/2025 745-50 AG09706863 DQH4D09 04/07/2025 745-50

AG09706864 GVT6F34 04/07/2025 745-50 AG09706865 JFJ8J28 04/07/2025 745-50

AG09706866 QPA6A42 04/07/2025 745-50 AG09706867 PVQ8I01 04/07/2025 745-50

AG09706868 PVM6576 04/07/2025 745-50 AG09706869 PJB7E81 04/07/2025 745-50

AG09706870 TDH3I89 04/07/2025 745-50 AG09706871 HAM6405 04/07/2025 745-50

AG09706872 RFB5F75 04/07/2025 745-50 AG09706873 GKY1J27 04/07/2025 745-50

AG09706874 PXW4B40 04/07/2025 745-50 AG09706875 QQG6A66 04/07/2025 745-50

AG09706876 QEB4A76 04/07/2025 745-50 AG09706877 HLZ3F08 04/07/2025 745-50

AG09706878 SYT9F20 04/07/2025 745-50 AG09706879 NYF2D22 04/07/2025 745-50

AG09706880 HDV5C30 04/07/2025 745-50 AG09706881 GYC0C33 04/07/2025 745-50

AG09706882 PXQ7C39 04/07/2025 745-50 AG09706883 OWV7G18 04/07/2025 745-50

AG09706884 BDV0I35 04/07/2025 745-50 AG09706885 TET4G31 04/07/2025 745-50

AG09706886 STP5D21 04/07/2025 745-50 AG09706887 GSO3740 04/07/2025 745-50

AG09706888 IQF5F69 04/07/2025 745-50 AG09706889 SDZ0H06 04/07/2025 745-50

AG09706890 EQX4D36 04/07/2025 745-50 AG09706891 OPV4H65 04/07/2025 745-50

AG09706892 HNI9987 04/07/2025 745-50 AG09706893 OLQ9205 04/07/2025 745-50

AG09706894 QXR2F46 04/07/2025 745-50 AG09706895 NYC1D89 04/07/2025 745-50

AG09706896 QNT4J93 04/07/2025 745-50 AG09706897 KQP9J74 04/07/2025 745-50

AG09706898 QPG6E63 04/07/2025 745-50 AG09706899 RGB2H24 04/07/2025 745-50

AG09706900 GOL9635 04/07/2025 745-50 AG09706901 GZZ6F18 04/07/2025 745-50

AG09706902 PWI6095 04/07/2025 745-50 AG09706903 LTG1F04 04/07/2025 745-50

AG09706904 OWI1J22 04/07/2025 745-50 AG09706905 QOY6G10 04/07/2025 745-50

AG09706906 RVI9I89 04/07/2025 745-50 AG09706907 PRV4J00 04/07/2025 746-30

AG09706908 DLL4182 04/07/2025 745-50 AG09706909 QXZ1F83 04/07/2025 745-50

AG09706910 CWJ8748 04/07/2025 745-50 AG09706911 TEP6A18 04/07/2025 745-50

AG09706912 FDG2C86 04/07/2025 745-50 AG09706913 HIV8H03 04/07/2025 745-50

AG09706914 QPZ5A52 04/07/2025 745-50 AG09706915 PZL7988 04/07/2025 745-50

AG09706916 TCB7C16 04/07/2025 745-50 AG09706917 SJA3B79 04/07/2025 745-50

AG09706918 OOV4E95 04/07/2025 745-50 AG09706919 FVO8338 04/07/2025 745-50

AG09706920 TCL1H32 04/07/2025 745-50 AG09706921 ERS5729 04/07/2025 745-50

AG09706922 PXS4F59 04/07/2025 745-50 AG09706923 RUQ1C23 04/07/2025 745-50

AG09706924 NYF0A10 04/07/2025 745-50 AG09706925 TDP3I66 04/07/2025 745-50

AG09706926 HCK8G59 04/07/2025 745-50 AG09706927 LTP8H40 04/07/2025 745-50

AG09706928 RMF7A30 04/07/2025 745-50 AG09706929 SIK7J06 04/07/2025 745-50

AG09706930 HHV9153 04/07/2025 746-30 AG09706931 PYE8991 04/07/2025 745-50

AG09706932 HIY6J77 04/07/2025 745-50 AG09706933 RUI1B70 04/07/2025 745-50

AG09706934 TCK5B73 04/07/2025 745-50 AG09706935 HCV6281 04/07/2025 745-50

AG09706936 HIF1989 04/07/2025 745-50 AG09706937 HDY8B16 04/07/2025 745-50

AG09706938 ESE7F73 04/07/2025 745-50 AG09706939 TDZ6C10 04/07/2025 745-50

AG09706940 QMZ4F56 04/07/2025 745-50 AG09706941 TDS4G06 04/07/2025 745-50

AG09706942 PWQ5852 04/07/2025 746-30 AG09706943 SIS6E45 04/07/2025 745-50

AG09706944 PVP4J21 04/07/2025 745-50 AG09706945 QUJ7012 04/07/2025 745-50

AG09706946 HFR5345 04/07/2025 745-50 AG09706947 TCA0E19 04/07/2025 745-50

AG09706948 GTM2639 04/07/2025 745-50 AG09706949 OXH8994 04/07/2025 745-50

AG09706950 NCP1C20 04/07/2025 745-50 AG09706951 LTV8C91 04/07/2025 745-50

AG09706952 GSJ7081 04/07/2025 745-50 AG09706953 GSJ7081 04/07/2025 745-50

AG09706954 LTP8H40 04/07/2025 745-50 AG09706955 RMG6J44 04/07/2025 745-50

AG09706956 RFU3D11 04/07/2025 745-50 AG09706957 RMS6H16 04/07/2025 745-50

AG09706958 RFI2F84 04/07/2025 745-50 AG09706959 QXU0B15 04/07/2025 745-50

AG09706960 PZB0C63 04/07/2025 745-50 AG09706961 QXP4D63 04/07/2025 745-50

AG09706962 SHM3H04 04/07/2025 745-50 AG09706963 HJP1J19 04/07/2025 745-50

AG09706964 RNH0A84 04/07/2025 745-50 AG09706965 RTI6J40 04/07/2025 745-50

AG09706966 SHE7I26 04/07/2025 745-50 AG09706967 TDM2G13 04/07/2025 745-50

AG09706968 GQJ0302 04/07/2025 745-50 AG09706969 OWR1F24 04/07/2025 745-50

AG09706970 TDN4I27 04/07/2025 745-50 AG09706971 TED1H43 04/07/2025 745-50

AG09706972 RUW5C68 04/07/2025 745-50 AG09706973 HFN5291 04/07/2025 605-03

AG09706974 SIK5E31 04/07/2025 605-03 AG09706975 BSY5J77 04/07/2025 574-61

AG09706976 FQW2H87 04/07/2025 574-61 AG09706977 QNZ9F41 04/07/2025 746-30

AG09706978 QXU8E49 04/07/2025 746-30 AG09706979 HIT9F34 04/07/2025 745-50

AG09706980 SVZ5G06 04/07/2025 745-50 AG09706981 OMH3887 04/07/2025 745-50

AG09706982 QUP5808 04/07/2025 746-30 AG09706983 RNZ8C88 04/07/2025 745-50

AG09706984 KLB6024 04/07/2025 745-50 AG09706985 SIK4B17 04/07/2025 745-50

AG09706986 DQH4D09 04/07/2025 745-50 AG09706987 RVB4J65 04/07/2025 746-30

AG09706988 TEI3C16 04/07/2025 745-50 AG09706989 HDN9I89 04/07/2025 605-03

AG09706990 PZN9C08 04/07/2025 605-03 AG09706991 AZY0A87 04/07/2025 605-03

AG09706992 OPT0H73 04/07/2025 605-03 AG09706993 GYS2C05 04/07/2025 574-61

AG09706994 HMX0643 04/07/2025 605-03 AG09706995 HOJ0442 04/07/2025 605-03

AG09706996 HKT7018 04/07/2025 605-03 AG09706997 HDC7B43 04/07/2025 605-03

AG09706998 TEE1I72 04/07/2025 605-03 AG09706999 QXU0C15 04/07/2025 605-03

AG09707000 PWO1822 04/07/2025 605-03 AG09707001 OWJ6B05 04/07/2025 605-03

AG09707002 PPC5J52 05/07/2025 745-50 AG09707003 PWH8I21 05/07/2025 745-50

AG09707004 GZK1419 05/07/2025 746-30 AG09707005 SIP7J45 05/07/2025 745-50

AG09707006 QBX7957 05/07/2025 745-50 AG09707007 OEJ0G19 05/07/2025 745-50

AG09707008 TDU2J57 05/07/2025 745-50 AG09707009 HEF5328 05/07/2025 745-50

AG09707010 RTV3B76 05/07/2025 745-50 AG09707011 PWX6429 05/07/2025 745-50

AG09707012 QNQ6061 05/07/2025 745-50 AG09707013 LQU7F96 05/07/2025 745-50

AG09707014 PVN1I09 05/07/2025 745-50 AG09707015 PYC5H29 05/07/2025 745-50

AG09707016 SYL2C33 05/07/2025 745-50 AG09707017 HM-
M6A45 05/07/2025 745-50

AG09707018 TEV1B72 05/07/2025 745-50 AG09707019 POO5I72 05/07/2025 745-50

AG09707020 RVZ4B95 05/07/2025 745-50 AG09707021 TCN2B24 05/07/2025 745-50

AG09707022 RFV1D16 05/07/2025 745-50 AG09707023 RVZ8F31 05/07/2025 745-50

AG09707024 HAO0A21 05/07/2025 745-50 AG09707025 SHU2J49 05/07/2025 745-50

AG09707026 QWS3D36 05/07/2025 745-50 AG09707027 GEJ7B33 05/07/2025 745-50

AG09707028 QPP5141 05/07/2025 745-50 AG09707029 JGS9D30 05/07/2025 745-50

AG09707030 GJF1J81 05/07/2025 745-50 AG09707031 KYK9B59 05/07/2025 745-50

AG09707032 HJR6130 05/07/2025 745-50 AG09707033 QOB2100 05/07/2025 745-50

AG09707034 HIX1J09 05/07/2025 745-50 AG09707035 RUF6A16 05/07/2025 745-50

AG09707036 HGU0541 05/07/2025 745-50 AG09707037 PXL6392 05/07/2025 745-50

AG09707038 PVW6I82 05/07/2025 745-50 AG09707039 HFO4H53 05/07/2025 745-50

AG09707040 HJO0B43 05/07/2025 745-50 AG09707041 SIO1E66 05/07/2025 745-50

AG09707042 SIA6H70 05/07/2025 745-50 AG09707043 TDH6E40 05/07/2025 745-50

AG09707044 QUG2C26 05/07/2025 745-50 AG09707045 QQT7711 05/07/2025 746-30

AG09707046 HID4856 05/07/2025 745-50 AG09707047 HNI7B19 05/07/2025 745-50

AG09707048 ANY8B59 05/07/2025 745-50 AG09707049 BZA0D96 05/07/2025 745-50

AG09707050 HOJ4302 05/07/2025 745-50 AG09707051 GXK8342 05/07/2025 745-50

AG09707052 SIV2A43 05/07/2025 745-50 AG09707053 PVS4C80 05/07/2025 745-50

AG09707054 TDP3C08 05/07/2025 745-50 AG09707055 TDF9C38 05/07/2025 745-50

AG09707056 OWX4F98 05/07/2025 745-50 AG09707057 RVX1G80 05/07/2025 745-50

AG09707058 OLU2A37 05/07/2025 745-50 AG09707059 RNC8E85 05/07/2025 745-50

AG09707060 JZO4G81 05/07/2025 745-50 AG09707061 KZF3G72 05/07/2025 745-50
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AG09707062 RNB3D32 05/07/2025 745-50 AG09707063 QQV1D83 05/07/2025 745-50

AG09707064 HCV6177 05/07/2025 745-50 AG09707065 QQX9G41 05/07/2025 745-50

AG09707066 LTC6J24 05/07/2025 745-50 AG09707067 QUV4I65 05/07/2025 745-50

AG09707068 GTI4J13 05/07/2025 745-50 AG09707069 OXI8F54 05/07/2025 745-50

AG09707070 GZM7773 05/07/2025 745-50 AG09707071 SHI7I24 05/07/2025 574-61

AG09707072 QWS3D36 05/07/2025 745-50 AG09707073 SIE3E71 05/07/2025 745-50

AG09707074 KHH0712 05/07/2025 745-50 AG09707075 RFC2D62 05/07/2025 745-50

AG09707076 HEG7G03 05/07/2025 745-50 AG09707077 PVM6B55 05/07/2025 745-50

AG09707078 PZG3E21 05/07/2025 745-50 AG09707079 PUK1568 05/07/2025 745-50

AG09707080 GZT7J74 05/07/2025 745-50 AG09707081 QTV6A77 05/07/2025 745-50

AG09707082 PYT5H55 05/07/2025 745-50 AG09707083 TET8F07 05/07/2025 745-50

AG09707084 HKK3B83 05/07/2025 745-50 AG09707085 QQC0H06 05/07/2025 745-50

AG09707086 RUP4F25 05/07/2025 745-50 AG09707087 TDW7E40 05/07/2025 745-50

AG09707088 GVO0544 05/07/2025 745-50 AG09707089 OPA0B93 05/07/2025 745-50

AG09707090 HIL1I51 05/07/2025 745-50 AG09707091 PEQ6C83 05/07/2025 745-50

AG09707092 HLN7807 05/07/2025 745-50 AG09707093 PVN5G57 05/07/2025 745-50

AG09707094 PZB0A51 05/07/2025 745-50 AG09707095 QXX7B24 05/07/2025 745-50

AG09707096 GZT5784 05/07/2025 745-50 AG09707097 OPS4D53 05/07/2025 745-50

AG09707098 JFN8106 05/07/2025 745-50 AG09707099 QXN4346 05/07/2025 745-50

AG09707100 RVI0C08 05/07/2025 745-50 AG09707101 PVZ7724 05/07/2025 745-50

AG09707102 RHR0G92 05/07/2025 745-50 AG09707103 TEG1G77 05/07/2025 745-50

AG09707104 SHO6E83 05/07/2025 745-50 AG09707105 LTR4878 05/07/2025 745-50

AG09707106 PUR0D47 05/07/2025 745-50 AG09707107 PVS4G80 05/07/2025 745-50

AG09707108 OXC2G18 05/07/2025 745-50 AG09707109 TCD1I52 05/07/2025 745-50

AG09707110 RNO2F67 05/07/2025 745-50 AG09707111 JPC1J74 05/07/2025 745-50

AG09707112 GYV1F08 05/07/2025 746-30 AG09707113 OQM9H62 05/07/2025 745-50

AG09707114 RMJ5D35 05/07/2025 745-50 AG09707115 HEF7904 05/07/2025 745-50

AG09707116 RNZ1E78 05/07/2025 745-50 AG09707117 GXO8255 05/07/2025 745-50

AG09707118 GXR4400 05/07/2025 745-50 AG09707119 RTJ5F52 05/07/2025 745-50

AG09707120 TDU7J63 05/07/2025 745-50 AG09707121 PVO9634 05/07/2025 745-50

AG09707122 RVS0C30 05/07/2025 745-50 AG09707123 KOT7D52 05/07/2025 745-50

AG09707124 OEC8056 05/07/2025 745-50 AG09707125 REE5J79 05/07/2025 745-50

AG09707126 PWC9C99 05/07/2025 745-50 AG09707127 QMR5I58 05/07/2025 745-50

AG09707128 RVO2B26 05/07/2025 745-50 AG09707129 SHC2E00 05/07/2025 745-50

AG09707130 KII6G92 05/07/2025 745-50 AG09707131 PYM0B38 05/07/2025 745-50

AG09707132 OLP7H89 05/07/2025 745-50 AG09707133 OPE4E75 05/07/2025 745-50

AG09707134 FGI7I99 05/07/2025 745-50 AG09707135 DCP9H36 05/07/2025 745-50

AG09707136 RNO6H36 05/07/2025 746-30 AG09707137 PVF1D13 05/07/2025 746-30

AG09707138 PZQ0038 05/07/2025 745-50 AG09707139 HIQ9J92 05/07/2025 745-50

AG09707140 RNO2G37 05/07/2025 745-50 AG09707141 RMV4G35 05/07/2025 745-50

AG09707142 HKC0631 05/07/2025 745-50 AG09707143 HDM0J64 05/07/2025 745-50

AG09707144 HJX0699 05/07/2025 745-50 AG09707145 NYC4580 05/07/2025 745-50

AG09707146 TCU7H37 05/07/2025 745-50 AG09707147 SAC6D38 05/07/2025 745-50

AG09707148 SHW3F01 05/07/2025 745-50 AG09707149 QMU8412 05/07/2025 745-50

AG09707150 QXQ5J91 05/07/2025 745-50 AG09707151 QMS4G40 05/07/2025 745-50

AG09707152 HLU8038 05/07/2025 745-50 AG09707153 RNQ2I66 05/07/2025 745-50

AG09707154 HBR7H52 05/07/2025 745-50 AG09707155 GQU3692 05/07/2025 745-50

AG09707156 ISW9A09 05/07/2025 745-50 AG09707157 RFJ6A40 05/07/2025 745-50

AG09707158 IYC5G48 05/07/2025 745-50 AG09707159 HGJ9E12 05/07/2025 745-50

AG09707160 TDW3C52 05/07/2025 745-50 AG09707161 HHJ7169 05/07/2025 745-50

AG09707162 FFK6H65 05/07/2025 745-50 AG09707163 FTL9H81 05/07/2025 745-50

AG09707164 QQE1J72 05/07/2025 745-50 AG09707165 QWW4F71 05/07/2025 745-50

AG09707166 PHT1H50 05/07/2025 745-50 AG09707167 GWM0J63 05/07/2025 746-30

AG09707168 TDS1J01 05/07/2025 746-30 AG09707169 HHR6010 05/07/2025 745-50

AG09707170 PUK9841 05/07/2025 745-50 AG09707171 SET2I99 05/07/2025 745-50

AG09707172 HBC1F41 05/07/2025 745-50 AG09707173 JGD1522 05/07/2025 746-30

AG09707174 QNA2459 05/07/2025 745-50 AG09707175 HEC0306 05/07/2025 746-30

AG09707176 QPV6J25 05/07/2025 745-50 AG09707177 SHV6B83 05/07/2025 745-50

AG09707178 PUB8H49 05/07/2025 745-50 AG09707179 RCJ3D80 05/07/2025 745-50

AG09707180 PVJ3I14 05/07/2025 746-30 AG09707181 HEG7G03 05/07/2025 746-30

AG09707182 RFZ7D62 05/07/2025 605-03 AG09707183 EVD5425 05/07/2025 605-03

AG09707184 GXP1242 05/07/2025 605-03 AG09707185 PXR9A27 05/07/2025 605-03

AG09707186 FVW3J04 05/07/2025 605-03 AG09707187 TDN9E60 05/07/2025 605-03

AG09707188 RNI4I05 05/07/2025 605-03 AG09707189 TEG9J08 05/07/2025 605-03

AG09707190 HGL2938 05/07/2025 605-03 AG09707191 PLN1J35 05/07/2025 605-03

AG09707192 PDV8G14 05/07/2025 605-03 AG09707193 FLB8G14 05/07/2025 605-03

AG09707194 TEA7F21 05/07/2025 605-03 AG09707195 TES0B35 06/07/2025 574-61

AG09707196 DVT7H47 06/07/2025 574-61 AG09707197 SHR4F17 06/07/2025 574-61

AG09707198 HJA2358 06/07/2025 745-50 AG09707199 OMG8463 06/07/2025 605-03

AG09707200 LNY4B85 06/07/2025 605-03 AG09707201 RFL8E07 06/07/2025 747-10

AG09707202 QWU0G99 06/07/2025 745-50 AG09707203 TES4H62 06/07/2025 745-50

AG09707204 QUI0D88 06/07/2025 745-50 AG09707205 OQD0930 06/07/2025 745-50

AG09707206 RUG8F64 06/07/2025 745-50 AG09707207 QQL7A01 06/07/2025 745-50

AG09707208 PVU7J15 06/07/2025 745-50 AG09707209 HJG8839 06/07/2025 745-50

AG09707210 SYJ7F68 06/07/2025 745-50 AG09707211 HJR5105 06/07/2025 745-50

AG09707212 PUN8J76 06/07/2025 745-50 AG09707213 QPS0E24 06/07/2025 745-50

AG09707214 TEE1J08 06/07/2025 745-50 AG09707215 HMR6A97 06/07/2025 745-50

AG09707216 RFG2D69 06/07/2025 745-50 AG09707217 EGY6F27 06/07/2025 745-50

AG09707218 OWH1362 06/07/2025 745-50 AG09707219 QOD7B05 06/07/2025 745-50

AG09707220 OVS1H94 06/07/2025 745-50 AG09707221 OPN1C70 06/07/2025 745-50

AG09707222 GKK9933 06/07/2025 745-50 AG09707223 QUR0B74 06/07/2025 745-50

AG09707224 QQQ9D48 06/07/2025 745-50 AG09707225 OPT2497 06/07/2025 745-50

AG09707226 LMN7F56 06/07/2025 745-50 AG09707227 SYV2B05 06/07/2025 745-50

AG09707228 LRX2H14 06/07/2025 745-50 AG09707229 KJW3H26 06/07/2025 745-50

AG09707230 MON2344 06/07/2025 745-50 AG09707231 QUZ6D94 06/07/2025 745-50

AG09707232 PXH8485 06/07/2025 745-50 AG09707233 OQI7616 06/07/2025 745-50

AG09707234 OPT2G72 06/07/2025 745-50 AG09707235 TEU7G86 06/07/2025 745-50

AG09707236 TDU7F42 06/07/2025 745-50 AG09707237 SXE9E11 06/07/2025 745-50

AG09707238 RNL4D10 06/07/2025 745-50 AG09707239 QPI9C74 06/07/2025 745-50

AG09707240 KZO2D09 06/07/2025 746-30 AG09707241 HKT6001 06/07/2025 745-50

AG09707242 HLZ1A87 06/07/2025 745-50 AG09707243 LVT9F36 06/07/2025 745-50

AG09707244 SJB3E23 06/07/2025 745-50 AG09707245 PWM0H42 06/07/2025 745-50

AG09707246 RFF2I33 06/07/2025 745-50 AG09707247 HIM7324 06/07/2025 745-50

AG09707248 HIJ4952 06/07/2025 745-50 AG09707249 HAK6I94 06/07/2025 745-50

AG09707250 GKW0169 06/07/2025 745-50 AG09707251 HJK8829 06/07/2025 745-50

AG09707252 RIP6J13 06/07/2025 745-50 AG09707253 HDF7905 06/07/2025 745-50

AG09707254 HML8427 06/07/2025 745-50 AG09707255 HJJ5H70 06/07/2025 745-50

AG09707256 RFH8I64 06/07/2025 745-50 AG09707257 PZP6A32 06/07/2025 745-50

AG09707258 RVX7J21 06/07/2025 745-50 AG09707259 OXB5054 06/07/2025 745-50

AG09707260 QUH5J59 06/07/2025 745-50 AG09707261 TDW9C18 06/07/2025 745-50

AG09707262 TDF7C75 06/07/2025 745-50 AG09707263 PZD5G16 06/07/2025 745-50

AG09707264 OQL4074 06/07/2025 745-50 AG09707265 TDU0B64 06/07/2025 745-50

AG09707266 HDQ0I35 06/07/2025 745-50 AG09707267 RTY6B63 06/07/2025 745-50

AG09707268 OQS4069 06/07/2025 746-30 AG09707269 HMV8986 06/07/2025 745-50

AG09707270 LPM8868 06/07/2025 745-50 AG09707271 HNE8163 06/07/2025 745-50

AG09707272 TDA5D45 06/07/2025 745-50 AG09707273 RVN6G54 06/07/2025 746-30

AG09707274 HNC4E69 06/07/2025 745-50 AG09707275 HNC4E69 06/07/2025 745-50

AG09707276 PYY7072 06/07/2025 745-50 AG09707277 TCV3F71 06/07/2025 745-50

AG09707278 QNP1H22 06/07/2025 745-50 AG09707279 RGD6D80 06/07/2025 747-10

AG09707280 GMM8827 06/07/2025 745-50 AG09707281 TED5I60 06/07/2025 745-50

AG09707282 HIK2F00 06/07/2025 745-50 AG09707283 SJE8D89 06/07/2025 745-50

AG09707284 FWJ0B00 06/07/2025 745-50 AG09707285 SJA6G79 06/07/2025 745-50

AG09707286 RVZ8E10 06/07/2025 745-50 AG09707287 PVJ3337 06/07/2025 746-30

AG09707288 TEG0A18 06/07/2025 746-30 AG09707289 HDL8C92 06/07/2025 745-50

AG09707290 QPA7D02 06/07/2025 745-50 AG09707291 HAG2F54 06/07/2025 745-50

AG09707292 GRZ0H67 06/07/2025 745-50 AG09707293 TCM6H57 06/07/2025 746-30

AG09707294 TEL0F55 06/07/2025 745-50 AG09707295 GZM7773 06/07/2025 745-50

AG09707296 RFY6E18 06/07/2025 745-50 AG09707297 OWP1388 06/07/2025 745-50

AG09707298 AQA3415 06/07/2025 746-30 AG09707299 RMQ7I04 06/07/2025 745-50

AG09707300 TEL5J63 06/07/2025 745-50 AG09707301 OPS4C64 06/07/2025 745-50

AG09707302 FSM5405 06/07/2025 745-50 AG09707303 HIY9A78 06/07/2025 745-50

AG09707304 HCO5I32 06/07/2025 745-50 AG09707305 OWO1E20 06/07/2025 745-50

AG09707306 PVA7571 06/07/2025 745-50 AG09707307 RTH8B58 06/07/2025 745-50

AG09707308 HAT1480 06/07/2025 745-50 AG09707309 GUA5F76 06/07/2025 745-50

AG09707310 HID1292 06/07/2025 745-50 AG09707311 RVE6A76 06/07/2025 745-50

AG09707312 QPS3C18 06/07/2025 745-50 AG09707313 TDT7H85 06/07/2025 745-50

AG09707314 DGN6B36 06/07/2025 745-50 AG09707315 SYP6I27 06/07/2025 745-50

AG09707316 QXC8I08 06/07/2025 605-03 AG09707317 RFT1D23 06/07/2025 745-50

AG09707318 PXM0B70 06/07/2025 605-03 AG09707319 PYE5C79 06/07/2025 605-03

AG09707320 HJR5069 06/07/2025 605-03 AG09707321 PYE5C79 06/07/2025 605-03
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AG09707322 JTH3108 06/07/2025 605-03 AG09707323 PVS8497 06/07/2025 745-50

AG09707324 RMI1D81 06/07/2025 745-50 AG09707325 EOM6G32 06/07/2025 605-03

AG09707326 HKO7I81 06/07/2025 605-03 AG09707327 PVE8I35 06/07/2025 605-03

AG09707328 QWS3024 06/07/2025 745-50 AG09707329 SHN6A66 06/07/2025 745-50

AG09707330 HKC8H34 06/07/2025 745-50 AG09707331 HNL5E21 06/07/2025 745-50

AG09707332 RNN3B54 06/07/2025 605-03 AG09707333 OLX0857 06/07/2025 745-50

AG09707334 MWL7686 06/07/2025 605-03 AG09707335 TEQ4G05 06/07/2025 745-50

AG09707336 QPZ4827 06/07/2025 745-50 AG09707337 TCV0D74 06/07/2025 747-10

AG09707338 JFA2D45 06/07/2025 745-50 AG09707339 TEP2G98 06/07/2025 745-50

AG09707340 GYU9E18 06/07/2025 745-50 AG09707341 PYW1J41 06/07/2025 745-50

AG09707342 HMT5G42 06/07/2025 745-50 AG09707343 GZM7773 06/07/2025 746-30

AG09707344 RFE3F78 06/07/2025 746-30 AG09707345 TEH5A52 06/07/2025 746-30

AG09707346 FOZ4I59 06/07/2025 746-30 AG09707347 TDJ2G43 06/07/2025 746-30

AG09707348 HLE8J32 06/07/2025 746-30 AG09707349 TDU0A44 06/07/2025 746-30

AG09707350 HBA0006 06/07/2025 746-30 AG09707351 QPG3G24 06/07/2025 746-30

AG09707352 SHN1F75 06/07/2025 746-30 AG09707353 OXB5054 06/07/2025 746-30

AG09707354 HHB8437 06/07/2025 746-30 AG09707355 KNX2C90 06/07/2025 746-30

AG09707356 TEA5E61 06/07/2025 746-30 AG09707357 OPJ6F44 06/07/2025 746-30

AG09707358 QOM5F84 06/07/2025 746-30 AG09707359 HIB1712 06/07/2025 746-30

AG09707360 HDW8F70 06/07/2025 745-50 AG09707361 HAR7488 06/07/2025 745-50

AG09707362 TEL0F55 06/07/2025 745-50 AG09707363 OQP0B01 06/07/2025 745-50

AG09707364 GUN5858 06/07/2025 745-50 AG09707365 PYX0D25 06/07/2025 745-50

AG09707366 TDS9B72 06/07/2025 745-50 AG09707367 DQL6C30 06/07/2025 745-50

AG09707368 KRN4B83 06/07/2025 745-50 AG09707369 RUF6A16 06/07/2025 745-50

AG09707370 HKR0082 06/07/2025 745-50 AG09707371 RMS4I90 06/07/2025 745-50

AG09707372 FJS5A37 06/07/2025 745-50 AG09707373 RGB5F85 06/07/2025 745-50

AG09707374 RMV5E11 06/07/2025 745-50 AG09707375 RFZ4G27 06/07/2025 745-50

AG09707376 EWS4609 06/07/2025 745-50 AG09707377 GYD5I41 06/07/2025 745-50

AG09707378 IUQ4C84 06/07/2025 745-50 AG09707379 HGR1158 06/07/2025 745-50

AG09707380 RTN8I08 06/07/2025 745-50 AG09707381 HJA2358 06/07/2025 745-50

AG09707382 FOQ8B96 06/07/2025 745-50 AG09707383 ORB9A65 06/07/2025 746-30

AG09707384 PVW6895 06/07/2025 745-50 AG09707385 SYU1G80 06/07/2025 745-50

AG09707386 EDC6F96 06/07/2025 745-50 AG09707387 TDN7G00 06/07/2025 745-50

AG09707388 RSL3I36 06/07/2025 745-50 AG09707389 RTA2H01 06/07/2025 745-50

AG09707390 TED5E52 06/07/2025 745-50 AG09707391 QPX3E25 06/07/2025 745-50

AG09707392 OZR3F45 06/07/2025 745-50 AG09707393 OMC1A93 06/07/2025 745-50

AG09707394 HLP2257 06/07/2025 745-50 AG09707395 HJU8961 06/07/2025 745-50

AG09707396 TCI2A12 06/07/2025 605-03 AG09707397 HAE5929 06/07/2025 605-03

AG09707398 LLD6I21 06/07/2025 605-03 AG09707399 MTA9258 06/07/2025 605-03

AG09707400 RVY5G44 06/07/2025 605-03 AG09707401 SJH7B53 06/07/2025 605-03

AG09707402 OPS6C34 06/07/2025 605-03 AG09707403 LAV6H94 06/07/2025 605-03

AG09707404 RUP4C16 06/07/2025 605-03 AG09707405 QPF7296 06/07/2025 605-03

AG09707406 PYB2F62 06/07/2025 605-03 AG09707407 GYA7J66 06/07/2025 605-03

AG09707408 RNI3B33 06/07/2025 605-03 AG09707409 OLR9370 06/07/2025 605-03

AG09707410 QPC7I16 06/07/2025 605-03 AG09707411 QUZ3689 07/07/2025 574-61

AG09707412 FVY2E37 07/07/2025 574-61 AG09707413 TTY0F22 07/07/2025 574-61

AG09707414 PWA4H41 07/07/2025 574-61 AG09707415 RHS9C15 07/07/2025 574-61

AG09707416 RHS9C15 07/07/2025 574-61 AG09707417 RUD5A88 07/07/2025 745-50

AG09707418 REL1C28 07/07/2025 745-50 AG09707419 QUT0I47 07/07/2025 745-50

AG09707420 HDV8F59 07/07/2025 745-50 AG09707421 OLV0D05 07/07/2025 745-50

AG09707422 QOH5J64 07/07/2025 745-50 AG09707423 EQZ9B68 07/07/2025 745-50

AG09707424 HHJ8J48 07/07/2025 745-50 AG09707425 JIP5310 07/07/2025 745-50

AG09707426 NZV4E33 07/07/2025 745-50 AG09707427 NZV4E33 07/07/2025 745-50

AG09707428 RUU6J75 07/07/2025 745-50 AG09707429 QNN6953 07/07/2025 745-50

AG09707430 HFL8C90 07/07/2025 745-50 AG09707431 HCC7262 07/07/2025 745-50

AG09707432 OXG3D01 07/07/2025 745-50 AG09707433 SIV1J65 07/07/2025 745-50

AG09707434 TDH2J80 07/07/2025 745-50 AG09707435 OQU9B91 07/07/2025 745-50

AG09707436 QNT7757 07/07/2025 745-50 AG09707437 PVS3E24 07/07/2025 745-50

AG09707438 TCB5B85 07/07/2025 745-50 AG09707439 QOD8B04 07/07/2025 745-50

AG09707440 QXL2257 07/07/2025 745-50 AG09707441 HFB9B54 07/07/2025 746-30

AG09707442 KIY1C02 07/07/2025 745-50 AG09707443 HEY5G15 07/07/2025 745-50

AG09707444 GUJ9553 07/07/2025 745-50 AG09707445 PUR3360 07/07/2025 745-50

AG09707446 RUD9E32 07/07/2025 745-50 AG09707447 HNN7G06 07/07/2025 745-50

AG09707448 OQQ5J81 07/07/2025 745-50 AG09707449 HDQ0I35 07/07/2025 745-50

AG09707450 SYK4D68 07/07/2025 745-50 AG09707451 GGR1A80 07/07/2025 745-50

AG09707452 HFG0873 07/07/2025 746-30 AG09707453 HEN7413 07/07/2025 746-30

AG09707454 RFR6G94 07/07/2025 745-50 AG09707455 ORA0417 07/07/2025 745-50

AG09707456 PVT2J08 07/07/2025 745-50 AG09707457 OQW3C38 07/07/2025 745-50

AG09707458 RMJ1A79 07/07/2025 745-50 AG09707459 PZA2J74 07/07/2025 745-50

AG09707460 QOZ6J09 07/07/2025 745-50 AG09707461 PYG4A62 07/07/2025 745-50

AG09707462 HGK8H98 07/07/2025 745-50 AG09707463 TEP0B87 07/07/2025 745-50

AG09707464 QUQ3870 07/07/2025 746-30 AG09707465 OLV5E12 07/07/2025 745-50

AG09707466 HCA7709 07/07/2025 745-50 AG09707467 OOX3H76 07/07/2025 745-50

AG09707468 HHB4982 07/07/2025 745-50 AG09707469 QOZ6J09 07/07/2025 745-50

AG09707470 TDP5B60 07/07/2025 745-50 AG09707471 TEB0B72 07/07/2025 745-50

AG09707472 QNO5877 07/07/2025 745-50 AG09707473 PYV9342 07/07/2025 745-50

AG09707474 KEI4C38 07/07/2025 746-30 AG09707475 TCD1G68 07/07/2025 745-50

AG09707476 QOI0561 07/07/2025 745-50 AG09707477 HAQ0F88 07/07/2025 745-50

AG09707478 QXC5E35 07/07/2025 745-50 AG09707479 SIK9I70 07/07/2025 745-50

AG09707480 PZK1409 07/07/2025 745-50 AG09707481 RNC4H58 07/07/2025 745-50

AG09707482 TCB0G01 07/07/2025 745-50 AG09707483 HHT5G32 07/07/2025 745-50

AG09707484 TCU4G24 07/07/2025 745-50 AG09707485 PWX0E25 07/07/2025 745-50

AG09707486 OMF3330 07/07/2025 745-50 AG09707487 HFF2676 07/07/2025 745-50

AG09707488 PYG1545 07/07/2025 745-50 AG09707489 OPR1F25 07/07/2025 745-50

AG09707490 FFW0E41 07/07/2025 745-50 AG09707491 LQI6G03 07/07/2025 745-50

AG09707492 GTI4I62 07/07/2025 745-50 AG09707493 SYJ4E01 07/07/2025 745-50

AG09707494 PWF2412 07/07/2025 745-50 AG09707495 HNY9123 07/07/2025 745-50

AG09707496 RMY3J92 07/07/2025 745-50 AG09707497 PUK9911 07/07/2025 745-50

AG09707498 QQX9G41 07/07/2025 745-50 AG09707499 TEB4E95 07/07/2025 745-50

AG09707500 QXC0750 07/07/2025 745-50 AG09707501 FRI0D38 07/07/2025 745-50

AG09707502 SHW6E30 07/07/2025 745-50 AG09707503 NXZ7B14 07/07/2025 745-50

AG09707504 QAA2A91 07/07/2025 745-50 AG09707505 JMO8E69 07/07/2025 746-30

AG09707506 PWB8G70 07/07/2025 745-50 AG09707507 GOL9635 07/07/2025 745-50

AG09707508 QWW4H62 07/07/2025 745-50 AG09707509 TCX7D91 07/07/2025 745-50

AG09707510 QNJ3H94 07/07/2025 745-50 AG09707511 TCZ3G77 07/07/2025 745-50

AG09707512 RUD0J10 07/07/2025 745-50 AG09707513 SIM5E79 07/07/2025 745-50

AG09707514 TEQ1I32 07/07/2025 745-50 AG09707515 SHI5B04 07/07/2025 745-50

AG09707516 HJA6I39 07/07/2025 745-50 AG09707517 PZR1D78 07/07/2025 745-50

AG09707518 OGL5A82 07/07/2025 745-50 AG09707519 GVW0678 07/07/2025 745-50

AG09707520 PYD9B32 07/07/2025 745-50 AG09707521 SYO0G63 07/07/2025 745-50

AG09707522 TEP1F93 07/07/2025 745-50 AG09707523 HKN6825 07/07/2025 745-50

AG09707524 LUZ7G79 07/07/2025 745-50 AG09707525 BDT0B61 07/07/2025 745-50

AG09707526 OLY3C20 07/07/2025 745-50 AG09707527 OMD2G29 07/07/2025 605-03

AG09707528 HJR5069 07/07/2025 605-03 AG09707529 SEG7D62 07/07/2025 574-61

AG09707530 PVC9F19 07/07/2025 605-03 AG09707531 HIS2H59 07/07/2025 605-03

AG09707532 OPE0401 07/07/2025 605-03 AG09707533 GWI3I15 07/07/2025 605-03

AG09707534 TDQ2D71 07/07/2025 605-03 AG09707535 QQF9F05 07/07/2025 605-03

AG09707536 HBY7E00 07/07/2025 605-03 AG09707537 SYM9J33 07/07/2025 746-30

AG09707538 HLO7J36 07/07/2025 746-30 AG09707539 OFB6F90 07/07/2025 746-30

AG09707540 PXQ5A74 07/07/2025 746-30 AG09707541 ORA2A74 07/07/2025 745-50

AG09707542 TDK4F35 07/07/2025 746-30 AG09707543 HHD7E68 07/07/2025 745-50

AG09707544 IVD9J25 08/07/2025 574-61 AG09707545 LQV5G06 08/07/2025 574-61

AG09707546 NYA0818 08/07/2025 574-61 AG09707547 HJA7025 08/07/2025 574-61

AG09707548 HNW8J90 08/07/2025 574-61 AG09707549 AXY2D37 08/07/2025 574-61

AG09707550 PWC5C24 08/07/2025 574-61 AG09707551 GMJ6B65 08/07/2025 745-50

AG09707552 LKN4681 08/07/2025 745-50 AG09707553 OWU3178 08/07/2025 745-50

AG09707554 RFX0B06 08/07/2025 745-50 AG09707555 SHO2H08 08/07/2025 745-50

AG09707556 HDP1B04 08/07/2025 745-50 AG09707557 HNK9124 08/07/2025 745-50

AG09707558 RMO8A19 08/07/2025 745-50 AG09707559 PVU8278 08/07/2025 745-50

AG09707560 NKE9371 08/07/2025 746-30 AG09707561 SFK4D07 08/07/2025 745-50

AG09707562 NYE5298 08/07/2025 747-10 AG09707563 LMZ9E07 08/07/2025 745-50

AG09707564 KXD2I25 08/07/2025 745-50 AG09707565 SHG0J94 08/07/2025 745-50

AG09707566 RUG8B74 08/07/2025 745-50 AG09707567 PZH5B96 08/07/2025 745-50

AG09707568 PWZ1797 08/07/2025 745-50 AG09707569 RFW8B66 08/07/2025 605-03

AG09707570 PYI9979 08/07/2025 605-03 AG09707571 QXF3D99 08/07/2025 605-03

AG09707572 PWP1831 08/07/2025 605-03 AG09707573 OLT3149 08/07/2025 605-03

AG09707574 PZR9947 08/07/2025 574-61 AG09707575 HKE0457 08/07/2025 574-61

AG09707576 FUU0H73 08/07/2025 574-61 AG09707577 TDR3F61 08/07/2025 605-03

AG09707578 HOA3I52 08/07/2025 605-03 AG09707579 PVM7F11 08/07/2025 605-03

AG09707580 OPG2I69 08/07/2025 605-03 AG09707581 SEM2I54 08/07/2025 605-03
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AG09707582 OQZ7B08 08/07/2025 605-03 AG09707583 HFE3A60 08/07/2025 605-03

AG09707584 EXH3F69 08/07/2025 745-50 AG09707585 HFE2E08 08/07/2025 745-50

AG09707586 FLV0F27 08/07/2025 746-30 AG09707587 FEF7H81 08/07/2025 745-50

AG09707588 GZK5343 08/07/2025 745-50 AG09707589 GMT8I08 08/07/2025 745-50

AG09707590 PXK8956 08/07/2025 745-50 AG09707591 PVH5637 08/07/2025 745-50

AG09707592 GOL9635 08/07/2025 745-50 AG09707593 LRL5I66 08/07/2025 745-50

AG09707594 RFG4A96 08/07/2025 745-50 AG09707595 FFO6468 08/07/2025 745-50

AG09707596 QQH9845 08/07/2025 745-50 AG09707597 TCL6J04 08/07/2025 745-50

AG09707598 QXK2D79 08/07/2025 745-50 AG09707599 QPH6G02 08/07/2025 745-50

AG09707600 RFU3D11 08/07/2025 746-30 AG09707601 GYB9581 08/07/2025 745-50

AG09707602 MQC1C92 08/07/2025 745-50 AG09707603 RMF6I83 08/07/2025 745-50

AG09707604 RMX3C93 08/07/2025 745-50 AG09707605 RND3J66 08/07/2025 745-50

AG09707606 HJJ0483 08/07/2025 745-50 AG09707607 TCR6B92 08/07/2025 746-30

AG09707608 HKP8C71 08/07/2025 745-50 AG09707609 QRH7E74 08/07/2025 745-50

AG09707610 RFE2A04 08/07/2025 745-50 AG09707611 TDP4A80 08/07/2025 745-50

AG09707612 PXR6B34 08/07/2025 745-50 AG09707613 SYE7F05 08/07/2025 745-50

AG09707614 GZT1453 08/07/2025 745-50 AG09707615 GWV9645 08/07/2025 745-50

AG09707616 PZO2392 08/07/2025 745-50 AG09707617 QWW4F71 08/07/2025 745-50

AG09707618 OLP9B48 08/07/2025 745-50 AG09707619 SYA0F21 08/07/2025 745-50

AG09707620 FDQ4J96 08/07/2025 745-50 AG09707621 HJK4962 08/07/2025 746-30

AG09707622 SYS8J00 08/07/2025 746-30 AG09707623 HHO3H13 08/07/2025 746-30

AG09707624 GWA5J88 08/07/2025 747-10 AG09707625 OWP6G31 08/07/2025 746-30

AG09707626 PZA3J39 08/07/2025 746-30 AG09707627 PVP2G24 08/07/2025 746-30

AG09707628 TEG4C26 08/07/2025 746-30 AG09707629 TDN7E38 08/07/2025 746-30

AG09707630 GYU6E16 08/07/2025 746-30 AG09707631 SJW1I04 09/07/2025 574-61

AG09707632 GVW6604 09/07/2025 574-61 AG09707633 RMH3F45 09/07/2025 574-61

AG09707634 QMZ8I34 09/07/2025 746-30 AG09707635 SYW6C20 09/07/2025 746-30

AG09707636 QUQ9H29 09/07/2025 746-30 AG09707637 HAQ6H68 09/07/2025 746-30

AG09707638 TEE6G82 09/07/2025 746-30 AG09707639 QUN1D50 09/07/2025 605-03

AG09707640 RNY0F52 09/07/2025 605-03 AG09707641 HHO9J87 09/07/2025 605-03

AG09707642 QPU6G68 09/07/2025 605-03 AG09707643 QQI4H16 09/07/2025 605-03

AG09707644 QWR1575 09/07/2025 605-03 AG09707645 HAX3I94 09/07/2025 605-03

AG09707646 PRN5A93 09/07/2025 605-03 AG09707647 SIX2F19 10/07/2025 574-61

AG09707648 OTQ5B14 10/07/2025 574-61 AG09707649 PVB3D35 10/07/2025 746-30

AG09707650 OLC8B01 10/07/2025 605-03 AG09707651 OMG8463 10/07/2025 605-03

AG09707652 GDG0G75 10/07/2025 605-03 AG09707653 RUF0B67 10/07/2025 605-03

AG09707654 OPH1D88 10/07/2025 605-03 AG09707655 PUU4144 10/07/2025 605-03

AG09707656 GVP7B52 10/07/2025 605-03 AG09707657 PYY0674 10/07/2025 605-03

AG09707658 OXI8F54 10/07/2025 605-03 AG09707659 QUX0024 10/07/2025 605-03

AG09707660 SJH6A04 10/07/2025 605-03 AG09707661 QOR8A85 10/07/2025 605-03

AG09707662 HEM8I98 10/07/2025 605-03 AG09707663 CUH1D22 10/07/2025 605-03

AG09707664 TEC9B45 11/07/2025 605-03 AG09707665 GSD7222 11/07/2025 605-03

AG09707666 SIW8G53 11/07/2025 605-03 AG09707667 RFV6H76 11/07/2025 605-03

AG09707668 RTL5B08 11/07/2025 605-03 AG09707669 HKT9972 11/07/2025 605-03

AG09707670 RFN4A99 08/07/2025 745-50 AG09707671 QXF8C05 08/07/2025 745-50

AG09707672 QPZ4I82 08/07/2025 745-50 AG09707673 GWV7F96 08/07/2025 745-50

AG09707674 RVW1I32 08/07/2025 745-50 AG09707675 PNB9A61 08/07/2025 745-50

AG09707676 TEM4J11 08/07/2025 745-50 AG09707677 OWM3572 08/07/2025 745-50

AG09707678 OWU3178 08/07/2025 745-50 AG09707679 JJZ1651 08/07/2025 745-50

AG09707680 KEY0555 08/07/2025 745-50 AG09707681 HJK4962 08/07/2025 745-50

AG09707682 TER1I87 08/07/2025 745-50 AG09707683 OWU7273 08/07/2025 745-50

AG09707684 PPY2E82 08/07/2025 745-50 AG09707685 JHP0F15 08/07/2025 745-50

AG09707686 QPO1J22 08/07/2025 745-50 AG09707687 HDP1B04 08/07/2025 745-50

AG09707688 PYU8H74 08/07/2025 745-50 AG09707689 PZR2C49 08/07/2025 745-50

AG09707690 SHD9I83 08/07/2025 745-50 AG09707691 PXD7A10 08/07/2025 745-50

AG09707692 NFL2J26 08/07/2025 745-50 AG09707693 PVE4509 08/07/2025 745-50

AG09707694 QNI8J36 08/07/2025 745-50 AG09707695 HCI6696 08/07/2025 745-50

AG09707696 GQJ0302 08/07/2025 745-50 AG09707697 OVR6A29 08/07/2025 745-50

AG09707698 SYY7B11 08/07/2025 745-50 AG09707699 HLU6175 08/07/2025 745-50

AG09707700 PUN8J76 08/07/2025 745-50 AG09707701 QQP0I78 08/07/2025 745-50

AG09707702 HGR2F69 08/07/2025 745-50 AG09707703 GUH2J32 08/07/2025 745-50

AG09707704 RUT9J63 08/07/2025 745-50 AG09707705 KKA3D01 08/07/2025 745-50

AG09707706 SIV6D94 08/07/2025 745-50 AG09707707 HMO0E01 08/07/2025 745-50

AG09707708 RMD1C82 08/07/2025 745-50 AG09707709 QPN8120 08/07/2025 745-50

AG09707710 PKR4B11 08/07/2025 745-50 AG09707711 RFI2F84 08/07/2025 745-50

AG09707712 KRM6I24 08/07/2025 745-50 AG09707713 HOD9717 08/07/2025 745-50

AG09707714 QXU9F60 08/07/2025 745-50 AG09707715 RVS0B77 08/07/2025 745-50

AG09707716 GXW2C64 08/07/2025 745-50 AG09707717 HFO4144 08/07/2025 745-50

AG09707718 QPL5F30 08/07/2025 745-50 AG09707719 HFE2E08 08/07/2025 745-50

AG09707720 RNX7D70 08/07/2025 745-50 AG09707721 RXS5C27 08/07/2025 745-50

AG09707722 HAJ2I78 08/07/2025 745-50 AG09707723 PXS4536 08/07/2025 745-50

AG09707724 HAJ2I78 08/07/2025 745-50 AG09707725 GTW2937 08/07/2025 745-50

AG09707726 OFB6F90 08/07/2025 745-50 AG09707727 OQG5E68 08/07/2025 745-50

AG09707728 HKK3642 08/07/2025 745-50 AG09707729 TDV0J84 08/07/2025 745-50

AG09707730 OLY6856 08/07/2025 745-50 AG09707731 HEF7496 08/07/2025 745-50

AG09707732 PYQ4D45 08/07/2025 745-50 AG09707733 HKN0J89 08/07/2025 745-50

AG09707734 SJG6F18 08/07/2025 745-50 AG09707735 HJO6C19 08/07/2025 745-50

AG09707736 HCK8G59 08/07/2025 745-50 AG09707737 OCB0938 08/07/2025 745-50

AG09707738 RMI4F80 08/07/2025 745-50 AG09707739 NYB4991 08/07/2025 745-50

AG09707740 GVT5032 08/07/2025 745-50 AG09707741 OLY6856 08/07/2025 745-50

AG09707742 QXO5J08 08/07/2025 745-50 AG09707743 TDU1H05 08/07/2025 745-50

AG09707744 NKB4H17 08/07/2025 745-50 AG09707745 QPU6401 08/07/2025 745-50

AG09707746 HDL2G01 08/07/2025 745-50 AG09707747 QRV5D10 08/07/2025 745-50

AG09707748 TDF7G29 08/07/2025 745-50 AG09707749 TER7A23 08/07/2025 745-50

AG09707750 HCP3667 08/07/2025 745-50 AG09707751 TCK6D93 08/07/2025 745-50

AG09707752 RUJ6G02 08/07/2025 745-50 AG09707753 RFA4F51 08/07/2025 745-50

AG09707754 RFA4F51 08/07/2025 745-50 AG09707755 RM-
W1G38 08/07/2025 745-50

AG09707756 FPV1163 09/07/2025 745-50 AG09707757 QUQ9H29 09/07/2025 745-50

AG09707758 RUO7E76 09/07/2025 745-50 AG09707759 FWO2A14 09/07/2025 745-50

AG09707760 HJO6C19 09/07/2025 745-50 AG09707761 LRC1F26 09/07/2025 745-50

AG09707762 OPP6B93 09/07/2025 745-50 AG09707763 NYB0537 09/07/2025 745-50

AG09707764 HFC9977 09/07/2025 745-50 AG09707765 HIU9362 09/07/2025 745-50

AG09707766 HJP9E21 09/07/2025 745-50 AG09707767 GYD3D06 09/07/2025 745-50

AG09707768 HAQ6H57 09/07/2025 745-50 AG09707769 QUF0A39 09/07/2025 745-50

AG09707770 RFU0B41 09/07/2025 745-50 AG09707771 TDF1F43 09/07/2025 745-50

AG09707772 HNU1976 09/07/2025 745-50 AG09707773 QNI4E24 09/07/2025 745-50

AG09707774 PYG1545 09/07/2025 745-50 AG09707775 RTW4C87 09/07/2025 745-50

AG09707776 PRV3J62 09/07/2025 745-50 AG09707777 GRE9G16 09/07/2025 745-50

AG09707778 RMM7B18 09/07/2025 745-50 AG09707779 PJJ9C28 09/07/2025 745-50

AG09707780 HNH3G43 09/07/2025 745-50 AG09707781 MTP8F33 10/07/2025 746-30

AG09707782 TCU3H96 10/07/2025 746-30 AG09707783 OQN0A18 10/07/2025 574-61

AG09707784 IVQ0F02 10/07/2025 574-61 AG09707785 CLT4B25 10/07/2025 574-61

AG09707786 SIF0A93 10/07/2025 574-61 AG09707787 TCC9A11 10/07/2025 746-30

AG09707788 RND8F33 11/07/2025 746-30 AG09707789 SHE8D50 11/07/2025 746-30

AG09707790 HEL0869 11/07/2025 746-30 AG09707791 JHW0403 11/07/2025 746-30

AG09707792 GVP4334 11/07/2025 574-61 AG09707793 SIW5D56 11/07/2025 574-61

AG09707794 PYV5C04 11/07/2025 574-61 AG09707795 NYN6J79 11/07/2025 574-61

AG09707796 RMG6E87 11/07/2025 574-61 AG09707797 KEP1C02 11/07/2025 574-61

AG09707798 PXT5950 11/07/2025 746-30 AG09707799 SIK1D33 09/07/2025 745-50

AG09707800 OPZ0363 09/07/2025 745-50 AG09707801 TDT9H99 09/07/2025 745-50

AG09707802 HJQ0B82 09/07/2025 745-50 AG09707803 TCL8I73 09/07/2025 745-50

AG09707804 HEF7904 09/07/2025 745-50 AG09707805 HGY1C58 09/07/2025 745-50

AG09707806 PVI5H93 09/07/2025 745-50 AG09707807 HGK7H88 09/07/2025 745-50

AG09707808 OWI6868 09/07/2025 745-50 AG09707809 PUE7117 09/07/2025 745-50

AG09707810 SIG2C59 09/07/2025 745-50 AG09707811 RVG5J01 09/07/2025 745-50

 

Carlos Aparecido da Lomba Pedro

Autoridade de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº 021/2025

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281 e 282 do Código de Trânsito 
Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 126/2019 do CETRAN/MG, e consi-
derando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou Sistema de 
Notificação Eletrônica - SNE, ficam os proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o 
prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Recurso perante a Junta Admi-
nistrativa de Recursos de Infrações do Município de Santa Luzia - JARI Santa Luzia e/ou procede-
rem ao pagamento de multa. Em caso de interposição de Recurso, o envio é feito através de via pos-
tal para o endereço: Praça Acácia Nunes da Costa, nº 62, Frimisa, Santa Luzia/MG, CEP 33045-090.

Período de Postagem: 16/07/2025 a 18/07/2025
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Cód. AIT Placa Data Cód. 
Infração Cód. AIT Placa Data Cód. 

Infração

AG06552454 HAW4D52 05/05/2025 768-41 AG06552456 OQP5C71 05/05/2025 736-62

AG06687866 HHV9375 15/05/2025 573-80 AG07170078 SJA9J26 12/10/2024 703-01

AG07181810 SYC0B97 18/10/2024 581-96 AG08630078 APH6H43 10/09/2024 574-61

AG08634024 HLF2D53 26/09/2024 605-03 AG08635173 TCF9B89 29/09/2024 745-50

AG08635611 HNL0520 01/10/2024 745-50 AG08635667 JJV0650 01/10/2024 747-10

AG08635837 RVI7E65 02/10/2024 745-50 AG08635911 HDI3B94 02/10/2024 745-50

AG08636715 JIF1777 05/10/2024 745-50 AG08636747 HZQ0125 05/10/2024 605-03

AG08637365 PYL0668 08/10/2024 745-50 AG08637382 QOP8F99 08/10/2024 745-50

AG08637581 HAV4919 09/10/2024 745-50 AG08637636 KEQ1F61 09/10/2024 745-50

AG08637664 TCI6H68 10/10/2024 745-50 AG08637665 RMV8E97 10/10/2024 745-50

AG08637666 TCI6H68 10/10/2024 745-50 AG08638082 KPZ2G28 11/10/2024 745-50

AG08638145 RTA1J36 12/10/2024 605-03 AG08638148 RMQ4C40 12/10/2024 605-03

AG08638352 TCI9D34 12/10/2024 745-50 AG08638376 TCI6H68 12/10/2024 745-50

AG08638701 OMF8A70 13/10/2024 745-50 AG08639049 RTC1B70 15/10/2024 745-50

AG08639119 OMH8G72 15/10/2024 605-03 AG08639142 SIF3F90 15/10/2024 745-50

AG08639798 OMF8A70 18/10/2024 745-50 AG08639965 OMF8A70 18/10/2024 746-30

AG08639972 RNP0C88 18/10/2024 747-10 AG08640065 QPZ3J23 19/10/2024 745-50

AG08641189 RMW8C04 09/10/2024 601-71 AG08641190 RMW8C04 09/10/2024 761-73

AG08641195 RMW8C04 09/10/2024 639-42 AG08641197 RMW8C04 09/10/2024 709-91

AG08641756 PYD7978 06/11/2024 761-73 AG08642758 LLE2H80 21/10/2024 761-73

AG08643836 OSB1F13 13/05/2025 573-80 AG08644255 HCW4F46 05/10/2024 653-00

AG08644297 HLX2C40 22/10/2024 653-00 AG08644846 HFG8097 06/04/2025 555-00

AG08644873 HID5C16 10/04/2025 555-00 AG08645183 HOE8C36 16/10/2024 554-14

AG08645375 RUD3I76 07/11/2024 703-01 AG08648556 OQA4G68 22/04/2025 556-80

AG08648557 HCN7900 23/04/2025 604-12 AG08648558 HCN7900 23/04/2025 768-42

AG08648559 SHG9J72 09/05/2025 596-70 AG08649008 OWY1I76 13/02/2025 768-42

AG08650493 PUU3B20 07/05/2025 554-14 AG08650494 QQJ4J22 07/05/2025 556-80

AG08650495 MQX5H77 07/05/2025 604-12 AG08650496 QUY7577 12/05/2025 601-74

AG08650498 PYV0G02 13/05/2025 518-51 AG08651148 HEF6380 02/05/2025 694-73

AG08651157 GTJ5640 11/05/2025 596-70 AG08651158 HBR5574 11/05/2025 596-70

AG08652531 RNV5D50 07/03/2025 574-61 AG08652533 RNV5D50 07/03/2025 768-41

AG08652667 HHM5992 30/04/2025 555-00 AG08652673 HFS6D55 05/05/2025 555-00

AG08652674 TDA0F20 05/05/2025 555-00 AG08652675 HAJ7G88 05/05/2025 555-00

AG08652676 PWN2H88 08/05/2025 550-90 AG08652678 RUP2F18 09/05/2025 581-96

AG08652679 QXT2A13 09/05/2025 581-96 AG08652680 RNK5E03 09/05/2025 581-96

AG08652682 QOL2H01 12/05/2025 556-80 AG08652683 GUP1C55 12/05/2025 518-51

AG08652684 OQP5C71 12/05/2025 518-51 AG08652685 HOD2I59 12/05/2025 518-51

AG08652686 OQW5774 12/05/2025 518-51 AG08652687 ETZ9I27 12/05/2025 518-51

AG08652688 CJJ7972 12/05/2025 518-51 AG08652689 HMC0370 12/05/2025 518-51

AG08652690 HIO6745 12/05/2025 518-51 AG08652691 QXK8G85 12/05/2025 518-51

AG08652692 PWN1579 12/05/2025 518-51 AG08652693 GXE2511 12/05/2025 518-51

AG08652694 BAI3702 12/05/2025 555-00 AG08652695 OOW3836 12/05/2025 518-51

AG08652696 DCA9347 12/05/2025 518-51 AG08652697 GVS4855 12/05/2025 518-51

AG08652698 HKN5209 12/05/2025 518-51 AG08652699 GZD9205 12/05/2025 518-51

AG08652700 OPI2650 12/05/2025 556-80 AG08652926 HAY2632 09/05/2025 763-32

AG08652927 PNM6I02 09/05/2025 763-32 AG08652928 HEF8C87 09/05/2025 736-62

AG08652929 OLP6C02 09/05/2025 653-00 AG08652930 NUM5C90 09/05/2025 736-62

AG08652931 OLV6543 09/05/2025 573-80 AG08652932 HDC4F79 09/05/2025 573-80

AG08653038 HRZ5324 02/05/2025 546-00 AG08653049 RVN1J33 11/05/2025 761-73

AG08653050 RVN1J33 11/05/2025 521-52 AG08653051 RVN1J33 11/05/2025 521-51

AG08653052 SYQ7E19 11/05/2025 761-73 AG08653064 PXY1C00 11/05/2025 525-81

AG08653065 PXY1C00 11/05/2025 525-82 AG08653195 QNU0394 14/05/2025 763-32

AG08653196 PVI2H58 14/05/2025 763-32 AG08653353 HLS8D22 08/05/2025 604-12

AG08653355 RVD1F52 11/05/2025 763-32 AG08653356 RVD1F52 11/05/2025 771-41

AG08653358 PYZ1263 12/05/2025 604-12 AG08653368 GRM9271 13/05/2025 653-00

AG08653370 HIR3372 13/05/2025 518-51 AG08653371 TDV1J40 13/05/2025 518-51

AG08653372 HJZ7783 13/05/2025 518-51 AG08653373 GVL0246 13/05/2025 518-51

AG08653376 GBY9I28 13/05/2025 618-10 AG08653377 MPL0C86 13/05/2025 518-51

AG08653736 HAB4I99 06/05/2025 604-12 AG08653737 RNV3F95 08/05/2025 573-80

AG08653739 RNV3F95 08/05/2025 518-51 AG08653741 EVD5425 11/05/2025 653-00

AG08653742 SHY1C58 12/05/2025 590-80 AG08654052 JHZ3D09 07/04/2025 552-50

AG08654145 HOD2J77 07/05/2025 556-80 AG08654146 RTB3E07 07/05/2025 556-80

AG08654147 PYN3J11 08/05/2025 763-32 AG08654150 QQV8959 09/05/2025 552-50

AG08654152 GZP1D76 15/05/2025 653-00 AG08654492 HEG3589 05/05/2025 768-41

AG08654498 PZW3872 12/05/2025 518-51 AG08654499 HJD2C95 12/05/2025 518-51

AG08654776 GXR7C23 06/05/2025 703-01 AG08654780 OFE3H54 12/05/2025 736-62

AG08654781 GYZ9569 12/05/2025 763-32 AG08654782 OWV1931 12/05/2025 736-62

AG08654784 HNS2921 12/05/2025 736-62 AG08654935 RTY1G91 29/04/2025 703-01

AG08654938 QOQ0055 11/05/2025 518-51 AG08654941 PJG8B62 12/05/2025 768-42

AG08654942 SHO9B36 14/05/2025 703-01 AG08655030 FMM5I55 11/05/2025 572-00

AG09636139 RTH8H81 19/10/2024 745-50 AG09636367 RNW6C99 20/10/2024 745-50

AG09636876 RNW6C99 22/10/2024 745-50 AG09636880 RNW6C99 22/10/2024 745-50

AG09636897 SIG1G29 22/10/2024 745-50 AG09637182 PYZ4006 25/10/2024 747-10

AG09637407 PZR1H98 24/10/2024 745-50 AG09639438 RUO7B93 07/11/2024 605-03

AG09640668 HFR6968 07/11/2024 745-50 AG09641281 HCN1F99 10/11/2024 605-03

AG09641497 HAB6I36 10/11/2024 745-50 AG09641537 HAB6I36 10/11/2024 747-10

AG09643016 RVD9D77 17/11/2024 745-50 AG09660244 GDG3I96 05/02/2025 745-50

AG09660255 SYW0J30 05/02/2025 745-50 AG09660555 GDG3I96 06/02/2025 745-50

AG09660671 HGV4479 07/02/2025 745-50 AG09660678 GZB5H48 07/02/2025 745-50

AG09660697 HNX3375 07/02/2025 745-50 AG09660731 TCV2G33 07/02/2025 745-50

AG09660778 ENJ4J12 08/02/2025 745-50 AG09660783 SIZ5E91 08/02/2025 745-50

AG09660987 TDP2C75 09/02/2025 745-50 AG09661176 GDG3I96 10/02/2025 745-50

AG09661466 HGV8748 12/02/2025 745-50 AG09661477 KKA6H68 12/02/2025 745-50

AG09661505 HFK3222 12/02/2025 745-50 AG09661574 QQB5958 12/02/2025 745-50

AG09661592 SIN3G41 12/02/2025 745-50 AG09661612 TCM5E44 12/02/2025 745-50

AG09661620 ENJ4J12 12/02/2025 745-50 AG09661678 TCM5E44 13/02/2025 745-50

AG09661679 ENJ4J12 13/02/2025 745-50 AG09661997 ROQ2H15 14/02/2025 745-50

AG09662506 PRJ3F17 16/02/2025 745-50 AG09662573 SSO5B12 17/02/2025 745-50

AG09662969 PUD3E99 20/02/2025 745-50 AG09663687 OQI0I41 23/02/2025 745-50

AG09663720 GZT6H96 23/02/2025 745-50 AG09664378 JRJ3H87 01/03/2025 745-50

AG09664405 OPG9626 01/03/2025 745-50 AG09664535 PZR8967 01/03/2025 745-50

AG09664988 HEN1330 04/03/2025 745-50 AG09665045 PXJ0B34 04/03/2025 745-50

AG09665189 CJD6E68 05/03/2025 745-50 AG09665384 HEL1F70 06/03/2025 745-50

AG09665408 HOJ8I96 06/03/2025 745-50 AG09665649 HLS6H53 08/03/2025 745-50

AG09665754 QJW2J08 08/03/2025 745-50 AG09665816 TCR6D11 08/03/2025 745-50

AG09665966 QJW2J08 09/03/2025 745-50 AG09666316 QJW2J08 12/03/2025 745-50

AG09666610 HMN7B70 14/03/2025 745-50 AG09666614 PZO1A65 14/03/2025 745-50

AG09668060 TCV2G33 22/03/2025 745-50 AG09668175 QRC9A17 23/03/2025 745-50

AG09668528 TDG8F21 26/03/2025 745-50 AG09669093 HMN7B70 28/03/2025 745-50

AG09669379 QNR3444 30/03/2025 745-50 AG09669532 QQR2E82 30/03/2025 745-50

AG09669895 RKC3E07 01/04/2025 745-50 AG09670011 GSE2548 02/04/2025 745-50

AG09670078 HMN7B70 02/04/2025 745-50 AG09670175 HMN7B70 03/04/2025 745-50

AG09670222 PVF5G04 03/04/2025 745-50 AG09670361 HMN7B70 04/04/2025 745-50

AG09671020 SHY0G84 08/04/2025 745-50 AG09671449 TDG8G31 10/04/2025 745-50

AG09671674 OXB7A69 12/04/2025 745-50 AG09671702 HLZ7293 12/04/2025 745-50

AG09671777 HIH2270 12/04/2025 745-50 AG09672051 JGA4F25 14/04/2025 745-50

AG09672100 OWX7D52 14/04/2025 745-50 AG09672141 RNR5F09 14/04/2025 745-50

AG09672668 PYI2F33 17/04/2025 745-50 AG09672729 LUI5G17 18/04/2025 745-50

AG09672906 PZC0A40 18/04/2025 745-50 AG09672911 SGI9H02 18/04/2025 745-50

AG09672918 PWL8B86 18/04/2025 745-50 AG09673125 LWD9I91 19/04/2025 745-50

AG09673388 HMC4B73 20/04/2025 745-50 AG09673427 BCJ9B96 20/04/2025 745-50

AG09673550 HFX4774 21/04/2025 745-50 AG09673562 RNJ7A37 21/04/2025 745-50

AG09673584 RNJ7A37 21/04/2025 745-50 AG09673746 SIG3B16 21/04/2025 745-50

AG09673970 HLH2128 22/04/2025 745-50 AG09674080 JAE9C98 23/04/2025 574-61

AG09674115 SFP3B97 23/04/2025 745-50 AG09674357 GSV4H15 17/04/2025 574-61

AG09674358 NYF1J06 20/04/2025 746-30 AG09674359 TCS8I17 22/04/2025 605-03

AG09674360 QUG4499 22/04/2025 605-03 AG09674361 QUG4499 22/04/2025 605-03

AG09674362 HHP2558 23/04/2025 605-03 AG09674363 HFW9971 23/04/2025 605-03

AG09674364 ETO1209 23/04/2025 605-03 AG09674365 QOG5A73 23/04/2025 605-03

AG09674366 DVD9A47 23/04/2025 605-03 AG09674367 QOH0B00 23/04/2025 605-03

AG09674368 GUI3195 23/04/2025 605-03 AG09674369 HHG2436 23/04/2025 605-03

AG09674370 HKK5J01 23/04/2025 605-03 AG09674371 HJR2H91 23/04/2025 605-03

AG09674372 RUU0H55 23/04/2025 605-03 AG09674373 HKI1I24 23/04/2025 605-03

AG09674375 GSX3528 23/04/2025 745-50 AG09674376 RTA8A28 23/04/2025 745-50

AG09674377 QQA9H04 23/04/2025 745-50 AG09674378 GDN2E97 23/04/2025 745-50

AG09674379 RTS2E56 23/04/2025 745-50 AG09674380 RTF6C67 23/04/2025 745-50

AG09674382 SYI4G12 23/04/2025 745-50 AG09674383 PWX2I62 23/04/2025 745-50
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AG09674384 HKD5858 23/04/2025 745-50 AG09674385 PWZ5172 23/04/2025 745-50

AG09674386 QWS1838 23/04/2025 745-50 AG09674387 RUP7D25 23/04/2025 745-50

AG09674388 GSX3528 23/04/2025 745-50 AG09674389 QNB2332 23/04/2025 745-50

AG09674390 TDM5F75 23/04/2025 745-50 AG09674395 HLX1523 23/04/2025 745-50

AG09674396 QNM0895 23/04/2025 745-50 AG09674397 HIL1345 23/04/2025 745-50

AG09674398 HFS0975 23/04/2025 745-50 AG09674400 RFL5H96 23/04/2025 745-50

AG09674401 RGA3F34 23/04/2025 745-50 AG09674402 LQI4A80 23/04/2025 745-50

AG09674403 RFG5H30 23/04/2025 745-50 AG09674406 TDR7J62 23/04/2025 745-50

AG09674408 SYE7I75 23/04/2025 745-50 AG09674409 TCD1G63 23/04/2025 745-50

AG09674410 SYP9A29 23/04/2025 745-50 AG09674411 QUO8F75 23/04/2025 745-50

AG09674412 RMI7D44 23/04/2025 745-50 AG09674413 TDW3C52 24/04/2025 605-03

AG09674414 SIK3H42 24/04/2025 605-03 AG09674416 PWU0E45 24/04/2025 605-03

AG09674417 PXB8D60 24/04/2025 605-03 AG09674418 SIU7A93 24/04/2025 605-03

AG09674419 HCJ5I73 24/04/2025 605-03 AG09674420 SIT2C02 24/04/2025 605-03

AG09674421 HOJ0D48 24/04/2025 605-03 AG09674423 SIR7C41 24/04/2025 605-03

AG09674424 GNN2319 24/04/2025 605-03 AG09674425 RFE0F30 24/04/2025 605-03

AG09674426 EOM7425 24/04/2025 605-03 AG09674427 OPZ4724 24/04/2025 605-03

AG09674428 SHC1B38 24/04/2025 745-50 AG09674429 HGC5C79 24/04/2025 745-50

AG09674431 HKY6E03 24/04/2025 745-50 AG09674432 QUG5F78 24/04/2025 745-50

AG09674434 RFU3A32 24/04/2025 745-50 AG09674435 QXG2I68 24/04/2025 745-50

AG09674436 HZD9581 24/04/2025 745-50 AG09674437 GVG7947 24/04/2025 745-50

AG09674438 HKV6D39 24/04/2025 745-50 AG09674439 QUF0J70 24/04/2025 745-50

AG09674440 GJZ1G53 24/04/2025 745-50 AG09674443 QUM5D86 24/04/2025 745-50

AG09674445 HMO8212 24/04/2025 745-50 AG09674446 QPE2506 24/04/2025 745-50

AG09674447 QQF6B87 24/04/2025 745-50 AG09674448 SYQ8G92 24/04/2025 745-50

AG09674450 SGK3A57 24/04/2025 745-50 AG09674456 HJK0848 24/04/2025 745-50

AG09674464 HMR8252 24/04/2025 745-50 AG09674465 QXV6H10 24/04/2025 745-50

AG09674466 TDO4A87 24/04/2025 745-50 AG09674467 QPG5158 24/04/2025 745-50

AG09674468 AWR1613 24/04/2025 745-50 AG09674469 PYS7A90 24/04/2025 745-50

AG09674470 HJQ1799 24/04/2025 745-50 AG09674471 PZH9J22 24/04/2025 745-50

AG09674474 FKJ6H00 24/04/2025 745-50 AG09674476 RGG2D03 24/04/2025 745-50

AG09674477 SIV6F00 24/04/2025 745-50 AG09674478 HIH4G16 24/04/2025 745-50

AG09674480 HCV6281 24/04/2025 745-50 AG09674481 OZU9J17 24/04/2025 745-50

AG09674482 GVQ4F93 24/04/2025 745-50 AG09674483 SHD5I38 24/04/2025 745-50

AG09674485 TDA1F72 24/04/2025 745-50 AG09674486 DUL6973 24/04/2025 745-50

AG09674487 HBZ4G45 24/04/2025 745-50 AG09674488 OPF0C37 24/04/2025 745-50

AG09674489 SHV1E30 24/04/2025 745-50 AG09674492 LMW1A45 24/04/2025 745-50

AG09674495 DQD8253 24/04/2025 745-50 AG09674496 RJJ9C17 24/04/2025 745-50

AG09674497 GSU1526 24/04/2025 745-50 AG09674498 RVX0B65 24/04/2025 745-50

AG09674499 LMZ5E13 24/04/2025 745-50 AG09674500 RTF1B49 24/04/2025 745-50

AG09674501 MRF4086 24/04/2025 745-50 AG09674502 EBQ2H89 24/04/2025 745-50

AG09674504 SHN8H50 24/04/2025 745-50 AG09674505 GJF9H22 24/04/2025 745-50

AG09674506 HEN2C35 24/04/2025 745-50 AG09674507 RFL4H64 24/04/2025 745-50

AG09674508 MSF3A56 24/04/2025 745-50 AG09674509 OPS1888 24/04/2025 745-50

AG09674510 RNV7C11 24/04/2025 745-50 AG09674511 HLL1I29 24/04/2025 745-50

AG09674512 OWY2487 24/04/2025 745-50 AG09674516 OWP9G52 24/04/2025 745-50

AG09674517 HJN5404 24/04/2025 745-50 AG09674518 NXX2F72 24/04/2025 745-50

AG09674519 GXP1242 24/04/2025 745-50 AG09674521 QNK2896 24/04/2025 745-50

AG09674522 PLI9J54 24/04/2025 745-50 AG09674523 OMB0375 24/04/2025 745-50

AG09674525 TCV4C43 24/04/2025 745-50 AG09674527 RMD5A16 24/04/2025 745-50

AG09674528 GYZ6D27 24/04/2025 745-50 AG09674529 GYZ6D27 24/04/2025 745-50

AG09674530 QNP8E60 24/04/2025 745-50 AG09674532 GYZ6D27 24/04/2025 745-50

AG09674533 GCP3J70 24/04/2025 745-50 AG09674534 SYK9J03 24/04/2025 745-50

AG09674536 QXO7H96 24/04/2025 745-50 AG09674537 OXG8F81 24/04/2025 745-50

AG09674538 TBF3B22 24/04/2025 745-50 AG09674539 RNT1G57 24/04/2025 745-50

AG09674540 SYR8I89 24/04/2025 745-50 AG09674541 RTM6A57 24/04/2025 745-50

AG09674542 HKY7567 24/04/2025 745-50 AG09674545 SYW1C45 24/04/2025 745-50

AG09674546 HII5376 24/04/2025 745-50 AG09674547 OXD2172 24/04/2025 745-50

AG09674548 QPX3J05 24/04/2025 745-50 AG09674552 CPN1J03 24/04/2025 745-50

AG09674553 HHT8634 24/04/2025 745-50 AG09674554 HJM4507 24/04/2025 745-50

AG09674556 PXX0050 24/04/2025 745-50 AG09674557 RTJ2H51 24/04/2025 745-50

AG09674559 RUA7C35 24/04/2025 745-50 AG09674560 PXH6J75 24/04/2025 745-50

AG09674561 RUO4A22 24/04/2025 745-50 AG09674562 LPL5212 24/04/2025 745-50

AG09674563 GSO2158 24/04/2025 745-50 AG09674564 GZM3431 24/04/2025 745-50

AG09674566 NYD9117 24/04/2025 745-50 AG09674567 BEI9F69 24/04/2025 745-50

AG09674569 PVT4820 24/04/2025 745-50 AG09674570 OXD4735 24/04/2025 745-50

AG09674572 KHR5I68 24/04/2025 745-50 AG09674573 HHV5H28 24/04/2025 745-50

AG09674575 PVN1D14 24/04/2025 745-50 AG09674576 LTW7F59 24/04/2025 745-50

AG09674577 TDB9F89 24/04/2025 745-50 AG09674578 QPV6D29 24/04/2025 745-50

AG09674579 GTN3E26 24/04/2025 745-50 AG09674580 RUS9G91 24/04/2025 745-50

AG09674581 HFM9F60 24/04/2025 745-50 AG09674582 KPU6J69 24/04/2025 745-50

AG09674583 GUP4D07 25/04/2025 605-03 AG09674584 SQW7B47 25/04/2025 605-03

AG09674585 HLJ5D65 25/04/2025 605-03 AG09674586 OPT0106 25/04/2025 745-50

AG09674587 TCM3H49 25/04/2025 745-50 AG09674589 GOL5349 25/04/2025 745-50

AG09674590 OYI9100 25/04/2025 745-50 AG09674593 PUU0E18 25/04/2025 745-50

AG09674594 TCC3C07 25/04/2025 745-50 AG09674595 RML0G59 25/04/2025 745-50

AG09674597 QUV9D60 25/04/2025 745-50 AG09674598 FVU7H54 25/04/2025 745-50

AG09674601 RMU3G74 25/04/2025 745-50 AG09674604 QUA6C69 25/04/2025 745-50

AG09674605 QPX4H08 25/04/2025 745-50 AG09674608 RFK6C70 25/04/2025 745-50

AG09674609 RUT3A84 25/04/2025 745-50 AG09674611 HFM1961 25/04/2025 745-50

AG09674612 PVN9G48 25/04/2025 745-50 AG09674613 PWO3740 25/04/2025 745-50

AG09674614 EWN7H79 25/04/2025 745-50 AG09674615 FSR1I31 25/04/2025 745-50

AG09674617 GOL9635 25/04/2025 745-50 AG09674618 TDD6J93 25/04/2025 745-50

AG09674619 RUV5A73 25/04/2025 745-50 AG09674620 HFS2807 25/04/2025 605-03

AG09674621 QPX1E02 25/04/2025 745-50 AG09674622 TDJ9D67 25/04/2025 605-03

AG09674623 TDW3A55 25/04/2025 745-50 AG09674624 TDJ8J25 25/04/2025 745-50

AG09674625 TAU6C82 25/04/2025 745-50 AG09674626 RVN6E84 25/04/2025 605-03

AG09674627 QZT3D58 25/04/2025 745-50 AG09674628 RUV6F26 25/04/2025 745-50

AG09674629 FTD8I45 25/04/2025 745-50 AG09674631 GZP7F38 25/04/2025 745-50

AG09674632 RMM2B46 25/04/2025 605-03 AG09674634 RFP1E06 25/04/2025 745-50

AG09674635 RUC1J82 25/04/2025 745-50 AG09674636 SYO7D87 25/04/2025 745-50

AG09674637 JJZ1651 25/04/2025 745-50 AG09674638 PZS4D06 25/04/2025 745-50

AG09674639 TCM3F35 25/04/2025 745-50 AG09674640 TDN7G66 25/04/2025 745-50

AG09674641 RVE2F80 25/04/2025 745-50 AG09674642 OQN9B87 25/04/2025 745-50

AG09674643 OOZ5A05 25/04/2025 745-50 AG09674645 RTH8J91 25/04/2025 745-50

AG09674647 TCX7A30 25/04/2025 745-50 AG09674648 GTN0J75 25/04/2025 745-50

AG09674649 SYO2I22 25/04/2025 745-50 AG09674650 SVF9H08 25/04/2025 745-50

AG09674651 PZV7243 25/04/2025 745-50 AG09674652 QXB9735 25/04/2025 745-50

AG09674653 HME1J09 25/04/2025 745-50 AG09674654 RFP9E68 25/04/2025 745-50

AG09674656 ITZ8A35 25/04/2025 745-50 AG09674657 SYD9H84 25/04/2025 745-50

AG09674659 RTW0E37 25/04/2025 745-50 AG09674660 PXL1582 25/04/2025 605-03

AG09674661 PLS9E10 25/04/2025 605-03 AG09674662 HCN5B44 25/04/2025 605-03

AG09674663 OPY9859 25/04/2025 605-03 AG09674664 RMS9D55 25/04/2025 746-30

AG09674665 MRD0213 25/04/2025 746-30 AG09674666 DXR8E71 25/04/2025 746-30

AG09674667 TBF3B22 25/04/2025 746-30 AG09674668 OPX9627 25/04/2025 746-30

AG09674669 HFD1755 25/04/2025 746-30 AG09674670 EXW6G21 25/04/2025 746-30

AG09674671 RUY3I99 26/04/2025 745-50 AG09674672 SUC5H73 26/04/2025 745-50

AG09674674 RUO9D33 26/04/2025 745-50 AG09674675 LSS6D55 26/04/2025 745-50

AG09674676 HEF8927 26/04/2025 745-50 AG09674677 RVK0B85 26/04/2025 745-50

AG09674678 OFV5C50 26/04/2025 745-50 AG09674679 HGH5039 26/04/2025 745-50

AG09674680 HGH5039 26/04/2025 745-50 AG09674681 SIN4F22 26/04/2025 745-50

AG09674682 JHZ9G23 26/04/2025 745-50 AG09674686 TDV1J40 26/04/2025 745-50

AG09674687 RVM8E28 26/04/2025 745-50 AG09674688 PYX1729 26/04/2025 745-50

AG09674689 HNP3E78 26/04/2025 745-50 AG09674690 RUA1G34 26/04/2025 745-50

AG09674691 QNT1H90 26/04/2025 745-50 AG09674692 FAN2D74 26/04/2025 745-50

AG09674693 TCB8A83 26/04/2025 745-50 AG09674694 OQH8B46 26/04/2025 745-50

AG09674696 PWT4B65 26/04/2025 745-50 AG09674697 ORB1012 26/04/2025 745-50

AG09674698 QXP1C49 26/04/2025 605-03 AG09674699 DKW7621 26/04/2025 605-03

AG09674700 PVQ7A36 26/04/2025 605-03 AG09674701 HIV1D62 26/04/2025 605-03

AG09674702 TCG2G81 26/04/2025 605-03 AG09674703 FQR8C73 26/04/2025 605-03

AG09674704 QXB0B35 26/04/2025 605-03 AG09674705 RNX3A42 26/04/2025 605-03

AG09674706 OQW5286 26/04/2025 605-03 AG09674709 RNJ4H88 26/04/2025 605-03

AG09674710 PWD7363 26/04/2025 605-03 AG09674711 SHZ7H55 26/04/2025 605-03

AG09674714 HEP8G87 26/04/2025 745-50 AG09674715 TDR3I90 26/04/2025 745-50

AG09674716 EKN6088 26/04/2025 745-50 AG09674717 RVR2A38 26/04/2025 745-50

AG09674718 QRI7H06 26/04/2025 745-50 AG09674719 PAE1C86 26/04/2025 745-50

AG09674721 OEC0G17 26/04/2025 745-50 AG09674722 EAE9J58 26/04/2025 745-50

AG09674723 PXR8G78 26/04/2025 745-50 AG09674724 TCC2I58 26/04/2025 745-50

AG09674725 PVD7438 26/04/2025 745-50 AG09674726 JBF4J62 26/04/2025 745-50

AG09674727 BDV4C34 26/04/2025 745-50 AG09674728 NYF0A10 26/04/2025 745-50
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AG09674729 RGB1E48 26/04/2025 745-50 AG09674730 RAE3C99 26/04/2025 745-50

AG09674732 TDW4D43 26/04/2025 745-50 AG09674733 SIX8F79 26/04/2025 745-50

AG09674734 PYJ7711 26/04/2025 745-50 AG09674735 HKA2F86 26/04/2025 745-50

AG09674736 RNJ7G12 26/04/2025 745-50 AG09674738 HNO6H04 26/04/2025 745-50

AG09674739 TDZ4E85 26/04/2025 745-50 AG09674741 ORC5472 26/04/2025 745-50

AG09674743 OHG3A87 26/04/2025 745-50 AG09674744 QPK7219 26/04/2025 745-50

AG09674745 HLS8J65 26/04/2025 745-50 AG09674747 HHW2055 26/04/2025 745-50

AG09674748 GYJ1864 26/04/2025 745-50 AG09674750 NYF6404 26/04/2025 745-50

AG09674751 NKE7J91 26/04/2025 745-50 AG09674754 BQP2730 26/04/2025 745-50

AG09674755 MVR6306 26/04/2025 745-50 AG09674756 HLL2J45 26/04/2025 745-50

AG09674757 TDU1C63 26/04/2025 745-50 AG09674758 DRT1J41 26/04/2025 745-50

AG09674759 SYJ1C62 26/04/2025 745-50 AG09674760 RUB9I15 26/04/2025 745-50

AG09674763 OQS0C57 26/04/2025 605-03 AG09674764 RFL4C71 26/04/2025 605-03

AG09674765 GYM5H67 26/04/2025 605-03 AG09674766 PUZ1A19 26/04/2025 605-03

AG09674767 HET3D13 26/04/2025 605-03 AG09674768 BCT4J69 26/04/2025 605-03

AG09674769 JHN0651 26/04/2025 746-30 AG09674770 GVR2C82 26/04/2025 746-30

AG09674771 QUU3B67 26/04/2025 746-30 AG09674772 TDA1I52 26/04/2025 747-10

AG09674773 PXO1I03 26/04/2025 746-30 AG09674774 OWZ7297 26/04/2025 746-30

AG09674775 HHV3H72 26/04/2025 746-30 AG09674776 TDV7A17 26/04/2025 746-30

AG09674777 HEA1373 26/04/2025 746-30 AG09674778 QQX0562 26/04/2025 746-30

AG09674779 OQU7C67 26/04/2025 746-30 AG09674780 TEE2H87 26/04/2025 746-30

AG09674781 QNT1H90 26/04/2025 746-30 AG09674782 PUO6F80 27/04/2025 745-50

AG09674784 QOC2F46 27/04/2025 745-50 AG09674785 OMF1F99 27/04/2025 745-50

AG09674786 OGM2169 27/04/2025 745-50 AG09674787 PVZ0B77 27/04/2025 745-50

AG09674788 SIT8F47 27/04/2025 745-50 AG09674789 MEW4593 27/04/2025 745-50

AG09674790 PGZ5A66 27/04/2025 745-50 AG09674791 RUG1J87 27/04/2025 745-50

AG09674793 HNC2230 27/04/2025 745-50 AG09674795 KRY1H49 27/04/2025 745-50

AG09674797 HEC1B69 27/04/2025 745-50 AG09674798 OXI1G91 27/04/2025 745-50

AG09674800 SHV2H36 27/04/2025 745-50 AG09674805 HHS7A60 27/04/2025 745-50

AG09674806 RVT0H15 27/04/2025 745-50 AG09674807 OVV6418 27/04/2025 745-50

AG09674808 HOJ7H69 27/04/2025 745-50 AG09674809 RNK7G03 27/04/2025 745-50

AG09674810 BZF8D54 27/04/2025 745-50 AG09674812 SGO1A87 27/04/2025 745-50

AG09674815 QUC9C15 27/04/2025 745-50 AG09674817 PVQ7022 27/04/2025 745-50

AG09674818 SJD4D48 27/04/2025 745-50 AG09674819 QZJ2I88 27/04/2025 745-50

AG09674820 HIT4I72 27/04/2025 745-50 AG09674821 QQO9E79 27/04/2025 745-50

AG09674822 HBP5182 27/04/2025 745-50 AG09674823 PIR7426 27/04/2025 745-50

AG09674824 OXA0C23 27/04/2025 745-50 AG09674827 PVO2I23 27/04/2025 745-50

AG09674828 OWP6C21 27/04/2025 745-50 AG09674829 PYJ2F05 27/04/2025 745-50

AG09674831 RLS1H18 27/04/2025 745-50 AG09674832 OQI0A97 27/04/2025 745-50

AG09674833 PZO9G96 27/04/2025 745-50 AG09674834 HKJ5034 27/04/2025 745-50

AG09674836 HEF5328 27/04/2025 745-50 AG09674841 QQQ9D48 27/04/2025 745-50

AG09674842 SIY8C79 27/04/2025 745-50 AG09674843 HGR6G77 27/04/2025 745-50

AG09674844 KIJ9H33 27/04/2025 745-50 AG09674845 PXU9391 27/04/2025 745-50

AG09674847 AVO3052 27/04/2025 745-50 AG09674848 HCS0279 27/04/2025 745-50

AG09674849 HCS0279 27/04/2025 745-50 AG09674850 HLK6I57 27/04/2025 745-50

AG09674851 RIS7J53 27/04/2025 745-50 AG09674852 PUV8561 27/04/2025 745-50

AG09674853 HBV2H12 27/04/2025 745-50 AG09674854 FZL4028 27/04/2025 745-50

AG09674855 PUA4306 27/04/2025 745-50 AG09674856 QNT8B85 27/04/2025 745-50

AG09674857 PVV9653 27/04/2025 745-50 AG09674859 QXY3I82 27/04/2025 745-50

AG09674860 RMZ3I80 27/04/2025 745-50 AG09674861 EQY6H07 27/04/2025 745-50

AG09674862 RVY6H72 27/04/2025 745-50 AG09674863 QNP2895 27/04/2025 745-50

AG09674865 LMI4C96 27/04/2025 745-50 AG09674866 HNV2J94 27/04/2025 745-50

AG09674867 RFD2J98 27/04/2025 745-50 AG09674873 OQH8B46 27/04/2025 745-50

AG09674875 TDM8B39 27/04/2025 745-50 AG09674876 RHF6E81 27/04/2025 745-50

AG09674878 GZK6J68 27/04/2025 745-50 AG09674879 QQM3J35 27/04/2025 745-50

AG09674881 ONX3570 27/04/2025 745-50 AG09674882 SHX2J71 27/04/2025 745-50

AG09674883 RMF0H67 27/04/2025 745-50 AG09674887 TCN9G72 27/04/2025 745-50

AG09674891 OJT2F24 27/04/2025 745-50 AG09674894 OXC3858 27/04/2025 745-50

AG09674895 QQW9908 27/04/2025 745-50 AG09674897 HLL5J67 27/04/2025 745-50

AG09674898 DKU6C18 27/04/2025 745-50 AG09674900 DAB0066 27/04/2025 745-50

AG09674902 PWG9572 27/04/2025 745-50 AG09674903 HNA5C61 27/04/2025 745-50

AG09674904 GWM8D89 27/04/2025 745-50 AG09674905 PUO9704 27/04/2025 745-50

AG09674906 FOQ7824 27/04/2025 745-50 AG09674907 TDX3D73 27/04/2025 745-50

AG09674908 EVZ5A02 27/04/2025 745-50 AG09674911 QPH8289 27/04/2025 745-50

AG09674912 PZH0E85 27/04/2025 745-50 AG09674913 COU3B64 27/04/2025 745-50

AG09674914 PXM3486 27/04/2025 745-50 AG09674918 OMH2391 27/04/2025 745-50

AG09674919 GGS5C93 27/04/2025 745-50 AG09674921 OPM9E06 27/04/2025 745-50

AG09674922 PVQ4732 27/04/2025 745-50 AG09674924 TDK7C01 27/04/2025 745-50

AG09674925 HJL3G29 27/04/2025 745-50 AG09674926 ODL4364 27/04/2025 745-50

AG09674927 JHH6690 27/04/2025 745-50 AG09674928 OPE9338 27/04/2025 745-50

AG09674930 RVU7A17 27/04/2025 745-50 AG09674931 SHV8C30 27/04/2025 745-50

AG09674932 RNC4B15 27/04/2025 745-50 AG09674933 PUJ3E18 27/04/2025 745-50

AG09674934 PZD4047 27/04/2025 745-50 AG09674935 QOB6B56 27/04/2025 745-50

AG09674937 TCN9D34 27/04/2025 745-50 AG09674938 TDG7E11 27/04/2025 745-50

AG09674939 HCW0649 27/04/2025 746-30 AG09674940 PYA0B32 27/04/2025 745-50

AG09674942 SIX0E75 27/04/2025 745-50 AG09674946 PZS8G10 27/04/2025 745-50

AG09674947 JGR2306 27/04/2025 746-30 AG09674950 SYN1F21 27/04/2025 745-50

AG09674952 OWS5H82 27/04/2025 745-50 AG09674953 QQM2C99 27/04/2025 745-50

AG09674955 SHJ6D27 27/04/2025 745-50 AG09674956 SHZ7D91 27/04/2025 746-30

AG09674957 HJL4B68 27/04/2025 745-50 AG09674958 OWV3B03 27/04/2025 745-50

AG09674961 HHB5065 27/04/2025 745-50 AG09674963 RBD2H88 27/04/2025 745-50

AG09674964 GCE5A52 27/04/2025 745-50 AG09674965 SYY0A85 27/04/2025 745-50

AG09674966 HQE9F38 27/04/2025 745-50 AG09674967 PWI6435 27/04/2025 605-03

AG09674968 GXO3846 27/04/2025 605-03 AG09674969 QWS8B66 27/04/2025 605-03

AG09674970 RSL6F02 27/04/2025 605-03 AG09674971 HKN9I98 27/04/2025 605-03

AG09674972 MKU6I98 27/04/2025 745-50 AG09674973 RGB6H14 27/04/2025 745-50

AG09674976 TDV8J16 27/04/2025 745-50 AG09674977 QUS1919 27/04/2025 745-50

AG09674978 PBD1A86 27/04/2025 745-50 AG09674979 DZY8265 27/04/2025 745-50

AG09674980 GTG0002 27/04/2025 745-50 AG09674982 RFM7J11 27/04/2025 745-50

AG09674986 GWA8H61 27/04/2025 745-50 AG09674987 HGO1A12 27/04/2025 745-50

AG09674988 RTQ0B27 27/04/2025 746-30 AG09674990 PWQ1B74 27/04/2025 746-30

AG09674991 PWF6739 27/04/2025 745-50 AG09674993 QNR6H55 27/04/2025 745-50

AG09674994 PZA6A58 27/04/2025 745-50 AG09674995 RTL9G44 27/04/2025 745-50

AG09674999 RFP4J66 27/04/2025 745-50 AG09675000 OMG8B76 27/04/2025 745-50

AG09675001 KUZ7354 27/04/2025 745-50 AG09675003 OPC6G37 27/04/2025 745-50

AG09675005 PWD2306 27/04/2025 745-50 AG09675008 SYY3I14 27/04/2025 745-50

AG09675009 RTU2D98 27/04/2025 745-50 AG09675011 BEV2I59 27/04/2025 745-50

AG09675014 OPC5D53 27/04/2025 745-50 AG09675015 KJZ6254 27/04/2025 745-50

AG09675016 PVK7635 27/04/2025 745-50 AG09675017 RWR5H83 27/04/2025 746-30

AG09675019 PXL7470 27/04/2025 745-50 AG09675020 HNR7D36 27/04/2025 745-50

AG09675021 OMF1836 27/04/2025 746-30 AG09675022 GSP9728 27/04/2025 745-50

AG09675023 SYQ3D74 27/04/2025 745-50 AG09675024 QXW7E67 27/04/2025 745-50

AG09675026 FPL7F19 27/04/2025 745-50 AG09675027 FWF1D45 27/04/2025 745-50

AG09675031 QNF2G30 27/04/2025 745-50 AG09675034 RFL9I63 27/04/2025 745-50

AG09675035 HHM4012 27/04/2025 745-50 AG09675038 LHO6917 27/04/2025 745-50

AG09675039 SYI2A16 27/04/2025 745-50 AG09675040 QWV2135 27/04/2025 745-50

AG09675041 OXF3E11 27/04/2025 746-30 AG09675043 LLN1A58 27/04/2025 745-50

AG09675044 TDJ8J25 27/04/2025 745-50 AG09675045 TDJ8J25 27/04/2025 745-50

AG09675046 GSL3G35 27/04/2025 745-50 AG09675047 FGW1C91 27/04/2025 745-50

AG09675048 PXZ9E96 27/04/2025 745-50 AG09675049 TCJ7C69 27/04/2025 605-03

AG09675050 RNF1H53 27/04/2025 605-03 AG09675051 OWZ6H35 27/04/2025 605-03

AG09675052 EKQ3D96 27/04/2025 605-03 AG09675053 HHO0H64 27/04/2025 605-03

AG09675054 PVY5B62 27/04/2025 605-03 AG09675055 QNM0J69 27/04/2025 605-03

AG09675057 QQM7A06 27/04/2025 605-03 AG09675059 PWV7G64 27/04/2025 605-03

AG09675060 HFB4G62 27/04/2025 605-03 AG09675061 HGH2092 27/04/2025 605-03

AG09675062 HCL6954 27/04/2025 605-03 AG09675063 HFL6D76 27/04/2025 605-03

AG09675065 SYG7F21 27/04/2025 605-03 AG09675066 HJQ0C21 27/04/2025 605-03

AG09675067 HKK1H94 27/04/2025 745-50 AG09675069 PYB2F62 27/04/2025 605-03

AG09675070 PWG7C74 27/04/2025 605-03 AG09675071 HBO3G11 27/04/2025 605-03

AG09675072 PYY6B06 27/04/2025 605-03 AG09675073 OPN3C56 27/04/2025 605-03

AG09675074 FZH5B63 27/04/2025 605-03 AG09675075 PVR4A51 27/04/2025 605-03

AG09675076 TDJ8J25 27/04/2025 605-03 AG09675079 PUW2526 27/04/2025 746-30

AG09675080 RUE7I80 27/04/2025 746-30 AG09675081 RMI0H68 27/04/2025 746-30

AG09675082 PWF6468 27/04/2025 746-30 AG09675083 PWF6468 27/04/2025 746-30

AG09675085 SIV7A19 27/04/2025 746-30 AG09675086 RFE6D79 27/04/2025 746-30

AG09675087 QXY3I82 27/04/2025 746-30 AG09675088 LMI4C96 27/04/2025 746-30

AG09675089 PYY0400 27/04/2025 746-30 AG09675090 HCV8J07 27/04/2025 746-30

AG09675091 SHZ7D91 27/04/2025 746-30 AG09675093 OPT4952 27/04/2025 746-30

AG09675094 LBT0G22 27/04/2025 746-30 AG09675095 DXR8E71 27/04/2025 746-30

AG09675096 RMP2I36 27/04/2025 747-10 AG09675097 RFD3B11 27/04/2025 746-30
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AG09675098 TDS4D64 27/04/2025 746-30 AG09675099 HNE4480 27/04/2025 746-30

AG09675100 OMB9A76 27/04/2025 746-30 AG09675101 TDJ4G48 27/04/2025 746-30

AG09675102 HOD9C64 27/04/2025 746-30 AG09675103 RWR5H83 27/04/2025 746-30

AG09675104 HLK8926 27/04/2025 746-30 AG09675105 TCG7D65 28/04/2025 574-61

AG09675106 FWB3F41 28/04/2025 745-50 AG09675107 RTV5I85 28/04/2025 745-50

AG09675108 RUJ7H06 28/04/2025 745-50 AG09675109 PWR4293 28/04/2025 745-50

AG09675111 JHN0651 28/04/2025 745-50 AG09675112 HGR6C09 28/04/2025 745-50

AG09675113 RFR9J42 28/04/2025 745-50 AG09675114 FUV8H34 28/04/2025 745-50

AG09675115 HMR2832 28/04/2025 745-50 AG09675117 PUZ0929 28/04/2025 745-50

AG09675118 RNQ7G31 28/04/2025 745-50 AG09675119 PZQ8312 28/04/2025 745-50

AG09675120 QPG1B72 28/04/2025 745-50 AG09675121 GSY4H18 28/04/2025 745-50

AG09675122 HCF9743 28/04/2025 745-50 AG09675124 TDG8D54 28/04/2025 745-50

AG09675125 GCK8B28 28/04/2025 605-03 AG09675126 RVE4D11 28/04/2025 745-50

AG09675127 CXX0I16 28/04/2025 745-50 AG09675128 EGE9A10 28/04/2025 745-50

AG09675130 RMX2E82 28/04/2025 745-50 AG09675131 RNO0C47 28/04/2025 745-50

AG09675132 HFY6J21 28/04/2025 745-50 AG09675134 QPW8I95 28/04/2025 605-03

AG09675135 PWD4B61 28/04/2025 745-50 AG09675136 HJE0665 28/04/2025 745-50

AG09675137 QXH4072 28/04/2025 745-50 AG09675138 SJG4I80 28/04/2025 746-30

AG09675139 SHP5H59 28/04/2025 745-50 AG09675140 GWV2G33 28/04/2025 605-03

AG09675141 PZI5I44 28/04/2025 745-50 AG09675142 HDQ2A30 28/04/2025 745-50

AG09675143 HML0297 28/04/2025 745-50 AG09675144 SIV7G11 28/04/2025 745-50

AG09675145 TCS8E82 28/04/2025 745-50 AG09675146 TAS9C70 28/04/2025 745-50

AG09675148 TAQ7B84 28/04/2025 745-50 AG09675149 TAQ7B84 28/04/2025 745-50

AG09675151 SYK8C26 28/04/2025 745-50 AG09675152 QUS1919 28/04/2025 745-50

AG09675153 QPA2055 28/04/2025 746-30 AG09675154 RNU4E35 28/04/2025 745-50

AG09675155 QUD5596 28/04/2025 745-50 AG09675156 RVU5H39 28/04/2025 745-50

AG09675157 TDX9E36 28/04/2025 605-03 AG09675160 GVP8C16 28/04/2025 605-03

AG09675161 QUZ6D94 28/04/2025 745-50 AG09675162 HBU0316 28/04/2025 605-03

AG09675163 OQE2G37 28/04/2025 605-03 AG09675164 PRH4C08 28/04/2025 605-03

AG09675165 NZB0059 28/04/2025 745-50 AG09675166 GAN7B71 28/04/2025 745-50

AG09675167 HEX6F31 28/04/2025 745-50 AG09675168 SHQ3J79 28/04/2025 745-50

AG09675170 HKK8H02 28/04/2025 605-03 AG09675171 SHQ3J79 28/04/2025 745-50

AG09675172 SYO6J52 28/04/2025 745-50 AG09675173 BRQ3B20 28/04/2025 745-50

AG09675175 GXZ6289 28/04/2025 745-50 AG09675176 HKJ2148 28/04/2025 745-50

AG09675177 RTI2I44 28/04/2025 745-50 AG09675178 HDL2I68 28/04/2025 745-50

AG09675179 PYY3C67 28/04/2025 745-50 AG09675180 QQL5352 28/04/2025 745-50

AG09675181 HDW7169 28/04/2025 745-50 AG09675182 QUD5207 28/04/2025 745-50

AG09675183 TDT1I69 28/04/2025 745-50 AG09675184 PZA7B98 28/04/2025 745-50

AG09675185 RTI7E56 28/04/2025 745-50 AG09675186 HKQ9A91 28/04/2025 745-50

AG09675187 NYE6987 28/04/2025 745-50 AG09675188 HNE3422 28/04/2025 745-50

AG09675189 SIK4A37 28/04/2025 745-50 AG09675190 SHG7B91 28/04/2025 745-50

AG09675191 PTP4333 28/04/2025 745-50 AG09675192 RTW0E37 28/04/2025 745-50

AG09675194 TDI6E65 28/04/2025 745-50 AG09675195 HBM4917 28/04/2025 745-50

AG09675196 GGM2E96 28/04/2025 745-50 AG09675197 RTE1B01 28/04/2025 745-50

AG09675198 HKA1I14 28/04/2025 745-50 AG09675202 TDV1J40 28/04/2025 745-50

AG09675203 QQX6B67 28/04/2025 745-50 AG09675204 TCN2G75 28/04/2025 745-50

AG09675205 HLO5H10 28/04/2025 745-50 AG09675208 QOJ6958 28/04/2025 745-50

AG09675210 HDD4A45 28/04/2025 745-50 AG09675213 PYD8J72 28/04/2025 745-50

AG09675214 QMQ2009 28/04/2025 745-50 AG09675215 RFG5H30 28/04/2025 745-50

AG09675216 OWU7969 28/04/2025 745-50 AG09675217 RVV0E51 28/04/2025 745-50

AG09675218 PUU2683 28/04/2025 745-50 AG09675219 GZW9898 28/04/2025 745-50

AG09675221 SYD9A53 28/04/2025 745-50 AG09675222 TDO2J44 28/04/2025 745-50

AG09675223 TCY2G65 28/04/2025 745-50 AG09675224 HNU1976 28/04/2025 745-50

AG09675226 QXT6A36 28/04/2025 745-50 AG09675227 SHC6F41 28/04/2025 745-50

AG09675229 HMU1F62 28/04/2025 745-50 AG09675230 SIW1F10 28/04/2025 745-50

AG09675231 FFA9A51 28/04/2025 745-50 AG09675233 HFA4336 28/04/2025 746-30

AG09675234 HBA8828 28/04/2025 745-50 AG09675236 RUL5J15 28/04/2025 745-50

AG09675237 HEF6696 28/04/2025 745-50 AG09675239 HDY4D36 28/04/2025 745-50

AG09675240 SIV5C14 28/04/2025 745-50 AG09675243 HLJ0319 28/04/2025 745-50

AG09675244 EUH5265 28/04/2025 605-03 AG09675247 RUE7A59 28/04/2025 745-50

AG09675248 SHM5I64 28/04/2025 745-50 AG09675250 PVW2J74 28/04/2025 745-50

AG09675252 RVR2A38 28/04/2025 745-50 AG09675253 OWX2I58 28/04/2025 745-50

AG09675254 GEL8J51 28/04/2025 745-50 AG09675257 TCM5E36 28/04/2025 745-50

AG09675259 QNR1C92 28/04/2025 745-50 AG09675261 HNP0148 28/04/2025 745-50

AG09675262 TDY2A96 28/04/2025 745-50 AG09675263 TDB3I97 28/04/2025 605-03

AG09675264 RVQ3J98 28/04/2025 745-50 AG09675265 SYF4F27 28/04/2025 745-50

AG09675266 SJD4D35 28/04/2025 745-50 AG09675267 RFT6C80 28/04/2025 605-03

AG09675268 HBJ2G94 28/04/2025 745-50 AG09675269 PVE4885 28/04/2025 605-03

AG09675270 PVW2J74 28/04/2025 745-50 AG09675271 QNK7351 28/04/2025 746-30

AG09675272 HNA0E18 28/04/2025 746-30 AG09675274 HQE7845 28/04/2025 746-30

AG09675277 TCF4J33 28/04/2025 746-30 AG09675278 RTV6H87 28/04/2025 746-30

AG09675279 BEV6J27 29/04/2025 574-61 AG09675280 EQM6J56 29/04/2025 574-61

AG09675281 SYK6A14 29/04/2025 574-61 AG09675282 SGG5B39 29/04/2025 574-61

AG09675283 JCD6D33 29/04/2025 574-61 AG09675284 NXZ7739 29/04/2025 574-61

AG09675286 JJF2C56 29/04/2025 574-61 AG09675287 RMT3A13 29/04/2025 574-61

AG09675288 SFT2I73 29/04/2025 574-61 AG09675289 GHU7B53 29/04/2025 745-50

AG09675290 QXE9F72 29/04/2025 745-50 AG09675291 RFY1F66 29/04/2025 745-50

AG09675292 RNV9F50 29/04/2025 745-50 AG09675293 QXO4H83 29/04/2025 745-50

AG09675295 TDW3I47 29/04/2025 745-50 AG09675296 OWU3178 29/04/2025 745-50

AG09675297 RVK9F87 29/04/2025 745-50 AG09675298 HHM7B00 29/04/2025 745-50

AG09675299 PVS9C79 29/04/2025 745-50 AG09675300 NYF0A10 29/04/2025 745-50

AG09675303 PUV2J69 29/04/2025 745-50 AG09675305 EIR4F58 29/04/2025 745-50

AG09675306 GUM8H86 29/04/2025 745-50 AG09675307 HDR3761 29/04/2025 745-50

AG09675308 OQV0D97 29/04/2025 745-50 AG09675309 HFY3271 29/04/2025 745-50

AG09675311 QNZ9800 29/04/2025 745-50 AG09675313 HKD4H54 29/04/2025 745-50

AG09675315 PXP0932 01/05/2025 747-10 AG09675316 RBQ1D20 01/05/2025 747-10

AG09675317 HDJ7728 01/05/2025 747-10 AG09675318 PRR4G54 05/05/2025 747-10

AG09675319 PRN6D67 29/04/2025 746-30 AG09675320 GXJ1625 29/04/2025 745-50

AG09675321 SYI4G12 29/04/2025 745-50 AG09675322 QNX4560 29/04/2025 746-30

AG09675323 TDD3D81 29/04/2025 745-50 AG09675324 PXO3825 29/04/2025 745-50

AG09675326 RVU9G78 29/04/2025 746-30 AG09675327 HJZ7E61 29/04/2025 745-50

AG09675328 HKR6E09 29/04/2025 745-50 AG09675329 PXB5G15 29/04/2025 745-50

AG09675333 PZP2E69 29/04/2025 745-50 AG09675334 SIK7C89 29/04/2025 746-30

AG09675336 SIF6E80 29/04/2025 745-50 AG09675337 HWY6524 29/04/2025 745-50

AG09675338 GYZ6D27 29/04/2025 745-50 AG09675339 DKB7132 29/04/2025 745-50

AG09675340 HIV3G84 29/04/2025 746-30 AG09675341 HCY5I09 29/04/2025 745-50

AG09675342 PXV6G27 29/04/2025 746-30 AG09675343 SIC7C21 29/04/2025 746-30

AG09675344 JIK7155 29/04/2025 746-30 AG09675345 PDL2H29 29/04/2025 746-30

AG09675346 PVX7092 29/04/2025 746-30 AG09675347 HHP3269 29/04/2025 746-30

AG09675348 QUX0361 29/04/2025 746-30 AG09675349 RFJ0H85 29/04/2025 746-30

AG09675350 QQQ9A01 29/04/2025 746-30 AG09675351 PWA6B65 29/04/2025 746-30

AG09675352 RFR0C06 29/04/2025 746-30 AG09675353 TDV6J45 30/04/2025 746-30

AG09675354 ODD7I22 29/04/2025 745-50 AG09675355 HJA4772 29/04/2025 745-50

AG09675357 RUS9F69 29/04/2025 745-50 AG09675358 RPK0A30 29/04/2025 745-50

AG09675359 HOH8C70 29/04/2025 745-50 AG09675361 HIK3096 29/04/2025 745-50

AG09675362 SHU3B49 29/04/2025 745-50 AG09675363 HME6E21 29/04/2025 745-50

AG09675364 SIP6A72 29/04/2025 745-50 AG09675366 HEW8E91 29/04/2025 745-50

AG09675368 HNY5102 29/04/2025 745-50 AG09675369 QRE3H52 29/04/2025 745-50

AG09675370 SYA6H04 29/04/2025 745-50 AG09675375 TDQ2B84 29/04/2025 745-50

AG09675376 QUY3A05 29/04/2025 745-50 AG09675377 RVO3D76 29/04/2025 745-50

AG09675378 PUK6H52 29/04/2025 745-50 AG09675379 RAJ6A86 29/04/2025 745-50

AG09675380 PYC8091 29/04/2025 745-50 AG09675382 NYE1E10 29/04/2025 745-50

AG09675384 KLL4318 29/04/2025 745-50 AG09675385 HII5A95 29/04/2025 745-50

AG09675386 SYG6J83 29/04/2025 745-50 AG09675387 QUL9E51 29/04/2025 745-50

AG09675388 OQT0E39 29/04/2025 745-50 AG09675389 HEF8H63 29/04/2025 745-50

AG09675390 PWH0593 29/04/2025 745-50 AG09675391 PUC4210 29/04/2025 745-50

AG09675392 OME0C47 29/04/2025 745-50 AG09675393 QXD8189 29/04/2025 745-50

AG09675394 PXK9J64 29/04/2025 745-50 AG09675395 TDF4A58 29/04/2025 745-50

AG09675396 SIU8D53 29/04/2025 745-50 AG09675397 RUL3F68 29/04/2025 745-50

AG09675400 QXT6A36 29/04/2025 745-50 AG09675401 RTM6A57 29/04/2025 745-50

AG09675402 QPZ4827 29/04/2025 745-50 AG09675403 OQO5I48 29/04/2025 745-50

AG09675404 RFZ6G09 29/04/2025 745-50 AG09675405 QWS1838 29/04/2025 745-50

AG09675411 PVO2I23 29/04/2025 745-50 AG09675412 GYZ6D27 29/04/2025 745-50

AG09675413 HCP0638 29/04/2025 745-50 AG09675415 KEI4C38 29/04/2025 745-50

AG09675416 GPG2439 29/04/2025 745-50 AG09675417 PVT4820 29/04/2025 745-50

AG09675418 RNS4I20 29/04/2025 745-50 AG09675419 ESV9J28 29/04/2025 745-50

AG09675421 RNG2A54 29/04/2025 745-50 AG09675422 TCI2H07 29/04/2025 745-50

AG09675423 HJQ6H91 29/04/2025 745-50 AG09675424 TCQ3A86 29/04/2025 745-50

AG09675425 RFA4F51 29/04/2025 745-50 AG09675426 SYK0D81 29/04/2025 745-50

AG09675427 OOZ3I73 29/04/2025 745-50 AG09675428 NYA0C00 29/04/2025 745-50
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AG09675429 QOH5H69 29/04/2025 745-50 AG09675430 GXG7825 29/04/2025 745-50

AG09675431 RNG6A73 29/04/2025 745-50 AG09675432 QQX9G41 29/04/2025 745-50

AG09675433 TDW4D43 29/04/2025 745-50 AG09675434 MCQ0D60 29/04/2025 574-61

AG09675435 GVM2C53 29/04/2025 605-03 AG09675436 HCF7F78 29/04/2025 605-03

AG09675437 SHZ3D71 29/04/2025 605-03 AG09675438 TCC4H71 29/04/2025 605-03

AG09675439 HAL1C07 29/04/2025 605-03 AG09675440 HES9288 29/04/2025 605-03

AG09675441 TCM4C80 29/04/2025 605-03 AG09675442 TEG5C99 29/04/2025 605-03

AG09675443 GZS9J59 29/04/2025 605-03 AG09675445 QPW4D64 29/04/2025 605-03

AG09675446 RFK3I69 29/04/2025 745-50 AG09675447 TCU3I07 29/04/2025 745-50

AG09675448 RTF4F97 29/04/2025 745-50 AG09675449 PZA6H76 29/04/2025 605-03

AG09675450 GLC2J14 29/04/2025 605-03 AG09675451 RFO9I33 29/04/2025 605-03

AG09675452 GXZ1J86 29/04/2025 605-03 AG09675453 FVW3J04 29/04/2025 605-03

AG09675455 RUF9C09 30/04/2025 574-61 AG09675456 QEQ5I20 30/04/2025 745-50

AG09675457 HJH2A30 30/04/2025 745-50 AG09675458 OWO2F05 30/04/2025 745-50

AG09675459 OPU2510 30/04/2025 745-50 AG09675460 RFP9D36 30/04/2025 745-50

AG09675461 TDR2B01 30/04/2025 745-50 AG09675462 DZX4G58 30/04/2025 745-50

AG09675463 HII5A95 30/04/2025 745-50 AG09675464 EVT0E27 30/04/2025 605-03

AG09675465 HZR4C40 30/04/2025 605-03 AG09675466 HZW3147 30/04/2025 745-50

AG09675468 HKU8608 30/04/2025 605-03 AG09675470 QUU7388 30/04/2025 745-50

AG09675471 HIZ1434 30/04/2025 745-50 AG09675472 PVB6D16 30/04/2025 745-50

AG09675473 RNA3F93 30/04/2025 745-50 AG09675474 SWQ5H69 30/04/2025 745-50

AG09675476 QNT0986 30/04/2025 745-50 AG09675478 GSL3F01 30/04/2025 605-03

AG09675480 DRT1J41 30/04/2025 745-50 AG09675483 RUG1E60 30/04/2025 745-50

AG09675484 HBH6C58 30/04/2025 745-50 AG09675485 SIM7E76 30/04/2025 745-50

AG09675486 SHY9B08 30/04/2025 745-50 AG09675487 QUA8051 30/04/2025 745-50

AG09675489 PXW6D11 30/04/2025 745-50 AG09675490 SIN6I78 30/04/2025 745-50

AG09675491 SHW6H81 30/04/2025 746-30 AG09675492 SHC2H69 30/04/2025 745-50

AG09675493 HHQ9A55 30/04/2025 745-50 AG09675495 PVW9E23 30/04/2025 745-50

AG09675496 HII6I98 30/04/2025 605-03 AG09675498 SHD7F48 30/04/2025 745-50

AG09675499 HHH9672 30/04/2025 605-03 AG09675500 FUZ0B67 30/04/2025 745-50

AG09675502 QUI8114 30/04/2025 745-50 AG09675503 GYE0I99 30/04/2025 605-03

AG09675504 OWS2D66 30/04/2025 745-50 AG09675507 SIU2H83 30/04/2025 745-50

AG09675508 HAM9J75 30/04/2025 745-50 AG09675509 GYF9935 30/04/2025 745-50

AG09675510 QQM5831 30/04/2025 745-50 AG09675511 HNY6I69 30/04/2025 745-50

AG09675512 GMM7934 30/04/2025 745-50 AG09675513 PNN1J05 30/04/2025 745-50

AG09675514 PXM5I67 30/04/2025 605-03 AG09675516 PWU1270 30/04/2025 745-50

AG09675518 QXF2J48 30/04/2025 745-50 AG09675519 OVT8B50 30/04/2025 745-50

AG09675520 PXS4536 30/04/2025 745-50 AG09675522 SIZ5D36 30/04/2025 745-50

AG09675523 PZV5637 30/04/2025 745-50 AG09675524 SJH1G90 30/04/2025 745-50

AG09675525 QYK0D55 30/04/2025 745-50 AG09675526 QYK0D55 30/04/2025 745-50

AG09675527 QUS4E71 30/04/2025 745-50 AG09675528 MVI2C18 30/04/2025 746-30

AG09675529 KAU0D29 30/04/2025 745-50 AG09675530 PUX5C19 30/04/2025 745-50

AG09675531 MPU1H92 30/04/2025 745-50 AG09675532 HGH5159 30/04/2025 745-50

AG09675533 TDL0I73 30/04/2025 745-50 AG09675534 KOZ3089 30/04/2025 745-50

AG09675535 TCX1F67 30/04/2025 745-50 AG09675536 RFM7J11 30/04/2025 745-50

AG09675538 HKX4A65 30/04/2025 745-50 AG09675539 QNO6786 30/04/2025 745-50

AG09675540 SIR4H95 30/04/2025 745-50 AG09675541 PWR4J14 30/04/2025 745-50

AG09675542 STJ3I61 30/04/2025 745-50 AG09675544 RFU3D11 30/04/2025 745-50

AG09675545 GWA7I72 30/04/2025 745-50 AG09675546 KLM3376 30/04/2025 605-03

AG09675547 HKL0D56 30/04/2025 745-50 AG09675548 HKF1803 30/04/2025 745-50

AG09675551 SSZ7D74 30/04/2025 745-50 AG09675552 PUX4I62 30/04/2025 745-50

AG09675553 SKO2I25 30/04/2025 745-50 AG09675555 SHL0G49 30/04/2025 745-50

AG09675556 CJA3B53 30/04/2025 745-50 AG09675558 KYO5E02 30/04/2025 745-50

AG09675559 SVI5A91 30/04/2025 745-50 AG09675560 SHF2C89 30/04/2025 745-50

AG09675561 FCC2B53 30/04/2025 745-50 AG09675562 HLM5I16 30/04/2025 745-50

AG09675564 QOA5988 30/04/2025 745-50 AG09675565 HOY0A23 30/04/2025 745-50

AG09675566 SHK2I88 30/04/2025 605-03 AG09675568 HBU5G40 30/04/2025 745-50

AG09675569 HNQ1J75 30/04/2025 745-50 AG09675571 QPZ4827 30/04/2025 745-50

AG09675573 EXD2198 30/04/2025 605-03 AG09675574 RFZ6C89 30/04/2025 745-50

AG09675575 HIM2660 30/04/2025 745-50 AG09675579 QPA2055 30/04/2025 745-50

AG09675580 GTH9525 30/04/2025 746-30 AG09675582 OMH8633 30/04/2025 745-50

AG09675583 HBR8306 30/04/2025 745-50 AG09675584 HHK2388 30/04/2025 605-03

AG09675585 OQU4933 30/04/2025 745-50 AG09675586 SHC0J53 30/04/2025 745-50

AG09675587 DJF6E48 30/04/2025 745-50 AG09675588 FUT4G17 30/04/2025 745-50

AG09675589 OWV0C10 30/04/2025 745-50 AG09675590 TCV2A34 30/04/2025 605-03

AG09675591 RNU7I24 30/04/2025 745-50 AG09675592 HEL5402 30/04/2025 605-03

AG09675595 GEZ7A70 30/04/2025 746-30 AG09675596 KRG6A60 30/04/2025 746-30

AG09675597 HFC9968 30/04/2025 745-50 AG09675600 QQV9470 30/04/2025 745-50

AG09675601 HCO8241 30/04/2025 745-50 AG09675602 TDG2E52 30/04/2025 746-30

AG09675603 GXT2432 30/04/2025 745-50 AG09675604 RVU6E37 30/04/2025 745-50

AG09675605 HEU9G89 30/04/2025 745-50 AG09675606 QQV1F17 30/04/2025 745-50

AG09675607 RVR2A38 30/04/2025 745-50 AG09675608 GTN2F64 30/04/2025 745-50

AG09675609 OWS8E48 30/04/2025 745-50 AG09675610 HEF7092 30/04/2025 745-50

AG09675612 OQV5I78 30/04/2025 745-50 AG09675613 TCT8I57 30/04/2025 745-50

AG09675614 SIP0E84 30/04/2025 745-50 AG09675615 SIW4D42 30/04/2025 605-03

AG09675616 SIV5C14 30/04/2025 745-50 AG09675617 RMN3B29 30/04/2025 745-50

AG09675618 HNX6H73 30/04/2025 745-50 AG09675620 HNU1976 30/04/2025 745-50

AG09675622 QDT0D74 30/04/2025 745-50 AG09675623 GTO1G62 30/04/2025 745-50

AG09675624 TCD5F57 30/04/2025 605-03 AG09675626 QXZ5F26 30/04/2025 745-50

AG09675629 QXQ0A39 30/04/2025 745-50 AG09675630 HDI4I38 30/04/2025 745-50

AG09675631 SJB9E29 30/04/2025 745-50 AG09675632 PZM8361 30/04/2025 745-50

AG09675633 OQV4369 30/04/2025 745-50 AG09675635 FWF1D45 30/04/2025 745-50

AG09675638 PWM3657 30/04/2025 745-50 AG09675639 PZO1A65 30/04/2025 745-50

AG09675640 PXP3J68 30/04/2025 745-50 AG09675641 RMU2I34 30/04/2025 745-50

AG09675642 HOD6F68 30/04/2025 745-50 AG09675643 RMO3D41 30/04/2025 745-50

AG09675646 RTK6G72 30/04/2025 745-50 AG09675647 PZJ4H60 30/04/2025 745-50

AG09675648 RVM3H54 30/04/2025 745-50 AG09675649 QXW6F86 30/04/2025 745-50

AG09675650 HDC4A03 30/04/2025 745-50 AG09675652 QQI7G42 30/04/2025 745-50

AG09675653 OOY3159 30/04/2025 745-50 AG09675654 RKH4I48 30/04/2025 605-03

AG09675655 PVB3G40 30/04/2025 745-50 AG09675657 OXF9I39 30/04/2025 605-03

AG09675659 HED1G19 30/04/2025 605-03 AG09675660 HGX6002 30/04/2025 605-03

AG09675661 RNC4I04 30/04/2025 745-50 AG09675663 EHC8G20 30/04/2025 746-30

AG09675664 HKV3A06 30/04/2025 745-50 AG09675666 GQN8A44 30/04/2025 745-50

AG09675668 HCV6G88 30/04/2025 745-50 AG09675670 FWH5A30 30/04/2025 745-50

AG09675671 TDH7E36 30/04/2025 745-50 AG09675672 RUV6F26 30/04/2025 745-50

AG09675674 TCO7H27 30/04/2025 745-50 AG09675675 SYY3I14 30/04/2025 745-50

AG09675676 KPU2940 30/04/2025 745-50 AG09675677 HKD2A14 30/04/2025 745-50

AG09675678 SYP1D21 30/04/2025 745-50 AG09675679 SHK2I88 30/04/2025 746-30

AG09675680 RTP1J83 30/04/2025 746-30 AG09675681 OLP9B40 30/04/2025 746-30

AG09675682 QQX2I23 30/04/2025 746-30 AG09675684 HIX2209 01/05/2025 745-50

AG09675685 HMA7C05 01/05/2025 745-50 AG09675686 HLJ2D21 01/05/2025 745-50

AG09675687 PVY2A93 01/05/2025 745-50 AG09675688 DDR1F11 01/05/2025 745-50

AG09675690 FUZ0B67 01/05/2025 745-50 AG09675691 HHN3C17 01/05/2025 745-50

AG09675692 PZQ2J65 01/05/2025 745-50 AG09675693 GYZ6D27 01/05/2025 745-50

AG09675694 TCL8I83 01/05/2025 745-50 AG09675695 SHG6D05 01/05/2025 745-50

AG09675696 RMH7F13 01/05/2025 745-50 AG09675697 TDO5D86 01/05/2025 745-50

AG09675698 SHH3E37 01/05/2025 745-50 AG09675699 QND3I96 01/05/2025 745-50

AG09675700 PRZ6E24 01/05/2025 745-50 AG09675701 SHT7C86 01/05/2025 745-50

AG09675702 RFZ2B93 01/05/2025 745-50 AG09675704 HED1G19 01/05/2025 745-50

AG09675705 MLY6E10 01/05/2025 745-50 AG09675706 OLX7H34 01/05/2025 745-50

AG09675707 SYP6D28 01/05/2025 745-50 AG09675710 QOT2F85 01/05/2025 745-50

AG09675711 HFX0291 01/05/2025 745-50 AG09675712 QUY5H70 01/05/2025 745-50

AG09675714 TJT3B53 01/05/2025 745-50 AG09675715 TCQ3C07 01/05/2025 745-50

AG09675716 HFW2457 01/05/2025 745-50 AG09675719 HFW8975 01/05/2025 745-50

AG09675722 RTU5B88 01/05/2025 745-50 AG09675723 SIU2H83 01/05/2025 745-50

AG09675726 LRZ4F65 01/05/2025 745-50 AG09675727 EUN3I46 01/05/2025 745-50

AG09675728 HEG8359 01/05/2025 745-50 AG09675730 TDU5B07 01/05/2025 745-50

AG09675732 SIR7D24 01/05/2025 745-50 AG09675734 QDT0D74 01/05/2025 745-50

AG09675735 RNT7J24 01/05/2025 745-50 AG09675736 TCM4D98 01/05/2025 745-50

AG09675737 QWS9J55 01/05/2025 745-50 AG09675739 QXW9C45 01/05/2025 745-50

AG09675740 QOE5B45 01/05/2025 745-50 AG09675741 OWH5594 01/05/2025 745-50

AG09675742 RVB3G97 01/05/2025 745-50 AG09675745 PGS1C27 01/05/2025 745-50

AG09675746 RNB3I85 01/05/2025 745-50 AG09675747 QNE5183 01/05/2025 745-50

AG09675748 HFK0808 01/05/2025 745-50 AG09675749 RNT3A72 01/05/2025 745-50

AG09675751 OPC5D53 01/05/2025 745-50 AG09675754 QXO7G20 01/05/2025 745-50

AG09675755 OXB4F79 01/05/2025 745-50 AG09675756 EFZ8A12 01/05/2025 745-50

AG09675757 HJY7104 01/05/2025 745-50 AG09675758 OQM2B28 01/05/2025 745-50

AG09675759 QPE9D77 01/05/2025 745-50 AG09675762 NYE2984 01/05/2025 745-50

AG09675763 SIF6C43 01/05/2025 745-50 AG09675764 TCS6A89 01/05/2025 745-50

AG09675766 PUZ8A47 01/05/2025 745-50 AG09675768 QUS2125 01/05/2025 745-50
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AG09675770 SHS1D60 01/05/2025 745-50 AG09675771 ESW4E40 01/05/2025 745-50

AG09675772 GOH3704 01/05/2025 745-50 AG09675773 OLS4736 01/05/2025 745-50

AG09675774 QQY8I63 01/05/2025 745-50 AG09675775 KPB2E96 01/05/2025 745-50

AG09675776 HMO0A63 01/05/2025 745-50 AG09675777 QOK4F85 01/05/2025 745-50

AG09675778 QOW0336 01/05/2025 745-50 AG09675779 OQQ7690 01/05/2025 745-50

AG09675780 GUD4969 01/05/2025 745-50 AG09675781 OWL7612 01/05/2025 745-50

AG09675783 OWV8250 01/05/2025 745-50 AG09675784 HDF8A89 01/05/2025 745-50

AG09675785 RWH7G26 01/05/2025 745-50 AG09675786 OXB8423 01/05/2025 745-50

AG09675787 PWT5509 01/05/2025 745-50 AG09675788 NSE9G09 01/05/2025 745-50

AG09675789 RNR5H08 01/05/2025 745-50 AG09675790 HJU1032 01/05/2025 745-50

AG09675792 HED1G19 01/05/2025 745-50 AG09675793 PUZ2235 01/05/2025 745-50

AG09675795 HED1G19 01/05/2025 745-50 AG09675796 RNX5H72 01/05/2025 745-50

AG09675797 KQS8D79 01/05/2025 745-50 AG09675799 PWK7151 01/05/2025 745-50

AG09675800 RNJ3E17 01/05/2025 574-61 AG09675802 OXD3G65 01/05/2025 745-50

AG09675803 RMW6A64 01/05/2025 745-50 AG09675804 SHT4H57 01/05/2025 745-50

AG09675805 PWD2E06 01/05/2025 745-50 AG09675806 QQI2C98 01/05/2025 745-50

AG09675807 SIH5I47 01/05/2025 745-50 AG09675808 KWT5D56 01/05/2025 745-50

AG09675809 PXO4126 01/05/2025 745-50 AG09675811 QQF6B87 01/05/2025 745-50

AG09675812 PDF5G45 01/05/2025 745-50 AG09675813 QPL8I49 01/05/2025 745-50

AG09675814 QPG1B72 01/05/2025 745-50 AG09675815 HHN3C17 01/05/2025 745-50

AG09675816 RVF6H90 01/05/2025 745-50 AG09675818 GYZ6D27 01/05/2025 745-50

AG09675819 HIY4J18 01/05/2025 746-30 AG09675820 PUY4D38 01/05/2025 745-50

AG09675822 HNR4J83 01/05/2025 745-50 AG09675824 TEE5I64 01/05/2025 745-50

AG09675825 OWM2J00 01/05/2025 745-50 AG09675827 RPB9F15 01/05/2025 745-50

AG09675828 RMZ6I89 01/05/2025 745-50 AG09675829 PWF1568 01/05/2025 745-50

AG09675831 TDR7J62 01/05/2025 745-50 AG09675832 TCJ9D87 01/05/2025 745-50

AG09675834 GWC1I94 01/05/2025 745-50 AG09675835 RVO3D76 01/05/2025 745-50

AG09675836 TDA1I52 01/05/2025 745-50 AG09675838 SHF1H04 01/05/2025 745-50

AG09675839 FAV1A03 01/05/2025 745-50 AG09675840 FIL3A21 01/05/2025 745-50

AG09675841 TCQ0A17 01/05/2025 745-50 AG09675842 GVG7947 01/05/2025 745-50

AG09675845 OXD3G65 01/05/2025 745-50 AG09675846 SYE5F13 01/05/2025 745-50

AG09675847 HOD5A36 01/05/2025 745-50 AG09675848 HGB9C36 01/05/2025 745-50

AG09675850 RTC4B72 01/05/2025 745-50 AG09675851 TCY5F03 01/05/2025 745-50

AG09675854 RVA3B84 01/05/2025 745-50 AG09675856 HFK0E96 01/05/2025 745-50

AG09675857 PWG1790 01/05/2025 745-50 AG09675858 FUZ0B67 01/05/2025 745-50

AG09675859 PUN0H35 01/05/2025 746-30 AG09675860 PZR9J12 01/05/2025 746-30

AG09675861 BDI1I30 01/05/2025 746-30 AG09675862 ESD8446 01/05/2025 746-30

AG09675863 PXZ4B86 01/05/2025 746-30 AG09675864 PPX1D30 01/05/2025 746-30

AG09675865 SYG9E10 01/05/2025 745-50 AG09675866 PVA4F63 01/05/2025 746-30

AG09675868 HRH2A83 01/05/2025 745-50 AG09675870 RFD0B69 01/05/2025 745-50

AG09675872 TDA8I25 01/05/2025 745-50 AG09675873 FED0C22 01/05/2025 745-50

AG09675874 TDP5D84 01/05/2025 745-50 AG09675875 HZO0H61 01/05/2025 745-50

AG09675879 LPO4D51 01/05/2025 745-50 AG09675880 QPZ2938 01/05/2025 745-50

AG09675881 NAC1857 01/05/2025 745-50 AG09675882 HLD9E23 01/05/2025 745-50

AG09675883 SGB0A49 01/05/2025 745-50 AG09675884 QOL5A00 01/05/2025 745-50

AG09675886 RRB9C86 01/05/2025 745-50 AG09675887 HHQ8B87 01/05/2025 745-50

AG09675888 FDV3F84 01/05/2025 746-30 AG09675889 HKW1187 01/05/2025 746-30

AG09675890 PXI8E33 01/05/2025 746-30 AG09675891 KQS8D79 01/05/2025 745-50

AG09675892 KVZ9A74 01/05/2025 745-50 AG09675893 RNJ7G12 01/05/2025 746-30

AG09675894 PWB2492 01/05/2025 745-50 AG09675895 HCI7329 01/05/2025 745-50

AG09675896 EVD5425 01/05/2025 745-50 AG09675897 OXB8423 01/05/2025 745-50

AG09675898 TDJ9F04 01/05/2025 745-50 AG09675899 HJU1032 01/05/2025 745-50

AG09675901 HFY8I12 01/05/2025 745-50 AG09675903 KLB4106 01/05/2025 745-50

AG09675904 FMO4F75 01/05/2025 746-30 AG09675905 RVH9E48 01/05/2025 745-50

AG09675906 GYU5716 01/05/2025 745-50 AG09675907 GYU5716 01/05/2025 746-30

AG09675908 SYN9H81 01/05/2025 745-50 AG09675909 SYN9H81 01/05/2025 745-50

AG09675911 TDQ7C55 01/05/2025 745-50 AG09675912 RTQ2H72 01/05/2025 745-50

AG09675913 SYI9B28 01/05/2025 745-50 AG09675914 RNX5H72 01/05/2025 745-50

AG09675915 NTL1E97 01/05/2025 745-50 AG09675916 HMK9G68 01/05/2025 605-03

AG09675917 GJY0528 01/05/2025 605-03 AG09675918 GWZ4697 01/05/2025 605-03

AG09675919 HDT8624 01/05/2025 605-03 AG09675920 PXD5375 01/05/2025 605-03

AG09675921 SYG3C31 01/05/2025 605-03 AG09675922 OWO8B84 01/05/2025 605-03

AG09675923 QMR4J57 01/05/2025 605-03 AG09675924 GFV8H79 01/05/2025 745-50

AG09675925 PUO2464 01/05/2025 605-03 AG09675926 HDT8624 01/05/2025 605-03

AG09675927 HED1G19 01/05/2025 605-03 AG09675928 GZW0179 01/05/2025 605-03

AG09675930 OPN5E69 01/05/2025 605-03 AG09675931 QOT1I86 01/05/2025 605-03

AG09675932 PYM5265 01/05/2025 605-03 AG09675933 HCY4226 01/05/2025 605-03

AG09675934 TMH0A22 01/05/2025 605-03 AG09675935 FBU8G14 01/05/2025 746-30

AG09675936 TCZ8H62 01/05/2025 746-30 AG09675937 PZM7F48 01/05/2025 746-30

AG09675938 OPH1D88 01/05/2025 605-03 AG09675939 QNW6I69 02/05/2025 574-61

AG09675940 QPW5J81 02/05/2025 745-50 AG09675941 FPD8H95 02/05/2025 745-50

AG09675942 RNX1C94 02/05/2025 745-50 AG09675943 HMA1835 02/05/2025 745-50

AG09675945 HKL8179 02/05/2025 745-50 AG09675947 OWH1J17 02/05/2025 745-50

AG09675948 RFD1B17 02/05/2025 745-50 AG09675949 QQY5J26 02/05/2025 745-50

AG09675950 OWQ5C61 02/05/2025 745-50 AG09675952 PUU7A30 02/05/2025 745-50

AG09675953 RVW3G82 02/05/2025 745-50 AG09675955 RVW3G82 02/05/2025 745-50

AG09675956 HED1G19 02/05/2025 745-50 AG09675957 PYJ7711 02/05/2025 745-50

AG09675958 HED1G19 02/05/2025 745-50 AG09675961 RNB7F94 02/05/2025 745-50

AG09675962 SIH3A90 02/05/2025 745-50 AG09675963 HAB7171 02/05/2025 745-50

AG09675964 SVH1I02 02/05/2025 745-50 AG09675965 HII5A95 02/05/2025 745-50

AG09675967 PZB3B25 02/05/2025 745-50 AG09675968 HHX5G05 02/05/2025 745-50

AG09675969 HKJ3H67 02/05/2025 745-50 AG09675970 HLG8H09 02/05/2025 745-50

AG09675971 PXV1835 02/05/2025 745-50 AG09675972 NYE4251 02/05/2025 745-50

AG09675973 TDN8C22 02/05/2025 745-50 AG09675975 HDS1C10 02/05/2025 745-50

AG09675977 NVN2I44 02/05/2025 745-50 AG09675979 PVS4548 02/05/2025 745-50

AG09675980 HXO5H35 02/05/2025 745-50 AG09675982 PWO6I85 02/05/2025 745-50

AG09675985 OQF6C77 02/05/2025 745-50 AG09675986 QQN0D38 02/05/2025 745-50

AG09675987 GPU0I45 02/05/2025 745-50 AG09675989 SIM7E76 02/05/2025 745-50

AG09675990 HHK0039 02/05/2025 745-50 AG09675991 GXJ9934 02/05/2025 746-30

AG09675992 BFC9134 02/05/2025 745-50 AG09675993 OPH8F26 02/05/2025 745-50

AG09675995 HCF2784 02/05/2025 745-50 AG09675996 TCO1A15 02/05/2025 745-50

AG09675997 OWN9290 02/05/2025 745-50 AG09675998 QWX6012 02/05/2025 745-50

AG09675999 GSW4528 02/05/2025 745-50 AG09676000 OPX4902 02/05/2025 745-50

AG09676001 KPJ5H97 02/05/2025 745-50 AG09676002 RFN8C67 02/05/2025 745-50

AG09676006 SYF5J65 02/05/2025 745-50 AG09676007 SYY7D60 02/05/2025 745-50

AG09676008 NSS5D34 02/05/2025 745-50 AG09676012 SJC4J66 02/05/2025 745-50

AG09676013 PWL2713 02/05/2025 745-50 AG09676014 QMX3H67 02/05/2025 745-50

AG09676015 OXI8J86 02/05/2025 745-50 AG09676017 HEA5614 02/05/2025 745-50

AG09676018 OWM6G77 02/05/2025 745-50 AG09676020 RUL0I04 02/05/2025 745-50

AG09676021 SIU2H83 02/05/2025 745-50 AG09676023 PUT7A22 02/05/2025 745-50

AG09676024 QPJ7E77 02/05/2025 745-50 AG09676027 QOO8A08 02/05/2025 745-50

AG09676028 RFY8C62 02/05/2025 745-50 AG09676029 HKT8289 02/05/2025 745-50

AG09676030 QXZ8H56 02/05/2025 745-50 AG09676032 HCO3419 02/05/2025 745-50

AG09676033 NXY6H10 02/05/2025 745-50 AG09676034 GQH6A12 02/05/2025 745-50

AG09676035 SHO8I68 02/05/2025 745-50 AG09676037 QMR2B14 02/05/2025 745-50

AG09676038 EVD5425 02/05/2025 745-50 AG09676039 SHX4C88 02/05/2025 745-50

AG09676040 EVD5425 02/05/2025 745-50 AG09676042 HRV9A81 02/05/2025 745-50

AG09676044 PRZ6E24 02/05/2025 745-50 AG09676045 SHW1F03 02/05/2025 745-50

AG09676047 RNF3I88 02/05/2025 745-50 AG09676048 QQX9G41 02/05/2025 745-50

AG09676049 DQJ3E19 02/05/2025 745-50 AG09676050 RFY6B83 02/05/2025 745-50

AG09676053 HGS7B60 02/05/2025 745-50 AG09676054 OPJ3828 02/05/2025 745-50

AG09676055 SHK5H49 02/05/2025 745-50 AG09676057 PWH7A18 02/05/2025 745-50

AG09676059 OPS6I10 02/05/2025 745-50 AG09676060 JID0B29 02/05/2025 745-50

AG09676061 JHS0I97 02/05/2025 745-50 AG09676063 RMK9D49 02/05/2025 745-50

AG09676064 SYJ9G47 02/05/2025 745-50 AG09676065 QUH3E86 02/05/2025 745-50

AG09676067 QNG7G57 02/05/2025 745-50 AG09676068 HOH8C70 02/05/2025 745-50

AG09676069 FIG1064 02/05/2025 745-50 AG09676071 QOX5H73 02/05/2025 746-30

AG09676072 OXE9J33 02/05/2025 745-50 AG09676073 RMK3H04 02/05/2025 745-50

AG09676074 SIM7E76 02/05/2025 745-50 AG09676076 IQZ8526 02/05/2025 745-50

AG09676077 GTX0534 02/05/2025 745-50 AG09676078 QOZ6J09 02/05/2025 745-50

AG09676079 RMG0C63 02/05/2025 745-50 AG09676081 GSO1559 02/05/2025 745-50

AG09676084 HED1G19 02/05/2025 745-50 AG09676086 RFL9I63 02/05/2025 745-50

AG09676088 RTO9D13 02/05/2025 745-50 AG09676089 PZU5H23 02/05/2025 745-50

AG09676090 GYD2H69 02/05/2025 745-50 AG09676091 RFL9I63 02/05/2025 745-50

AG09676093 SIW5F85 02/05/2025 745-50 AG09676095 PWQ1I24 02/05/2025 745-50

AG09676096 DDD1686 02/05/2025 745-50 AG09676097 HED1G19 02/05/2025 745-50

AG09676098 GMF1J66 02/05/2025 745-50 AG09676099 GOQ9D34 02/05/2025 745-50

AG09676100 RUY8E60 02/05/2025 745-50 AG09676136 HKA3A00 29/04/2025 556-80

AG09676137 TDG3F63 29/04/2025 552-50 AG09676143 TCV5F89 03/05/2025 605-01

AG09676146 HOI2586 09/05/2025 518-51 AG09676148 SYH5C28 09/05/2025 518-51
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AG09676149 OPN0941 09/05/2025 518-51 AG09676150 EUU5A58 09/05/2025 518-51

AG09676151 QUE0641 09/05/2025 566-50 AG09676156 OWK8J01 12/05/2025 561-43

AG09676157 QXV9G56 12/05/2025 572-00 AG09676158 PXJ4A70 15/05/2025 763-32

AG09676362 HLI2569 10/05/2025 604-12 AG09676363 QXP9C49 11/05/2025 545-21

AG09676365 HLW7A62 15/05/2025 763-32 AG09676369 GUK1B33 15/05/2025 653-00

AG09676370 PVA4E02 15/05/2025 763-32 AG09676512 OWZ1B84 11/05/2025 768-42

AG09676654 GVS2952 06/05/2025 556-80 AG09676655 MSG2237 07/05/2025 574-63

AG09676656 HGG3096 07/05/2025 736-62 AG09676657 HBZ7548 07/05/2025 574-61

AG09676660 PYP7A39 09/05/2025 574-63 AG09676661 QNT2E24 09/05/2025 562-22

AG09676662 HCI4E53 12/05/2025 550-90 AG09676664 HAP8A94 13/05/2025 554-11

AG09676665 DRD8F60 13/05/2025 554-11 AG09676666 HDL8D52 13/05/2025 554-11

AG09676667 JKM0C17 14/05/2025 554-14 AG09676668 PVB1536 14/05/2025 762-52

AG09676672 EFS1B47 14/05/2025 762-51 AG09676712 HHO3C29 10/05/2025 771-41

AG09676940 HJP2109 09/05/2025 518-51 AG09677328 FUU3A35 22/04/2025 554-14

AG09677426 HFB8F97 09/05/2025 763-32 AG09677525 SIL8J94 12/05/2025 556-80

AG09677526 HMA0625 12/05/2025 556-80 AG09677527 QRM2D47 12/05/2025 556-80

AG09677640 HJX0J18 07/05/2025 617-32 AG09677641 LRM8D52 07/05/2025 581-94

AG09677661 QXZ5I32 11/05/2025 548-70 AG09677663 GOK7508 11/05/2025 653-00

AG09677813 PZA4E01 05/05/2025 705-61 AG09677818 TDS6H40 05/05/2025 573-80

AG09677819 HGY6D91 05/05/2025 627-00 AG09677820 HGY6D91 05/05/2025 583-50

AG09677821 HGY6D91 05/05/2025 768-41 AG09677824 SIK8H12 06/05/2025 710-23

AG09677829 PBX7G59 10/05/2025 763-32 AG09677831 HGA2J44 10/05/2025 521-52

AG09677832 HGA2J44 10/05/2025 761-71 AG09677834 HGA2J44 10/05/2025 521-51

AG09677836 QOQ1457 10/05/2025 761-71 AG09677838 QOQ1457 10/05/2025 521-51

AG09677839 QOQ1457 10/05/2025 521-52 AG09677841 HGA2J44 10/05/2025 583-50

AG09677842 QOQ1457 10/05/2025 583-50 AG09677851 HAH1I30 10/05/2025 521-51

AG09677852 HAH1I30 10/05/2025 521-52 AG09677854 HAH1I30 10/05/2025 605-02

AG09677855 HAH1I30 10/05/2025 761-71 AG09677857 HAH1I30 10/05/2025 583-50

AG09677858 HAH1I30 10/05/2025 581-91 AG09677859 HAH1I30 10/05/2025 573-80

AG09677861 HGA2J44 10/05/2025 703-01 AG09677862 HGA2J44 10/05/2025 704-81

AG09677868 HJQ7E40 11/05/2025 768-41 AG09677871 PJS0E46 11/05/2025 538-00

AG09677872 PJS0E46 11/05/2025 541-00 AG09677903 OLW0G00 11/05/2025 768-41

AG09677905 RVC1B64 11/05/2025 545-21 AG09677906 SHH6C13 11/05/2025 761-73

AG09677908 SHH6C13 11/05/2025 581-91 AG09677909 SHH6C13 11/05/2025 521-51

AG09677911 SHH6C13 11/05/2025 521-52 AG09677912 RML9C28 11/05/2025 521-52

AG09677913 RML9C28 11/05/2025 521-51 AG09677914 RML9C28 11/05/2025 581-91

AG09677917 RML9C28 11/05/2025 583-50 AG09677919 PXG0J85 11/05/2025 518-51

AG09677920 PXG0J85 11/05/2025 518-52 AG09677921 PXG0J85 11/05/2025 519-30

AG09678003 JEW6751 09/05/2025 555-00 AG09678004 GUH7B55 11/05/2025 521-52

AG09678009 RFQ7I41 13/05/2025 554-13 AG09678010 SHU9A89 13/05/2025 762-52

AG09678013 HHR1A96 13/05/2025 762-51 AG09678014 SIQ8I53 13/05/2025 554-11

AG09678102 PUQ0276 04/05/2025 554-11 AG09678103 HCU3206 04/05/2025 554-11

AG09678104 MTP1073 04/05/2025 554-11 AG09678105 HAY5188 04/05/2025 554-11

AG09678106 OQI9324 04/05/2025 554-11 AG09678108 HOI7817 04/05/2025 554-11

AG09678109 FXR8374 04/05/2025 554-11 AG09678110 GYS1F66 04/05/2025 554-11

AG09678113 HOG6797 05/05/2025 554-14 AG09678114 PWP2B57 05/05/2025 762-51

AG09678115 OME1933 05/05/2025 762-52 AG09678116 OQI9113 05/05/2025 554-14

AG09678117 QXK2B17 05/05/2025 554-14 AG09678119 RVK9F12 05/05/2025 554-14

AG09678120 QXM4E03 05/05/2025 554-14 AG09678121 SHJ8A45 05/05/2025 762-51

AG09678123 PZE0H05 05/05/2025 554-14 AG09678124 GTP8634 05/05/2025 554-14

AG09678127 LQG9C71 07/05/2025 762-51 AG09678128 NZV5A10 07/05/2025 762-52

AG09678129 OXC3825 07/05/2025 556-80 AG09678130 SUP2I12 07/05/2025 556-80

AG09678132 HGJ4789 07/05/2025 554-14 AG09678133 PUB6500 07/05/2025 550-90

AG09678135 RFK1F55 07/05/2025 554-11 AG09678136 QMZ9I18 07/05/2025 554-11

AG09678137 PZR2378 07/05/2025 554-11 AG09678138 OUM5C73 07/05/2025 763-31

AG09678139 AYS3H19 07/05/2025 554-11 AG09678144 QPK3642 09/05/2025 554-14

AG09678145 SUP2I12 09/05/2025 550-90 AG09678148 OOW3698 09/05/2025 554-14

AG09678149 NXX3466 09/05/2025 554-14 AG09678150 EQZ2E31 09/05/2025 763-31

AG09678151 SYD9A46 09/05/2025 554-14 AG09678152 PVO8E39 09/05/2025 554-14

AG09678153 GZT0096 09/05/2025 554-14 AG09678155 HMY0H14 09/05/2025 554-14

AG09678156 TDU6F79 09/05/2025 554-14 AG09678157 NOP4A67 09/05/2025 763-31

AG09678158 SIB3D62 09/05/2025 554-14 AG09678162 OWW8060 10/05/2025 554-14

AG09678163 OOY8157 10/05/2025 715-32 AG09678165 HIO5495 10/05/2025 556-80

AG09678166 GYW5F09 10/05/2025 545-21 AG09678167 HCV2770 10/05/2025 554-14

AG09678168 QOC9717 10/05/2025 554-14 AG09678169 PYN2C31 10/05/2025 762-51

AG09678170 RMS3D66 10/05/2025 554-14 AG09678171 OXJ2J49 10/05/2025 554-14

AG09678173 PZH8597 10/05/2025 555-00 AG09678174 TDD8A33 10/05/2025 555-00

AG09678177 HHM4012 10/05/2025 518-51 AG09678201 EVC3E34 08/05/2025 554-14

AG09678202 HEO3226 08/05/2025 762-52 AG09678203 TEA9G45 08/05/2025 554-11

AG09678205 GUS4744 08/05/2025 554-14 AG09678208 SIA1B70 10/05/2025 554-11

AG09678209 GWC2766 10/05/2025 554-11 AG09678210 GOI4191 10/05/2025 554-11

AG09678211 RMZ5D64 10/05/2025 545-26 AG09678213 GXW8604 10/05/2025 556-80

AG09678218 PWW8202 14/05/2025 762-52 AG09678219 MTP1073 14/05/2025 545-26

AG09678312 TCN1G29 06/05/2025 545-26 AG09678313 GVS2952 06/05/2025 556-80

AG09678314 GQH8721 06/05/2025 554-14 AG09678317 HTN1G53 06/05/2025 545-22

AG09678319 OSO9B99 06/05/2025 545-21 AG09678405 MSX8644 06/05/2025 556-80

AG09678406 MQT6391 06/05/2025 555-00 AG09678407 OLP2369 06/05/2025 573-80

AG09678408 GTX6860 06/05/2025 545-21 AG09678410 RFF6F58 08/05/2025 545-21

AG09678411 HEW9805 08/05/2025 555-00 AG09678412 SHS8J30 08/05/2025 555-00

AG09678504 GQH6699 01/05/2025 518-51 AG09678507 GVX1B47 05/05/2025 554-14

AG09678508 HKS0A18 05/05/2025 554-14 AG09678509 HDI1A10 05/05/2025 554-11

AG09678510 HFR5357 05/05/2025 763-32 AG09678511 PUG7462 05/05/2025 545-21

AG09678514 QYH1C05 06/05/2025 518-51 AG09678515 HFK5102 06/05/2025 518-51

AG09678516 EZU6G85 06/05/2025 518-51 AG09678517 HIF9948 06/05/2025 736-62

AG09678518 HAY2C10 06/05/2025 556-80 AG09678520 HKI3I67 06/05/2025 599-10

AG09678521 HKF6I07 06/05/2025 545-21 AG09678522 QXZ3E05 06/05/2025 545-21

AG09678523 HKC8522 06/05/2025 545-21 AG09678524 DEN0G39 06/05/2025 763-32

AG09678525 OPA6F29 06/05/2025 554-14 AG09678526 JFW5682 06/05/2025 554-14

AG09678529 TCF6G29 09/05/2025 572-00 AG09678531 HCY2D08 10/05/2025 653-00

AG09678532 RUT5I97 10/05/2025 554-11 AG09678534 HGO6518 10/05/2025 554-11

AG09678535 KGP6C97 10/05/2025 554-11 AG09678536 HDD2G85 10/05/2025 554-11

AG09678616 RUE0I41 10/05/2025 581-96 AG09678617 HGN9B55 10/05/2025 555-00

AG09678618 GTI3399 10/05/2025 653-00 AG09678808 GVQ9095 02/05/2025 548-70

AG09678813 RNX3J35 04/05/2025 705-61 AG09678815 RUU5A54 05/05/2025 587-80

AG09678819 TCY2G57 07/05/2025 556-80 AG09678820 RMK7B50 07/05/2025 555-00

AG09678823 HOG2G36 11/05/2025 518-51 AG09678825 KKY5954 13/05/2025 554-11

AG09678927 SHE8H34 02/05/2025 545-21 AG09678928 BBO9J16 02/05/2025 762-51

AG09678929 HIO9G58 02/05/2025 554-14 AG09678930 HIA9951 02/05/2025 554-14

AG09678931 QXD9A03 02/05/2025 762-52 AG09678932 QXO0088 02/05/2025 554-14

AG09678933 PUU3B20 02/05/2025 545-21 AG09678934 HNZ0473 02/05/2025 554-14

AG09678935 ELN1F13 02/05/2025 554-14 AG09678936 FNM0E10 08/05/2025 518-51

AG09678937 HAE6D14 08/05/2025 518-51 AG09678938 HDQ3I57 08/05/2025 518-51

AG09678939 JNK9G92 08/05/2025 518-51 AG09678940 RVC0G68 08/05/2025 518-51

AG09678941 KLR8176 08/05/2025 518-52 AG09678943 GYM0832 08/05/2025 518-51

AG09678944 OSI6C31 08/05/2025 518-51 AG09678945 HJJ0869 08/05/2025 518-51

AG09678946 PUE1320 08/05/2025 518-51 AG09678947 HMI8494 08/05/2025 518-51

AG09678948 HDD7011 08/05/2025 599-10 AG09678950 TDM0C06 08/05/2025 542-83

AG09678951 SYQ9F59 08/05/2025 572-00 AG09678952 EVC3E34 08/05/2025 554-14

AG09678953 QNR5440 08/05/2025 554-14 AG09678954 RGB3D42 08/05/2025 572-00

AG09678955 DWQ2B42 08/05/2025 554-14 AG09678956 RTX9B77 08/05/2025 545-21

AG09678957 FIJ0F05 08/05/2025 545-21 AG09678958 HBB4F25 08/05/2025 556-80

AG09678962 QXA7959 15/05/2025 573-80 AG09679038 RUQ2H01 05/05/2025 554-14

AG09679039 TCM3H71 05/05/2025 545-21 AG09679044 IAA0642 05/05/2025 545-21

AG09679045 HEF8979 05/05/2025 545-21 AG09679047 CMO6481 05/05/2025 554-11

AG09679049 CUS1F15 05/05/2025 545-21 AG09679051 RNC1F53 05/05/2025 545-21

AG09679052 OMF6946 05/05/2025 554-11 AG09679053 PXX1C55 05/05/2025 601-74

AG09679054 PXX1C55 05/05/2025 573-80 AG09679055 RNW3J67 05/05/2025 554-14

AG09679056 FDG1F35 05/05/2025 554-14 AG09679057 SHR2I93 05/05/2025 554-14

AG09679058 HCL5971 05/05/2025 554-14 AG09679059 OWP2G27 05/05/2025 554-11

AG09679060 HGV6A88 05/05/2025 554-11 AG09679061 SYW1H50 05/05/2025 762-52

AG09679064 GYO9677 07/05/2025 762-52 AG09679065 PUB6500 07/05/2025 554-14

AG09679066 OPH4B68 07/05/2025 554-14 AG09679067 GAP4H99 07/05/2025 552-50

AG09679068 HIR7075 07/05/2025 554-14 AG09679069 PXO4100 07/05/2025 554-14

AG09679070 ODJ8G80 07/05/2025 554-14 AG09679071 HGJ4789 07/05/2025 554-14

AG09679072 HGS6D34 07/05/2025 554-14 AG09679073 GQA5590 07/05/2025 554-14

AG09679074 HEF7377 07/05/2025 554-11 AG09679075 JPU5811 07/05/2025 554-11

AG09679076 HJN1F19 07/05/2025 545-21 AG09679080 HKN8C93 07/05/2025 583-50

AG09679083 HKN8C93 07/05/2025 521-52 AG09679097 HHS6192 15/05/2025 554-11

AG09679099 ORA2G50 15/05/2025 520-70 AG09679100 ORA2G50 15/05/2025 653-00

AG09679101 QMZ4F63 04/05/2025 556-80 AG09679102 GGO6A02 04/05/2025 556-80
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AG09679104 PXN5505 05/05/2025 612-20 AG09679106 NXZ3J53 05/05/2025 554-11

AG09679107 QPL4A66 06/05/2025 763-32 AG09679108 SJC2D23 06/05/2025 554-11

AG09679109 HDW8E25 06/05/2025 554-11 AG09679110 SHB1B37 07/05/2025 762-52

AG09679111 TCC1G99 07/05/2025 554-11 AG09679112 OPH4B68 07/05/2025 554-11

AG09679113 LMI4C96 07/05/2025 554-11 AG09679114 HDV4C68 07/05/2025 554-11

AG09679115 PJX4G95 07/05/2025 599-10 AG09679116 PVZ7F89 07/05/2025 554-11

AG09679117 OKS1I46 07/05/2025 554-13 AG09679118 GOI4191 07/05/2025 762-52

AG09679119 HCZ4213 07/05/2025 554-13 AG09679120 HOK2F34 05/05/2025 705-61

AG09679121 QNX2A57 08/05/2025 554-11 AG09679125 OQZ0I33 09/05/2025 554-11

AG09679133 TDS6F72 11/05/2025 703-01 AG09679139 QQE2J47 11/05/2025 554-11

AG09679140 IPK7G10 11/05/2025 554-13 AG09679141 OME1487 11/05/2025 554-11

AG09679142 PXG2612 12/05/2025 604-12 AG09679143 PUZ5753 12/05/2025 554-11

AG09679144 SHN0F88 13/05/2025 555-00 AG09679146 HCS4804 13/05/2025 762-52

AG09679150 TCK8F10 13/05/2025 554-11 AG09679151 SYG6B86 13/05/2025 554-11

AG09679152 QRD3H76 13/05/2025 762-52 AG09679153 HNK7D18 13/05/2025 554-13

AG09679154 RMY7G55 14/05/2025 521-51 AG09679155 PVS9C79 14/05/2025 554-11

AG09679156 HLK3E92 14/05/2025 572-00 AG09679157 QOH4C16 15/05/2025 596-70

AG09679203 HFC6G66 12/05/2025 518-51 AG09679204 HFC6G66 12/05/2025 519-30

AG09679205 QNR6865 12/05/2025 763-31 AG09679206 QNR6865 12/05/2025 768-42

AG09679209 RFV0I45 12/05/2025 518-51 AG09679210 HGN2660 12/05/2025 518-51

AG09679211 GLE1235 12/05/2025 518-51 AG09679213 HJF2G32 12/05/2025 518-51

AG09679219 HMI3033 13/05/2025 518-51 AG09679222 PZL7H56 14/05/2025 605-01

AG09679302 PXH3831 25/04/2025 550-90 AG09679303 JOB1I55 13/05/2025 518-51

AG09679304 QPP2C68 13/05/2025 555-00 AG09679307 HSC5H08 13/05/2025 550-90

AG09679308 RMF8I08 13/05/2025 555-00 AG09679309 FOA7E97 13/05/2025 555-00

AG09679310 SIP2D00 13/05/2025 605-01 AG09679311 GZQ2041 13/05/2025 545-26

AG09679313 PUK2206 13/05/2025 518-51 AG09679315 QQB3J68 13/05/2025 550-90

AG09679316 SJI6D78 13/05/2025 545-21 AG09679317 PUE3G12 13/05/2025 574-63

AG09679318 GNL0006 13/05/2025 762-51 AG09679319 OPF3E21 13/05/2025 550-90

AG09679320 PZO3F58 13/05/2025 556-80 AG09679321 HEF6803 15/05/2025 545-22

AG09696102 QOC3A05 02/05/2025 605-03 AG09696103 SHH0B33 02/05/2025 605-03

AG09696104 FAV0E87 02/05/2025 605-03 AG09696105 OXJ2J49 02/05/2025 605-03

AG09696106 PUO4J78 02/05/2025 605-03 AG09696107 GXU3279 02/05/2025 605-03

AG09696108 SYN3C82 02/05/2025 605-03 AG09696109 JPZ7B83 02/05/2025 605-03

AG09696110 LMS6A11 02/05/2025 605-03 AG09696111 JJR5610 02/05/2025 746-30

AG09696112 DOT6D19 02/05/2025 746-30 AG09696113 RVW3G82 02/05/2025 746-30

AG09696114 HEI8C79 02/05/2025 746-30 AG09696115 PVR5G25 02/05/2025 746-30

AG09696116 OXD5J79 02/05/2025 746-30 AG09696117 HJQ5919 02/05/2025 746-30

AG09696118 JBW3E04 03/05/2025 574-61 AG09696119 HGW7855 03/05/2025 574-61

AG09696122 PWE0575 03/05/2025 745-50 AG09696123 HMA4J15 03/05/2025 745-50

AG09696124 OPO7511 03/05/2025 745-50 AG09696125 HJH2A30 03/05/2025 745-50

AG09696127 FBT8J46 03/05/2025 745-50 AG09696128 GMF8B47 03/05/2025 745-50

AG09696130 RAX4D87 03/05/2025 745-50 AG09696131 QOI3B28 03/05/2025 745-50

AG09696132 SYP9A71 03/05/2025 745-50 AG09696133 QMZ8B82 03/05/2025 745-50

AG09696134 HED1G19 03/05/2025 745-50 AG09696135 JKX0E18 03/05/2025 745-50

AG09696137 KPX4G17 03/05/2025 745-50 AG09696138 KPX4G17 03/05/2025 745-50

AG09696139 QPC7I19 03/05/2025 745-50 AG09696141 HED1G19 03/05/2025 745-50

AG09696142 RTW8G90 03/05/2025 745-50 AG09696144 PWP0A18 03/05/2025 745-50

AG09696145 OPJ9086 03/05/2025 745-50 AG09696146 OYF2C95 03/05/2025 745-50

AG09696147 RNC5G49 03/05/2025 605-03 AG09696148 JSI8120 03/05/2025 605-03

AG09696149 RTF6C67 03/05/2025 745-50 AG09696150 RME2J48 03/05/2025 745-50

AG09696152 GQN4723 03/05/2025 745-50 AG09696153 SYJ7F29 03/05/2025 745-50

AG09696154 QCM5G89 03/05/2025 745-50 AG09696155 PJM9G14 03/05/2025 745-50

AG09696156 KQU3C23 03/05/2025 745-50 AG09696158 TDR3J04 03/05/2025 745-50

AG09696159 OWW2578 03/05/2025 745-50 AG09696160 CSB5F81 03/05/2025 745-50

AG09696161 QWS1838 03/05/2025 745-50 AG09696162 HGO5D85 03/05/2025 745-50

AG09696164 PWG9263 03/05/2025 745-50 AG09696166 PVA4E02 03/05/2025 745-50

AG09696168 IYF7C09 03/05/2025 745-50 AG09696169 SIU2H83 03/05/2025 745-50

AG09696170 RKT0C86 03/05/2025 745-50 AG09696173 QNE7J89 03/05/2025 745-50

AG09696174 SHH8D78 03/05/2025 746-30 AG09696175 QQT1D44 03/05/2025 745-50

AG09696176 PYE2G21 03/05/2025 746-30 AG09696177 SIU8E27 03/05/2025 745-50

AG09696178 QXQ9E39 03/05/2025 745-50 AG09696180 OPW6H00 03/05/2025 745-50

AG09696181 QPO0C59 03/05/2025 745-50 AG09696182 SST5H04 03/05/2025 745-50

AG09696183 RTI9I91 03/05/2025 745-50 AG09696184 PXR5H28 03/05/2025 745-50

AG09696188 SJC0G91 03/05/2025 745-50 AG09696190 KPU2940 03/05/2025 745-50

AG09696191 SYI4G12 03/05/2025 745-50 AG09696192 GNM9764 03/05/2025 745-50

AG09696193 OQA3C12 03/05/2025 745-50 AG09696194 GQN0F10 03/05/2025 745-50

AG09696195 OQU6G61 03/05/2025 745-50 AG09696196 GZD5917 03/05/2025 745-50

AG09696198 SHS1D73 03/05/2025 745-50 AG09696199 HKC7C96 03/05/2025 745-50

AG09696200 TAV0I09 03/05/2025 745-50 AG09696201 GWV4955 03/05/2025 745-50

AG09696202 PWG3F43 03/05/2025 745-50 AG09696204 PQW6G98 03/05/2025 745-50

AG09696205 QXW7B88 03/05/2025 745-50 AG09696206 SHE3J76 03/05/2025 745-50

AG09696207 OHF3A12 03/05/2025 745-50 AG09696208 RMS0F79 03/05/2025 745-50

AG09696209 FQC9G15 03/05/2025 745-50 AG09696212 RML9F73 03/05/2025 745-50

AG09696213 QUS1913 03/05/2025 745-50 AG09696214 SYJ6G55 03/05/2025 745-50

AG09696215 GYZ1I69 03/05/2025 745-50 AG09696217 HNC5H20 03/05/2025 745-50

AG09696218 PPM9225 03/05/2025 746-30 AG09696219 OXF0834 03/05/2025 746-30

AG09696221 SYX3H70 03/05/2025 745-50 AG09696222 QOM9J26 03/05/2025 745-50

AG09696223 QEL1959 03/05/2025 745-50 AG09696227 RMV9C89 03/05/2025 745-50

AG09696229 TDH7A07 03/05/2025 745-50 AG09696231 RFC7J18 03/05/2025 745-50

AG09696232 SYJ7J93 03/05/2025 745-50 AG09696234 OLQ9D45 03/05/2025 745-50

AG09696235 OPK3E92 03/05/2025 745-50 AG09696238 QXS7B27 03/05/2025 745-50

AG09696239 HII6165 03/05/2025 745-50 AG09696241 KPT2B83 03/05/2025 745-50

AG09696242 RTD6H62 03/05/2025 745-50 AG09696243 RNZ6I41 03/05/2025 745-50

AG09696244 UAI2H31 03/05/2025 745-50 AG09696246 RFK4H42 03/05/2025 745-50

AG09696247 PYA8G46 03/05/2025 745-50 AG09696248 PYA8G46 03/05/2025 745-50

AG09696249 QUE9903 03/05/2025 745-50 AG09696251 PYD8J72 03/05/2025 745-50

AG09696253 HBZ4D25 03/05/2025 745-50 AG09696255 PXJ9033 03/05/2025 745-50

AG09696256 HDD1866 03/05/2025 745-50 AG09696257 FLU5D27 03/05/2025 745-50

AG09696258 HCY3B46 03/05/2025 745-50 AG09696262 GVM6I16 03/05/2025 745-50

AG09696263 HCK8G59 03/05/2025 745-50 AG09696264 PVD2327 03/05/2025 745-50

AG09696265 SYQ3A32 03/05/2025 745-50 AG09696268 QNV2664 03/05/2025 745-50

AG09696269 OSI6C31 03/05/2025 745-50 AG09696270 OXC2I29 03/05/2025 745-50

AG09696271 KOZ3089 03/05/2025 745-50 AG09696272 GYQ0I79 03/05/2025 745-50

AG09696273 TEG8G86 03/05/2025 745-50 AG09696276 PYM9G96 03/05/2025 746-30

AG09696277 PVF9737 03/05/2025 746-30 AG09696278 HLL1I29 03/05/2025 746-30

AG09696279 OWO9742 03/05/2025 745-50 AG09696280 SYP2H09 03/05/2025 745-50

AG09696281 TDV8E05 03/05/2025 746-30 AG09696282 KES3A89 03/05/2025 746-30

AG09696283 HJX0395 03/05/2025 745-50 AG09696284 PXJ0J95 03/05/2025 605-03

AG09696285 SHE3J76 03/05/2025 745-50 AG09696286 FTB0H40 03/05/2025 745-50

AG09696288 HNY5965 03/05/2025 745-50 AG09696289 HGW9898 03/05/2025 746-30

AG09696290 OPL1193 03/05/2025 745-50 AG09696293 HBM0185 03/05/2025 746-30

AG09696294 TDU8A31 03/05/2025 745-50 AG09696295 QPI8907 03/05/2025 745-50

AG09696297 OCW6I96 03/05/2025 745-50 AG09696298 HKC7661 03/05/2025 745-50

AG09696299 HKJ4624 03/05/2025 745-50 AG09696300 HFX5998 03/05/2025 745-50

AG09696302 PUT3G97 03/05/2025 745-50 AG09696303 JPT0500 03/05/2025 745-50

AG09696304 SYP2J27 03/05/2025 745-50 AG09696305 OPP7D40 03/05/2025 745-50

AG09696306 GAD5958 03/05/2025 745-50 AG09696307 TED1J41 03/05/2025 745-50

AG09696308 RTA3D68 03/05/2025 745-50 AG09696309 QQI2E46 03/05/2025 745-50

AG09696310 HDQ5739 03/05/2025 745-50 AG09696312 RUP8C11 03/05/2025 745-50

AG09696313 RNT5J25 03/05/2025 745-50 AG09696314 HEI8C79 03/05/2025 745-50

AG09696315 HEI8C79 03/05/2025 745-50 AG09696316 HFW9580 03/05/2025 745-50

AG09696317 SYE4I72 03/05/2025 745-50 AG09696318 QXR2I48 03/05/2025 745-50

AG09696320 QOK4D30 03/05/2025 745-50 AG09696321 OPK0A70 03/05/2025 745-50

AG09696322 DUJ7J19 03/05/2025 605-03 AG09696324 OWI4J30 03/05/2025 745-50

AG09696325 PYB7804 03/05/2025 605-03 AG09696326 RVR2A38 03/05/2025 745-50

AG09696327 OWI4J30 03/05/2025 745-50 AG09696328 HMB9E07 03/05/2025 605-03

AG09696329 PWX2E27 03/05/2025 605-03 AG09696330 RFU3D11 03/05/2025 745-50

AG09696331 EBN5D93 03/05/2025 745-50 AG09696332 RTQ1A47 03/05/2025 745-50

AG09696335 RTH4G98 03/05/2025 745-50 AG09696336 PWL8A62 03/05/2025 745-50

AG09696340 TCU5A91 03/05/2025 746-30 AG09696341 HFY7E82 03/05/2025 746-30

AG09696342 PUU9177 03/05/2025 746-30 AG09696343 TDE5B41 03/05/2025 746-30

AG09696344 TJF1E28 03/05/2025 746-30 AG09696345 OPS8290 03/05/2025 605-03

AG09696347 SHS4F93 03/05/2025 605-03 AG09696348 PFN5A69 03/05/2025 605-03

AG09696349 FSL6397 03/05/2025 605-03 AG09696350 OOY5289 03/05/2025 605-03

AG09696352 OWI4J30 03/05/2025 745-50 AG09696353 KLB4106 03/05/2025 745-50

AG09696354 QUR9J92 03/05/2025 745-50 AG09696355 GPK8E31 03/05/2025 605-03

AG09696356 QMX4536 03/05/2025 605-03 AG09696358 TDX2G25 03/05/2025 745-50

AG09696359 QOH8A53 03/05/2025 745-50 AG09696360 TDK9H55 03/05/2025 605-03

AG09696361 SHJ7J81 03/05/2025 745-50 AG09696362 RUY3I99 03/05/2025 605-03
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AG09696363 TCJ1I71 03/05/2025 745-50 AG09696364 PZY2B98 03/05/2025 745-50

AG09696365 OJP0A73 03/05/2025 745-50 AG09696366 GYW7974 03/05/2025 745-50

AG09696368 QOS0H11 03/05/2025 745-50 AG09696369 BGC9430 03/05/2025 745-50

AG09696371 JKN1A28 03/05/2025 745-50 AG09696372 TCX9G72 03/05/2025 745-50

AG09696373 SWN8C04 03/05/2025 745-50 AG09696374 HLK6I57 03/05/2025 745-50

AG09696375 NYE5B93 03/05/2025 745-50 AG09696376 GWA6215 03/05/2025 745-50

AG09696377 QND4D91 03/05/2025 745-50 AG09696379 QOX8887 03/05/2025 745-50

AG09696381 RTC8B26 03/05/2025 605-03 AG09696382 TDM4A70 03/05/2025 605-03

AG09696383 SIF3B56 03/05/2025 746-30 AG09696384 QRM3F57 03/05/2025 746-30

AG09696386 OQN5B38 04/05/2025 745-50 AG09696387 HLJ1962 04/05/2025 745-50

AG09696388 JHN0651 04/05/2025 745-50 AG09696389 RMZ6I89 04/05/2025 745-50

AG09696390 PLY5C00 04/05/2025 745-50 AG09696391 QQI7B74 04/05/2025 745-50

AG09696392 HED1G19 04/05/2025 745-50 AG09696393 QQI7B74 04/05/2025 745-50

AG09696394 EIJ0B86 04/05/2025 745-50 AG09696395 HJG1575 04/05/2025 745-50

AG09696396 GSM0264 04/05/2025 745-50 AG09696399 HCI8480 04/05/2025 745-50

AG09696403 KPX4G17 04/05/2025 745-50 AG09696406 HMQ8G08 04/05/2025 745-50

AG09696407 JFV9067 04/05/2025 745-50 AG09696409 QNT0H84 04/05/2025 746-30

AG09696410 HIV7C06 04/05/2025 745-50 AG09696411 OXN4C63 04/05/2025 745-50

AG09696412 RNG3J69 04/05/2025 745-50 AG09696414 PJA3D30 04/05/2025 746-30

AG09696415 QWV2F19 04/05/2025 745-50 AG09696416 RMT9B43 04/05/2025 745-50

AG09696417 HJV4I19 04/05/2025 745-50 AG09696418 HIV7C06 04/05/2025 745-50

AG09696419 QOE9C88 04/05/2025 745-50 AG09696421 RUP2F31 04/05/2025 745-50

AG09696422 NXY9E84 04/05/2025 745-50 AG09696424 TDG8D54 04/05/2025 745-50

AG09696425 HED1G19 04/05/2025 745-50 AG09696426 OLQ1A34 04/05/2025 746-30

AG09696427 TDD8J61 04/05/2025 745-50 AG09696428 SYI4G12 04/05/2025 745-50

AG09696429 OXC2I29 04/05/2025 745-50 AG09696430 PGV2847 04/05/2025 745-50

AG09696432 PVP2I70 04/05/2025 745-50 AG09696434 PXU2I12 04/05/2025 745-50

AG09696436 QWW2A62 04/05/2025 745-50 AG09696440 OPO4729 04/05/2025 745-50

AG09696441 QPP9J71 04/05/2025 745-50 AG09696443 ENS0D79 04/05/2025 745-50

AG09696444 QPF3G17 04/05/2025 745-50 AG09696445 HHX1E09 04/05/2025 745-50

AG09696446 HKD3B34 04/05/2025 745-50 AG09696448 UAI5A89 04/05/2025 747-10

AG09696449 QNL8I97 04/05/2025 745-50 AG09696450 TDW3D48 04/05/2025 745-50

AG09696452 EQM6J56 04/05/2025 745-50 AG09696453 NYE0H21 04/05/2025 745-50

AG09696454 TCI2H07 04/05/2025 745-50 AG09696455 QQZ8A10 04/05/2025 745-50

AG09696456 LTQ2I25 04/05/2025 745-50 AG09696457 OXB0766 04/05/2025 745-50

AG09696458 PVM8J34 04/05/2025 745-50 AG09696459 PWM2C44 04/05/2025 745-50

AG09696460 RFB7A91 04/05/2025 745-50 AG09696461 RMJ9A67 04/05/2025 745-50

AG09696463 TDE9C51 04/05/2025 745-50 AG09696464 PAG3J85 04/05/2025 745-50

AG09696465 HKO4242 04/05/2025 745-50 AG09696466 PUK0J41 04/05/2025 745-50

AG09696468 OWT9309 04/05/2025 745-50 AG09696469 OVT8B50 04/05/2025 745-50

AG09696470 PZA3019 04/05/2025 745-50 AG09696473 FUK1D94 04/05/2025 745-50

AG09696474 QXH1D28 04/05/2025 745-50 AG09696475 RNV1I35 04/05/2025 745-50

AG09696476 HCW5B76 04/05/2025 745-50 AG09696477 FPD8H95 04/05/2025 745-50

AG09696478 QUM7357 04/05/2025 745-50 AG09696480 TDV0J41 04/05/2025 745-50

AG09696481 QNP6596 04/05/2025 745-50 AG09696483 PYO0334 04/05/2025 745-50

AG09696484 GIS9A89 04/05/2025 745-50 AG09696486 JAF7E65 04/05/2025 745-50

AG09696487 QPW0838 04/05/2025 745-50 AG09696488 FAN2D74 04/05/2025 745-50

AG09696489 GYA8D37 04/05/2025 745-50 AG09696490 TCS2H73 04/05/2025 745-50

AG09696492 SHP6C71 04/05/2025 745-50 AG09696494 NWR1I43 04/05/2025 745-50

AG09696496 RFA2E97 04/05/2025 745-50 AG09696497 TCS2H73 04/05/2025 745-50

AG09696498 OPI0326 04/05/2025 745-50 AG09696499 HGB3H10 04/05/2025 745-50

AG09696500 SIX1F17 04/05/2025 745-50 AG09696501 HKJ3D83 04/05/2025 745-50

AG09696503 RMY8H96 04/05/2025 745-50 AG09696504 OWH5594 04/05/2025 745-50

AG09696505 FER4B24 04/05/2025 745-50 AG09696507 PPZ3A60 04/05/2025 745-50

AG09696508 GBY8A32 04/05/2025 745-50 AG09696511 HMP8744 04/05/2025 745-50

AG09696512 EGM1H34 04/05/2025 745-50 AG09696513 QQR6341 04/05/2025 745-50

AG09696516 PWW5I88 04/05/2025 745-50 AG09696518 SYP4F05 04/05/2025 746-30

AG09696519 QQP8149 04/05/2025 745-50 AG09696521 PVO2I23 04/05/2025 745-50

AG09696522 HBB6D71 04/05/2025 745-50 AG09696523 PYY5426 04/05/2025 745-50

AG09696526 SYP9C77 04/05/2025 745-50 AG09696528 KRP8F35 04/05/2025 745-50

AG09696530 OWO9D42 04/05/2025 746-30 AG09696531 HDM1J39 04/05/2025 745-50

AG09696532 OPZ4724 04/05/2025 745-50 AG09696533 TCN8D96 04/05/2025 745-50

AG09696534 TCF9B51 04/05/2025 745-50 AG09696535 RML6I32 04/05/2025 745-50

AG09696536 OQZ2309 04/05/2025 745-50 AG09696537 HLQ5355 04/05/2025 745-50

AG09696539 SJH1G90 04/05/2025 745-50 AG09696541 QUH2280 04/05/2025 745-50

AG09696543 FJH8G94 04/05/2025 745-50 AG09696544 PVK1G11 04/05/2025 745-50

AG09696545 NLP2J09 04/05/2025 745-50 AG09696546 HAB8486 04/05/2025 745-50

AG09696547 SHY4J56 04/05/2025 745-50 AG09696549 OWN1200 04/05/2025 745-50

AG09696551 EFS4C61 04/05/2025 746-30 AG09696552 SIM3A65 04/05/2025 746-30

AG09696553 FLC9780 04/05/2025 745-50 AG09696554 HCS9H17 04/05/2025 745-50

AG09696557 PZL1H55 04/05/2025 745-50 AG09696558 OYG0J94 04/05/2025 745-50

AG09696559 NWD9D18 04/05/2025 745-50 AG09696560 NWD9D18 04/05/2025 745-50

AG09696562 HDK4671 04/05/2025 745-50 AG09696563 HJY7B35 04/05/2025 745-50

AG09696564 RVO6F86 04/05/2025 745-50 AG09696566 HDV5926 04/05/2025 745-50

AG09696567 RVN0E18 04/05/2025 745-50 AG09696568 QPS1530 04/05/2025 745-50

AG09696569 OPC5D33 04/05/2025 745-50 AG09696571 TDJ9H51 04/05/2025 745-50

AG09696572 TCM1B21 04/05/2025 745-50 AG09696573 TCM1B21 04/05/2025 745-50

AG09696576 QMW8163 04/05/2025 745-50 AG09696577 OMB3H23 04/05/2025 745-50

AG09696580 HMU1E59 04/05/2025 745-50 AG09696582 BYH9124 04/05/2025 745-50

AG09696584 LUE2A81 04/05/2025 746-30 AG09696585 PWC8183 04/05/2025 745-50

AG09696586 QUY0F87 04/05/2025 745-50 AG09696589 RUW8C69 04/05/2025 745-50

AG09696590 HMT4180 04/05/2025 745-50 AG09696591 HHK0311 04/05/2025 745-50

AG09696593 QPA7D02 04/05/2025 745-50 AG09696594 OZD5G86 04/05/2025 745-50

AG09696595 TCB6E98 04/05/2025 745-50 AG09696597 QPB5H64 04/05/2025 745-50

AG09696598 KZV4185 04/05/2025 745-50 AG09696599 TDO6B60 04/05/2025 745-50

AG09696600 SYV6J50 04/05/2025 745-50 AG09696603 BYI5A86 04/05/2025 745-50

AG09696604 NKE7J91 04/05/2025 745-50 AG09696606 DJY7217 04/05/2025 745-50

AG09696607 HID7G21 04/05/2025 745-50 AG09696608 QWW6D35 04/05/2025 745-50

AG09696609 RFB0J58 04/05/2025 745-50 AG09696610 HCN0B50 04/05/2025 745-50

AG09696612 RUG2F58 04/05/2025 746-30 AG09696613 ORA3H00 04/05/2025 745-50

AG09696614 OWI9577 04/05/2025 745-50 AG09696615 PUG4197 04/05/2025 745-50

AG09696617 PCC3C77 04/05/2025 745-50 AG09696618 SIC7B40 04/05/2025 745-50

AG09696620 QUX6B11 04/05/2025 745-50 AG09696621 HBW4F63 04/05/2025 745-50

AG09696623 HFV5I59 04/05/2025 745-50 AG09696624 GPY7398 04/05/2025 745-50

AG09696626 TME9H65 04/05/2025 745-50 AG09696627 HJU9F30 04/05/2025 745-50

AG09696628 MOR1E04 04/05/2025 745-50 AG09696629 HMO6423 04/05/2025 745-50

AG09696632 OPE7C74 04/05/2025 745-50 AG09696633 QOI7A16 04/05/2025 745-50

AG09696635 SUO2B92 04/05/2025 745-50 AG09696636 STX0D41 04/05/2025 745-50

AG09696637 TCU7G82 04/05/2025 745-50 AG09696638 HJD9036 04/05/2025 745-50

AG09696639 PWP6588 04/05/2025 605-03 AG09696640 PVI7I48 04/05/2025 605-03

AG09696641 QNV3D96 04/05/2025 747-10 AG09696642 FFI0001 04/05/2025 746-30

AG09696643 OPD2D70 04/05/2025 746-30 AG09696644 SIY3D75 04/05/2025 746-30

AG09696645 BNZ1J92 04/05/2025 746-30 AG09696646 HAH0H82 04/05/2025 746-30

AG09696647 QVE5C30 04/05/2025 746-30 AG09696648 SIY3D75 04/05/2025 746-30

AG09696649 RUD0J07 04/05/2025 746-30 AG09696650 RFU0G10 04/05/2025 746-30

AG09696651 RFU0G10 04/05/2025 746-30 AG09696652 OWH6638 04/05/2025 746-30

AG09696653 SUN9H71 04/05/2025 746-30 AG09696654 OWQ8F93 04/05/2025 746-30

AG09696655 PYY3526 04/05/2025 746-30 AG09696656 HHG9411 04/05/2025 746-30

AG09696658 SUX9D71 04/05/2025 746-30 AG09696659 QNI8E43 04/05/2025 746-30

AG09696660 PXI3I56 04/05/2025 605-03 AG09696661 HDW7C02 04/05/2025 605-03

AG09696663 PZZ0J80 04/05/2025 605-03 AG09696664 KXA8H46 04/05/2025 745-50

AG09696665 TDL1F09 04/05/2025 605-03 AG09696666 JOY0I14 04/05/2025 605-03

AG09696667 SVX6H86 04/05/2025 605-03 AG09696668 PZO2768 04/05/2025 605-03

AG09696669 SYA8D91 04/05/2025 745-50 AG09696670 SHX8J43 04/05/2025 605-03

AG09696671 HLL1I29 04/05/2025 745-50 AG09696672 TDK9H55 04/05/2025 605-03

AG09696673 SCI6H65 04/05/2025 605-03 AG09696674 HNQ1B70 04/05/2025 605-03

AG09696675 OWU7888 04/05/2025 745-50 AG09696678 HGP6454 04/05/2025 605-03

AG09696680 PVJ3A03 04/05/2025 745-50 AG09696681 RNO4I03 04/05/2025 605-03

AG09696682 ENR1G64 04/05/2025 745-50 AG09696683 HOC8A34 04/05/2025 605-03

AG09696685 PDA0J32 04/05/2025 745-50 AG09696686 FTZ3D92 04/05/2025 605-03

AG09696687 OWX7049 04/05/2025 605-03 AG09696688 QQF3253 04/05/2025 745-50

AG09696690 RTP5G80 04/05/2025 745-50 AG09696691 OXH4B29 04/05/2025 605-03

AG09696692 GRZ7914 04/05/2025 605-03 AG09696693 OQN3124 04/05/2025 605-03

AG09696694 PXX1340 04/05/2025 605-03 AG09696695 SGJ1B61 04/05/2025 605-03

AG09696696 RUN1G41 04/05/2025 605-03 AG09696697 FDC0C32 04/05/2025 605-03

AG09696698 SIF5J89 04/05/2025 605-03 AG09696699 MLQ0B34 04/05/2025 605-03

AG09696700 RFC7E42 04/05/2025 605-03 AG09696701 SHJ5D97 04/05/2025 605-03

AG09696702 QUK2C59 04/05/2025 605-03 AG09696703 RFE0F30 04/05/2025 605-03

AG09696704 NQC5G21 04/05/2025 605-03 AG09696705 QQG1207 04/05/2025 746-30

AG09696706 PXN1I76 04/05/2025 746-30 AG09696707 PUM9538 04/05/2025 746-30
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AG09696708 PVP2I70 04/05/2025 746-30 AG09696709 HED1G19 04/05/2025 746-30

AG09696710 OOZ0818 04/05/2025 746-30 AG09696711 OVL0E91 04/05/2025 746-30

AG09696712 FFI0001 04/05/2025 746-30 AG09696713 FUS0G91 04/05/2025 746-30

AG09696714 HJR6584 04/05/2025 745-50 AG09696715 RTP5C38 05/05/2025 574-61

AG09696716 OVQ0J14 05/05/2025 574-61 AG09696717 RFQ2E31 05/05/2025 745-50

AG09696721 HKL2115 05/05/2025 745-50 AG09696723 RUG6B77 05/05/2025 745-50

AG09696724 RUG6B77 05/05/2025 745-50 AG09696725 RUA4E28 05/05/2025 745-50

AG09696726 PWU0E78 05/05/2025 745-50 AG09696727 SIM6H58 05/05/2025 745-50

AG09696728 RUK4E30 05/05/2025 745-50 AG09696729 QBI4D16 05/05/2025 745-50

AG09696730 QQR2709 05/05/2025 745-50 AG09696731 RFJ3G26 05/05/2025 745-50

AG09696734 PUA9B40 05/05/2025 745-50 AG09696735 RUW1J49 05/05/2025 745-50

AG09696736 HOE8D11 05/05/2025 745-50 AG09696737 QPA2055 05/05/2025 745-50

AG09696738 GVE7H47 05/05/2025 745-50 AG09696739 OKX0C00 05/05/2025 745-50

AG09696740 TCL6F25 05/05/2025 745-50 AG09696741 HAN8785 05/05/2025 745-50

AG09696743 HGT0201 05/05/2025 745-50 AG09696745 HDK4H95 05/05/2025 746-30

AG09696746 RUY9J45 05/05/2025 745-50 AG09696747 RVN0I49 05/05/2025 745-50

AG09696748 QMY4F19 05/05/2025 745-50 AG09696750 QNR9801 05/05/2025 745-50

AG09696751 RGD1B21 05/05/2025 745-50 AG09696752 TDT4F41 05/05/2025 745-50

AG09696753 KPM6005 05/05/2025 745-50 AG09696754 FGF6A61 05/05/2025 745-50

AG09696758 PWE9B09 05/05/2025 745-50 AG09696759 PWE9B09 05/05/2025 745-50

AG09696760 PVO9D07 05/05/2025 745-50 AG09696762 PYJ7711 05/05/2025 745-50

AG09696763 SYQ3G62 05/05/2025 745-50 AG09696764 QQZ0416 05/05/2025 745-50

AG09696765 HED1G19 05/05/2025 745-50 AG09696766 HED1G19 05/05/2025 745-50

AG09696767 QWV3I27 05/05/2025 745-50 AG09696769 HJB2H46 05/05/2025 745-50

AG09696770 PWJ4I26 05/05/2025 745-50 AG09696772 HLK8780 05/05/2025 745-50

AG09696774 RMX7F18 05/05/2025 745-50 AG09696777 HJB2H46 05/05/2025 745-50

AG09696778 OPL3B22 05/05/2025 745-50 AG09696779 FFH2F36 05/05/2025 745-50

AG09696780 SIE4E05 05/05/2025 745-50 AG09696781 QNU7E19 05/05/2025 745-50

AG09696783 QXX4B30 05/05/2025 745-50 AG09696784 PZH2566 05/05/2025 745-50

AG09696785 HNE4307 05/05/2025 745-50 AG09696786 GRC7972 05/05/2025 745-50

AG09696787 TDV1J40 05/05/2025 745-50 AG09696788 PWQ5953 05/05/2025 745-50

AG09696789 HMH7G52 05/05/2025 745-50 AG09696790 QUK4644 05/05/2025 745-50

AG09696791 RVT7D11 05/05/2025 745-50 AG09696792 GWQ5I31 05/05/2025 745-50

AG09696793 QUW8A15 05/05/2025 745-50 AG09696796 HFU1E16 05/05/2025 745-50

AG09696797 HIK3C01 05/05/2025 745-50 AG09696798 PXM9254 05/05/2025 745-50

AG09696801 RUQ7C88 05/05/2025 745-50 AG09696802 RVR4I38 05/05/2025 745-50

AG09696803 NYE7015 05/05/2025 745-50 AG09696804 HNI7B19 05/05/2025 745-50

AG09696805 HOK1691 05/05/2025 746-30 AG09696806 OQE1920 05/05/2025 745-50

AG09696811 HDB8585 05/05/2025 745-50 AG09696812 IVS5J48 05/05/2025 745-50

AG09696813 HHO0569 05/05/2025 745-50 AG09696814 QXM1094 05/05/2025 745-50

AG09696815 RFK6F58 05/05/2025 745-50 AG09696818 TCL6E88 05/05/2025 745-50

AG09696819 QPD5614 05/05/2025 745-50 AG09696820 SYU3F47 05/05/2025 745-50

AG09696821 JGD5955 05/05/2025 745-50 AG09696822 PXI8A25 05/05/2025 746-30

AG09696823 RTW0E37 05/05/2025 745-50 AG09696824 QUH3I85 05/05/2025 745-50

AG09696825 HJY7104 05/05/2025 745-50 AG09696827 QNQ2H91 05/05/2025 745-50

AG09696829 TDS6E93 05/05/2025 745-50 AG09696830 QSF2B25 05/05/2025 745-50

AG09696831 TCB7D95 05/05/2025 746-30 AG09696832 GYZ6D27 05/05/2025 745-50

AG09696833 QRZ0G71 05/05/2025 746-30 AG09696834 PWL3A09 05/05/2025 746-30

AG09696835 HAO7570 05/05/2025 745-50 AG09696836 QUL2G12 05/05/2025 746-30

AG09696837 SYX3C54 05/05/2025 746-30 AG09696838 HLL1I29 05/05/2025 746-30

AG09696839 OPP2F33 05/05/2025 745-50 AG09696840 QNA5921 05/05/2025 745-50

AG09696841 OQE5248 05/05/2025 745-50 AG09696842 QOT9912 05/05/2025 745-50

AG09696844 HFM7099 05/05/2025 745-50 AG09696846 TDW4D43 05/05/2025 745-50

AG09696848 TDQ5I38 05/05/2025 745-50 AG09696849 TCI2F74 05/05/2025 745-50

AG09696850 TDQ5I38 05/05/2025 745-50 AG09696851 HFC4I07 05/05/2025 745-50

AG09696853 PSF6969 05/05/2025 745-50 AG09696854 SYM5G83 05/05/2025 745-50

AG09696855 HHO3E88 05/05/2025 745-50 AG09696856 QXS1I73 05/05/2025 746-30

AG09696857 DSD4I10 05/05/2025 745-50 AG09696860 MUG9738 05/05/2025 746-30

AG09696864 PVN5104 05/05/2025 745-50 AG09696865 PWH3804 05/05/2025 745-50

AG09696866 GMG3C98 05/05/2025 745-50 AG09696868 PUB8355 05/05/2025 745-50

AG09696869 PWV2C58 05/05/2025 745-50 AG09696870 OXD9D17 05/05/2025 745-50

AG09696871 PYY0A82 05/05/2025 745-50 AG09696872 PUE5B85 05/05/2025 745-50

AG09696873 SHR1H84 05/05/2025 745-50 AG09696874 RMG2B20 05/05/2025 745-50

AG09696875 HMU1E59 05/05/2025 745-50 AG09696876 PZP4649 05/05/2025 745-50

AG09696877 BTZ4A83 05/05/2025 745-50 AG09696878 SYF2F76 05/05/2025 745-50

AG09696879 OQK6881 05/05/2025 746-30 AG09696880 DRX0C99 05/05/2025 745-50

AG09696881 TCK5B73 05/05/2025 745-50 AG09696882 ERA6G12 05/05/2025 745-50

AG09696883 GPY7398 05/05/2025 745-50 AG09696887 OLO2121 05/05/2025 745-50

AG09696888 HRS0B58 05/05/2025 745-50 AG09696889 TCZ3D64 05/05/2025 745-50

AG09696890 QNS1983 05/05/2025 745-50 AG09696891 SHD5H68 05/05/2025 745-50

AG09696892 HED1G19 05/05/2025 745-50 AG09696893 QQZ7339 05/05/2025 745-50

AG09696894 PWM4C62 05/05/2025 745-50 AG09696895 RFJ3D63 05/05/2025 745-50

AG09696896 BEQ6J39 05/05/2025 745-50 AG09696898 HIY8G77 05/05/2025 745-50

AG09696899 SOH3B71 05/05/2025 745-50 AG09696900 HKC6J18 05/05/2025 745-50

AG09696901 GZK5J38 05/05/2025 746-30 AG09696902 PBC9671 05/05/2025 745-50

AG09696904 HOK7A98 05/05/2025 745-50 AG09696906 HED1G19 05/05/2025 745-50

AG09696907 QQP5757 05/05/2025 745-50 AG09696908 PWE9B09 05/05/2025 746-30

AG09696909 PWE9B09 05/05/2025 746-30 AG09696910 QPH8457 05/05/2025 746-30

AG09696911 SIT8F47 05/05/2025 746-30 AG09696912 RGB7A21 05/05/2025 746-30

AG09696913 RVG0A37 05/05/2025 746-30 AG09696914 HMH3I64 05/05/2025 746-30

AG09696915 HKA5366 05/05/2025 746-30 AG09696916 QXQ0I30 05/05/2025 746-30

AG09696917 PUQ0C75 05/05/2025 605-03 AG09696919 KXS5E98 05/05/2025 605-03

AG09696920 RVG0A37 05/05/2025 605-03 AG09696921 STH7I25 05/05/2025 745-50

AG09696922 HDL4A58 05/05/2025 605-03 AG09696923 OXG8F81 05/05/2025 605-03

AG09696924 HED1G19 05/05/2025 605-03 AG09696925 QWT4J88 05/05/2025 605-03

AG09696926 HAD9C36 05/05/2025 605-03 AG09696927 PWI1I87 05/05/2025 605-03

AG09696928 QXE3E31 05/05/2025 605-03 AG09696929 TDT7H44 06/05/2025 574-61

AG09696930 TDT7H44 06/05/2025 574-61 AG09696931 FYY2433 06/05/2025 574-61

AG09696933 GYS6395 06/05/2025 574-61 AG09696934 HHK5011 06/05/2025 574-61

AG09696935 GVE1F35 06/05/2025 574-61 AG09696936 SJE6C84 06/05/2025 574-61

AG09696937 HIM3G22 06/05/2025 574-61 AG09696938 PWM0729 06/05/2025 605-03

AG09696939 SIU2H83 06/05/2025 745-50 AG09696940 RMI2F15 06/05/2025 605-03

AG09696941 PUR1F92 06/05/2025 745-50 AG09696943 HGW5G38 06/05/2025 605-03

AG09696945 QOV7374 06/05/2025 605-03 AG09696947 OMD4955 06/05/2025 745-50

AG09696948 LRY2A73 06/05/2025 745-50 AG09696949 OXA1132 06/05/2025 745-50

AG09696950 LSZ5D86 06/05/2025 745-50 AG09696951 HMR7E04 06/05/2025 605-03

AG09696952 TDK4F66 06/05/2025 745-50 AG09696954 HCS1J80 06/05/2025 745-50

AG09696955 QQX9G41 06/05/2025 745-50 AG09696956 HED1G19 06/05/2025 745-50

AG09696957 HIV1D62 06/05/2025 605-03 AG09696958 RTQ2F92 06/05/2025 746-30

AG09696959 HMK7559 06/05/2025 605-03 AG09696960 RFF6F19 06/05/2025 745-50

AG09696961 RVE8I91 06/05/2025 605-03 AG09696963 RUB0F55 06/05/2025 745-50

AG09696966 HEF8979 06/05/2025 605-03 AG09696968 PUJ7338 06/05/2025 605-03

AG09696969 HIY8F94 06/05/2025 605-03 AG09696971 PPT1E21 06/05/2025 747-10

AG09696972 HCZ7927 06/05/2025 745-50 AG09696973 HFB4792 06/05/2025 745-50

AG09696975 FKU7B37 06/05/2025 745-50 AG09696976 QQG1F72 06/05/2025 605-03

AG09696977 HFU5526 06/05/2025 746-30 AG09696979 PVB0238 06/05/2025 745-50

AG09696980 DTA9527 06/05/2025 605-03 AG09696981 OLW5G07 06/05/2025 605-03

AG09696982 HIV6J68 06/05/2025 605-03 AG09696983 SDN8G21 06/05/2025 745-50

AG09696984 HED1G19 06/05/2025 745-50 AG09696985 TCG0B28 06/05/2025 745-50

AG09696986 HAT1539 06/05/2025 605-03 AG09696987 TDQ2B84 06/05/2025 605-03

AG09696988 PWB2226 06/05/2025 605-03 AG09696989 OWD3J09 06/05/2025 746-30

AG09696990 RFN6J87 06/05/2025 746-30 AG09696991 GTN8A05 06/05/2025 746-30

AG09696992 PVR1J56 06/05/2025 746-30 AG09696994 SHJ7A64 06/05/2025 746-30

AG09696995 TEA9G61 06/05/2025 746-30 AG09696996 GYD0877 06/05/2025 746-30

AG09696997 GES6227 06/05/2025 746-30 AG09696998 HFX3A18 06/05/2025 746-30

AG09696999 PZJ9A13 06/05/2025 746-30 AG09697000 HKY9993 06/05/2025 746-30

AG09697001 SYO7H95 06/05/2025 746-30 AG09697002 ENI6D41 07/05/2025 574-61

AG09697003 APS5J07 07/05/2025 574-61 AG09697004 QOP7F75 07/05/2025 605-03

AG09697005 FNL0D94 07/05/2025 605-03 AG09697006 PVF9737 07/05/2025 605-03

AG09697007 DCH6A60 07/05/2025 605-03 AG09697009 MPI5J69 07/05/2025 746-30

AG09697010 PBA8J42 07/05/2025 746-30 AG09697011 MKE0A26 07/05/2025 746-30

AG09697012 HHM0579 07/05/2025 746-30 AG09697013 JSI8120 07/05/2025 605-03

AG09697014 ORA1G41 07/05/2025 605-03 AG09697015 FKV9H02 07/05/2025 605-03

AG09697016 GJE7E22 07/05/2025 605-03 AG09697017 HOH5E28 07/05/2025 605-03

AG09697018 RNG9H78 07/05/2025 605-03 AG09697020 TCI2H69 07/05/2025 746-30

AG09697021 GRH1H94 07/05/2025 746-30 AG09697022 SIX2C60 07/05/2025 746-30

AG09697023 OXW0B62 07/05/2025 746-30 AG09697025 RUD9E32 07/05/2025 746-30

AG09697026 RNZ0H28 07/05/2025 746-30 AG09697027 HLL1I29 07/05/2025 746-30

AG09697028 OWW0E67 07/05/2025 746-30 AG09697029 PWH4J31 07/05/2025 746-30

AG09697031 PWO2116 07/05/2025 605-03 AG09697032 SHY4H07 08/05/2025 605-03
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AG09697033 HNJ7830 08/05/2025 605-03 AG09697035 GXO7G54 08/05/2025 574-61

AG09697036 SIR9J47 08/05/2025 605-03 AG09697037 SHI9D37 08/05/2025 605-03

AG09697038 HKK7074 08/05/2025 605-03 AG09697039 HOG7C64 08/05/2025 605-03

AG09697040 RNA2D74 08/05/2025 746-30 AG09697041 TDE7B30 08/05/2025 746-30

AG09697042 EVD5425 08/05/2025 746-30 AG09697043 SJA9J86 08/05/2025 746-30

AG09697044 SHN1E25 08/05/2025 746-30 AG09697045 TCI2H69 08/05/2025 746-30

AG09697046 HME9136 08/05/2025 746-30 AG09697047 SHC6G09 08/05/2025 746-30

AG09697048 RVK2D59 08/05/2025 747-10 AG09697049 RVW2D93 08/05/2025 746-30

AG09697050 GZS2118 08/05/2025 746-30 AG09697051 SYJ1C62 08/05/2025 746-30

AG09697052 PZJ2H63 08/05/2025 605-03 AG09697053 RFH1G31 08/05/2025 747-10

AG09697054 KLP0296 08/05/2025 605-03 AG09697055 HKK8H02 08/05/2025 605-03

AG09697056 FNQ2I81 08/05/2025 605-03 AG09697057 JLL0778 08/05/2025 605-03

AG09697058 GPK0I27 09/05/2025 605-03 AG09697060 TCA9D47 09/05/2025 574-61

AG09697062 OPD5443 09/05/2025 574-61 AG09697063 TCV3J73 09/05/2025 574-61

AG09697064 GNJ6F14 09/05/2025 574-61 AG09697065 KQW3I58 09/05/2025 605-03

AG09697066 KRY5A48 09/05/2025 574-61 AG09697067 QXA5D18 09/05/2025 574-61

AG09697068 HFG9528 06/05/2025 745-50 AG09697069 PXR9I72 06/05/2025 745-50

AG09697070 RFB7B43 06/05/2025 745-50 AG09697072 QNF5862 06/05/2025 745-50

AG09697073 QMY4H16 06/05/2025 745-50 AG09697074 FFH2F36 06/05/2025 745-50

AG09697076 SHZ6D97 06/05/2025 745-50 AG09697077 HIC3138 06/05/2025 745-50

AG09697078 GSB6874 06/05/2025 745-50 AG09697079 SYI4G12 06/05/2025 745-50

AG09697080 DMT7794 06/05/2025 745-50 AG09697081 HIR7H81 06/05/2025 745-50

AG09697082 SHZ6G88 06/05/2025 745-50        

 

Carlos Aparecido da Lomba Pedro

Autoridade de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA 
POR ESCRITO Nº 021/2025

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro no art. 267 do Código de Trânsito Brasi-
leiro, e considerando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou 
Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, ficam os proprietários dos veículos abaixo relacionados 
notificados das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso 
queiram, o prazo de 30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Recurso perante a 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Santa Luzia - JARI Santa Luzia. Em 
caso de interposição de Recurso, o envio é feito através de via postal para o endereço: Praça Acácia 
Nunes da Costa, nº 62, Frimisa, Santa Luzia/MG, CEP 33045-090.“Art. 267. Deverá ser imposta a 
penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida 
com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra infração nos últimos 12 (doze) meses. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020).Esta ADVERTÊNCIA tem caráter educativo ficando 
Vossa Senhoria ciente de que deverá observar a legislação de trânsito e abster-se de cometer novas 
infrações, sob pena de sofrer a aplicação das demais penalidades previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro, Lei nº 9.503/1997."O maior problema das infrações não é a multa. É colocar em risco a 
vida de muitas pessoas.JUNTOS SALVAMOS VIDAS!"

Período de Postagem: 16/07/2025 a 18/07/2025

Cód. AIT Placa Data Cód. 
Infração Cód. AIT Placa Data Cód. 

Infração

AG06550351 OLQ9A54 10/02/2025 736-62 AG08625154 GYW4965 18/08/2024 745-50

AG08639300 OQN9563 16/10/2024 745-50 AG08639921 HEW2787 18/10/2024 745-50

AG08640668 PUM5F86 09/02/2025 555-00 AG08648398 NIX5823 08/02/2025 555-00

AG08649517 GZW3J22 11/02/2025 736-62 AG08650323 FQM5C29 05/02/2025 555-00

AG08650325 OPM2B64 05/02/2025 555-00 AG08651085 OOX3592 08/02/2025 547-90

AG08651503 NYD2846 07/02/2025 541-00 AG09637710 TCQ2E61 26/10/2024 745-50

AG09660245 HBN1549 05/02/2025 745-50 AG09660248 GYI0503 05/02/2025 745-50

AG09660249 HKK0C92 05/02/2025 745-50 AG09660258 RVG2H83 05/02/2025 745-50

AG09660261 SYR8I17 05/02/2025 745-50 AG09660264 EQD4110 05/02/2025 745-50

AG09660266 ENA9A90 05/02/2025 745-50 AG09660268 QPY4319 05/02/2025 745-50

AG09660283 OLP2309 05/02/2025 745-50 AG09660303 PVX4A40 05/02/2025 745-50

AG09660304 HNS2103 05/02/2025 745-50 AG09660306 HFW9433 05/02/2025 745-50

AG09660326 HGV4479 05/02/2025 745-50 AG09660335 OWZ3G21 05/02/2025 745-50

AG09660336 MPH5346 05/02/2025 745-50 AG09660344 HLQ0547 05/02/2025 745-50

AG09660414 SYY6I15 05/02/2025 745-50 AG09660415 QUU4B19 05/02/2025 745-50

AG09660422 HNH4D18 05/02/2025 745-50 AG09660423 QPL6B73 05/02/2025 745-50

AG09660433 PXC3I41 06/02/2025 745-50 AG09660443 GWK7249 06/02/2025 745-50

AG09660447 TCU3H79 06/02/2025 745-50 AG09660476 SHT7C11 06/02/2025 745-50

AG09660477 HGV8748 06/02/2025 745-50 AG09660481 SIS6H29 06/02/2025 745-50

AG09660531 DSR9F37 06/02/2025 745-50 AG09660534 RTB1D77 06/02/2025 745-50

AG09660553 ENJ4J12 06/02/2025 745-50 AG09660556 HNX3375 06/02/2025 745-50

AG09660557 QUZ2174 06/02/2025 745-50 AG09660564 RGA2G08 06/02/2025 745-50

AG09660572 SAB0G66 06/02/2025 745-50 AG09660576 HNE8528 06/02/2025 745-50

AG09660584 QTY5H09 06/02/2025 745-50 AG09660585 JPN0D52 06/02/2025 745-50

AG09660604 TDE8I02 06/02/2025 745-50 AG09660611 OWW7C43 07/02/2025 745-50

AG09660617 PZW8J50 07/02/2025 745-50 AG09660622 JGT9E77 07/02/2025 745-50

AG09660623 PUQ0H82 07/02/2025 745-50 AG09660626 TCH9G27 07/02/2025 745-50

AG09660631 QXU1F11 07/02/2025 745-50 AG09660634 HKH8074 07/02/2025 745-50

AG09660636 PUH9328 07/02/2025 745-50 AG09660638 TDH8C75 07/02/2025 745-50

AG09660652 GTG3C37 07/02/2025 745-50 AG09660661 GLT5471 07/02/2025 745-50

AG09660663 HKT1314 07/02/2025 745-50 AG09660666 RTC1F93 07/02/2025 745-50

AG09660672 OQM1384 07/02/2025 745-50 AG09660688 HHV8C21 07/02/2025 745-50

AG09660698 GYD2171 07/02/2025 745-50 AG09660701 PUT7C37 07/02/2025 745-50

AG09660711 SIJ1B16 07/02/2025 745-50 AG09660715 OPD6H31 07/02/2025 745-50

AG09660716 QQI7650 07/02/2025 745-50 AG09660718 OWQ4J44 07/02/2025 745-50

AG09660720 MUG1F64 07/02/2025 745-50 AG09660726 SYP8D71 07/02/2025 745-50

AG09660730 HJU5B43 07/02/2025 745-50 AG09660734 HNX6114 07/02/2025 745-50

AG09660742 OPC9175 08/02/2025 745-50 AG09660743 OWT2794 08/02/2025 745-50

AG09660748 QQP4460 08/02/2025 745-50 AG09660757 QOM8209 08/02/2025 745-50

AG09660758 HIC6756 08/02/2025 745-50 AG09660759 HOJ4D98 08/02/2025 745-50

AG09660760 QND5160 08/02/2025 745-50 AG09660766 GYP1G00 08/02/2025 745-50

AG09660771 HNK8G50 08/02/2025 745-50 AG09660773 PDD5E98 08/02/2025 745-50

AG09660775 HAS3328 08/02/2025 745-50 AG09660782 SIZ5E91 08/02/2025 745-50

AG09660792 HHF3F78 08/02/2025 745-50 AG09660796 QQB5958 08/02/2025 745-50

AG09660800 TCB6G08 08/02/2025 745-50 AG09660816 OXF8A82 08/02/2025 745-50

AG09660821 HMU1268 08/02/2025 745-50 AG09660823 SYW6H01 08/02/2025 745-50

AG09660830 GWV6J04 08/02/2025 745-50 AG09660831 GVF6334 08/02/2025 745-50

AG09660833 HFK3222 08/02/2025 745-50 AG09660835 HKY6I64 08/02/2025 745-50

AG09660855 SYO0A11 08/02/2025 745-50 AG09660857 GNJ7F20 08/02/2025 745-50

AG09660867 PVB5B56 08/02/2025 745-50 AG09660870 QOD3H39 08/02/2025 745-50

AG09660871 GFP6C55 08/02/2025 745-50 AG09660923 SYM8C41 09/02/2025 745-50

AG09660930 TCM5E44 09/02/2025 745-50 AG09660947 HKQ2D34 09/02/2025 745-50

AG09660949 SIS6I00 09/02/2025 745-50 AG09660950 OWM3E54 09/02/2025 745-50

AG09660954 QNV3018 09/02/2025 745-50 AG09660956 QOF8D94 09/02/2025 745-50

AG09660957 OLP8204 09/02/2025 745-50 AG09660960 ONT2I00 09/02/2025 745-50

AG09660962 HCS3C62 09/02/2025 745-50 AG09660973 HMY0622 09/02/2025 745-50

AG09660975 QNZ4114 09/02/2025 745-50 AG09660981 TDP2C75 09/02/2025 745-50

AG09660990 QPM3497 09/02/2025 745-50 AG09660994 HNB7326 09/02/2025 745-50

AG09660996 HNA7932 09/02/2025 745-50 AG09660998 HMZ4515 09/02/2025 745-50

AG09661008 SHD5C81 09/02/2025 745-50 AG09661015 RNY0I60 09/02/2025 745-50

AG09661019 GTU0A56 09/02/2025 745-50 AG09661021 SYM0E70 09/02/2025 745-50

AG09661027 HIE7E90 09/02/2025 745-50 AG09661035 HDQ8445 09/02/2025 745-50

AG09661040 HMW8877 09/02/2025 745-50 AG09661047 HNH3H12 09/02/2025 745-50

AG09661057 RUL8C99 09/02/2025 745-50 AG09661061 HGO1094 09/02/2025 745-50

AG09661062 OPP6J54 09/02/2025 745-50 AG09661070 TCW7G55 09/02/2025 745-50

AG09661087 TCZ1J48 09/02/2025 745-50 AG09661147 HMT6891 10/02/2025 745-50

AG09661160 HBE5616 10/02/2025 745-50 AG09661167 RMH4G84 10/02/2025 745-50

AG09661174 LAA0J13 10/02/2025 745-50 AG09661175 GVV3177 10/02/2025 745-50

AG09661178 OQN9558 10/02/2025 745-50 AG09661197 QMS5J83 10/02/2025 745-50

AG09661202 OPU5G49 10/02/2025 745-50 AG09661203 QPY1236 10/02/2025 745-50

AG09661210 HCS5638 10/02/2025 745-50 AG09661214 QXZ7F25 10/02/2025 745-50

AG09661216 PUL9596 10/02/2025 745-50 AG09661217 NYA2B05 10/02/2025 745-50

AG09661221 HLN5605 10/02/2025 745-50 AG09661222 RUP2A41 10/02/2025 745-50

AG09661233 KKA6H68 10/02/2025 745-50 AG09661234 PYW2G04 10/02/2025 745-50

AG09661236 QUU2D31 10/02/2025 745-50 AG09661239 AJG1706 10/02/2025 745-50

AG09661242 PZO4233 10/02/2025 745-50 AG09661247 OPB1909 10/02/2025 745-50

AG09661252 TDM6A32 10/02/2025 745-50 AG09661258 HBB9734 10/02/2025 745-50

AG09661264 TCU5I29 10/02/2025 745-50 AG09661330 OPN1H54 11/02/2025 745-50

AG09661331 QXP8E04 11/02/2025 745-50 AG09661336 KVZ7I92 11/02/2025 745-50

AG09661338 UAI9G93 11/02/2025 745-50 AG09661350 PWA4314 11/02/2025 745-50

AG09661351 HEJ1276 11/02/2025 745-50 AG09661353 HII5J56 11/02/2025 745-50

AG09661363 HHX7G75 11/02/2025 745-50 AG09661366 HKP7255 11/02/2025 745-50

AG09661367 SYM2E60 11/02/2025 745-50 AG09661373 QUE9G60 11/02/2025 745-50

AG09661376 HCI5030 11/02/2025 745-50 AG09661385 GTW6A91 11/02/2025 745-50

AG09661401 TCL3H98 11/02/2025 745-50 AG09661406 PYT3415 11/02/2025 745-50
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AG09661409 RFS8D33 11/02/2025 745-50 AG09661411 GSB8062 11/02/2025 745-50

AG09661414 GTE2D18 11/02/2025 745-50 AG09661416 FWJ2J06 11/02/2025 745-50

AG09661431 SIY7G25 11/02/2025 745-50 AG09661446 HBG8F46 13/02/2025 574-61

AG09661462 HEF9659 12/02/2025 745-50 AG09661467 PVD4116 12/02/2025 745-50

AG09661473 HDF7D49 12/02/2025 745-50 AG09661476 SJF6F24 12/02/2025 745-50

AG09661478 RUU3F42 12/02/2025 745-50 AG09661483 HMI0347 12/02/2025 745-50

AG09661492 RNG9B32 12/02/2025 745-50 AG09661513 JHA4I67 12/02/2025 745-50

AG09661516 QXR8G97 12/02/2025 745-50 AG09661518 HNF7304 12/02/2025 745-50

AG09661521 TDO4A70 12/02/2025 745-50 AG09661527 GTN6G38 12/02/2025 745-50

AG09661558 QQW0145 12/02/2025 745-50 AG09661568 NYC8962 12/02/2025 745-50

AG09661569 HHO0I91 12/02/2025 745-50 AG09661571 TCI2H07 12/02/2025 745-50

AG09661577 RVK2F74 12/02/2025 745-50 AG09661578 QUU7F21 12/02/2025 745-50

AG09661585 RFJ9B62 12/02/2025 745-50 AG09661589 HOJ0537 12/02/2025 745-50

AG09661591 SIN3G41 12/02/2025 745-50 AG09661609 HIF7775 12/02/2025 745-50

AG09661611 OQT1A39 12/02/2025 745-50 AG09661618 TCR0I09 12/02/2025 745-50

AG09661622 RTI9A56 12/02/2025 745-50 AG09661628 NPD8B24 12/02/2025 745-50

AG09661641 HKO7263 12/02/2025 745-50 AG09661643 OPI0F91 12/02/2025 745-50

AG09661644 PVT8919 12/02/2025 745-50 AG09661650 TDP1H05 12/02/2025 745-50

AG09661677 HDR7116 13/02/2025 745-50 AG09661687 HMF5139 13/02/2025 745-50

AG09661692 SIR7G25 13/02/2025 745-50 AG09661696 GZW1894 13/02/2025 745-50

AG09661711 RTQ4C63 13/02/2025 745-50 AG09661712 QPA7821 13/02/2025 745-50

AG09661727 HML8E31 13/02/2025 745-50 AG09661734 RMV9J31 13/02/2025 745-50

AG09661737 FGW6A61 13/02/2025 745-50 AG09661738 HBS3759 13/02/2025 745-50

AG09661745 GTN9C40 13/02/2025 745-50 AG09661749 GLD7931 13/02/2025 745-50

AG09661764 HGU7H85 13/02/2025 745-50 AG09661770 QWT3B68 13/02/2025 745-50

AG09661791 GZG6326 13/02/2025 745-50 AG09661794 NYD6859 13/02/2025 745-50

AG09661798 PYW6H90 13/02/2025 745-50 AG09661815 DVQ5G83 13/02/2025 745-50

AG09661816 SYY4I06 13/02/2025 745-50 AG09661822 PZQ2G66 13/02/2025 745-50

AG09661833 PZS6G80 13/02/2025 745-50        

 

Carlos Aparecido da Lomba Pedro

Autoridade de Trânsito

PORTARIA nº 34/2025

O Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribuições le-
gais nos termos do Art.1°,§ 6° da lei 3.778 DE 06 DE JULHO DE 2016 que cria a Corregedoria da 
GCM/SL, e observado o disposto no artigo art.3º do Regulamento Interno da Corregedoria Geral da 
Guarda Civil Municipal de Santa Luzia, instituído pelo Decreto no 3.206, DE 02 DE MAIO DE 2017 
que regulamenta a lei 3.778/16,

RESOLVE:

Art.1º- Instaurar portaria de apuração por meio de procedimento de sindicância conforme so-
licitação exposta no referido ofício 08/2025 e seus anexos, oriundo da ouvidoria da Guarda Civil 
Municipal, onde consta suposta irregularidade do agente da GCM, senhor G.C.V.E., MASP: 18.146, 
o referido teria em tese faltado com seus deveres funcionais, ao ser flagrado dentro de residência de 
uma menor, de 14 anos, com a mesma, sem o consentimento e presença de seu responsável legal, 
descumprindo assim o que preconiza a Lei Municipal 3.159/2010 em seus artigos 80 Incisos I, IV, 
VIII, X, XI e XIII, também artigo 83 incisos I e XVIII, e artigo 85 incisos VII, XXX, XXXVI, 
XXXVIII e XLII. Neste diapasão, nomeia-se o servidor efetivo: Edson Cardoso da Silva,  MASP: 
18.187, Corregedor adjunto para proceder à apuração.

Art.2° - Designar os Servidores, Igor Luiz De Oliveira Silva, MASP n° 25.373 e Diógenes Luiz 
Santos Júnior, MASP n° 18.134, ambos os funcionários efetivos da Guarda Civil Municipal para 
constituir Comissão de Sindicância, desempenhando a função de Secretario e Membro da comissão 
respectivamente.

Art.3° - Este procedimento tem o lapso temporal de 30 dias para ser apurado, caso haja necessi-
dade, poderá ser prorrogado por mais 15 dias.

Art.4°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, em 22 de julho de 2025.

Pedro Henrique Souza Reis

CORREGEDOR GERAL

PORTARIA nº 33/2025

O Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribuições le-
gais nos termos do Art.1°,§ 6° da lei 3.778 DE 06 DE JULHO DE 2016 que cria a Corregedoria da 
GCM/SL, e observado o disposto no artigo art.3º do Regulamento Interno da Corregedoria Geral da 
Guarda Civil Municipal de Santa Luzia, instituído pelo Decreto no 3.206, DE 02 DE MAIO DE 2017 
que regulamenta a lei 3.778/16,

RESOLVE:

Art.1º- Instaurar portaria de apuração por meio de procedimento de sindicância conforme so-
licitação exposta na referida C.I.: 232/2025 e seus anexos, oriunda do Comando da Guarda Civil 
Municipal, onde consta suposta irregularidade do agente da GCM, senhor W.V., MASP: 18.172, o 
referido teria em tese faltado com seus deveres funcionais, ao provocar acidente de trânsito com 
viatura da GCM/SL por não respeitar os devidos procedimentos na condução de veículo automotor, 
descumprindo assim o que preconiza a Lei Municipal 3.159/2010 em seus artigos 80 Incisos I,V 
e XIV, também artigo 83 incisos I e XI, e artigo 85 incisos XXI,XLVI e XLVIII. Neste diapasão, 
nomeia-se o servidor efetivo: Ilmar Lúcio da Silva Alves, MASP: 16614, Corregedor adjunto para 
proceder à apuração.

Art.2° - Designar os Servidores, Igor Luiz De Oliveira Silva, MASP n° 25.373 e Diógenes Luiz 
Santos Júnior, MASP n° 18.134, ambos os funcionários efetivos da Guarda Civil Municipal para 
constituir Comissão de Sindicância, desempenhando a função de Secretario e Membro da comissão 
respectivamente.

Art.3° - Este procedimento tem o lapso temporal de 30 dias para ser apurado, caso haja necessi-
dade, poderá ser prorrogado por mais 15 dias.

Art.4°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, em 22 de julho de 2025.

  

Pedro Henrique Souza Reis

CORREGEDOR GERAL

DADOS PARA PUBLICAÇÃO DE DEFESAS DA AUTUAÇÃO Nº 013/2025

Faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão Especial para analisar e 
deliberar as defesas das autuações apresentadas à Secretaria Mun. Segurança Pública, Trânsito e 
Transportes – SMST, deliberou as defesas abaixo especificadas, com as decisões:

Julgamento Nº Defesa Nº AIT Placa Resultado

22/07/2025 25155020250000001 AG09641960 RFB2I98 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000068 AG09644767 OPH2B70 Acolhido

22/07/2025 25155020250000069 AG09644099 OPH2B70 Acolhido

22/07/2025 25155020250000071 AG09644768 OPH2B70 Acolhido

22/07/2025 25155020250000074 AG09644103 OPH2B70 Acolhido

22/07/2025 25155020250000079 AG09644773 HEF8310 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000081 AG09638987 HFN5I58 Acolhido

22/07/2025 25155020250000083 AG09638908 RFW5B00 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000084 AG09638731 PUL0B95 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000086 AG09639195 SHM8E36 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000087 AG09646786 GXZ3F16 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000088 AG08645839 HLL1713 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000089 AG09642181 HNY8175 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000091 AG09639621 RTN6D26 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000092 AG09646311 SYJ1B62 Acolhido

22/07/2025 25155020250000093 AG09640688 RTI2E59 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000094 AG09640835 HJO2954 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000095 AG09640476 HEQ4831 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000097 AG09640489 HOG7759 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000207 AG09644030 TCH9B23 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000208 AG09645559 GZH9669 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000209 AG09637364 QUM3E77 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000211 AG09641403 PUP5794 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000212 AG09642011 EBT9602 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000225 AG09642077 TCI2C88 Acolhido

22/07/2025 25155020250000230 AG09639181 HLN4470 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000627 AG08647005 RNW6C99 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000628 AG07181848 RFR6G83 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000630 AG08647118 SYY2D63 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000635 AG09639759 SHR7H97 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000643 AG07186799 HFH5952 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000645 AG08564409 HFH5952 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000649 AG09642635 SHX6F40 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000651 AG09643542 GCJ7G53 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000652 AG09646113 HJH7E69 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000653 AG08640293 QPV3B34 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000654 AG09645600 SJF4F07 Não Acolhido
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22/07/2025 25155020250000655 AG09641690 HES5C37 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000656 AG08642384 QUA3E74 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000657 AG09645179 HKK8H55 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000658 AG09640365 QPO8H55 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000659 AG09647230 SIF7A01 Acolhido

22/07/2025 25155020250000662 AG09648122 RVF8I63 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000669 AG09641076 SHY4C11 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000670 AG08647608 PUH4F44 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000671 AG09642104 OTR4D05 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000672 AG09641816 OTR4D05 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000673 AG09640462 OTR4D05 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000674 AG09642283 QXQ0I44 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000675 AG09646482 QXQ0I44 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000676 AG08648118 GWK9200 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250000677 AG08647019 GWK9200 Não Acolhido

22/07/2025 25155020240911509 AG09646450 HKT7D94 Não Acolhido

22/07/2025 25155020240911526 AG09642757 QXF9D81 Não Acolhido

22/07/2025 25155020240911527 AG08631159 RHM7I49 Não Acolhido

22/07/2025 25155020240911539 AG09641970 QNF0F49 Não Acolhido

22/07/2025 25155020240911541 AG08646324 OME2255 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911553 AG09645795 GVE2C11 Acolhido

22/07/2025 25155020250911572 AG08647933 EEY9I16 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911582 AG08647427 HOB4B44 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911589 AG09639728 QOX3C80 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911590 AG09640587 QOX3C80 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911597 AG09641932 QOX3C80 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911604 AG09639513 HJN4B21 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911621 AG09641850 QUH1G34 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911622 AG09641834 QUH1G34 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911624 AG09640553 HLJ2327 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911626 AG09640655 SJB7C77 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911627 AG09640148 RTB1E87 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911631 AG09641851 SYQ3G32 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911634 AG07181850 HEF6E93 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911635 AG07181841 PUR4J39 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911642 AG09641711 QOO6D70 Acolhido

22/07/2025 25155020250911649 AG09640586 HIE5160 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911650 AG09640654 HIE5160 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911654 AG07181852 HLN9J81 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911658 AG08645874 SYJ9A62 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911659 AG09641301 QPN5E86 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911664 AG09640677 RTY6I59 Não Acolhido

22/07/2025 25155020250911666 AG09641020 NYE4B08 Não Acolhido

– Santa Luzia, 22de Julho de 2025

Carlos Aparecido da Lomba Pedro

Autoridade de Trânsito  

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E ABAS-

TECIMENTO

Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, faz-se 
público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agri-
cultura e Abastecimento – SMMA, analisou e julgou o (os) Auto (s) de Infração abaixo especificado 
(s), proferindo a seguinte decisão:

AUTUAÇÃO INFRAÇÃO AMBIEN-
TAL AUTUADO DECISÃO DE 1ª INS-

TÂNCIA

Auto de Advertência 
nº: 0012/2024.

Carreamento de areia do 
banco de areia da Área de 
Preservação Permanente 
– APP do Rio das Velhas 
do local onde ocorreram 
as atividades de minera-

ção para a APP do imóvel 
adjacente.

Embasamento Legal  Art. 
5º, Anexo II, Código 025 
do Decreto Municipal nº 

4.195/2023.

GBM Empreendi-
mentos e Negócios 

LTDA

CNPJ: 
24.013.745/0001-53

PROCEDENTE

 

Aplicada penalidade de 
advertência.

(Decisão administrativa 
033/2025)

Auto de Infração nº: 
0016/2025.

Descumprimento da Adver-
tência № 12/2024 com as 
determinações de medidas 
de precaução e mitigação 

do dano ambiental causado 
pela atividade realizada no 

empreendimento.

Embasamento Legal  Art. 
5º, Anexo II, Código 051 
do Decreto Municipal nº 

4.195/2023.

GBM Empreendi-
mentos e Negócios 

LTDA

CNPJ: 
24.013.745/0001-53

PROCEDENTE

 

250 (duzentos e cinquen-
ta) UFM’s

(Decisão administrativa 
033/2025)

 

Observação: Do julgamento do (s) Auto (s) de Infração fica o Autuado (a) intimado (a) para 
efetuar o pagamento da (s) multa (s) cominada (s), no prazo de 20 (vinte) dias, sem possibilidade de 
interposição de Recurso Administrativo, tendo em vista a consumação do trânsito em julgado admi-
nistrativo, nos termos do parágrafo único do art. 108 do Decreto Municipal nº 4.195/2023.

 

Santa Luzia, 22 de julho de 2025.

 

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE LICEN-
CIAMENTO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento – SMMA, no uso de 
suas atribuições legais, torna público e para conhecimento dos interessados, nos termos do Art. 25, § 
3º, e do Art. 53, inciso II, do Decreto Municipal nº 4.209 de 08 de Agosto de 2023, que houve o 
INDEFERIMENTO e ARQUIVAMENTO do seguinte processo de Licenciamento Ambiental:

FCE SEI Nome do Re-
querente CNPJ/CPF:

Modali-
dade (de 
acordo 

com a DN 
municipal 

02/2021

Data da 
última co-
municação 

enviada 
por esta 

Secretaria 
e último 

trâmite do 
processo

7391/2024 24.16.000000683-
2

MARMORA-
RIA TREVO 

JNA

08.242.825/0001-
24 LAS-RAS 27/11/2024

 

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, faz-se 
público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agri-
cultura e Abastecimento – SMMA, analisou e julgou o (os) Auto (s) de Infração abaixo especificado 
(s), proferindo a seguinte decisão:

AUTUAÇÃO INFRAÇÃO AMBIEN-
TAL AUTUADO DECISÃO DE 1ª INS-

TÂNCIA

Auto de Infração nº: 
0087/2025.

Queimar vegetação her-
bácea e arbustiva em dois 

lotes vagos urbanos.

Embasamento Legal  Art. 
5º, Anexo II, Código 046 
do Decreto Municipal nº 

4.195/2023.

Malu Magazine Co-
mercial LTDA-ME.

CNPJ: 
71.463.855/0001-05

PROCEDENTE

 

650 (seiscentos e cin-
quenta) UFM’s

(Decisão administrativa 
034/2025)

 

Observação: Do julgamento do (s) Auto (s) de Infração fica o Autuado (a) intimado (a) para 
efetuar o pagamento da (s) multa (s) cominada (s), no prazo de 20 (vinte) dias, sem possibilidade de 
interposição de Recurso Administrativo, tendo em vista a consumação do trânsito em julgado admi-
nistrativo, nos termos do parágrafo único do art. 108 do Decreto Municipal nº 4.195/2023.

 

Santa Luzia, 23 de julho de 2025.
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Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO

ATO DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO – 38/2025

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano, no uso de suas atribuições legais, e:

 

CONSIDERANDO que foi instituído por meio do Decreto nº 3962, de 28 de janeiro de 2022 o 
Sistema Informatizado da Secretaria de Desenvolvimento Urbano;

 

CONSIDERANDO a possibilidade de consulta, tramitação processual, além de ser meio de 
notificação nos termos do Decreto 3962/2022, por parte do interessado através do site https://santa-
luzia.prefeituras.net ;

 

CONSIDERANDO que as comunicações dos atos dos processos administrativos em âmbito 
municipal serão realizadas por meio idôneo, conforme parágrafo 3° do artigo 40 da Lei 4.055/2019;

 

CONSIDERANDO a aplicação subsidiária dos prazos processuais fixado pelo art. 25 da Lei 
Municipal 4.055/2019, que são de 10 dias para o requerente apresentar as devidas correções;

 

CONSIDERANDO o não atendimento do prazo para apresentação das correções das pendên-
cias;

 

INFORMAMOS que o processo abaixo foi indeferido:

ANO PROTOCOLO NOME INDEFERIDO EM:

2025 1096/2025-SMDU-SL Filemon Mateus Da Silva da silva 21/07/2025

 

Hélio Henrique Queiroz Rosa

Secretário Executivo de Desenvolvimento Urbano

ATO DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO – 39/2025

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano, no uso de suas atribuições legais, e:

 

CONSIDERANDO que foi instituído por meio do Decreto nº 3962, de 28 de janeiro de 2022 o 
Sistema Informatizado da Secretaria de Desenvolvimento Urbano;

 

CONSIDERANDO a possibilidade de consulta, tramitação processual, além de ser meio de 
notificação nos termos do Decreto 3962/2022, por parte do interessado através do site https://santa-
luzia.prefeituras.net ;

 

CONSIDERANDO que as comunicações dos atos dos processos administrativos em âmbito 
municipal serão realizadas por meio idôneo, conforme parágrafo 3° do artigo 40 da Lei 4.055/2019;

 

CONSIDERANDO a aplicação subsidiária dos prazos processuais fixado pelo art. 25 da Lei 
Municipal 4.055/2019, que são de 10 dias para o requerente apresentar as devidas correções;

 

CONSIDERANDO o não atendimento do prazo para apresentação das correções das pendên-
cias;

 

INFORMAMOS que o processo abaixo foi indeferido:

ANO PROTOCOLO NOME INDEFERIDO EM:

2025 1605/2025-SMDU-SL Pedro Henrique Aguiar Costa 22/07/2025

  

Hélio Henrique Queiroz Rosa

Secretário Executivo de Desenvolvimento Urbano

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO

PORTARIA SMCT Nº 38/2025, DE 21 DE JULHO DE 2025- CONCEDE 

AUTORIZAÇÃO DE USO DO TEATRO MUNICIPAL ANTÔNIO RO-
BERTO DE ALMEIDA

A Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo de Santa Luzia torna pública a Portaria SMCT 
Nº38/2025, de 21 de julho de 2025, que concede autorização de uso do bem público denominado 
“Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida”, a título precário, para atividades específicas e 
transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal. Esta Portaria concede 
autorização do referido bem para a autorizatária Camila Lage do Carmo, a título unilateral, precá-
rio e discricionário, para a realização do evento denominado “Ensaio Geral Festival O Clone” a 
ser realizado no dia 22 de julho 2025 (terça-feira), no horário das 16:00 horas às 22:00 horas e 23 
de julho de 2025 (quarta-feira ) das 16:00 às 22:00 horas.

PORTARIA SMCT 38-2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

Retificação da Publicação de Extrato do Termo Aditivo ao Termo de Fomen-
to nº 01/2024

Retificação da Publicação de Extrato do Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 01/2024 
SMDSC

O presente INSTRUMENTO tem por objetivo retificar o 6° Termo Aditivo, publicado no dia 16 
de junho de 2025, tendo em vista que o modificado não prejudicará o objeto da parceria, passa a ter 
a seguinte redação:

Onde se lê:  “O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Terceira – DA MOVI-
MENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS Colaboração nº. 01/2024 conforme Lei Federal 
sob n°. 13.019/2014 em decorrência da ocupação da vaga L.J.”.

Leia-se: “O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Terceira – DA MOVI-
MENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS Colaboração nº. 01/2024 conforme Lei Federal 
sob n°. 13.019/2014 em decorrência da ocupação da vaga S.M.J.”.

Fundamentação Legal: Decreto Municipal nº 3.315/18, Art. 32-I §7º.

Data da Assinatura: 10/06/2025

Subscritor: Ana Paula Santos Carvalho - Gestora de Parceria SMDSC

Resolução CMDCA Nº 16/2025
 

Dispõe sobre a Retificação da Resolução 15/2025 CMDCA, a qual dispõe sobre nomeação da 
Comissão da Escuta e Especializada para acompanhar os fluxos e execução dos procedimentos rea-
lizados com Criança e Adolescente.

 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Santa Luzia/MG, no uso de suas atribuições, em consonância à Lei Municipal nº 2.573/2005, RE-
SOLVE:

 

Art. 1º Retificar a Resolução 15/2025 CMDCA que dispõe sobre a nomeação dos  membros da 
Comissão da Escuta e Especializada:

 

- ONDE SE LÊ:

NOME CPF OU MATRÍ-
CULA

INSTITUTIÇÃO OU SECRETA-
RIA

Adriana Ferreira dos Santos 
Ferreira 38.106 Conselheira Tutelar

Deborah Carolina Celeste D. 
S. Soares 39.028 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Social e Cidadania

Matheus Ferreira Soares 38.909 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Cidadania

Greice Viana 38803 Secretaria de Educação

Gislene Rangel Evangelista 34.600 Secretaria de Saúde

Aline Poliana Antônia Dufan 
Lopes xxx. 041.376-xx Conselheira CMDCA Sociedade Civil

Luciene das Graças Bernardes 
Rocha xxx.466.826-xx Conselheira CMDCA Sociedade Civil

 

 

- LEIA - SE:

NOME CPF OU MA-
TRÍCULA INSTITUTIÇÃO OU SECRETARIA

Adriana Ferreira dos Santos 
Ferreira 38.106 Conselheira Tutelar

Deborah Carolina Celeste D. 
S. Soares 39.028 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Social e Cidadania
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Matheus Ferreira Soares 38.909 Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Social e Cidadania

Greice Viana 38803 Secretaria de Educação SECRETARIA 
DE SAÚDE

Gislene Rangel Evangelista 34.600 Secretaria de Saúde SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO

Aline Poliana Antônia Dufan 
Lopes xxx. 041.376-xx Conselheira CMDCA Sociedade Civil

Luciene das Graças Bernardes 
Rocha xxx.466.826-xx Conselheira CMDCA Sociedade Civil

 

Art.2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 23 de Julho de 2025.

Aline Poliana Antônia Dufan Lopes

Conselheira Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente

(Gestão 2025/2027)

Resolução CMAS Nº 21/2025
 

“Regulamenta a obrigatoriedade de apresentação do Atestado de Regularidade de Contas para 
celebração de parcerias.”

 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Santa Luzia – MG 
- CMAS, no uso de suas atribuições, Lei Municipal nº 1.741/1994, que “Cria o conselho municipal 
de assistência social, institui o fundo de assistência social, autoriza a abertura de crédito especial e 
dá outras providências.”, e em acato a deliberação ocorrida em 10 de julho de 2025, em modalidade 
online, RESOLVE:

 

 

Art. 1º - Regulamentar o Atestado de Regularidade de Contas, emitido pelo setor Gestão de Par-
cerias, como documento obrigatório para celebração de parcerias com recursos advindos do Fundo 
Municipal de Assistência Social.

 

Art. 2º - Considerando os termos dos artigos nº 70, 71, 72 e 73 da Lei Federal nº 13.019/2014, 
a instituição que tenha intenção de celebrar parcerias com a Administração Pública, com recursos 
que   sejam advindos do Fundo Municipal de Assistência Social, deverá apresentar o documento 
“Atestado de Regularidade de Contas” emitido pelo setor Gestão de Parcerias gerido pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania.

 

Art. 3º - As instituições inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, poderão solicitar 
o documento por meio do e-mail gestaoparceria@santaluzia.mg.gov.br ou presencialmente na Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social por meio de oficio, sendo que o prazo para resposta 
será a partir de 5 (cinco) dias úteis.

 

Art. 4º - O Conselho Municipal de Assistência Social não se responsabilizará pelas solicitações 
fora do prazo estabelecido no art.3º, tampouco, pela falta da apresentação de documento dentro do 
prazo estabelecido para a entrega das documentações para iniciar os procedimentos administrativos.

 

Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 23 de julho de 2025.

Matheus Ferreira Soares

Conselheiro Presidente do CMAS de Santa Luzia – MG

(Gestão 2023/2025)

RESOLUÇÃO Nº 20/2025
 

Dispõe sobre a aprovação das indicações de Emendas Impositivas Direcionadas para entidades 
sem fins lucrativos, inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS que desenvol-
vem atividades voltadas para a politica de Assistência Social. 

 

O Presidente do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Santa Lu-
zia - MG, no uso de suas atribuições, consoante a Lei Municipal nº 4.797 que dispõe sobre “Estima 
a receita e fixa a despesa do Município de Santa Luzia para o exercício financeiro de 2025, e dá 
outras providências”, e em acato deliberado em plenária ordinária do CMAS, ocorrida no dia 10 de 
julho de 2025. RESOLVE:

 

Art. 1º - Aprovar as indicações de Emendas Impositivas Direcionadas, em cumprimento a Lei 
Municipal nº 4.797/2025, para entidades sem fins lucrativos inscritas no Conselho Municipal de As-

sistência Social – CMAS, que desenvolvem atividades voltadas para a política de Assistência Social.

Segue as indicações abaixo:

 

Nº Vereador Instituição CNPJ Valor Objeto

01 André Leite Projeto Ebenézer 22.997.041/0001-
37

R$ 
50.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

02 Wander Car-
valho     R$ 

14.000,00  

03 André Leite

Associação 
de Promoção 

Humana Divina 
Providência

00.981.069/0014-
68

R$ 
40.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

04 Luiza do Hos-
pital

Associação de 
Resgate da Dig-
nidade Humana 

Providência  
Divina

22.643.399/0010-
52

R$ 
20.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência  e 
Fortaleci-
mento de 
Vínculos

05 Cristiano Matos

Associação 
Comunitária 

Cultural Refúgio 
90

13.616.937/0001-
38

R$ 
257.569,76

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

06 Henry Santos     100.000,00  

07 Dú do Salão
Lar dos Velhi-

nhos São Vicente 
de Paula

03.798.383/0001-
83

R$ 
10.000,00

 

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de  
acolhimen-
to institu-

cional para 
idosos

08 Waguinho     R$ 
10.000,00  

09 Wander Car-
valho     R$ 

15.000,00  

10 Dú do Salão InstitutoYou Can 
Fly

12.838.671/0001-
05

R$ 
27.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

11 Wander Car-
valho     R$ 

10.000,00  

12 Glayson Johnny
Solidariedade 
todos Juntos 

Sempre

29.407.949/0001-
92

R$ 
25.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos



Poder Executivo
24 Quarta- feira, 23 de julho de 2025Diário Oficial do Município
SANTA LUZIA

13
 

Henry Santos Associação Mi-
nisterio Jericó

03.099.565/0002-
47

R$ 
80.000,00

 Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

14 Luiza do Hos-
pital

R$ 
10.000,00  

15 Wander Car-
valho     R$ 

15.000,00  

16 Ivo Melo Instituto Leonar-
do Franco

22.642.136/0001-
38

R$ 
30.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

17 Wander carva-
lho     R$ 

10.000,00  

18 Lelei da Auto 
escola

Projeto de Ação 
Solidadria - 

Proas

11.021.422/0001-
60

R$ 
112.139,52

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

19 Luiza do Hos-
pital

Instituto Espe-
rança

17.466.642/0001-
83

R$ 
20.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço  de 
acolhimen-
to institu-

cional para 
idosos

20 Wander Car-
valho     R$ 

10.000,00  

21 Luiza do Hos-
pital

Associação de 
Pais e Amigos dos 
Excepcionais de 

Santa Luzia

65.149.734/0001-
82

R$ 
70.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

22 Luiza do Hos-
pital

Associação 
de Proteção à 
Infância e de 

Assistência Social 
de Santa Luzia- 

APIAS - São 
Jerônimo

24.427.155/0001-
77

R$ 
30.000,00

 Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência  e 
Fortaleci-
mento de 
Vínculos

23 Wander Car-
valho     R$ 

12.000,00  

24 Luiza do Hos-
pital

 Centro de Reite-
gração Social 

de Santa Luzia

 16.801598/0001-
58

 R$ 
15.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

25 Luiza do Hos-
pital

Centro de Reite-
gração Social de 

Santa Luzia

 16.801.598/0002-
39

R$ 
15.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

26 Paulo Pretão Associação Des-
portiva Luziense

 05.539.065/0001-
23

 R$ 
257.569,76

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência  e 
Fortaleci-
mento de 
Vínculos

27 Waguinho Associação Alto 
São Cosme

46.992.380/0001-
99

R$ 
10.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

28  Wander Car-
valho     R$ 

12.000,00  

29 Waguinho Associação Artis-
tica Regina Coeli

12.220.014/0001-
08

R$ 
5.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência  e 
Fortaleci-
mento de 
Vínculos

30  Wander Car-
valho      R$ 

15.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

31 Wander Car-
valho

 Associação Mi-
neira de MMA

 30.671.661/0001-
00

R$ 
10.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência  e 
Fortaleci-
mento de 
Vínculos

32 Wander Car-
valho

Associação Cul-
tural Arte para 

Vida

22.922.632/0001-
45

R$ 
10.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência  e 
Fortaleci-
mento de 
Vínculos

33 Wander Car-
valho Projeto Milagre 26.627.379/0001-

58
R$ 

15.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência  e 
Fortaleci-
mento de 
Vínculos

34 Wander Car-
valho

Coral Mater 
Ecclesiae

01.263.271/0001-
00

R$ 
12.500,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

35 Wander Car-
valho

Creche Irmã 
Fabíola

09.651.617/0001-
41

R$ 
15.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos
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36 Wander Car-

valho

Instituto Comu-
nitario Seara de 

Luz

01.105.995/0001-
18

R$ 
10.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

37 Wander Car-
valho

Associação Insti-
tuto Guerreiros da 

Esperança

44.424.835/0001-
44

R$ 
12.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

38 Wander Car-
valho

Associação So-
lidária Pequeno 

Galileu

 11.944876/0001-
02

 R$ 
10.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

39  Wander Car-
valho

Fundação Fé e 
Alegria 46.250.411/0038/28 R$ 

10.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência  e 
Fortaleci-
mento de 
Vínculos

40  Waguinho
 Projeto Social 

Sylvio Silva Bra-
zilian Jiu Jitsu

32.566.578/0001-
04

R$ 
10.000,00

Destinado 
para manu-
tenção do 
serviço de 

convi-
vência e 

Fortaleci-
mento de 
Vínculos

Art. 2º - Conforme o exposto acima, os valores totalizam o montante de R$ 1.421.779,04 (Um 
milhão, quatrocentos e vinte e um mil, setecentos e setenta e nove reais e quatro centavos).

Art. 3º - Ressalta-se que para a distribuição efetiva desse recurso, a administração seguirá todo 
o rito da Lei Federal 13.019/2014, Decreto Municipal n° 3315/2018, Resolução CMAS n°05/2024, 
Resolução CMAS nº21/2025 e Tipificação SUAS nº109/2009, assim, a previsão orçamentária por si 
só não garante o recebimento pela OSC, indicada pelo nobre vereador.

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 23 de julho de 2025.

Matheus Ferreira Soares

Conselheiro Presidente do CMAS de Santa Luzia – MG 

(Gestão 2023/2025)

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER

PORTARIA SME Nº 0032 DE 21 DE JULHO DE 2025.
 

Concede autorização de uso do bem público denominado “Ginásio Poliesportivo de Santa Lu-
zia”, a título precário, para atividades específicas e transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 
da Lei Orgânica Municipal.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso 
de suas atribuições legais, e

 

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, os bens 
municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante concessão de uso, permissão de uso e au-
torização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente justificado, o exigir;

 

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do qual 
constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realização e o 

prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica do Município;

 

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal a autori-
zação de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por portaria 
expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que observada a 
finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser desvirtuada sua destinação; e

 

CONSIDERANDO as competências da Secretaria Municipal de Esportes descritas nos inci-
sos I a XXIII do caput do art. 46 da Lei Complementar nº 3.123, de 1º de setembro de 2010, que 
“Estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo”,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º   Conceder autorização de uso do bem público denominado “Ginásio Poliesportivo de 
Santa Luzia”, para o autorizatário Sr. Paulo Ricardo Castro Costa, a título unilateral, precário e dis-
cricionário, para a realização do “Coral Mater Ecclesiae”, a ser realizado dias 24 de Julho das 13h:00 
as 17h:00, 25 de julho 8h:00 as 18h:00 e 27 de julho 8h:00 as 17h:00.

Parágrafo único.  A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finalidade a 
utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “Coral Mater Ecclesiae”.

 

Art. 2º  O prazo de vigência da autorização de uso será 24 de Julho das 13h:00 as 17h:00, 25 de 
julho 8h:00 as 18h:00 e 27 de julho 8h:00 as 17h:00.

Art. 3º As obrigações do autorizatário estão descritas no Termo Administrativo de Autorização 
de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto desta autori-
zação.

Parágrafo único.  O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, de 21 de Julho de 2025.

 

BRENO RODRIGUES ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES

TERMO ADMINISTRATIVO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, A TÍTULO UNILA-
TERAL, PRECÁRIO E DISCRICIONÁRIO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE SANTA LUZIA/MG, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ESPORTES, REPRESENTADA POR BRENO RODRIGUES ALMEIDA 

E PAULO RICARDO CASTRO COSTA. 

TERMO Nº 032/2025

 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.715.409/0001-50, estabelecida nesta cidade, na Av. VIII, nº 
50, Bairro Carreira Comprida, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esportes, Sr. 
Breno Rodrigues Almeida, doravante denominado AUTORIZANTE, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo § 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, e Sr. PAULO RICARDO CAS-
TRO COSTA, portador da cédula de identidade nº MG16.XX.XX464, CPF nº XXX.954.726-XX, 
doravante denominado AUTORIZATÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo Administrativo de 
Autorização de Uso, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FINALIDADE

 

1.1. O objeto do presente Termo Administrativo de Autorização de Uso constitui-se na autoriza-
ção de uso do bem público denominado “Ginásio Poliesportivo de Santa Luzia” situado na Rua 
Baldim, S/Nº, Bairro Rio das Velhas, Município de Santa Luzia/MG, a título unilateral, precário e 
discricionário, tendo por finalidade a utilização exclusiva, pelo autorizatário, para a realização do 
evento esportivo “Coral Mater Ecclesiae”, cujo representante é a pessoa física Paulo Ricardo Castro 
Costa , inscrito no CPF sob o nº XXX.954.726-XX; e

1.2. Este evento particular será realizado de forma NÃO ONEROSA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO (A) AUTORIZATÁRIO (A)

 

2.1. Manter, preservar e conservar o bem público recebido a título de autorização de uso, da 
forma em que lhe foi entregue, contratando os serviços de segurança necessários ao local;

2.2. Manter o imóvel público, objeto deste Termo, em bom estado de conservação, zelando para 
o bem não sofrer nenhum tipo de depredação, invasão ou destruição;

2.3. Destinar o imóvel à realização do evento esportivo “Coral Mater Ecclesiae”;

2.4. Manter o bem público em boas condições de higiene e limpeza, e os aparelhos e equipa-
mentos que compõem o Ginásio Poliesportivo de Santa Luzia em perfeito estado de conservação, 
tais como foram cedidos;

2.5. Responsabilizar-se por todos os serviços relativos ao controle de entrada e evacuação do 
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espaço do evento;

2.6. Contratar e custear qualquer material técnico inexistente no bem público objeto do presente 
Termo de Autorização de Uso, responsabilizando-se pela guarda e conservação de tais materiais;

2.7. Devolver o imóvel ora autorizado ao uso, quando da rescisão do presente Termo, nas mes-
mas condições e estado em que o recebeu;

2.8. Nas dependências do Ginásio Poliesportivo de Santa Luzia é terminantemente proibida a 
venda e consumo de alimentos e/ou bebidas; e

2.9. Respeitar as disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, na Legislação Federal, Estadual e Municipal, bem como a moral e bons costumes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

 

3.1. O presente Termo Administrativo de Autorização de Uso por prazo determinado possui 
vigência de 01 (um) dia, sendo 24 de Julho das 13h:00 as 17h:00, 25 de julho 8h:00 as 18h:00 e 27 
de julho de 8h:00 as 17h:00.

3.2. É facultado às partes, em qualquer ocasião, durante a vigência desta autorização, modificar 
o presente instrumento, ajustando-o às novas circunstâncias legais e fáticas mediante celebração de 
respectivo Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPRESTAÇÃO

 

4.1. Disponibilizar a prefeitura de Santa Luzia, em até 07 (sete) dias após a realização do evento, 
todos os formulários e documentos que comprovem a participação dos atletas constando: nome do 
evento, data e local de realização, modalidade, relação nominal e assinatura dos participantes;

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

 

5.1. O presente Termo poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial, em 
caso de superveniência de disposição legal que o torne material ou formalmente impraticável, ou, 
ainda, resolvido por consenso das partes, podendo ser denunciado por qualquer delas, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias; e

5.2. Em caso de rescisão unilateral do presente Termo pela Administração Pública Municipal, 
autorizada a qualquer tempo, tendo em vista o caráter precário desta autorização, não caberá qual-
quer tipo de indenização ou valor de ressarcimento ao AUTORIZATÁRIO (A).

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

6.1. O AUTORIZANTE poderá fiscalizar o cumprimento das obrigações constantes deste Ter-
mo;

6.2. A presente autorização de uso NÃO transfere, de forma alguma, o domínio do bem público 
para o ora AUTORIZATÁRIO, ficando reservada ao Município/Autorizante a inteira defesa de seu 
bem, o que pode ser feito a qualquer momento;

6.3. O AUTORIZATÁRIO não poderá transferir ou emprestar o imóvel ou permitir utilização di-
versa, no todo ou em parte, sob pena da rescisão imediata do presente Termo de Autorização de Uso;

6.4. Fica expressamente proibida qualquer construção, alteração física ou benfeitoria no imóvel 
objeto deste Termo;

6.5. O AUTORIZATÁRIO se compromete a devolver o bem público cedido no mesmo estado 
em que recebeu, sob pena de responsabilização e reparação pelos danos que eventualmente forem 
causados ao imóvel; e

6.6. O AUTORIZANTE não se responsabiliza por objetos esquecidos ou deixados nas depen-
dências do Ginásio Poliesportivo de Santa Luzia.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO DE ELEIÇÃO

 

7.1. Fica eleito o foro de Santa Luzia para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
Termo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim ajustadas, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor, na 
presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

 

Município de Santa Luzia, 21 de Julho de 2025.

 

 

BRENO RODRIGUES ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES

 

 

AUTORIZATÁRIO (A)
NOME: Paulo Ricardo Castro Costa

CPF: nº XXX.954.726-XX
 

TESTEMUNHAS:

 

 

1 - __________________________________CPF:_______________________

 

 

2 - __________________________________CPF:_______________________

PORTARIA SME Nº 033, DE 21 JULHO DE 2025.
 

Concede autorização de uso do bem público denominado “Centro Municipal de Lutas”, a título 
precário, para atividades específicas e transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Or-
gânica Municipal.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso 
de suas atribuições legais, e

 

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, os bens 
municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante concessão de uso, permissão de uso e au-
torização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente justificado, o exigir;

 

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do qual 
constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realização e o 
prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica do Município;

 

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal a autori-
zação de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por portaria 
expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que observada a 
finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser desvirtuada sua destinação; e

 

CONSIDERANDO as competências da Secretaria Municipal de Esportes descritas nos inci-
sos I a XXIII do caput do art. 46 da Lei Complementar nº 3.123, de 1º de setembro de 2010, que 
“Estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo”,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder autorização de uso do bem público denominado “Centro Municipal de Lutas”, 
para o autorizatário “Federação Mineira de Esporte de Contato”, CNPJ 11.XXX.584/0001-XX, Rua 
Bege, 91 - Vitória, Belo Horizonte, representado pelo Sr. José da Silva, a título unilateral, precário 
e discricionário, para a realização do evento denominado “15° Campeonato Mineiro de Esporte de 
Contato”, a ser realizado conforme cronograma: das 9h as 17h no dia 26 de julho  e dia 27 de julho 
de 7h as 17h de 2025.

Parágrafo único. A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finalidade 
a utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “15° Campeonato 
Mineiro de Esporte de Contato”.

 

Art. 2º O prazo de vigência da autorização de uso será das 9h as 17h dia 26 de julho e dia 26 de 
julho de 7h as 17h de 2025.

 

Art. 3º As obrigações do autorizatário estão descritas no Termo Administrativo de Autorização 
de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto desta autori-
zação.

Parágrafo único. O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 21 de julho de 2025.

 

BRENO RODRIGUES ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES

TERMO ADMINISTRATIVO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, A TÍTULO UNILA-
TERAL, PRECÁRIO E DISCRICIONÁRIO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE SANTA LUZIA/MG, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ESPORTES, REPRESENTADA POR BRENO RODRIGUES ALMEIDA 

E FEDERAÇÃO MINEIRA DO ESPORTE DE CONTATO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, REPRESENTADA POR JOSÉ DA SILVA.

 

TERMO Nº 033/2025
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.715.409/0001-50, estabelecida nesta cidade, na Av. VIII, nº 50, 
Bairro Carreira Comprida, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esportes, Sr. Breno 
Rodrigues Almeida, doravante denominado AUTORIZANTE, no uso das atribuições que lhes são 
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conferidas pelo § 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, e Federação Mineira de Esporte de Con-
tato de Minas Gerais, sociedade desportiva sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 11.XXX.584/
0001-XX estabelecida na Rua Bege, 91 – Jd Vitória, Belo Horizonte, neste ato representado pelo seu 
responsável, Sr. José da Silva, portador da cédula de identidade RG nº MG 3.XXX.276 e CPF: 007.
XXX.854-XX, doravante denominado AUTORIZATÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo Ad-
ministrativo de Autorização de Uso, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FINALIDADE

 

1.1. O objeto do presente Termo Administrativo de Autorização de Uso constitui-se na autoriza-
ção de uso do bem público denominado “Centro Municipal de Lutas” situado na Rua A, nº 55, Bairro 
Boa Esperança, Município de Santa Luzia/MG, a título unilateral, precário e discricionário, tendo 
por finalidade a utilização exclusiva, pelo autorizatário, para a realização do evento “15° Campeo-
nato Mineiro de Esporte de Contato ”, cujo representante é a pessoa física Sr. José da Silva, inscrito 
no CPF sob o nº 007.XXX.854-XX;

 

1.2. Este evento particular será realizado de forma NÃO ONEROSA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO (A) AUTORIZATÁRIO (A)

 

2.1. Manter, preservar e conservar o bem público recebido a título de autorização de uso, da 
forma em que lhe foi entregue;

 

2.2. Manter o imóvel público, objeto deste Termo, em bom estado de conservação, zelando para 
o bem não sofrer nenhum tipo de depredação, invasão ou destruição;

 

2.3. Destinar o imóvel à realização do evento “15° Campeonato Mineiro Gerais de Esporte de 
Contato”;

 

2.4. Manter o bem público em boas condições de higiene e limpeza, e os aparelhos e equipa-
mentos que compõem o Centro Municipal de Lutas em perfeito estado de conservação, tais como 
foram cedidos;

 

2.5. Responsabilizar-se por todos os serviços relativos ao controle de entrada e evacuação do 
espaço do evento;

 

2.6. Contratar e custear qualquer material técnico inexistente no bem público objeto do presente 
Termo de Autorização de Uso, responsabilizando-se pela guarda e conservação de tais materiais;

 

2.7. Devolver o imóvel ora autorizado ao uso, quando da rescisão do presente Termo, nas mes-
mas condições e estado em que o recebeu;

 

2.8. Nas dependências do Centro Municipal de Lutas é terminantemente proibida a venda e 
consumo de alimentos e/ou bebidas; e

 

2.9. Respeitar as disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, na Legislação Federal, Estadual e Municipal, bem como a moral e bons costumes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

 

3.1. O presente Termo Administrativo de Autorização de Uso por prazo determinado possui vi-
gência de 02 (dois) dias, sendo das 9h as 17h dia 26 de julho e de 7h as 17h dia 27 de julho de 2025.

 

3.2. É facultado às partes, em qualquer ocasião, durante a vigência desta autorização, modificar 
o presente instrumento, ajustando-o às novas circunstâncias legais e fáticas mediante celebração de 
respectivo Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPRESTAÇÃO

 

4.1. Disponibilizar a prefeitura de Santa Luzia, Minas Gerais o mínimo de 3% (três por cento) 
das entradas em áreas especiais, tais como camarotes e áreas VIPS, e ingresso ao evento em que o 
total de participantes seja de até 1.000 pessoas. Acima deste, o percentual será o mínimo de 2% (dois 
por cento) do total previsto de participantes;

4.2. O disposto no item acima se faz necessário também nos casos de eventos em que a entrada/
ingresso é gratuita;

4.3. Disponibilizar a prefeitura de Santa Luzia, todos os formulários e documentos que compro-
vem a participação dos atletas constando: nome do evento, data e local de realização, modalidade, 
relação nominal e assinatura dos participantes;

4.4.   Garantir a participação de cidadão(s), profissional(ais) relacionados ao propósito do even-
to, equipe(s) e/ou atleta(s) representativos da cidade de Santa Luzia, indicados pela Secretaria di-
retamente envolvida no projeto. O critério de escolha/indicação será por de responsabilidade da 
Secretaria de Esportes.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

 

5.1. O presente Termo poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial, em 
caso de superveniência de disposição legal que o torne material ou formalmente impraticável, ou, 

ainda, resolvido por consenso das partes, podendo ser denunciado por qualquer delas, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias; e

 

5.2. Em caso de rescisão unilateral do presente Termo pela Administração Pública Municipal, 
autorizada a qualquer tempo, tendo em vista o caráter precário desta autorização, não caberá qual-
quer tipo de indenização ou valor de ressarcimento ao AUTORIZATÁRIO.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

6.1. O AUTORIZANTE poderá fiscalizar o cumprimento das obrigações constantes deste Ter-
mo;

 

6.2. A presente autorização de uso NÃO transfere, de forma alguma, o domínio do bem público 
para o ora AUTORIZATÁRIO, ficando reservada ao Município/Autorizante a inteira defesa de seu 
bem, o que pode ser feito a qualquer momento;

 

6.3. O AUTORIZATÁRIO não poderá transferir ou emprestar o imóvel ou permitir utilização di-
versa, no todo ou em parte, sob pena da rescisão imediata do presente Termo de Autorização de Uso;

 

6.4. Fica expressamente proibida qualquer construção, alteração física ou benfeitoria no imóvel 
objeto deste Termo;

 

6.5. O AUTORIZATÁRIO se compromete a devolver o bem público cedido no mesmo estado 
em que recebeu, sob pena de responsabilização e reparação pelos danos que eventualmente forem 
causados ao imóvel; e

 

6.6. O AUTORIZANTE não se responsabiliza por objetos esquecidos ou deixados nas depen-
dências do Centro Municipal de Lutas.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO DE ELEIÇÃO

 

7.1. Fica eleito o foro de Santa Luzia para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
Termo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim ajustadas, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor, na 
presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

 

Município de Santa Luzia, 21 de julho de 2025.

 

 

BRENO RODRIGUES ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES

 

 

AUTORIZATÁRIO
NOME: JOSÉ DA SILVA

CPF: 636.XXX.146-XX

 
 

TESTEMUNHAS:

 

1 - __________________________________CPF:_______________________

 

 

2 - __________________________________CPF:____________

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

PORTARIA SMSA Nº 020/2025

 
Institui a Comissão Especial de Termo de Ajuste de Contas no âmbito da Secretaria Municipal 

de Saúde de Santa Luzia, designa seus membros e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 4.466/2025, do art. 
81 da Lei Orgânica do Município, e do art. 32 da Lei Complementar nº 4.570, de 30 de março de 
2023, que estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre a 
estrutura organizacional do Poder Executivo e alterações posteriores, com amparo na Lei Federal no 
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14.133, de 01 de abril de 2021, e

CONSIDERANDO que o Termo de Ajuste de Contas possui caráter excepcional e não pode sua 
utilização ser banalizada, sendo dever do Administrador Público evitar que essa exceção se transfor-
me em regra nas execuções de contratos administrativos;

CONSIDERANDO que o Termo de Ajuste de Contas é o instrumento adequado para promover 
a indenização pela prestação do serviço ou o fornecimento de um bem sem cobertura contratual 
válida, evitando, com isso, o enriquecimento sem causa da Administração (art. 59, parágrafo único, 
da Lei n° 8.666/1993 e 149 da Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril de 2021);

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa CGM nº 001/2021 aprovada pelo Decreto 
Municipal nº 3.765, de 25 de março de 2021 e da Instrução Normativa CGM nº 003/2021 aprovada 
pelo Decreto Municipal nº 3.797, de 11 de maio de 2021; e

CONSIDERANDO os princípios da administração pública, estatuídos no art. 37 da Constituição 
Federal do Brasil, bem como aqueles previstos na legislação infraconstitucional,

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, a presente Comissão 
Especial de Termo de Ajuste de Contas.

Art. 2º. Esta Comissão tem por atribuições coordenar, acompanhar e praticar todos os atos ne-
cessários à tramitação do Processo Administrativo para apurar eventual débito com o contratado 
RCS Eireli, através do contrato n° 196/2019, encerrado em 10/06/2025 e que manteve sua prestação 
de serviço em continuidade até 24/06/2025 após cessação de sua vigência.

Art. 3º.  Designo os seguintes servidores para constituir a presente Comissão:

– Yasmim Caroline Pessoa Totte, matrícula nº 38840;

– Pedro Luiz de Oliveira Filho, matrícula nº 860; e

– Paulo Antônio Pereira Júnior, matrícula  nº39061,

Parágrafo único. O membro designado no inciso I do caput deste artigo exercerá a função de 
Presidente da comissão especial ora designada.

Art. 4º. A Comissão designada nos termos do caput do art.

3.º desta Portaria terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação no Diário 
Oficial Eletrônico de Santa Luzia, para finalizar as averiguações e formalizar relatório final, salvo 
por imposição de circunstâncias excepcionais, razão pela qual o prazo para a sua conclusão poderá 
ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias.

Art. 5º. Para a completa execução de suas atribuições, a Comissão poderá solicitar assessoria 
técnica, fiscal, contábil e ou jurídica à Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia, que as provi-
denciará.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Luzia, 18 de julho de 2025.

 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto

Secretário Municipal de Saúde

Santa Luzia – MG

GABINETE

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.854, DE 22 DE JULHO DE 2025
 

Autoriza a Câmara Municipal de Santa Luzia, em observância a autonomia administrativa e 
financeira dos Poderes, efetuar pagamentos aos serviços de engenharia e para aquisição de móveis 
de sua futura Sede, a partir de recursos próprios.

 

O povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes votou, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

 

Art. 1º  Fica a Câmara Municipal de Santa Luzia, em observância a autonomia administrativa e 
financeira dos Poderes, efetuar pagamentos aos serviços de engenharia e para aquisição de móveis 
de sua futura Sede, a partir de recursos próprios.

§ 1º  A autorização para pagamentos de serviços de engenharia e aquisição de móveis referida 
no caput deste artigo refere-se à construção da nova Sede da Câmara Municipal que se dará na área 
imobiliária adquirida nos termos da Lei Complementar nº 4.508, de 08 de novembro de 2022.

§ 2º  Para se comprometer com os referidos pagamentos, deverá o Presidente da Câmara ob-
servar os limites de gastos com pessoal e aqueles planejados e necessários ao funcionamento dos 
serviços públicos e manutenção dos prédios atuais, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

 

Art. 2º  A Câmara Municipal poderá utilizar dotações orçamentárias próprias para efetuar os pa-
gamentos necessários à construção de sua nova Sede, bem como se comprometer com pagamentos 
futuros na consecução de seus objetivos de infraestrutura.

 

Art. 3º  (VETADO)

 

Art. 4º  (VETADO)

 

Art. 5º  A Câmara Municipal deverá sempre manter dotação orçamentária específica para tais 
pagamentos, podendo suplementar se for necessário.

Parágrafo único.  Para viabilizar o exercício de suas atribuições, com a autonomia financeira que 
lhe é conferida, os recursos públicos municipais de que trata o caput deste artigo são oriundos do 
orçamento do Poder Legislativo, discriminados conforme dotação orçamentária a seguir:

01.001.03 Tesouraria da Câmara Municipal 01.031.0090.1.001 Construção e/
ou recuperação e ampliação do Prédio da CM 4490.61.00 Aquisição de Imóveis fc 040 
Art. 6º  Revoga-se disposições em contrário.

 

Art. 7º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 22 de julho de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

MENSAGEM Nº 044/2025
 

Santa Luzia, 22 de julho de 2025

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 

Dirijo-me a Vossa Excelência, com cordiais cumprimentos, para comunicar que, com base no § 
1º do art. 53 e no inciso IV do caput do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, decidi opor VETO par-
cial aos arts. 3° e 4° da Proposição de lei nº 099/2025, que “Autoriza a Câmara Municipal de Santa 
Luzia, em observância a autonomia administrativa e financeira dos Poderes, efetuar pagamentos aos 
serviços de engenharia e para aquisição de móveis de sua futura Sede, a partir de recursos próprios”, 
de autoria do Vereador Glayson Johnny. Verificados os pressupostos essenciais para as razões que 
adiante se apresentam, temos o conflito ensejador da oposição por motivação de inconstitucionalida-
de e contrariedade ao interesse público nos termos e fundamentos apresentados a seguir.

 

Razões do Veto:

 

I - DA COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA OPOR VETO PAR-
CIAL E SANCIONAR A PARTE DA NORMA NÃO VETADA

 

Antes de adentrar ao mérito, faz-se mister esclarecer a competência do Chefe do Poder Executi-
vo para sancionar ou vetar (integral ou parcialmente) os Projetos de Lei enviados após a aprovação 
da respectiva Proposição pela Câmara Municipal. Assim dispõem o caput e o § 1º do art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal[1]:

 

“Art. 53.  Aprovado o projeto de lei, este será enviado ao Prefeito, que, aquiescendo, o sancio-
nará.

§ 1º  O Prefeito considerando o projeto de lei, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário 
ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data do seu recebimento e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente da 
Câmara, os motivos do veto. (grifos acrescidos).

.........................................................................................................................” (grifos acresci-
dos)

 

Em complemento, o inciso IV do art. 71 da Lei Orgânica prevê ainda a competência do Chefe 
do Executivo para, dentre outras atribuições, vetar no todo ou em parte os projetos de lei aprovados 
pela Câmara, por inconstitucionalidade ou por interesse público justificável.

Nesse sentido, cita-se a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Ordinário 
nº 706.103 – Minas Gerais, de relatoria do Ministro Luiz Fux, em que se discutiu à luz dos §§ 2º, 5º 
e 7º do art. 66, bem como do § 2º do art. 125, ambos da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, 
de promulgação, pelo Chefe do Poder Executivo, de parte de projeto de lei que não foi vetada, antes 
da manifestação do Poder Legislativo pela manutenção ou pela rejeição do veto.[2]

Destarte, na apreciação do Tema 595, foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: “é cons-
titucional a promulgação, pelo Chefe do Poder Executivo, de parte incontroversa de projeto da lei 
que não foi vetada, antes da manifestação do Poder Legislativo pela manutenção ou pela rejeição do 
veto, inexistindo vício de inconstitucionalidade dessa parte inicialmente publicada pela ausência de 
promulgação da derrubada dos vetos”[3].

Ademais, transcreve-se a esclarecedora ementa da supracitada decisão do STF, a fim de deixar 
ainda mais cristalina e evidente a competência do Chefe do Executivo, in casu, para opor veto par-
cial e sancionar a parte não vetada da norma:

 

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL (TEMA 595). 
DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROMULGAÇÃO, PELO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO, DE PARTE DE PROJETO DE LEI QUE NÃO FOI VETADA, AN-
TES DA MANIFESTAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO PELA MANUTENÇÃO OU REJEIÇÃO 
DO VETO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DOS PODERES OU ÀS NORMAS CONSTITUCIONAIS DE PROCESSO LEGISLATIVO. RE-
JEIÇÃO DO VETO PELO PODER LEGISLATIVO. AUSÊNCIA DE PROMULGAÇÃO DESSA 
SEGUNDA PARTE A INTEGRAR A LEI ANTERIORMENTE JÁ PROMULGADA.  CARAC-
TERIZAÇÃO DE OMISSÃO INCONSTITUCIONAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGIS-
LATIVO (ARTIGO 66, § 7º, DA CRFB/88). SITUAÇÃO QUE NÃO INVALIDA A PARTE IN-
CONTROVERSA E JÁ PROMULGADA DO PROJETO DE LEI APROVADO. AUSÊNCIA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ATO NORMATIVO IMPUGNADO. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

1. O poder de veto atribuído ao Chefe do Poder Executivo afigura-se como importante mecanis-
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mo para o adequado funcionamento do sistema de freios e contrapesos (checks and balances), ínsito 
a uma concepção contemporânea do princípio da separação dos poderes.

2. A Constituição reconhece que a palavra final em matéria de processo legislativo cabe ao 
Poder Legislativo, razão pela qual lhe defere autoridade suficiente para rejeitar o veto do Executivo 
e aprovar o projeto de lei tal como originalmente aprovado (artigo 66, §§ 4º, 5º e 7º, da CRFB/88).

3. A aposição de veto parcial implica o desmembramento do processo legislativo em duas fases 
distintas, eis que enquanto a parte não vetada do projeto de lei segue para a fase de promulgação, 
a parte objeto do veto retorna ao Poder Legislativo para nova apreciação, após o que será ou não 
promulgada, conforme o resultado da deliberação.

4. A rejeição legislativa do veto acarreta o dever de sua promulgação (artigo 66, § 7º, da 
CRFB/88), cujo descumprimento caracteriza omissão inconstitucional dos Poderes Executivo e Le-
gislativo frente à ausência de encerramento do processo legislativo.

5. A caracterização dessa omissão inconstitucional atrai a possibilidade de controle judicial, 
todavia revela-se inapta a acarretar a promulgação automática dos vetos parciais derrubados, tam-
pouco macula de inconstitucionalidade a parte anteriormente já sancionada e promulgada.

6. Concluído o processo legislativo quanto a essa parte, a promulgação da parte incontroversa 
sancionada é medida de rigor, sem que exsurja qualquer vício de inconstitucionalidade, seja pela au-
sência de violação ao princípio da separação dos poderes, seja pela inexistência de ultraje às normas 
constitucionais relativas ao processo legislativo.

7. In casu, é constitucional a Lei Municipal 2.691/2007 de Lagoa Santa/MG, eis que quanto à 
parte inicialmente promulgada foram fielmente atendidas as etapas do procedimento legislativo, 
suprida a omissão inconstitucional quanto à parte restante pela superveniente promulgação da der-
rubada dos vetos, por ato posterior do Presidente da Câmara Municipal.

8. Recurso extraordinário PROVIDO, com a fixação da seguinte tese de repercussão geral: “É 
constitucional a promulgação, pelo Chefe do Poder Executivo, da parte incontroversa de projeto de 
lei que não foi vetada, antes da manifestação do Poder Legislativo pela manutenção ou pela rejeição 
do veto, inexistindo vício de inconstitucionalidade dessa parte inicialmente publicada pela ausência 
de promulgação da derrubada dos vetos”. (grifos acrescidos).

 

No mérito, a citada decisão salienta ainda que tal entendimento alcança todo o ordenamento 
jurídico, uma vez que os Estados e Municípios devem obedecer às mesmas regras do processo legis-
lativo do âmbito federal, à luz da necessária simetria federativa na questão.

Dessa forma, resta devidamente comprovada a legitimidade e a observância ao correto trâmite 
de sanção da parte não vetada da Proposição de Lei, sendo que, na eventual rejeição do presente 
veto, o texto do dispositivo aqui rechaçado, será apenas incorporado ao restante da Lei que já estará 
em vigor.

 

II - DA INCONSTITUCIONALIDADE E DA CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLI-
CO

 

Apesar da grande relevância do tema, os arts. 3° e 4° da proposta determinam, respectivamente, 
que:

 

“Art. 3º  Não configura crime de responsabilidade e/ou improbidade administrativa ou qualquer 
outro desvio o comprometimento do orçamento da Câmara Municipal para fins da construção da 
nova Sede, por parte do Presidente da Câmara e nem da Mesa Diretora que estiver com mandato 
vigente.

Parágrafo único.  A isenção de responsabilização expressa no “caput” deste artigo aplica-se em 
caso de mudança de membros da Mesa Diretora e, também, caso o Presidente da Câmara se com-
prometa com pagamentos lícitos que ultrapassem sua Gestão."

 

"Art. 4º A isenção de responsabilização expressa no art. 3º desta lei, não se aplica em caso de 
desvio de condutas administrativas na execução e pagamento das obras relacionadas à construção 
da nova Sede.” (grifos acrescidos)

 

Contudo, o Município não pode determinar o que configura crime de responsabilidade e/ou 
improbidade administrativa por meio de lei municipal. Isso porque essa matéria é competência pri-
vativa da União, de acordo com o comando do inciso I do caput do art. 22 da Constituição Federal, 
de 1988[4], que dispõe que:

 

“Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho;

....................................................................................................................................” (grifos 
acrescidos)

 

Além disso, o § 4° do art. 37 da Constituição Federal, de 1988, prevê que os atos de improbidade 
administrativa acarretarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indispo-
nibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível.

 

Nessa perspectiva, a Lei Nacional nº 8.429, de 2 de junho de 1992, ,que “Dispõe sobre as san-
ções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do 
art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências”, Lei de Improbidade Administrativa[5], é 
uma norma geral, que deve ser observada por todos os entes. Veja-se:

 

“Art. 1°  .......................................................................................................................

.....................................................................................................................................

§ 5º Os atos de improbidade violam a probidade na organização do Estado e no exercício de suas 
funções e a integridade do patrimônio público e social dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciá-

rio, bem como da administração direta e indireta, no âmbito da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal.

....................................................................................................................................” (grifos 
acrescidos)

 

Soma-se a isso o fato que o parágrafo único do art. 85, todos da  Magna Carta, determina o se-
guinte acerca dos crimes de responsabilidade:

 

 

“Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra 
a Constituição Federal e, especialmente, contra:

.....................................................................................................................................

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de 
processo e julgamento.” (grifos acrescidos)

 

Nessa toada, o Supremo Tribunal Federal – STF editou súmula vinculante no sentido de que a 
definição de crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e 
julgamento são de competência legislativa da União. Veja-se:

 

"Súmula vinculante 46 - A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das 
respectivas normas de processo e julgamento são de competência legislativa privativa da União."[6] 
(grifos acrescidos)

 

Mais a mais, segundo o STF “A definição das condutas típicas configuradoras do crime de res-
ponsabilidade e o estabelecimento de regras que disciplinem o processo e julgamento dos agentes 
políticos federais, estaduais ou municipais envolvidos são da competência legislativa privativa da 
União e devem ser tratados em lei nacional especial (art. 85 da Constituição da República)” ADI 
2.220, rel. min. Cármen Lúcia, P, j. 16-11-2011, DJE 232 de 7-12-2011[7].

 

Da análise das normas constitucionais mencionadas, fica claro que a competência para legislar 
sobre crimes de responsabilidade e infrações político-administrativas pertence exclusivamente à 
União.

 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais[8] entendeu em recente decisão que:

 

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. DEFINIÇÃO DE CRIMES DE RESPONSABILIDADE 
E INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA 
DA UNIÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.

I. CASO EM EXAME

Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito de Mariana contra o artigo 95 da 
Lei Orgânica Municipal, alterada pela Emenda n. 02/2024, sob a alegação de afronta ao princípio da 
separação dos poderes e à competência legislativa privativa da União para definir crimes de respon-
sabilidade e infrações político-administrativas.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

Há duas questões em discussão: (i) definir se a norma impugnada usurpa competência legislativa 
privativa da União ao tratar de crimes de responsabilidade e infrações político-administrativas; (ii) 
estabelecer se o artigo 95 da Lei Orgânica Municipal viola o princípio constitucional da separação 
dos poderes.

III. RAZÕES DE DECIDIR

A definição de crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de pro-
cesso e julgamento são matérias de competência legislativa privativa da União, conforme o artigo 
22, I, e o parágrafo único do artigo 85 da Constituição Federal, bem como a Súmula Vinculante 46 
do STF.

A legislação municipal não pode criar tipos penais, estabelecer procedimentos ou determinar 
avaliações para crimes de responsabilidade, pois tal competência é exclusiva do legislador federal.

O inciso III e o parágrafo único do artigo 95 da Lei Orgânica Municipal invadem a competência 
legislativa da União e ferem o princípio da separação dos poderes, ao referir à Câmara Municipal 
prerrogativas típicas do Poder Judiciário.

Não há inconstitucionalidade nos incisos I e II do artigo 95 da Lei Orgânica Municipal, pois 
apenas preveem a suspensão do prefeito nos casos de crimes comuns e de responsabilidade, sem 
definir condutas típicas ou estabelecer novos procedimentos.

IV. DIS POSITIVO E TESE

Pedido parcialmente procedente.

Tese de julgamento:

A definição de crimes de responsabilidade e infrações político-administrativas, bem como o 
estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento, são de competência legislativa 
privativa da União.

Dispositivo de Lei Orgânica Municipal que atribui à Câmara Municipal competência para julgar 
e julgar crimes de responsabilidade ou improbidade administrativa afronta o princípio da separação 
dos poderes e é inconstitucional.

Normas municipais que apenas remetem à legislação federal para aplicação de avaliações não 
violam a Constituição, uma vez que não criam novos tipos de penalidades ou procedimentos pró-
prios.

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 22, I, e 85; Decreto-Lei 201/67; Lei de Improbi-
dade Administrativa; Súmula Vinculante 46 do STF.

Jurisprudência relevante citada: STF, ADI 6637, Rel. Min. Cármen Lúcia, Plenário, j. 17.12.2022; 
TJMG, ADI 1.0000.18.059684-3/000, Rel. Des. Kildare Carvalho, Órgão Especial, j. 12.08.2020; 
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TJMG, ADI 1.0000.24.356605-6/000, Rel. Des. Teresa Cristina da Cunha Peixoto, Órgão Especial, 
j. 26.11.2024.”  (TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.25.013718-9/000, Relator(a): Des.(a) Evan-
gelina Castilho Duarte , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 27/03/2025, publicação da súmula em 
01/04/2025) (grifos acrescidos)

 

No que se refere especificamente ao art. 4° da propositura, observa-se que o mencionado dis-
positivo apenas reafirma um princípio do direito administrativo, qual seja, a responsabilização por 
desvios de conduta, que não necessita de previsão em lei municipal. Além disso, ele é diretamente 
atrelado ao art. 3°, que é inconstitucional, o que configura inconstitucionalidade por arrastamento, 
uma vez, conforme demonstrado, é competência privativa da União a definição dos crimes de res-
ponsabilidade ou improbidade.

 

III - DA CONCLUSÃO

 

Diante de todo o exposto, os arts. 3° e 4° da proposta se mostram inconstitucionais por violação 
ao inciso I do caput do art. 22, ao § 4° do art. 37 e ao parágrafo único do art. 85, todos da Constitui-
ção Federal, de 1988. Além disso, os referidos dispositivos são contrários ao interesse público por 
afrontarem a Súmula Vinculante n° 46 do Supremo Tribunal Federal e a Lei Nacional nº 8.429, de 
1992, Lei de Improbidade Administrativa.

 

Portanto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a opor veto parcial aos arts. 3° e 
4° da Proposição de lei nº 099/2025, devolvendo-a, em obediência ao § 4º do art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, ao necessário reexame dessa Egrégia Casa Legislativa.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

[1] Link para consulta disponível em: https://leismunicipais.com.br/lei-organica-santa-luzia-mg

[2] SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Teses de Repercussão Geral. Tema 0595. Recurso Ex-
traordinário 706103. Data tese: 27/04/2020. Disponível em: <http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/
paginador.jsp?docTP=TP&docID=752650395>. Acesso em: 11 mai. 2021.

[3] Link para consulta disponível em: https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAn-
damentoProcesso.asp?incidente=4286517&numeroProcesso=706103&classeProcesso=RE&nume-
roTema=595

[4] Link para consulta disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/cons-
tituicaocompilado.htm

[5] Link para consulta disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm

[6] Link para consulta disponível em: https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/sumariosumulas.
asp?base=26&sumula=2368

[7] Link para consulta disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?doc-
TP=TP&docID=1609913

[8] Link para consulta disponível em: https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaPa-
lavrasEspelhoAcordao.do?&numeroRegistro=3&totalLinhas=194&paginaNumero=3&linhas-
PorPagina=1&palavras=inconstitucionalidade%20lei%20municipal%20improbidade&pesqui-
sarPor=ementa&orderByData=2&referenciaLegislativa=Clique%20na%20lupa%20para%20
pesquisar%20as%20refer%EAncias%20cadastradas...&pesquisaPalavras=Pesquisar&

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 26.051, DE 22 DE JULHO DE 2025 

Nomeia e designa Agentes de Contratação, Pregoeiros, Equipe de Apoio e membros da Comis-
são de Contratação.

O Gerente de Licitações e Contratos, no uso de suas atribuições legais, nos termos do §15, Arti-
go 24 da Lei Complementar Municipal 4.570, de 30 de março de 2023;

 

CONSIDERANDO as demandas da Gerência de Licitações e Contratos, área subordinada à 
Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas, e a necessidade de atuali-
zação/compatibilização dos atos ordinatórios referentes à nomeação de agentes públicos em face da 
reformulação do quadro de pessoal da pasta;

 

CONSIDERANDO os requisitos e disposições acerca do Agente de Contratação, Comissão de 
Contratação e Equipe de Apoio elencados nos artigos 10 e 11 do Decreto Municipal 4.145, de 10 de 
Março de 2023; dos artigos 7º e 8º da Lei Federal 14.133/2021;

 

CONSIDERANDO a estrutura administrativa atual da Administração Direta do Executivo Mu-
nicipal, com fulcro na Lei Complementar 4.570, de 30 de Março de 2023 e as necessárias adequa-
ções decorrentes desta; e

RESOLVE:

Acrescentar agente público ao quadro de Agentes de Contratação da Gerência de Licitações e 
Contratos, área subordinada à Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pes-
soas, acrescendo a alínea “v” ao inciso II do art. 1º e o parágrafo único ao art. 3º.

Art.1º Nomear e designar os seguintes Agentes de Contratação, Equipe de Apoio e membros 
para atuar em Comissão de Contratação:

(...)

II – Agentes de Contratação e Equipe de Apoio, regidos pela Lei 14.133/2021:

(...)

v) Ludmila Ribeiro Braga, servidora comissionada, matrícula nº. 40.453, Supervisora I, Equipe 
de Apoio, nomeada pela Portaria nº. 26.043, de 14 de julho de 2025.

(...)

Art. 3º. (...)

Parágrafo Único: Os efeitos para recebimento da gratificação prevista no caput  deste artigo 
retroagem a data da portaria de nomeação de cada membro designado a atuar nesta Gerência.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 22 de julho de 2025.

Charles Franz de Oliveira López

Gerente de Licitações e Contratos

 

Adriano Roberto Paulino e Silva

Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2025- PNCP 90044/2025 Objeto:  Contratação de ser-
viços contínuos de AGENTE DE INTEGRAÇÃO, a serem executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra. O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, Sr. Helio Henrique 
Queiroz Teixeira Rosa, ADJUDICA e HOMOLOGA na data de 22/07/2025 o objeto para a  AGEN-
CIA DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA LTDA, pelo valor global de R$ 428.550,00.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 013/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de lavanderia hospitalar, incluindo a higieniza-
ção de roupas hospitalares, locação de enxoval hospitalar e processamento de roupas utilizadas nos 
serviços de saúde por um período de 12 meses. Data e horário de abertura da sessão: 07/08/2025, 
às 09h. Edital disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/
index.php/licitacao/. Nº da Licitação no portal Compras.gov.br: 90013/2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº 144/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 075/2023. Objeto: Prorrogação do prazo de vi-
gência por 6 (seis) meses. Contratada: ENGECOM CONSTRUTORA LTDA. Valor: este aditivo 
não impacta o valor do contrato. Vigência: 30/07/2025 até 29/01/2026. Disponível em https://www.
santaluzia.mg.gov.br/v2/.

PORTARIA Nº 26.058, 23 DE JULHO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a dispensa e designação de servidor público em cargo de provimento comissio-
nado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR do exercício das funções e responsabilidade Supervisão do Teatro Muni-
cipal; Victor Cesar Lopes Pires.

 

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Supervisão do Nú-
cleo de Arte; Victor Cesar Lopes Pires.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 04 de julho de 2025.
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Santa Luzia, 23 de julho de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

PORTARIA Nº 26.059, 23 DE JULHO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Supervisor I; Fabio Junio da 
Silva.

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Supervisão do Teatro 
Municipal; Fabio Junio da Silva.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 07 de julho de 2025.

Santa Luzia, 23 de julho de 2025.

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
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RESOLUÇÃO Nº 042 de 27 de maio de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 99 da CF/88, art. 38 da Lei Orgânica Municipal de o art. 40 §4º, “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal Promulga:

Concede o Diploma Comemorativo Pedro Luiz de Oliveira ao Sr. André Nascimento do Carmo Santos.

Art. 1º Fica concedido o Diploma Comemorativo “Pedro Luiz de Oliveira” ao Sr. André Nascimento do Carmo Santos, como forma de reconhecimento por ter se destacado na área do esporte e lazer 
no Município de Santa Luzia, prestando relevantes e comprovados serviços à coletividade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 043 de 27 de maio de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 99 da CF/88, art. 38 da Lei Orgânica Municipal de o art. 40 §4º, “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal Promulga:

Concede o Diploma Comemorativo Pedro Luiz de Oliveira ao Sr. Arthur Scafutto de Castro Ramos.

Art. 1º Fica concedido o Diploma Comemorativo “Pedro Luiz de Oliveira” ao Sr. Arthur Scafutto de Castro Ramos, como forma de reconhecimento por ter se destacado na área do esporte e lazer no 
Município de Santa Luzia, prestando relevantes e comprovados serviços à coletividade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 044 de 27 de maio de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 99 da CF/88, art. 38 da Lei Orgânica Municipal de o art. 40 §4º, “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal Promulga:

Concede o Diploma Comemorativo Pedro Luiz de Oliveira ao Sr. Carlos Alberto da Silva Santos.

Art. 1º Fica concedido o Diploma Comemorativo “Pedro Luiz de Oliveira” ao Sr. Carlos Alberto da Silva Santos, como forma de reconhecimento por ter se destacado na área do esporte e lazer no 
Município de Santa Luzia, prestando relevantes e comprovados serviços à coletividade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 045 de 27 de maio de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 99 da CF/88, art. 38 da Lei Orgânica Municipal de o art. 40 §4º, “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal Promulga:

Concede o Diploma Comemorativo Pedro Luiz de Oliveira ao Sr. Edmilson Silva Reis.

Art. 1º Fica concedido o Diploma Comemorativo “Pedro Luiz de Oliveira” ao Sr. Edmilson Silva Reis, como forma de reconhecimento por ter se destacado na área do esporte e lazer no Município 
de Santa Luzia, prestando relevantes e comprovados serviços à coletividade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 046 de 27 de maio de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 99 da CF/88, art. 38 da Lei Orgânica Municipal de o art. 40 §4º, “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal Promulga:

Concede o Diploma Comemorativo Pedro Luiz de Oliveira ao Sr. Egilmar dos Anjos Lima.

Art. 1º Fica concedido o Diploma Comemorativo “Pedro Luiz de Oliveira” ao Sr. Egilmar dos Anjos Lima, como forma de reconhecimento por ter se destacado na área do esporte e lazer no Município 
de Santa Luzia, prestando relevantes e comprovados serviços à coletividade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 047 de 27 de maio de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 99 da CF/88, art. 38 da Lei Orgânica Municipal de o art. 40 §4º, “a”, do Regimento Interno da Câmara 
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Municipal Promulga:

Concede o Diploma Comemorativo Pedro Luiz de Oliveira ao Sr. Elson dos Santos.

Art. 1º Fica concedido o Diploma Comemorativo “Pedro Luiz de Oliveira” ao Sr. Elson dos Santos, como forma de reconhecimento por ter se destacado na área do esporte e lazer no Município de 
Santa Luzia, prestando relevantes e comprovados serviços à coletividade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 048 de 27 de maio de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 99 da CF/88, art. 38 da Lei Orgânica Municipal de o art. 40 §4º, “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal Promulga:

Concede o Diploma Comemorativo Pedro Luiz de Oliveira ao Sr. Eurico Nicolau de Lima Neto.

Art. 1º Fica concedido o Diploma Comemorativo “Pedro Luiz de Oliveira” ao Sr. Eurico Nicolau de Lima Neto, como forma de reconhecimento por ter se destacado na área do esporte e lazer no 
Município de Santa Luzia, prestando relevantes e comprovados serviços à coletividade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 049 de 27 de maio de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 99 da CF/88, art. 38 da Lei Orgânica Municipal de o art. 40 §4º, “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal Promulga:

Concede o Diploma Comemorativo Pedro Luiz de Oliveira ao Sr. Geovanni Mendes.

Art. 1º Fica concedido o Diploma Comemorativo “Pedro Luiz de Oliveira” ao Sr. Geovanni Mendes, como forma de reconhecimento por ter se destacado na área do esporte e lazer no Município de 
Santa Luzia, prestando relevantes e comprovados serviços à coletividade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 050 de 27 de maio de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 99 da CF/88, art. 38 da Lei Orgânica Municipal de o art. 40 §4º, “a”, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal Promulga:

Concede o Diploma Comemorativo Pedro Luiz de Oliveira à Sra. Gersina Ferreira Martins.

Art. 1º Fica concedido o Diploma Comemorativo “Pedro Luiz de Oliveira” à Sra. Gersina Ferreira Martins, como forma de reconhecimento por ter se destacado na área do esporte e lazer no Município 
de Santa Luzia, prestando relevantes e comprovados serviços à coletividade. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Glayson Johnny Gonçalves Coelho

Presidente da Câmara Municipal

Carlos Aparecido 
da Lomba 
Pedro:04791325
699

Assinado de forma 
digital por Carlos 
Aparecido da Lomba 
Pedro:04791325699 
Dados: 2025.07.23 
18:54:47 -03'00'
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TEM SOLUÇÕES 

- Pregão Eletrônico: 
014/2019 -094/2019

MANUTENÇÃO 
RAIO-X

UPA
Diego Willian 
Ramos Costa 
de Oliveira

Israel Pereira 
Fernandes Diego 

Willian 
Ramos 

Costa de 
OliveiraHOSPITAL

Diego Willian 
Ramos Costa 
de Oliveira

Israel Pereira 
Fernandes

 

RAD SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS 

E COMÉRCIO LTDA 
- Pregão Eletrônico: 
050/2022 - 114/2022

TESTE DE CONS-
TANCIA

UPA
Diego Willian 
Ramos Costa 
de Oliveira

Israel Pereira 
Fernandes Diego 

Willian 
Ramos 

Costa de 
OliveiraHOSPITAL

Diego Willian 
Ramos Costa 
de Oliveira

Israel Pereira 
Fernandes

 

X SERVICE -Pregão 
Eletrônico 068/2019 

-303/2019

MANUTENÇÃO/
LOCAÇÃO MA-

MOGRAFO
HOSPITAL

Diego Willian 
Ramos Costa 
de Oliveira

Israel Pereira 
Fernandes

Diego 
Willian 
Ramos 

Costa de 
Oliveira

 

LMC MEDIÇÃO 
-Pregão Eletrônico: 
048/2022 109/2022

VALIDAÇ. E CA-
LIBRAÇÃO DA 
AUTOCLAVE

HOSPITAL
Diego Willian 
Ramos Costa 
de Oliveira

Israel Pereira 
Fernandes

Diego 
Willian 
Ramos 

Costa de 
Oliveira

 

 

Art.2°- Dê-seciência ao sservidores designados e comunique-se à pessoa jurídica contratada.

Art.3°- Esta portaria revoga e substitui á portaria de n° 13/2025.

 Art.4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua devida publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio de Santa Luzia, Minas Gerais.

Santa Luzia, 05 de Junho de 2025.

 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 

Secretário Municipal de Saúde Santa Luzia – MG

Resolução N°09/2025.
 

Dispõe sobre:

Aprovação do Plano de Trabalho n° 04, referente à emenda impositiva/2024, do Vereador  Junin 
do Lau, para execução em 2025; destinada ao Hospital São João de Deus no valor de 170.000,00 
(cento e setenta mil reais). Para a aquisição de material permanente.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Santa Luzia, em Reunião Ordinária, realizada no 
dia 29 de maio de 2025, com base em suas competências regimentais e atribuições conferidas  pela 
Lei Municipal n°2.907/2008.

Considerando a analise, estudos e discussão do relatório feito por comissão e grupo de

trabalho.

Considerando a ampla discussão da matéria em Plenária.

Resolve Aprovar:

Plano de Trabalho n° 04, referente à emenda impositiva/2024 para execução em 2025; destinada 
ao Hospital São João de Deus no valor de 170.000,00 (cento e setenta mil reais). Para a aquisição 
de material permanente.

 

Homologo a resolução do CMSSL, N° 008/2025.

 

Santa Luzia, 30 de maio de 2025.

Rodrigo Inácio Alves Gazeto

Secretario Municipal de Saúde de Santa Luzia/MG.

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Santa Luzia/MG.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

ADESÃO 013/2025 - Objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de equipa-
mentos de lazer para crianças (playground) e equipamentos para recreação de animais de estimação 
(pet play) em área pública.  Adesão à Ata de Registro de Preços 04/2024, Pregão Eletrônico SRP 
06/2024, promovido pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA RE-
GIÃO CENTRAL DE MINAS GERAIS - CIMCENTRAL, na condição de órgão não participante. 
Contratado: Star Produtos e Comércio Ltda. Valor da contratação: R$202.489,00. O Secretário Mu-
nicipal de Obras, Sr. Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias, HOMOLOGA o processo em 04 
de junho de 2025 para seu efeito jurídico e legal.

 

PORTARIA Nº 25.596, DE 04 DE JUNHO DE 2025 

 Nomeia e designa Agentes de Contratação, Pregoeiros, Equipe de Apoio e membros da Comis-
são de Contratação.

ALTERA a Portaria nº 25.270, de 24 de janeiro de 2025.

O Gerente de Licitações e Contratos, no uso de suas atribuições legais, nos termos do §15, Arti-
go 24 da Lei Complementar Municipal 4.570, de 30 de março de 2023;

 

CONSIDERANDO as demandas da Gerência de Licitações e Contratos, área subordinada à 
Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas, e a necessidade de atuali-
zação/compatibilização dos atos ordinatórios referentes à nomeação de agentes públicos em face da 
reformulação do quadro de pessoal da pasta;

CONSIDERANDO os requisitos e disposições acerca do Agente de Contratação, Comissão de 
Contratação e Equipe de Apoio elencados nos artigos 10 e 11 do Decreto Municipal 4.145, de 10 de 
Março de 2023; dos artigos 7º e 8º da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO a estrutura administrativa atual da Administração Direta do Executivo Mu-
nicipal, com fulcro na Lei Complementar 4.570, de 30 de Março de 2023 e as necessárias adequa-
ções decorrentes desta; e

RESOLVE:

REDESIGNAR FUNÇÕES de agentes públicos lotados na Gerência de Licitações e Contratos, 
área subordinada à Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas.

O artigo 1º desta Portaria passa a vigorar com a seguinte redação.

Art.1º Nomear e designar os seguintes Agentes de Contratação, Equipe de Apoio e membros 
para atuar em Comissão de Contratação:

 

II – Agentes de Contratação e Equipe de Apoio, regidos pela Lei 14.133/2021:

(...)

(...)

(...)

d) Kátia Cilene de Oliveira, servidora efetiva, matrícula nº 33.346, Agente de Contratação - 
PREGOEIRA;

(...)

(...)

(...)

k) Thales de Morais Marcelino, servidor efetivo, matricula nº 36.034, Agente de Contratação – 
PREGOEIRO.

A servidora citada no inciso II, alínea d, RETIRA-SE da Comissão de Contratação - Co-
missão expressa no inciso I deste artigo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Relação de Portarias publicadas no ano de 2025, com conteúdo inerente à designação de agentes 
públicos da Gerência de Licitações e Contratos.

Portaria Nº 25.270/2025 - publicada na edição do DOM de 24/01/2025 - ato de origem;

Portaria Nº 25.312/2025 - publicada na edição do DOM de 13/02/2025 - ato de alteração;

Portaria Nº 25.430/2025 - publicada na edição do DOM de 24/03/2025 - ato de alteração;

Portaria Nº 25.453/2025, publicada na edição do DOM de 04 de abril de 2025 – ato de alteração.

 

Santa Luzia, 04 de junho de 2025.

 

Charles Franz de Oliveira López

Gerente de Licitações e Contratos

Adriano Roberto Paulino e Silva

Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1° ADITIVO CT Nº 074/2024 – Concorrência Pública Nº 046/2023. Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência por mais 12 meses e reajuste. Contratada: Engecom Construtora Ltda. Valor: R$ 
1.800.030,93. Vigência: 02/04/2025 a 01/04/2026. Disponível em https://www.santaluzia.mg.gov.
br/v2/.

2° ADITIVO CT Nº 144/2023 – TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 075/2023. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência por mais 6 (seis) meses e convalidação dos atos praticados. Con-
tratada: Engecom Construtora Ltda. Valor: este aditivo não impacta o valor do contrato. Vigência: 
até 29/07/2025. Disponível em https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/.

EXTRATO DE RESCISÃO

TERMO DE RESCISÃO CT 154/2020 – Dispensa de licitação n° 045/2020 - Rescisão funda-
mentada no art. 78, Inciso XII c/c artigo 79, inciso I, ambos da Lei n° 8.666/1993. Data da assinatura: 
23/05/2025. Vigência do referido contrato: encerrada a partir da entrega das chaves em 24/04/2025.
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AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA

A Gerência de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições 
que lhe conferem o artigo 24 da Lei Complementar nº 4570/2023 e verificada a conformidade com o 
disposto no Decreto nº 3019/2015, publica o deferimento/indeferimento do afastamento preliminar 
à aposentadoria na data de 02 de junho de 2025 dos servidores (as) listados(as) abaixo:

Protocolo Nome Servidor Matrí-
cula Cargo Efetivo Deferimento/Indeferi-

mento

9046/2025 CARLOS RO-
BERTO ALVES 

DE PAULA
10004 P.E.B III- Educ.

Fisica Deferido

Adriano Roberto Paulino e Silva

Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas

Retificação por erro material, publicação dia 02/06/2025.
 

Onde se lê:
22 de maio de 2025

Leia-se:
02 de junho de 2025

 

AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA

 A Gerência de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, no uso das atribuições 
que lhe conferem o artigo 24 da Lei Complementar nº 4570/2023 e verificada a conformidade com o 
disposto no Decreto nº 3019/2015, publica o deferimento/indeferimento do afastamento preliminar 
à aposentadoria na data de 02 de junho de 2025 dos servidores (as) listados(as) abaixo:

 

Protocolo Nome Servidor Matrí-
cula Cargo Efetivo Deferimento/

Indeferimento

9808/2025 AMARILDO DA SILVA 
ARAUJO 9832 P.E.B III- 

Educ.Fisica Deferido

3967/2025 RITA DE CASSIA PIRES 
LIMA 2084 P.E.B- II Deferido

7598/2025 PATRICIA CRISTINA DA 
ROCHA 17731 P.E.B III- Geo-

grafia Indeferido

7736/2025 ROBERTO CARVALHO 
DA SILVA 9834 P.E.B III- 

Educ.Fisica Deferido

 

Adriano Roberto Paulino e Silva

Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 25.603, 05 DE JUNHO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a exoneração/nomeação de servidor público em cargo de provimento comissio-
nado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Supervisor I;

Sueli Gonçalves Ferreira

Lucas José Moura

Ricardo Veloso Rocha

Fernanda Miranda Costa Dias.

Art. 2º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Supervisão de Cam-
po;

Sueli Gonçalves Ferreira

Lucas José Moura

Ricardo Veloso Rocha

Fernanda Miranda Costa Dias.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 05 de junho de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

PORTARIA Nº 25.604, 05 DE JUNHO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Supervisor II; Kezia Nogueira 
de Oliveira.

 

Art. 2º - DISPENSAR do exercício das funções e responsabilidade pela Supervisão das UBS; 
Kezia Nogueira de Oliveira.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 02 de junho de 2025.

 

Santa Luzia, 05 de junho de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

PORTARIA Nº 25.605, 05 DE JUNHO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Vice-Diretor Escolar; Sigrid 
Oliveira da Silva.
.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 02 de junho de 2025.
 

Santa Luzia, 05 de junho de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA



Poder Executivo
15Quinta- feira, 05 de junho de 2025 Diário Oficial do Município

SANTA LUZIA
PORTARIA Nº 25.607, 05 DE JUNHO DE 2025.

 

“Dispõe sobre a exoneração/nomeação de servidor público em cargo de provimento comissio-
nado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Coordenador III; Isabela Cris-
tine da Silva Souza.

 

Art. 2º - DISPENSAR do exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria do Sis-
tema de Informação em Saúde; Isabela Cristine da Silva Souza.

 

Art. 3º - NOMEAR para o cargo de provimento comissionado de Coordenador III; Isabela 
Cristine da Silva Souza.

 

Art. 4º - DESIGNAR para o exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria de 
Contratos; Isabela Cristine da Silva Souza.

.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 05 de junho de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

PORTARIA Nº 25.608, 05 DE JUNHO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a atribuição de Função Gratificada de Coordenação - FGC para servidores públi-
cos de provimento efetivo”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - ATRIBUIR Função Gratificada de Coordenação – FGC-01; Nelson Roberto Filho, 
matrícula nº 36.039.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo os seus efeitos a 
partir de 02 de junho de 2025.

 

Santa Luzia, 05 de junho de 2025.

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA



DECRETO Nº 3.996, DE 08 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a delegação de atos de
ordenação de despesas e revoga o
Decreto nº 3.338, de 13 de agosto de
2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do inciso VI do caput do art. 71 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que o art. 11. do Decreto-lei Federal nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
dispõe que "a delegação de competência será utilizada como instrumento de descentralização
administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões,
situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender";

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 12 do Decreto-lei Federal nº 200, de 1967,
determina que "o ato de delegação indicará com precisão a autoridade delegante, a
autoridade delegada e as atribuições objeto de delegação";

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do § 1º do art. 80 do
Decreto-lei Federal nº 200, de 1967, que dispõe que "o ordenador de despesa é toda e
qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de
pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda";

CONSIDERANDO que os arts. 12 e 13 da Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
também dispõem sobre algumas diretrizes legais para o ato de delegação de competência
administrativa, destacando-se o que não pode ser objeto de delegação: "I - a edição de atos
de caráter normativo;

II - a decisão de recursos administrativos; e III - as matérias de competência exclusiva do
órgão ou autoridade"; e

CONSIDERANDO que o art. 62 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, determina
que "o pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular
liquidação", DECRETA:

 Fica delegada a competência para os atos de ordenação de despesa do Poder
Executivo Municipal no âmbito das Secretarias Municipais, sendo responsáveis exclusivos os
seguintes agentes públicos:

I - no âmbito da Secretaria Municipal de Governo, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de
Governo;

Art. 1º
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II - no âmbito da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, o (a) Sr.
(a) Secretário (a) Municipal de Administração e Gestão de Pessoas;

III - no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças, o (a) Sr. (a) Secretário (a) de
Finanças;

IV - no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de
Saúde;

V - no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal
de Educação;

VI - no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, o (a) Sr. (a) Secretário (a)
Municipal de Cultura e Turismo;

VII - no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, o (a)
Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação;

VIII - no âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transporte, o
(a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transporte;

IX - no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, o (a) Sr.
(a) Secretário (a) de Desenvolvimento Social e Cidadania;

X - no âmbito da Secretaria Municipal de Obras, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de
Obras;

XI - no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, o
(a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento;

XII - no âmbito da Secretaria Municipal de Esportes, o (a) Sr (a). Secretário (a) Municipal
de Esportes;

XIII - no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, o (a) Sr. (a)
Secretário (a) Municipal de Desenvolvimento Econômico;

XIV - no âmbito do Gabinete do Prefeito Municipal, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal
de Governo; e

XV - no âmbito da Procuradoria-Geral do Município, o (a) Sr. (a) Procurador(a)-Geral do
Município.

XVI - no âmbito do Gabinete da Guarda Civil Municipal, o (a) Sr. (a) Comandante da
Guarda Municipal. (Redação acrescida pelo Decreto nº 4345/2024)

 Fica delegada a competência para os atos de ordenação de despesa do Poder
Executivo Municipal no âmbito das Secretarias Municipais, sendo responsáveis exclusivos os
seguintes agentes públicos:

I - no âmbito da Secretaria Municipal de Governo, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de
Governo e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

II - no âmbito da Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas,
o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas e o
(a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

III - no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal
de Finanças e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

IV - no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de

Art. 1º
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Saúde e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

V - no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal
de Educação e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

VI - no âmbito da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, o (a) Sr. (a) Secretário (a)
Municipal da Cultura e Turismo e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

VII - no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, o (a) Sr. (a)
Secretário (a) Municipal de Desenvolvimento Urbano e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo
(a);

VIII - no âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, o
(a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes e o (a) Sr.
(a) Secretário (a) Executivo (a);

IX - no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, o (a) Sr.
(a) Secretário (a) Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania e o (a) Sr. (a) Secretário
(a) Executivo (a);

X - no âmbito da Secretaria Municipal de Obras, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de
Obras e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

XI - no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, o
(a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento e o (a) Sr.
(a) Secretário (a) Executivo (a);

XII - no âmbito da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, o (a) Sr (a). Secretário (a)
Municipal de Esporte e Lazer e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

XIII - no âmbito da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, o (a) Sr
(a). Secretário (a) Municipal de Habitação e Regularização Fundiária e o (a) Sr. (a) Secretário
(a) Executivo (a);

XIV - no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, o (a) Sr (a).
Secretário (a) Municipal Planejamento e Orçamento e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo
(a);

XV - no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, o (a) Sr. (a)
Secretário (a) Municipal de Desenvolvimento Econômico e o (a) Sr. (a) Secretário (a)
Executivo (a);

XVI - no âmbito do Gabinete do Prefeito Municipal, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal
de Governo;

XVII - no âmbito da Procuradoria-Geral do Município, o (a) Sr. (a) Procurador(a)-Geral do
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Município e o (a) Sr. (a) Subprocurador(a)-Geral do Município; e

XVIII - no âmbito do Gabinete da Guarda Civil Municipal, o (a) Sr. (a) Comandante da
Guarda Municipal. (Redação dada pelo Decreto nº 4473/2025)

Parágrafo único. Não existindo Secretário Municipal nomeado para uma Pasta específica,
nem servidor designado para responder interinamente por esta, a ordenação das despesas da
respectiva Secretaria ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas e, em caso de impossibilidade deste, do Secretário Municipal de
Governo.

Parágrafo único. Não existindo Secretário Municipal nomeado para uma Pasta específica,
nem servidor designado para responder interinamente por esta, ou em caso de férias ou
impossibilidade do respectivo Secretário Municipal, a ordenação das despesas da respectiva
Secretaria ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas. (Redação dada pelo Decreto nº 4014/2022)

Parágrafo único. Não existindo Secretário Municipal nomeado para uma pasta específica,
nem servidor designado para responder interinamente por esta, ou em caso de afastamento,
ausência ou impossibilidade do respectivo Secretário Municipal, a ordenação das despesas da
respectiva Secretaria ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Administração,
Estratégia e Gestão de Pessoas e, em caso de afastamento, ausência ou impossibilidade
deste, do Secretário Municipal de Governo. (Redação dada pelo Decreto nº 4406/2024)

§ 1º Não existindo Secretário Municipal nomeado para uma pasta específica, nem
servidor designado para responder interinamente por esta, ou em caso de afastamento,
ausência ou impossibilidade do respectivo Secretário Municipal, a ordenação das despesas da
respectiva Secretaria ficará sob responsabilidade:

I - do Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas;

II - do Secretário Municipal de Governo, na hipótese de afastamento, ausência ou
impossibilidade do Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas; ou

III - do Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento, na hipótese de afastamento,
ausência ou impossibilidade do Secretário Municipal de Governo. (Parágrafo único
transformado em §1º pelo Decreto nº 4430/2024)

§ 2º As hipóteses dos incisos I a III do § 1º deverão ser observadas de forma sucessiva.
(Redação acrescida pelo Decreto nº 4430/2024)

 Fica delegada aos ocupantes dos cargos de Secretário Municipal de Governo,
Secretário Municipal de Finanças e Superintendente de Execução Financeira a competência
para realizar movimentações financeiras relativas à emissão de cheques e a transações
eletrônicas e bancárias de todas as contas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ nº
18.715.409/0001-50, do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.285.036/0001-85, do (s)

Art. 2º
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Fundo(s) da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº 06.096.656/0001-36, da
Coordenadoria de Defesa Civil de Santa Luzia - MG, CNPJ nº 32.728.490/0001-33 e do Fundo
Municipal do Idoso, CNPJ nº 32.739.941/0001-38, Fundo Municipal de Assistência Social de
Santa Luzia, CNPJ nº 14.428.048/0001-00 e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, CNPJ nº 20.600.138/0001-39.

 Fica delegada aos ocupantes dos cargos de Secretário Municipal de Governo,
Secretário Municipal de Finanças, Superintendente de Execução Financeira e Tesoureiro a
competência para realizar movimentações financeiras relativas à emissão de cheques e a
transações eletrônicas e bancárias de todas as contas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
CNPJ nº 18.715.409/0001-50, do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.285.036/0001-85,
do (s) Fundo(s) da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº 06.096.656/0001-36, da
Coordenadoria de Defesa Civil de Santa Luzia - MG, CNPJ nº 32.728.490/0001-33 e do Fundo
Municipal do Idoso, CNPJ nº 32.739.941/0001-38, Fundo Municipal de Assistência Social de
Santa Luzia, CNPJ nº 14.428.048/0001-00 e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, CNPJ nº 20.600.138/0001-39. (Redação dada pelo Decreto nº 4146/2023)

 Fica delegada aos ocupantes dos cargos de Secretário Municipal de Administração,
Estratégia e Gestão de Pessoas, Secretário Municipal de Finanças, Gerente de Execução
Financeira e Tesoureiro a competência para realizar movimentações financeiras relativas à
emissão de cheques e a transações eletrônicas e bancárias de todas as contas da Prefeitura
Municipal de Santa Luzia, CNPJ nº 18.715.409/0001-50, do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ
nº 11.285.036/0001-85, do(s) Fundo(s) da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº
06.096.656/0001-36, da Coordenadoria da Defesa Civil de Santa Luzia - MG, CNPJ nº
32.728.490/0001-33 e do Fundo Municipal do Idoso, CNPJ nº 32.739.941/0001-38, Fundo
Municipal de Assistência Social de Santa Luzia, CNPJ nº 14.428.048/0001-00 e do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CNPJ nº 20.600.138/0001-39. (Redação
dada pelo Decreto nº 4468/2025)

Parágrafo único. As movimentações financeiras para pagamento dos credores do
Município deverão ser efetuadas de acordo com as notas de empenho, devidamente
assinadas pelos respectivos ordenadores de despesas.

 A competência para representar o Município de Santa Luzia em procedimentos de
Licitações e Contratos, no Sistema de Registro de Preços, fica delegada ao (a) Secretário (a)
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, em consonância com o Decreto nº 3.020,
de 09 de fevereiro de 2015.

§1º Na hipótese de afastamento, ausência ou impossibilidade do Secretário Municipal de
Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas, a competência prevista no caput ficará sob a
responsabilidade do Secretário Municipal de Governo, em atenção ao disposto no Decreto
n º 3.020, de 09 de fevereiro de 2015. (Redação acrescida pelo Decreto nº 4406/2024)
(Parágrafo único transformado em §1º pelo Decreto nº 4430/2024)

§ 2º Na hipótese de afastamento, ausência ou impossibilidade do Secretário Municipal de
Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas e do Secretário Municipal de Governo, a

Art. 2º

Art. 2º

Art. 3º
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competência prevista no caput ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento. (Redação acrescida pelo Decreto nº 4430/2024)

A competência para representar o Município de Santa Luzia em procedimentos de
Licitações e Contratos, exceto no Sistema de Registro de Preços, fica delegada a cada
Secretário(a) Municipal no âmbito de sua área de atuação, com o auxílio administrativo e
técnico da Superintendência de Licitações e Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas.

Parágrafo único. Não existindo Secretário Municipal nomeado para uma Pasta específica,
nem servidor designado para responder interinamente por esta, ou em caso de férias ou
impossibilidade do respectivo Secretário Municipal, a competência prevista no caput para a
respectiva Secretaria ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas. (Redação acrescida pelo Decreto nº 4014/2022)

Parágrafo único. Não existindo Secretário Municipal nomeado para uma pasta específica, nem
servidor designado para responder interinamente por esta, ou em caso de afastamento,
ausência ou impossibilidade do respectivo Secretário Municipal, a competência prevista no
caput para a respectiva Secretaria ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de
Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas e, em caso de afastamento, ausência ou
impossibilidade deste, do Secretário Municipal de Governo. (Redação dada pelo Decreto
nº 4406/2024)

§ 1º Não existindo Secretário Municipal nomeado para uma pasta específica, nem
servidor designado para responder interinamente por esta, ou em caso de afastamento,
ausência ou impossibilidade do respectivo Secretário Municipal, a competência prevista no
caput para a respectiva Secretaria ficará sob a responsabilidade:

I - do Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas;

II - do Secretário Municipal de Governo, na hipótese de afastamento, ausência ou
impossibilidade do Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas; ou

III - do Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento, na hipótese de afastamento,
ausência ou impossibilidade do Secretário Municipal de Governo. (Parágrafo único
transformado em §1º pelo Decreto nº 4430/2024)

§ 2º As hipóteses dos incisos I a III do § 1º deverão ser observadas de forma sucessiva.
(Redação acrescida pelo Decreto nº 4430/2024)

 B Fica delegada ao Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas a
assinatura dos atos licitatórios anteriores à celebração dos contratos. (Redação acrescida pelo
Decreto nº 4014/2022)

§1º Na hipótese de afastamento, ausência ou impossibilidade do Secretário Municipal de
Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas, a competência prevista no caput ficará sob a

Art. 3º-A 

Art. 3º
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responsabilidade do Secretário Municipal de Governo. (Redação acrescida pelo Decreto
nº 4406/2024) (Parágrafo único transformado em §1º pelo Decreto nº 4430/2024)

§ 2º Na hipótese de afastamento, ausência ou impossibilidade do Secretário Municipal de
Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas e do Secretário Municipal de Governo, a
competência prevista no caput ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de
Planejamento e Orçamento. (Redação acrescida pelo Decreto nº 4430/2024)

 Cada Secretário Municipal, no âmbito de sua área de atuação, assinará os contratos
administrativos de contratação temporária por excepcional interesse público, na qualidade de
representante do Município.

Ficam convalidados os atos praticados pelos agentes públicos, de que trata o art.
1º., no período de 02 de janeiro de 2025 até o dia 14 de janeiro de 2025. (Redação acrescida
pelo Decreto nº 4478/2025)

 Fica revogado o Decreto nº 3.338, de 13 de agosto de 2018, que "Dispõe sobre a
delegação de atos de ordenação de despesas e dá outras providências".

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
04 de abril de 2022.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação:

I - respeitando-se os efeitos retroativos produzidos pelo Decreto nº 3.996, de 08 de abril
de 2022; e

II - retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2025, em relação às alterações
promovidas pelo Decreto nº 4.473, de 10 de janeiro de 2025. (Redação dada pelo Decreto
nº 4478/2025)

Santa Luzia, 08 de abril de 2022.

LUIZ SÉRGIO FERREIRA COSTA
PREFEITO DE SANTA LUZIA

 Download do documento

Art. 4º

Art. 4º-A 

Art. 5º

Art. 6º

Art. 6º
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Poder Executivo
5Sexta - feira, 10 de janeiro de 2025 Diário Oficial do Município

SANTA LUZIA
  

 

PORTARIA Nº 25.121, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Supervisor I; Danielle Luiz 
Goncalves, matrícula nº 36.694.

Art. 2º - DISPENSAR do exercício das funções de Supervisor Planejamento e Operações; Da-
nielle Luiz Goncalves, matrícula nº 36.694.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 10 de janeiro de 2025.

  

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

 

GABINETE

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE EN-

TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E KAREN CRISTINA TOCAFUNDO 
MARTINS.

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Av.VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, 
CEP 33.045-090, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-00, na qualidade de CONTRATAN-
TE, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde e do outro lado Sr (a). KAREN 
CRISTINA TOCAFUNDO MARTINS portador (a) do RG. nº MG15XXXX1075, inscrito (a) no 
CPF sob o nº 09052XXX40, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.223/2011 e suas alterações, mediante as Cláusulas e Con-
dições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Contrato Administrativo Nº 259, celebrado em 02/05/2024, entre o Contratante e o Contrata-

do, fica rescindido em 10    de  janeiro  de  2025.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da comarca de 

Santa Luzia/MG.
Assim, o Contratante juntamente com 02 (duas) testemunhas, assina o presente instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Santa Luzia, 10    de  janeiro  de  2025.
 

Secretario Municipal de Saúde
Município de Santa Luzia

 

DECRETO Nº 4.472, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 
Nomeia o agente público que especifica, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do inciso VI do caput do art. 71 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO que “o Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado pelos 

Secretários Municipais, Diretores ou Assessores”, nos termos do caput do art. 61 da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que “são auxiliares diretos do Prefeito os Secretários Municipais, Diretores 
e Assessores”, nos termos do inciso I do caput do art. 78 da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que os cargos dos Secretários Municipais são de livre nomeação e exonera-
ção do Prefeito, nos termos do parágrafo único do art. 78 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeado Carlos Aparecido da Lomba Pedro, inscrito no CPF sob o nº XXX.913.

256-XX, para exercer interinamente o cargo de Secretário Municipal nas seguintes pastas:
I - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, nos termos do art. 31 

da Lei Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023;
II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, nos termos do art. 28 da Lei Comple-

mentar nº 4.570, de 2023;
III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, nos termos do art. 26 da Lei Com-

plementar nº 4.570, de 2023;
IV - Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, nos termos do art. 29 da Lei 

Complementar nº 4.570, de 2023; e
V - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, nos termos do art. 27 da Lei 

Complementar nº 4.570, de 2023.
1° Fica mantida a nomeação do agente público de que trata este artigo nos termos do Decreto nº 

4.471, de 09 de janeiro de 2025.
2° A nomeação de que trata este artigo observará o determinado na legislação vigente, princi-

palmente, o disposto no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, de 1988, e no art. 59 da Lei 
Orgânica do Município.

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 10 de janeiro de 2025
 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

DECRETO Nº 4.473, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 
Altera e acresce dispositivos ao Decreto nº 3.996, de 08 de abril de 2022, que “Dispõe sobre a 

delegação de atos de ordenação de despesas e revoga o Decreto nº 3.338, de 13 de agosto de 2018”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do inciso VI do caput do art. 71 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO que o art. 36 da Lei Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023, dispõe 

que “Compete aos Secretários Executivos vinculados a cada Secretaria e pertencentes aos organo-
gramas do Anexo II: I - planejar, organizar, coordenar e controlar todas as atividades da secretaria 
dentro da estrutura do planejamento estratégico governamental; [...] III - substituir o secretário em 
todas as suas ausências, viagens e eventos, quando necessário”;

CONSIDERANDO que o art. 7º da Lei Complementar nº 4.397, de 30 de março de 2022, dispõe 
que “Compete ao Subprocurador-Geral do Município: [...] XVII - substituir o Procurador-Geral do 
Município em suas atribuições em caso de ausências e impedimentos temporários superiores a 10 
(dez) dias úteis ou eventuais quando solicitado por escrito pelo próprio Procurador-Geral”; e

CONSIDERANDO a solicitação realizada nesta data, pelo Procurador-Geral do Município para 
alterar dispositivo do Decreto nº 3.996, de 08 de abril de 2022, que “Dispõe sobre a delegação de 
atos de ordenação de despesas e revoga o Decreto nº 3.338, de 13 de agosto de 2018”,

DECRETA:
Art. 1º  O caput do art. 1º do Decreto nº 3.996, de 08 de abril de 2022, passa a vigorar com a 

seguinte redação, ficando acrescido dos seguintes incisos XVII e XVIII:
“Art. 1º  Fica delegada a competência para os atos de ordenação de despesa do Poder Executivo 

Municipal no âmbito das Secretarias Municipais, sendo responsáveis exclusivos os seguintes agen-
tes públicos:

I - no âmbito da Secretaria Municipal de Governo, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Go-
verno e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

II - no âmbito da Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas, o (a) 
Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas e o (a) Sr. (a) 
Secretário (a) Executivo (a);

III - no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de 
Finanças e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

IV - no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Saúde 
e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

V - no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de 
Educação e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

VI - no âmbito da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Muni-
cipal da Cultura e Turismo e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

VII - no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, o (a) Sr. (a) Secretário (a) 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

VIII - no âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, o (a) Sr. 
(a) Secretário (a) Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes e o (a) Sr. (a) Secretário 
(a) Executivo (a);

IX - no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, o (a) Sr. (a) 
Secretário (a) Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Exe-
cutivo (a);

X - no âmbito da Secretaria Municipal de Obras, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Obras 
e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

XI - no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, o (a) 
Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento e o (a) Sr. (a) Se-
cretário (a) Executivo (a);

XII - no âmbito da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, o (a) Sr (a). Secretário (a) Municipal 
de Esporte e Lazer e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

XIII - no âmbito da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, o (a) Sr (a). 
Secretário (a) Municipal de Habitação e Regularização Fundiária e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Exe-
cutivo (a);

XIV - no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, o (a) Sr (a). Secretário 
(a) Municipal Planejamento e Orçamento e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

XV - no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, o (a) Sr. (a) Secretário 
(a) Municipal de Desenvolvimento Econômico e o (a) Sr. (a) Secretário (a) Executivo (a);

XVI - no âmbito do Gabinete do Prefeito Municipal, o (a) Sr. (a) Secretário (a) Municipal de 
Governo;

XVII - no âmbito da Procuradoria-Geral do Município, o (a) Sr. (a) Procurador(a)-Geral do 
Município e o (a) Sr. (a) Subprocurador(a)-Geral do Município ; e

XVIII - no âmbito do Gabinete da Guarda Civil Municipal, o (a) Sr. (a) Comandante da Guarda 
Municipal.

.......................................................................................................................................”
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia, 10 de janeiro de 2025
 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

Thiago Carvalho
Realce

Thiago Carvalho
Realce
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